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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 063/2022 – PMLS – UASG 987659 
Objeto: Registro de preços para aquisição de medicamentos para atender a 
demanda da secretaria municipal de saúde, exclusivo para me, epp e mei. 
Tipo de Licitação: Menor preço por item. 
Entrega e abertura das propostas até às 08h30min do dia 28/06/2022, no site 
www.comprasnet.gov.br ou https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
Laranjeiras do Sul-PR, 07 de junho de 2022. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 064/2022 – PMLS 
Objeto: Contratação de empresa (s) para prestação de serviços de transporte 
escolar para atendimento aos alunos matriculados regularmente na rede oficial 
de ensino. 
Tipo de Licitação: Menor Preço Por Item. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 08h15min do dia 27/06/2022. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 07 de junho de 2022. 
 
 
Edson Carlos Becker 
Pregoeiro 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 065/2022 – PMLS 
Objeto: Registro de preços para a contratação de empresa para locação de 
equipamentos, arranjos, vasos para decoração de diversos eventos e aquisição de 
vasos ornamentais e pequenos arranjos de flores. 
Benefícios: Exclusividade Regional, prioridade local e demais benefícios 
previstos na LC 123/2006. 
Tipo de Licitação: Menor Preço Por Item. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 13h15min do dia 28/06/2022. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 07 de junho de 2022. 
 
 
Edson Carlos Becker 
Pregoeiro 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 066/2022 – PMLS 
Objeto: Registro de preços para aquisição de roupas para a banda municipal de 
laranjeiras do sul. 
Tipo de Licitação: Menor Preço Por Item. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 08h15min do dia 29/06/2022. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 07 de junho de 2022. 
 
 
Edson Carlos Becker 
Pregoeiro 
 
 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 067/2022 – PMLS 
Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais para serem utilizados na 
oficina de cabeleireiro oferecido pela secretaria de assistencia social e segurança 
da familia do municipio de laranjeiras do sul, exclusivo para microempresas e 
empresas de pequeno porte. 
Tipo de Licitação: Menor Preço Por Item. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 13h15min do dia 29/06/2022. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 07 de junho de 2022. 
 
 
Edson Carlos Becker 
Pregoeiro 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 067/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2022-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 058/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE OPERADOR DE MOTONIVELADORA E 
OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
CLEITON LUIZ NITZ 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 OPERADOR DE 

RETROESCAVADEIRA   
  HS 2.000,00 25,98 51.960,00 

1 2 OPERADOR DE 
MOTONIVELADORA   

  HS 2.000,00 25,98 51.960,00 

TOTAL 103.920,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 103.920,00 (cento e três mil, novecentos e vinte reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 08 de junho de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 068/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2022-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 057/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA E MOBILIÁRIO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ELETROLAR LARANJEIRAS DO SUL LTDA ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 APARELHO DE AR CONDICIONADO 

PEQUENO PORTE 12 MIL BTU, MODELO 
SPLIT, REVERSO, QUENTE E FRIO, 220V 
12.000 BTUS. SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 
INCLUSO  

AGRATTO 12QF R4-
02 

UN 25,00 2.926,67 73.166,75 

1 2 APARELHO DE AR CONDICIONADO  
PEQUENO PORTE 18 MIL BTU, MODELO 
SPLIT, REVERSO, QUENTE E FRIO, 220V 
18.000 BTUS. SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 
INCLUSO.  

AGRATTO 18QF R4-
02 

UN 10,00 4.083,33 40.833,30 

TOTAL 114.000,05 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 114.000,05 (cento e quatorze mil reais e cinco centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 08 de junho de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 069/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2022-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 057/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA E MOBILIÁRIO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
V.A. OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 3 ARMÁRIO COM 02 PORTAS. CORPO (LATERAIS, 

BASE, PRATELEIRAS E FUNDOS) 
CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA 18 
MM DE ESPESSURA, REVESTIMENTO DUPLA FACE 
EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO, 
BORDAS LATERAIS COM FITA DE PVC. 
SUPERFÍCIES LISAS E DE FÁCIL LIMPEZA E 
DESINFECÇÃO. TAMPO SUPERIOR 
CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA 
DE ALTA DENSIDADE COM 25 MM DE ESPESSURA, 
SISTEMA POSTFORMING, BORDAS FRONTAIS 
180º, BORDAS LATERAIS EM FITA DE PVC, 
REVESTIMENTO MELAMÍNICO. FECHADURA 
FRONTAL, TIPO CILÍNDRICO, DOBRADIÇAS 
METÁLICAS COM ABERTURA DE 270º. 
PUXADORES CONFECCIONADOS EM ALUMÍNIO 
(ACABAMENTO FOSCO). 03 PRATELEIRAS 
INTERNAS, CONFECCIONADAS EM MADEIRA 
AGLOMERADA 15 OU 18 MM, COM 
REVESTIMENTO MELAMÍNICO E DIVERSAS 
REGULAGENS DE ALTURA E DISPOSITIVO PARA 
FIXAÇÃO EM AÇO TREFILADO. COR: BRANCA 
MEDINDO 1,60 X 0,95 X 0,50 – PODENDO TER 
VARIAÇÃO DE +/- 10%.  

PERFLEX  UN 15,00 808,00 12.120,00 

1 4 ARMÁRIO DE AÇO COM 02 PORTAS FECHADURA 
CILÍNDRICA E 02 CHAVES. 04 PRATELEIRAS COM 
CAPACIDADE DE 20KG CADA.  

RCH  UN 15,00 1.075,0
0 

16.125,00 

1 7 BALDE CILÍNDRICO PORTA DETRITOS, 
CAPACIDADE APROX. 10 LITROS TOTALMENTE 
CONSTRUÍDO EM AÇO INOXIDÁVEL, TAMPA 
ACIONADA POR PEDAL. 

MOR  UN 20,00 230,00 4.600,00 

1 8 BEBEDOURO PURIFICADOR INDUSTRIAL 
REFRIGERADO DE COLUNA INOX.  MODELO 
TRADICIONAL DE COLUNA NA COR INOX. CONTA 
COM 02 TORNEIRAS DE PRESSÃO EM LATÃO 
CROMADO, UMA DE JATO PARA BOCA E OUTRA 
PARA COPO.  

LIBELL STAR UN 15,00 1.230,0
0 

18.450,00 

1 11 FOGÃO A GÁS NA COR BRANCO, 04 
QUEIMADORES. ACENDIMENTO AUTOMÁTICO DE 
MESA E FORNO, MESA SOBREPOSTA AO PAINEL, 
FORNO AUTOLIMPANTE, PORTA DO FORNO COM 
VISOR, PRATELEIRAS DO FORNO DESLIZANTES 
COM 03 NÍVEIS DE REGULAGEM, PUXADOR DO 
FORNO EM ALUMÍNIO, LUZ NO FORNO, FORNO 
COM 5 NÍVEIS DE TEMPERATURA, TAMPA DE 
VIDRO TEMPERADO, QUATRO QUEIMADORES 

ATLAS MONAC
O 

UN 5,00 855,00 4.275,00 
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(SENDO UM “FAMILIA”) ISOLAMENTO TÉRMICO, 
VÁLVULA DE SEGURANÇA NO FORNO, PROTEÇÃO 
TÉRMICA TRASEIRA. VOLTAGEM DE 110/220 V 
BIVOLT – SELECIONÁVEL E OU AUTOMÁTICO. 
TOTALMENTE ADAPTADO ÁS NORMAS DO 
INMETRO.  

1 13 LAVADORA DE ROUPAS ELÉTRICA COM 
CAPACIDADE DE 12KG A 13KG VOLTAGEM 110V 
OU 220V; CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA A; 
POSSUIR AS FUNÇÕES: LAVA, ENXAGUA E 
CENTRIFUGA; PAINEL MANUAL; PÉS 
NIVELADORES; CONTER SELO PROCEL.  

COLORMAQ LCA12 UN 5,00 1.948,0
0 

9.740,00 

1 15 MESA PARA REFEITÓRIO COM TAMPO EM 
COMPENSADO, COM ESPESSURA DE 25 MM, 
REVESTIDO NAS DUAS FACES EM LAMINADO 
MELAMÍNICO NA COR BRANCA, COM BORDAS EM 
PVC PRETA. SUPERFÍCIES LISAS, DURADORAS E 
DE FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. COM 
DIMENSÕES DE: 1,20 X 0,80 X 0,78 CM, COM PÉS 
EM AÇO CROMADO RESISTENTE À FERRUGEM. 
ACABAMENTOS ARREDONDADOS.  

PERFLEX  UN 5,00 1.899,0
0 

9.495,00 

1 20 CONJUNTO DE MESA E 04 CADEIRAS INFANTIS 
REFORÇADAS IDEAL PARA ÁREAS DE 
RECREAÇÕES E ATIVIDADES PEDAGÓGICAS. OS 
MATERIAIS UTILIZADOS PARA FABRICAÇÃO 
DESSE CONJUNTO SÃO POLIPROPILENO, AÇO E 
MADEIRA DE ALTA QUALIDADE. AS CADEIRAS 
POSSUEM O ASSENTO E O ENCOSTO FEITOS DE 
PLÁSTICO RÍGIDO E UMA BASE METÁLICA 
REFORÇADA. PODE SER EMPILHADA, POIS É 
MUITO LEVE SE TORNANDO PRÁTICA PARA 
QUALQUER AMBIENTE. MESA COM TAMPO DE 
MADEIRA E PÉS COM BASE METÁLICA. ALTURA 
APROXIMADAMENTE 90 CM. SUPORTA ATÉ 80KG. 

PERFLEX  UN 3,00 1.088,0
0 

3.264,00 

1 21 CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA C/BRAÇOS, 
TAMANHO MÉDIO ASSENTO E ENCOSTO EM 
COMPENSADO MULTI-LAMINADO DE 12 MM, COM 
ESPUMA INJETADA ANATOMICAMENTE EM 
DENSIDADE MÉDIA (50 A 60 KG/M3), COM 45 A 
50 MM DE ESPESSURA. REVESTIMENTO DO 
ASSENTO E ENCOSTO EM TECIDO DE ALTA 
RESISTÊNCIA. 100% POLIÉSTER NA COR AZUL 
ESCURO E ESPESSURA MÍNIMO DE 1 MM. BORDAS 
EM PVC NO CONTORNO DO ESTOFADO. 
MECANISMO TIPO “BACK SYSTEM”. INCLINAÇÃO 
DO ENCOSTO MEDIANTE ACIONAMENTO DE 
ALAVANCA. MOLAS P/RETORNO AUTOMÁTICO 
DO ENCOSTO E AJUSTE AUTOMÁTICO NA 
FRENAGEM DO RECLINADOR. REGULAGEM DA 
ALTURA DO ASSENTO A GÁS, COLUNA CENTRAL 
DESMONTÁVEL, FIXADA POR ENCAIXE CÔNICO 
COM ROLAMENTO AXIAL DE GIRO, ESFERAS E 
ARRUELAS DE AÇO COM COLUNA E MOLA A GÁS 
PARA REGULAGEM DE ALTURA E 
AMORTECIMENTO DE IMPACTOS AO SENTAR, 
ACIONADA POR ALAVANCA. REGULAGEM DE 
ALTURA DO ENCOSTO PARA APOIO LOMBAR. 
BASE GIRATÓRIA COM CAPA DE NYLON NA COR 
PRETA, COM ARANHA DE 5 HASTES, APOIADO 
SOBRE RODÍZIOS DE DUPLO GIRO DE NYLON E 
COM ESFERAS DE AÇO. BRAÇOS EM 
POLIURETANO INJETADO, COM ALMA DE AÇO E 
REGULAGEM VERTICAL E HORIZONTAL. 
FABRICADA EM CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT. MEDINDO O ENCOSTO 35 CM 
DE ALTURA X 40 CM (MÍNIMO) E 55 CM 
(MÁXIMO) DE LARGURA, BASE GIRATÓRIA DE 67 
CM DE ASSENTO X 46 CM DE LARGURA X 45 CM 
DE PROFUNDIDADE - PODENDO TER VARIAÇÃO 
DE +/- 10%.  

PERFLEX  UN 20,00 658,00 13.160,00 

1 23 CADEIRA, EM AÇO OU FERRO PINTADO COM 
ASSENTO E ENCOSTO DE POLIPROPILENO, COM 
ENCAIXES NA LATERAL  

PERFLEX  UN 100,00 160,00 16.000,00 

1 34 MESA DE ESCRITÓRIO SIMPLES COM 02 GAVETAS.  
FABRICADA EM MDF. TAMPOS COM CANTOS 
ARREDONDADOS. PÉS EM AÇO MODELO CANOA 
COM SAPATAS NIVELADORAS. PINTURA 
ELETROSTÁTICA EPÓXI A PÓ DE ALTA 

PERFLEX  UN 20,00 464,00 9.280,00 
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QUALIDADE DE DURABILIDADE. ALTURA 75CM. 
LARGURA 150CM. PROFUNDIDADE 60CM.  

1 44 POLTRONA DIRETOR 1  ESTRUTURA GIRATÓRIA 
COM RELAX SINCRONIZADO. 
 
MECANISMO COM AJUSTE DE TENSÃO E 
BLOQUEIO NA POSIÇÃO OPERATIVA E 
SINCRONISMO NA OPERAÇÃO DE RELAX NA 
PROPORÇÃO DE 2:1 GRAUS. POSSUI EIXO 
LEVEMENTE DESLOCADO PARA FRENTE DO EIXO 
CENTRAL DA CADEIRA PERMITINDO AO USUÁRIO 
O MOVIMENTO MAIS CONFORTÁVEL. ALAVANCA 
PARA REGULAGEM DE ALTURA, MANÍPULO PARA 
AJUSTE DE TENSÃO E MANÍPULO PARA 
BLOQUEIO E DESBLOQUEIO DA POSIÇÃO. 
FORNECIDO COM ACOPLAMENTO PARA SUPORTE 
DO ENCOSTO. NA COR PRETA. 
 
1-2 PISTÃO OU COLUNA: OFERECE SISTEMA DE 
REGULAGEM DE ALTURA A GÁS COM VÁRIOS 
ESTÁGIOS DE ALTURA. 
 
1-3 TELESCÓPICO PLÁSTICO: INJETADO EM 
POLIPROPILENO TEXTURIZADO, DIVIDIDO EM 3 
PARTES ENCAIXADAS SERVE PARA PROTEÇÃO DO 
PISTÃO OU COLUNA. NA COR PRETA. 
 
1-4 BASE: EM ALUMÍNIO INJETADO. 
 
1-5 RODÍZIOS E DESLIZADORES: 
 
RODÍZIO EM PU, PARA USO EM PISO DURO, 
RODÍZIO DUPLO DE DUPLO GIRO, COM RODA E 
CAVALETE INJETADOS EM NYLON REVESTIDOS 
EM POLIURETANO. DIÂMETRO DE 50MM, 
LARGURA DE 55MM E ALTURA DE 65MM. 
 
2- ESTOFADOS ASSENTO E ENCOSTO 
ESTRUTURADO EM COMPENSADO ANATÔMICO 
PRENSADO A QUENTE COM LAMINAS DE 
MADEIRA SELECIONADAS E ESPESSURA DE 
15MM; SÃO LIGADOS ENTRE SI ATRAVÉS DE AÇO 
MOLA SAE 1035 ¼” X 4”, POR INTERMÉDIO DE 
PORCAS DE GARRA ¼”, SEGUINDO AS SEGUINTES 
DIMENSÕES. 
 
ASSENTO 520MM DE LARGURA E 470MM DE 
PROFUNDIDADE; 
 
ENCOSTO 520MM DE LARGURA E 840MM DE 
ALTURA; 
 
ASSENTO FIXADO À BASE POR INTERMÉDIO DE 4 
PARAFUSOS SEXTAVADOS ¼” X 7/8”E PORCAS DE 
GARRAS ¼”. 
 
ALMOFADAS MOLDADAS EM ESPUMA LAMINADA 
COM AS SEGUINTES DIMENSÕES: 
 
ASSENTO 80MM DE ESPESSURA, DENSIDADE 45 
KG/M3. 
 
ENCOSTO 80MM DE ESPESSURA, DENSIDADE 
SOFT 33 KG/M3. 
 
ACABAMENTO TIPO ‘’CAPITONET’’ COM BOTÕES 
REVESTIDOS TANTO NO ASSENTO QUANTO NO 
ENCOSTO. 
 
3- REVESTIMENTO EM COURO ECOLÓGICO (100% 
POLIURETANO) NA COR MARROM. 
 
4- APOIO DE BRAÇO EM AÇO CROMADO COM 
REVESTIMENTO SUPERIOR NA MESMA COR DA 
POLTRONA, FIXADO AO ASSENTO POR MEIO DE 
PARAFUSOS. 
 
5- DIMENSÕES DO PRODUTO ACABADO: 
 

VIANFLEX  UN 10,00 1.788,0
0 

17.880,00 
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ALTURA TOTAL: 1230MM A 1320MM. 
 
LARGURA TOTAL: 610MM. 
 
ALTURA DO ASSENTO AO PISO: 495MM A 585MM. 
 
PROFUNDIDADE TOTAL: 450MM. 
 
ALTURA DO ENCOSTO: 790MM.  

TOTAL 134.389,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 134.389,00 (cento e trinta e quatro mil, trezentos e oitenta e 
nove reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 08 de junho de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2022-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 057/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA E MOBILIÁRIO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
NELSON BAVARESCO E BAVARESCO LTDA EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 5 ARQUIVO DE AÇO COM 04 GAVETAS.  DISPÕE DE 

SISTEMA DE FECHADURA DE MIOLO. AS GAVETAS 
FUNCIONAM EM SISTEMA DE DESLIZAMENTO POR 
PATINS DE NYLON COM CAPACIDADE DE CARGA DE 
10KG POR GAVETA.  

LUNASA  UN 10,00 784,00 7.840,00 

1 10 ESTANTE DE AÇO MULTI-USO PARA ALMOXARIFADO 
NA COR CINZA.  POSSUI 05 PRATELEIRAS. SUPORTA 
ATÉ 25KG.  

LUNASA  UN 20,00 230,00 4.600,00 

1 12 GAVETEIRO PARA ESCRITÓRIO NA COR BRANCO. 
CONTÉM 04 GAVETAS. ESTRUTURA EM MDF. PÉS 
COM RODÍZIOS. FECHAMENTO COM CHAVE EM PELO 
MENOS UMA DAS GAVETAS.  

LUNASA  UN 15,00 413,00 6.195,00 

1 14 MESA DE REUNIÃO RETANGULAR C/ TAMPO EM 
MADEIRA AGLOMERADA C/ 25 MM DE ESPESSURA, 
REVESTIDA EM LAMINADO MELAMÍNICO NA COR 
BRANCA, C/ BORDAS EM PVC. SUPERFÍCIES LISAS, 
DURADORAS E DE FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. 
PAINEL FRONTAL EM MADEIRA AGLOMERADA. PÉS 
EM TUBO DE AÇO ABNT 1010/1020, E SEÇÃO C/ 
REFORÇO LATERAL PARALELO EM TUBO DE AÇO 
ABNT 1010/1020, C/ PINTURA ELETROSTÁTICA EM 
EPÓXI PÓ. PONTEIRAS DE ACABAMENTO NA COR 
PRETA. NIVELADORES C/ EIXO DE AÇO ROSQUEÁVEL. 
PARTES METÁLICAS, C/ TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO E ANTIFERRUGINOSO C/ PINTURA 
ELETROSTÁTICA EM EPÓXI PÓ NA COR PRETO FOSCO. 
MED: 200 X 110 CM. ACABAMENTOS 
ARREDONDADOS.  

LUNASA  UN 5,00 940,00 4.700,00 

1 24 CADEIRA, EM AÇO OU FERRO PINTADO COM 
REGULAGEM DE ALTURA, COM ASSENTO E ENCOSTO 
EM CORVIM E COM RODÍZIOS. COM BRAÇOS 
APOIADORES.  

MARTIFL
EX 

 UN 20,00 374,00 7.480,00 

1 25 COMPUTADOR 10 GERAÇÃO 4 NÚCLEOS 
COMPUTADOR COM PROCESSADOR DE NO MÍNIMO 
DECIMA GERAÇÃO COM 3.6GHZ, QUE ATENDA A 
LITOGRAFIA DE 14 NM. COM MEMÓRIA RAM 
INSTALADA DE NO MÍNIMO 8GB MODELO DDR4 COM 
FREQUÊNCIA DE 2400MHZ. SSD COM CAPACIDADE 
DE ARMAZENAMENTO DE NO MÍNIMO 240GB. PLACA 
MÃE COM SUPORTE A 10 GERAÇÃO DE 
PROCESSADORES E ATENDA AO REQUISITO MÍNIMO 
QUANTO A SLOTS PARA MEMÓRIA DE 2 SLOTS 
PADRÃO DIMM DDR4, SUPORTANDO A MÁXIMA 
CAPACIDADE DE MEMÓRIA DO SISTEMA DE 32GB. 
FONTE DE NO MÍNIMO 300W REAL. COM TECLADO 

NTC INTEL 
CORE 
I3 

UN 15,00 2.385,0
0 

35.775,00 
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USB PADRÃO ABNT2 E MOUSE USB DE NO MÍNIMO 
800DPI.  

1 28 FONTE ATX 500W REAL  24 PINOS SATA COM 
DIMENSÕES DE LARGURA (BRUTO) 
[M]:0.33PROFUNDIDADE (BRUTO) [M]:    0.49PESO 
(BRUTO) [KG]:    0.85 ALTURA (BRUTO) [M]:    0.175, 
VENTILADOR (COOLER) 120MM, QUE POSSUA NO 
MÍNIMO 3 CONECTORES SATA E 1X-6P, COM 
POTÊNCIA W (REAL) DE 500W DO TIPO     ATX COM  
24 PINOS E TENSÃO DE ENTRADA 115 OU 230V 
MANUAL.  

BRAZIL 
PC 

 UN 20,00 180,00 3.600,00 

1 31 HD SSD 240GB 2.5'' VELOCIDADE ATÉ 500MB/S PARA 
LEITURA E 350MB/S PARA GRAVAÇÃO, EXPECTATIVA 
DE VIDA ÚTIL 1 MILHÃO DE HORAS MTB, 
CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 240GB 2.5”  

KEEPDAT
A 

 UN 30,00 223,00 6.690,00 

1 35 MONITOR DE LED 19 POLEGADAS (WIDSCREEN 16:9)  
INTERFACES DE REDE 10/100/1000 E WIFI PADRÃO 
IEEE 802.11 B/G/N; SISTEMA OPERACIONAL 
WINDOWS 10 PRO (64 BITS); FONTE COMPATÍVEL E 
QUE SUPORTE TODA A CONFIGURAÇÃO EXIGIDA NO 
ITEM; GABINETE E PERIFÉRICOS DEVERÃO 
FUNCIONAR NA VERTICAL E HORIZONTAL; TODOS OS 
EQUIPAMENTOS OFERTADOS (GABINETE, TECLADO, 
MOUSE E MONITOR) DEVEM POSSUIR GRADAÇÕES 
NEUTRAS DAS CORES BRANCA, PRETA OU CINZA, E 
MANTER O MESMO PADRÃO DE COR; TODOS OS 
COMPONENTES DO PRODUTO DEVERÃO SER NOVOS, 
SEM USO, REFORMA OU RECONDICIONAMENTO.  

HQ 19.5HQ
-LED 

UN 15,00 714,00 10.710,00 

1 37 MOUSE WIRELLES 2.4GHZ WIRELESS1000 DPI 
SENSOR P/CONTROLE DE MOVIMENTO SUAVE.   
RECEPTOR DE PICO UNIVERSAL INTERRUPTOR DE 
ENERGIA SENSOR COM UMA ALTA PERFOMANCE E 
PRECISÃO DE 1000 DPIDESIGN CONFORTÁVEL.  

C3TECH  UN 15,00 42,00 630,00 

1 39 NOBREAK 600VA NOVO PADRÃO ABNT NOB 
NOBREAK MÍNIMO 600 VA, BIVOLT, 4 TOMADAS 
2P+T, CORREÇÃO DE TENSÃO DE SAÍDA, CIRCUITO 
DESMAGNETIZADOR, FILTRO DE LINHA E ALARME 
SONORO.  

TS 
SHARA 

 UN 10,00 544,00 5.440,00 

1 42 PENDRIVE 32GB  PEN VELOCIDADE DE 
TRANSFERÊNCIA DE DADOS 15MB/SCONEXÕESUSB 
2.0  

SANDISK  UN 10,00 26,00 260,00 

1 43 PENDRIVE 8GB VELOCIDADE DE TRANSFERÊNCIA DE 
DADOS 15MB/SCONEXÕESUSB 2.0  

SANDISK  UN 10,00 25,00 250,00 

TOTAL 94.170,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 94.170,00 (noventa e quatro mil, cento e setenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 08 de junho de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2022-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 057/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA E MOBILIÁRIO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
R DE MELLO MORELES INFORMATICA EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 6 BALCÃO COM 02 PORTAS CONFECCIONADO EM 

MADEIRA AGLOMERADA 18 MM DE ESPESSURA, 
REVESTIMENTO DUPLA FACE EM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO, BORDAS LATERAIS 
COM FITA DE PVC. SUPERFÍCIES LISAS, DURADORAS E 
DE FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. TAMPO SUPERIOR 
CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA DE ALTA 
DENSIDADE COM 25 MM DE ESPESSURA, SISTEMA 
POSTFORMING, BORDAS FRONTAIS 180º, BORDAS 
LATERAIS EM FITA DE PVC, REVESTIMENTO 
MELAMÍNICO. FECHADURA FRONTAL, TIPO 
CILÍNDRICO, DOBRADIÇAS METÁLICAS COM ABERTURA 
DE 270º. PUXADORES METÁLICOS (CROMADOS). 01 
PRATELEIRA INTERNA, CONFECCIONADA EM MADEIRA 
AGLOMERADA ENTRE 15 E 18 MM, COM 
REVESTIMENTO MELAMÍNICO E DIVERSAS 
REGULAGENS DE ALTURA E DISPOSITIVO PARA 
FIXAÇÃO EM AÇO TREFILADO. COR: BRANCA MEDINDO 
95 DE LARGURA X 74 DE ALTURA X 50 DE 
PROFUNDIDADE – PODENDO TER VARIAÇÃO DE +/- 
10%.  

LUNASA SLIM UN 15,00 523,00 7.845,00 

1 9 CAIXA TÉRMICA COM NO MÍNIMO 55 LITROS DE 
CAPACIDADE INDICADA PARA ARMAZENAMENTO DE 
MEDICAMENTOS E TERMOLABEIS; POSSUI RODAS; 
POSSUI PUXADOR MODELO TELESCÓPIO DE 
TRAVAMENTO; POSSUI ALÇAS LATERAIS; POSSUI SAÍDA 
DE ESCOAMENTO DE GELO; POSSUI TECNOLOGIA QUE 
MANTÉM A REFRIGERAÇÃO POR ATÉ 5 DIAS.  

COLEMA
N 

COLEM
AN 

UN 10,00 555,00 5.550,00 

1 16 MICROONDAS DE 20 A 25 LITROS DISPLAY DIGITAL; 
CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA A; COR BRANCA.  

MIDEA MRAB2
1 

UN 5,00 623,00 3.115,00 

1 17 PURIFICADOR DE ÁGUA COM FILTRO REFRIGERADO, 
ELÉTRICO LIGADO DIRETO AO PONTO DE ÁGUA, 
SERPENTINA DE COBRE EXTERNA, SEM CONTATO COM 
A ÁGUA, DEPÓSITO DE ÁGUA DE FÁCIL ASSEPSIA, COM 
TERMOSTATO DE FÁCIL ACESSO. REFIL COM TRIPLA 
FILTRAGEM QUE ELIMINE ODORES E SABORES DE 
CLORO, BARRO, FERRUGEM E SEDIMENTOS, COM SAÍDA 
DE ÁGUA NA TEMPERATURA NATURAL E NA 
TEMPERATURA GELADA DIMENSÕES APROXIMADAS: 
312 MM X 410 MM. COR BRANCA.  

CONSUL CPB34
AS 

UN 10,00 699,00 6.990,00 

1 18 VENTILADOR DE PAREDE  NA COR PRETO. COMPOSTO 
EM AÇO E PLÁSTICO. 3 VELOCIDADES. 3 HÉLICES. 
POSSUI INCLINAÇÃO.  

VENTISO
L 

NEW UN 10,00 268,00 2.680,00 

1 19 LAVADORA DE ALTA PRESSÃO SISTEMA STAR STOP; 
APROXIMADAMENTE 1450W DE POTÊNCIA; PONTEIRA 
QUE POSSIBILITA REGULAR O JATO DE ÁGUA; 

ELECTRO
LUX 

EWS31 UN 5,00 693,00 3.465,00 
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MANGUEIRA DE PELO MENOS 3 METROS; POSSUI 
RODÍZIDOS.  

1 22 CADEIRA GIRATÓRIA OPERACIONAL COM ESPALDAR 
ALTO MODELO PRESIDENTE  ESPECIFICAÇÕES: A) 
RODÍZIOS: CONSTITUÍDO DE DUAS 02 ROLDANAS 
CIRCULARES NA DIMENSÃO DE 50,00 MM E 
FABRICADAS EM MATERIAL TERMOPLÁSTICO 
DENOMINADO DE POLIAMIDA PA 6,6 E PU EM SUA 
EXTREMIDADE, DEDICADAS PARA SEREM UTILIZADAS 
EM PISOS RÍGIDOS. UM 01 CORPO DO RODÍZIO 
CONFIGURADO DE FORMA SEMICIRCULAR E 
FABRICADO EM MATERIAL TERMOPLÁSTICO 
DENOMINADO POLIAMIDA PA 6,6)). AS ROLDANAS SÃO 
FIXADAS NESTE CORPO ATRAVÉS DE UM EIXO 
HORIZONTAL DE AÇO CARBONO ABNT 1005/10 NA 
DIMENSÃO DE 6,00 MM QUE É SUBMETIDO AO 
PROCESSO DE LUBRIFICAÇÃO ATRAVÉS DE GRAXA 
ESPECÍFICA PARA REDUÇÃO DE ATRITO NA OPERAÇÃO 
DE ROLAMENTO SOB O PISO. O CORPO DO RODÍZIO É 
CONSTITUÍDO POR UM (01) EIXO VERTICAL 
(PERPENDICULAR AO PISO) DE AÇO CARBONO ABNT 
1008/10 NA DIMENSÃO 11,00 MM E PROTEGIDO 
CONTRA A CORROSÃO PELO PROCESSO DE 
ELETRODEPOSIÇÃO DE ZINCO ONDE SE ENCONTRA 
MONTADO ATRAVÉS DE UM ANEL ELÁSTICO SOB 
PRESSÃO NO CORPO DO RODÍZIO, QUE RECEBE 
LUBRIFICAÇÃO PARA REDUZIR O ATRITO NO  
DESLOCAMENTO ROTATIVO B) BASE GIRATÓRIA BASE 
STAMP CROMADA: CONJUNTO DEFINIDO POR UMA 
CONFIGURAÇÃO EM FORMA DE PENTAGONAL 
OBTENDO UM DIÂMETRO NA ORDEM DE 680MM E 
CONSTITUIDA COM CINCO (05) PÁS DE APOIO, 
FABRICADA EM CHAPA DE AÇO CARBONO ABNT 
1008/1020 NA ESPESSURA DE 2,65MM E 
CONFORMADAS POR UM PROCESSO DE ESTAMPAGEM E 
TRAVADAS POR SOLDAGEM MIG. EM SUAS 
EXTREMIDADES CONTÉM UM TUBO DE PRECISÃO DE 
CONSTRUÇÃO MECÂNICA DE AÇO CARBONO ABNT 
1008/1020 E FIXADO PELO PROCESSO DE SOLDA MIG. 
UM (01) ANEL DE CENTRAGEM FABRICADA EM TUBO 
DE PRECISÃO DE CONSTRUÇÃO MECÂNICA DE AÇO 
CARBONO 1008/20 E ONDE AS PÁS SÃO FIXADAS A 
ESTE PELO PROCESSO AUTOMATIZADO DE SOLDAGEM 
MIG, QUE GARANTE A QUALIDADE E ACABAMENTO DO 
PRODUTO. O CONJUNTO BASE RECEBE UMA PROTEÇÃO 
CONTRA CORROSÃO; CARACTERIZADA PELO PROCESSO 
DE PREPARAÇÃO DE SUPERFÍCIE METÁLICA E 
REVESTIDA POR CROMAGEM POR DEPOSIÇÃO 
ELETROLÍTICA. O CONJUNTO É CONSTITUÍDO POR 01 
BLINDAGEM CENTRAL COM DESING ADEQUADO AO 
PRODUTO, MONTADO PELO PROCESSO MANUAL POR 
CLIKS DE FIXAÇÃO, COM A FUNÇÃO DE PROTEÇÃO E 
ACABAMENTO DA BASE. FABRICADOS PELO PROCESSO 
DE INJEÇÃO EM MATERIAL TERMOPLÁSTICO 
DENOMINADO CORPOLÍMETRO DE POLIPROPILENO 
(PP). C) COLUNA COMPLETA À GÁS CONSTITUÍDO DE 
UM CORPO CILÍNDRICO DENOMINADO CÂMARA, 
FABRICADO COM TUBO DE CONSTRUÇÃO MECÂNICA DE 
PRECISÃO DE AÇO CARBONO ABNT 1008/1020 NA 
MEDIDA EXTERNA DE 50,00 MM E CONFORMADO EM 
UMA DE SUAS EXTREMIDADES PELO PROCESSO DE 
CODIFICAÇÃO PARA PERFEITA FIXAÇÃO Á BASE.  O 
CONJUNTO CÂMARA RECEBE PROTEÇÃO CONTRA 
CORROSÃO ATRAVÉS DE UM REVESTIMENTO DE 
PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI PRETO E NO 
CARTUCHO A GÁS UMA CAMADA DE 
ELETRODEPOSIÇÃO DE CROMO (CROMEAÇÃO).  D) 
MECANISMO RELAX: POSSUI UMA ALAVANCA PARA 
ACIONAMENTO DA COLUNA A GÁS PARA REGULAGEM 
DE ALTURA DO ASSENTO, ALÉM DE TRAVAMENTO E 
LIBERAÇÃO DO RECLINAMENTO SIMULTÂNEO 1:1 DE 
ASSENTO E ENONSTO. A TENSÃO DESSE 
RECLINAMENTO É AJUSTÁVEL POR MEIO DE UMA 
MANOPLA, LOCALIZADA NA PARTE DA FRENTE DO 
MECANISMO, QUE QUANDO GIRADA AUMENTA OU 
DIMINUI A PRESSÃO SOBRE A MOLA QUE REGULA O 
MOVIMENTO. A FAIXA DE VARIAÇÃO DO 
RECLINAMENTO É DE 13,5°. O MECANISMO É 
FABRICADO COM CHAPAS DE AÇO ABNT 1010/20 NA 

PLAXME
TAL 

BRIZZA UN 10,00 1.039,5
0 

10.395,00 
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ESPESSURA DE 2,5 MM SENDO FIXADAAO ASSENTO POR 
(04) QUATRO PARAFUSOS SEXTAVADOS ¹/4" X 1.3/4" 
COM CABEÇA FLANGEADAS E QUATRO CALÇOS 
PLÁSTICOS. O CONJUNTO MECANISMO RECEBE UMA 
PROTEÇÃO CONTRA CORROSÃO, CARACTERIZADA PELO 
PROCESSO DE PREPARAÇÃO DE SUPERFÍCIE METÁLICA 
POR FOSFATIZAÇÃO Á BASE DE ZINCO E REVESTIDA 
POR PINTURA ELETROSPÁTICA EPÓXI PÓ.  E) ASSENTO 
CONJUNTO CONSTITUÍDO DE ESTRUTURA EM MADEIRA 
LAMINADA COM 12 MM DE ESPESSURA COM PORCAS 
GARRA ¹/4" FABRICADAS EM AÇO CARBONO E 
REVESTIDA PELO PROCESSO DE ELETRODEPOSIÇÃO Á 
ZINCO, FIXADAS NOS PONTOS DE MONTAGEM DA 
ESTRUTURA. NA ESTRUTURA DO ASSENTO É FIXADA 
UMA (01) ALMOFADA DE ESPUMA FLEXÍVEL Á BASE DE 
POLIURETANO (PU), ERGONÔMICA E FABRICADA 
ATRAVÉS DE SISTEMA QUÍMICOS À BASE DE POLIOL/ 
ISOCIANATO PELO PROCESSO DE INJEÇÃO SOB 
PRESSÃO. ESTA ALMOFADA POSSUI DENSIDADE 
CONTROLADA DE 45 A 50 KG/M³ PODENDO OCORRER 
VARIAÇÕES DA ORDEM DE +/-2 KG/M³. O CONJUNTO É 
REVESTIDO COM DIVERSOS MATERIAIS 
(TECIDO/LAMINADO VINÍLICO) PELO PROCESSO DE 
TAPEÇAMENTO CONVERCIONAL. SUAS DIMENSÕES 
GIRAM EM TORNO DE 500 MM LARGURA X 450 MM 
PROFUNDIDADE APRESENTANDO EM SUAS 
EXTREMIDADES CANTOS ARREDONDADOS. O ASSENTO 
POSSUI AINDA UMA CARENAGEM PLÁSTICA 
FABRICADA PELO PROCESSO DE INJEÇÃO DE 
TERMOSPLÁSTICOS EM POLIPROPILENO.  A 
REGULAGEM DE ALTURA DO ASSENTO PERMITE 
ATENDER AS MEDIDAS MÍNIMAS DE 420 MM ATÉ A 
ALTURA MÁXIMA DE 530 MM PODENDO APRESENTAR 
PEQUENAS VARIAÇÕES DE ACORDO COM A OPÇÃO DE 
BASE ESCOLHIDA. F) APOIA BRAÇOS BRAÇO 3D COM 
APOIO EM PP: APOIO DE BRAÇO COM TRÊS TIPOS DE 
REGULAGEM À SABER, ALTURA, AVANÇO HORIZONTAL 
E GIRO SOBRE UM PRÓPRIO EIXO. A REGULAGEM DE 
ALTURA SE DÁ PELO PRESSIONAMENTO DE UM BOTÃO 
NA LATERAL EXTERNA DO APOIO, JÁ O AVANÇO 
HORIZONTAL E O GIRO SE DÃO DE MANEIRA 
AUTOMÁTICA, BASTANDO QUE O USUÁRIO EXERÇA 
FORÇA SOBRE O APOIO E O POSICIONE NA POSIÇÃO 
DESEJADA. POSSUI 70 MM DE CURSO DE REGULAGEM 
DE ALTURA, A REGULAGEM HORIZONTAL PERMITE 22 
MM DE AVANÇO E RECUO SO APOIA BRAÇOS, JÁ A 
REGULAGEM DE GIRO PERMITE 24 ° DE ROTAÇÃO PARA 
CADA SENTIDO. A ALMA DO APOIO DE BRAÇOS 3D É 
FABRICADA EM CHAPA DE AÇO A36 COM 6,35MM DE 
ESPESSURA, JÁ OS COMPONENTES E MECANISMOS 
ESTRUTURAIS SÃO FABRICADOS EM POLIAMIDA 
ADITIVA COM 30% DE FIBRA DE VIDRO COM PEÇAS DE 
ACABAMENTO EM COPOLÍMETRO DE POLIPROPILENO.  
G) ENCOSTO O ENCONSTO É CONSTITUIÍDO POR UMA 
ESTRUTURA FABRICADA EM POLIPROPILENO 
REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO E UMA MOLDURA 
FABRICADA EM ABS PELO PROCESSO DE INJEÇÃO DE 
TERMOPLÁSTICOS. JÁ A SUPERFÍCIE DE CONTATO COM 
O USUÁRIO É FORMADA POR UMA TELA 100% 
POLIÉSTER TENCIONADA QUE É FIXADA À MOLDURA 
QUE POR SUA VEZ É PARAFUSADA NA ESTRUTURA COM 
OITO PARAFUSOS DE ROSCA PARA PLÁSTICO COM 
05X16MM. A ESTRUTURA RECEBE QUATRO BUCHAS 
AMERICANAS EM SEUS PONTOS DE UNIÃO COM A 
LÂMINA. ESSE CONJUNTO É FIXADA A UMA LÂMINA 
METÁLICA QUE FARÁ A LIGAÇÃO DO ENCOSTO COM O 
ASSENTO OU COM O PRÓPRIO MECANISMO. A LÂMINA 
QUE LIGA O ENCONSTO AO ASSENTO É FABRICADA DE 
M CHAPA DE AÇO ABNT 1008/1020 COM 6,35 MM DE 
ESPESSURA SOLDADA DE UMA CHAPA DE 
ACOPLAMENTO FABRICADA EM AÇO ABNT 1008/1020 
COM 2,65MM DE ESPESSURA. OS ENCOSTOS DA 
CADEIRA POSSUEM APOIO LOMBAR REGULÁVEL. O 
APOIO LOMBAR É UM CONJUNTO FABRICADO EM UMA 
BLENDA DE POLIPROPILENO (PP) E EVA (50/50) PELO 
PROCESSO DE INJEÇÃO DE TERMOPLÁSTICO, 
ACOPLADO À MOLDURA DO ENCONSTO POSICIONADO 
ATRÁS DA TELA E PERMITE UM AJUSTE NA ALTURA DO 
APOIO LOMBAR EM NOVE POSIÇÕES DISTINTAS QUE 
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PERCORREM UM CURSO DE 40 MM. F) CERTIFICAÇÃO 
PRODUTO CERTIFICADO CONFORME NORMA ABNT NBR 
13962: VERSÃO 2006. LAUDO ERGONÔMICO NR 17. G) 
MEDIDAS:  ALTURA DA CADEIRA: 0,980 A 1,10M 
LARGURA BRAÇO: 0,085M COMPRIMENTO BRAÇO: 
0,255M ALTURA DO ASSENTO ATÉ O BRAÇO: 0,47M 
LARGURA ENCOSTO: 0,46M ALTURA ENCOSTO: 0,56M 
LARGURA ASSENTO: 0,50M PROFUNDIDADE ASSENTO: 
045M ALTURA DO CHÃO ATÉ O ASSENTO: 0,42 A 0,54M 
H) REVESTIMENTO: ENCOSTO TELADO NA COR PRETO, 
ASSENTO EM TECIDO COURO ECOLÓGICO NA COR 
PRETO. ESTRUTURA CROMADA. COR DA ESTAMPA: 
PRETO.  

1 26 COMPUTADOR 10 GERAÇÃO 6 NÚCLEOS 12 THREADS 
COMPUTADOR COM PROCESSADOR DE NO MÍNIMO 
DECIMA GERAÇÃO 2.9GHZ, QUE ATENDA A LITOGRAFIA 
DE 14 NM E VELOCIDADE DO BARRAMENTO DE 8 GT/S 
DMI3.COM MEMÓRIA RAM INSTALADA DE NO MÍNIMO 
16GB MODELO DDR4 COM FREQUÊNCIA DE 2400MHZ. 
DISCO RÍGIDO COM CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 
DE NO MÍNIMO 2 TB DE 7200 RPM PADRÃO SATALLL E 
OUTRO DISCO DE ARMAZENAMENTO QUE ATENDA A 
TECNOLOGIA SSD COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
240GB. PLACA MÃE COM SUPORTE A 10 GERAÇÃO DE 
PROCESSADORES E ATENDA AO REQUISITO MÍNIMO 
QUANTO A SLOTS PARA MEMÓRIA DE 2 SLOTS PADRÃO 
DIMM DDR4, SUPORTANDO A MÁXIMA CAPACIDADE DE 
MEMÓRIA DO SISTEMA DE 64GB. COMPATÍVEL COM 
128MB AMI UEFIBIOS LEGAL, COM O APOIO GUI 
MULTILÍNGUE, SMBIOS 2.7 CPU, GT_CPU, DRAM, VPPM, 
PCH 1.0V, VCCIO, VCCPLL, VCCSA TENSÃO MULTI-
AJUSTE. QUE POSSUA GRÁFICO INTEGRADO COM 
SUPORTE ADIRECTX 12 E MÁXIMO DE 1792MB DE 
MEMÓRIA COMPARTILHADA. COM TECLADO USB 
PADRÃO ABNT2 E MOUSE USB DE NO MÍNIMO 800DPI.  

EVUS I5-
10400 

UN 10,00 3.415,0
0 

34.150,00 

1 29 HD EXTERNO 2.5'' 1TB USB   HD EXTERNO COM 
CAPACIDADE DE 1TB USB 3.0   

TOSHIBA CANVI
O 

UN 10,00 345,00 3.450,00 

1 30 HD SSD 120GB 2.5'' VELOCIDADE ATÉ 500MB/S PARA 
LEITURA E 350MB/S PARA GRAVAÇÃO, EXPECTATIVA 
DE VIDA ÚTIL 1 MILHÃO DE HORAS MTB, CAPACIDADE 
DE ARMAZENAMENTO 240GB 2.5”  

PATRIOT ELITE UN 30,00 133,00 3.990,00 

1 32 IMPRESSORA MONOCROMÁTICA LASER / LED 30 
PÁGINAS POR MINUTO (PPS)   

HP LASERJ
ET 

UN 15,00 1.600,0
0 

24.000,00 

1 33 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL VELOCIDADE DE 
IMPRESSÃO: 23 IPM PRETO E 15 IPM COLOR (ESAT), 
NUMERO DE BICOS INJETORES: 1.280 PRETA E 3.072 
COLORIDO, TELA LCD 3.0’’ TOUCH, TIPOS DE CONEXÃO: 
REDE, WI-FI (B/G/N), USB 2.0, UBS MEMORY FLASH, 
RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO : ATÉ 600X1200 DPI, 
TAMANHO DO PAPEL : A4, A5, B5, 4” X 6”, 5” X 7”, 8” X 
10”, CARTA, OFÍCIO, U.S. #10 ENVELOPES, MÍDIA 
COMPATÍVEL:  PAPEL COMUM, PAPEL DE ALTA 
RESOLUÇÃO;  PAPEL FOTOGRÁFICO BRILHANTE PLUS 
II, PAPEL FOTOGRÁFICO BRILHANTE; MATTE: PAPEL 
FOTOGRÁFICO FOSCO; ENVELOPE: EUA # 10 ENVELOPE, 
CAPACIDADE DAS BANDEJAS DE PAPEL BANDEJA 
SUPERIOR: 250 FOLHAS SULFITE COMUM (CARTA OU 
OFÍCIO) OU 20 FOLHAS DE PAPEL FOTOGRÁFICO 
10X15CM.  BANDEJA INFERIOR: 250 FOLHAS SULFITE 
COMUM (CARTA OU OFÍCIO), DIGITALIZAÇÃO DOS DOIS 
LADOS EM UMA ÚNICA VEZ, PUSH SCAN, 
DIGITALIZAÇÃO PARA CARTÃO DE MEMÓRIA (USB 
FLASH MEMORY), DIGITALIZAÇÃO PARA A NUVEM, 
DIGITALIZAÇÃO PARA E-MAIL, DIGITALIZAÇÃO PARA 
PASTA EM REDE, VELOCIDADE DE CÓPIA: 
APROXIMADAMENTE 12 SEGUNDOS, SCANNER ADF E 
VIDRO, PROFUNDIDADE DE CORES: MÁXIMA 48-BIT 
INTERNA / 24-BIT EXTERNA, FAX: SECRETÁRIA 
ELETRÔNICA, BLOQUEADOR DE CHAMADAS, VERIFIQUE 
RX INFORMAÇÕES FAX, PESQUISA DE CHAMADAS, 
IMPRESSÃO DOS DOIS LADOS (FAX IMAGENS), FAX 
PARA PASTA EM REDE, EXTRA FINE MODE, FAX, 
REDISCAGEM, F/T CHANGING (MANUAL), MEMÓRIA DE 
TRANSMISSÃO,  RECEPÇÃO REMOTA. COMPATÍVEL COM 
SISTEMAS OPERACIONAIS: WINDOWS, ANDROID, LINUX 
E IOS, CARACTERÍSTICAS DE GERENCIAMENTO: 
AIRPRINT, PERSONALIZAÇÃO DE PERFIL, GOOGLE 
CLOUD PRINT, IMPRESSÃO WIRELESS, PASTA DE 

CANON MAXIF
Y 

UN 5,00 4.156,0
0 

20.780,00 
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CONFIGURAÇÕES, IMPRESSÃO FRENTE E VERSO EM 
UMA ÚNICA SÓ VEZ, TINTA PIGMENTADA RESISTENTE 
A CANETA MARCA TEXTO E MANCHAS, IMPRESSÃO 
ATRAVÉS DE DISPOSITIVO MÓVEL, CICLO MENSAL 
30.000 PÁGINAS, MAXIFY CLOUD LINK, OBSERVADA A 
FRANQUIA GLOBAL MENSAL DE 2.000 
CÓPIAS/IMPRESSÕES COLORIDAS. A PROPONENTE 
DEVERÁ, ALÉM DE DISPONIBILIZAR AS MÁQUINAS 
PELO PERÍODO ININTERRUPTO DE 12 (DOZE) MESES, 
PRESTAR OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE INSUMOS, 
PEÇAS E ACESSÓRIOS, EXCETO PAPEL, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. OS EQUIPAMENTOS DEVERÃO SER 
PLENAMENTE COMPATÍVEIS COM OS SISTEMAS 
OPERACIONAIS WINDOWS XP, WINDOWS VISTA, 
WINDOWS 8 E SUPERIORES, WINDOWS SERVER 2003, 
WINDOWS SERVER 2008 E SUPERIORES, OPENSUSE, 
LINUX, UBUNTU, EM USO PELAS UNIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, DEVENDO SER 
CONECTADOS À REDE.  

1 36 MOUSE COM FIO PARA COMPUTADOR COM INTERFACE 
USB RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 800DPI, 3 BOTÕES E 
SCROLL  

EVUS MO-01 UN 30,00 13,99 419,70 

1 38 NOBREAK 1500VA NOVO PADRÃO ABNT NOB QUE EM 
SUA ESPECIFICAÇÃO 3 EM 1 (NO-BREAK + 
ESTABILIZADOR + FILTRO DE LINHA), TOTALMENTE 
MICRO PROCESSADO;COM PLUGUE E TOMADAS NOVA 
NORMA - NBR14136;COM 6 NÍVEIS DE PROTEÇÃO 
CONTRA SURTOS DE TENSÃO, SUBTENSÃO, 
SOBRETENSÃO, PROTEÇÃO TOTAL CONTRA CURTO-
CIRCUITO (MODO REDE E MODO INVERSOR), 
PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA TOTAL DA BATERIA, 
BIVOLT, COM POTÊNCIA - 1500VA;COM 2 BATERIAS 
SELADAS; COM NO MÍNIMO 4 TOMADAS ELÉTRICAS - 
NOVA NORMA;AUTO TESTE NA PARTIDA;COM BORNE 
PARA CONEXÃO DE BATERIA EXTERNA;  

SMS NET4 UN 10,00 1.210,0
0 

12.100,00 

1 40 NOTEBOOK COM TECLADO ALFA NUMERICO 9 
GERACAO 4 NUCLEOS 6 THREDS NOTEBOOK COM 
PROCESSADOR DE NONA GERAÇÃO DE NO MÍNIMO 2.9 
GHZ COM FUNÇÃO TURBO BOOST, COM TELA DE 15.6 
HD QUE ATENDA A RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 1366 X 
768., COM MEMÓRIA DE 8 GB - 1 X 8 GB TIPO DDR4 
FREQUÊNCIA 2400 MHZ EXPANSÍVEL ATÉ 32 GB DE 
CAPACIDADE COM 2 SLOTS NO TOTAL. COM DISCO SSD 
ARMAZENAMENTO DE NO MÍNIMO 480GB., COM 
WIRELESS PADRÃO 802.11AC BLUETOOTH® 4.0. QUE 
ESTEJAM INCLUSOS EM SUA ESPECIFICAÇÃO WEBCAM 
HD / HDR ACER CRYSTAL EYE COM RESOLUÇÃO DE 
1280 X 720, DOIS ALTO-FALANTES ESTÉREO 
COMAUDIO DE ALTA DEFINIÇÃO, TOUCH PAD 
MULTITOQUE, TECLADO ALFA NUMÉRICO NO PADRÃO 
ABNT E BATERIA DE 4 CÉLULAS (2800 MAH, 
APROXIMADAMENTE 7 HORAS DE USO). COM 
CONEXÕES MÍNIMAS DE: 1 - CONEXÃO USB 2.0, 2 - 
CONEXÕES USB 3.0, 1 - SAÍDA HDMI, 1 - USB TYPE-C 
PORT: USB 3.1 GEN 1, 1 - LEITOR DE CARTÃO SD, 1 - 
PORTA DE REDE NO PADRÃO RJ-45 TIPO GIGABIT 
10/100/1000, 1 - ENTRADA PARA FONTE 
CARREGADORA DE BATERIA, 1 - PORTA NO PADRÃO 
COMBO PARA MICROFONE / FONE DE OUVIDO.  

ACER ASPIRE 
5 

UN 5,00 4.047,0
0 

20.235,00 

TOTAL 159.164,70 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 159.164,70 (cento e cinquenta e nove mil, cento e sessenta e 
quatro reais e setenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 08 de junho de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 072/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2022-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 057/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA E MOBILIÁRIO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
CAVALLI LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 27 FILTRO DE LINHA 06 TOMADAS FILTRO DE 

LINHA 127 V, 06 TOMADAS. TOMADAS 
TRIPOLARES POLARIZADAS, PROTEÇÃO 
CONTRA SURTOS, FUSIVEL 10ª, BIVOLT. 
CONFORME NBR 14136 - INMETRO.  

IMPORT/ 
SATTE 

6 TOMADA 
UNIVERSAL/ 
BESTFER 

UN 30,00 27,00 810,00 

1 41 PENDRIVE 16GB PE VELOCIDADE DE 
TRANSFERÊNCIA DE DADOS 
15MB/SCONEXÕESUSB 2.0  

SAN DISK/ 
GOLINE 

SAN DISK/ 
GOLINE 

UN 10,00 24,00 240,00 

TOTAL 1.050,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 1.050,00 (um mil e cinquenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 08 de junho de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 092/2022 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2022-PMLS 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PARQUE INFANTIL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: PLASGOMES BRINQUEDOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 30.871.504/0001-48, 
situada a Rua Mariano Soares, nº 405, Jacu, Araquari-SC, CEP 89.245-000, neste ato 
representada pelo Sr. JEAN CARLOS GOMES, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF nº 
091.128.869-47, e portador da cédula de identidade nº 6.424.918-SSP/SC. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 56.900,00 (cinquenta e seis mil e novecentos reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 08 de junho de 2022. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 093/2022 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2022-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRO 
PARA O CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL, EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: MICHELI KELMAN 04979240992, inscrita no CNPJ nº 46.266.876/0001-85, 
situada a Rua dos Angicos, nº 304, Cristo Rei, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.304-380, neste ato 
representada pela Sra. MICHELI KELMAN, brasileira, empresária, inscrita no CPF/MF nº 
049.792.409-92, e portadora da cédula de identidade nº 9.116.866-9-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 9.000,00 (nove mil reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 08 de junho de 2022. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 094/2022 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2022-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM SERVIÇOS DE CAPINA, VARRIÇÃO, CORTE DE 
GRAMA, NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: PAULINO DE MATTOS 28278933987, inscrita no CNPJ nº 12.427.412/0001-
91, situada a Rua Cascavel, nº 273, São Francisco, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.303-250, neste 
ato representada pelo Sr. PAULINO DE MATTOS, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF 
nº 282.789.339-87, e portador da cédula de identidade nº 709-326-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 08 de junho de 2022. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 095/2022 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2022-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS PARA O DESENVOLVIMENTO DE OFICINAS, CABELEIREIRO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: MARIA LIDES RIBEIRO DE LIMA 76194248904, inscrita no CNPJ nº 
34.777.898/0001-20, situada a Rua Nogueira do Amaral, nº 1327, Centro, Laranjeiras do Sul-
PR, CEP 85.301-140, neste ato representada pelo Sr. MARIA LIDES RIBEIRO DE LIMA, 
brasileira, empresária, inscrita no CPF/MF nº 761.942.489-04, e portadora da cédula de 
identidade nº 8.259.052-8-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 30.720,00 (trinta mil, setecentos e vinte reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 08 de junho de 2022. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 096/2022 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2022-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS PARA O DESENVOLVIMENTO DE OFICINAS, COSTUREIRO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: MARLI TEREZINHA DAMIANI 64344142934, inscrita no CNPJ nº 
19.638.834/0001-55, situada a Av. Santos Dumont, nº 3462, São Francisco, Laranjeiras do Sul-
PR, CEP 85.303-140, neste ato representada pela Sra. MARLI TEREZINHA DAMIANI, 
brasileira, empresária, inscrita no CPF/MF nº 643.441.429-34, e portadora da cédula de 
identidade nº 4.542.021-3-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 42.240,00 (quarenta e dois mil, duzentos e quarenta reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 08 de junho de 2022. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 097/2022 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2022-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS PARA O DESENVOLVIMENTO DE OFICINAS, MANICURE E PEDICURE.. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: JUSTINA ERNESTA SAMPIETRO 03203731932, inscrita no CNPJ nº 
19.949.099/0001-09, situada a Rua dos Ipês, nº 283, Cristo Rei, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 
85.304-660, neste ato representada pela Sra. JUSTINA ERNESTA SAMPIETRO, brasileira, 
empresária, inscrita no CPF/MF nº 032.037.319-32, e portadora da cédula de identidade nº 
493.403-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 41.472,00 (quarenta e um mil, quatrocentos e setenta e dois 
reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 08 de junho de 2022. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 148/2022 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXONERAR, (à pedido), de acordo com o Artigo 69 Inciso I, 
da Lei Municipal n.º 30/2004, (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis) do Município de 
Laranjeiras do Sul–PR, de 15 de Julho de 2004, a Servidora abaixo relacionada pertencente ao 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 
MATR NOME LOTAÇÃO CARGO NÍVEL DATA DA 

EFETIVA 
EXONERAÇÃO 

 
49310-1 

 
Marilda da Aparecida 
dos Santos Brondani 

Secretaria 
Municipal de 

Assistência Social 
e Segurança da 

Família 

 
Auxiliar de 

Manutenção e 
Conservação I 

 
A-01 

 
08/06/2022 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 08 de 
Junho de 2022. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 149/2022 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
LARANJEIRAS DO SUL–PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo n.º 65, 
Inciso VI da Lei Orgânica do Município 
combinado com o Artigo 5º, da Lei Municipal 
n.º 046/2001 de 26/12/2001; 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CESSAR O DIREITO À APOSENTADORIA, 
concedida através do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Civis de 
Laranjeiras do Sul-PR, em razão do óbito ocorrido, das Senhoras abaixo 
relacionadas. 
 
Matrícula Nome Data do Óbito 
07684-1 Terezinha Jakobouski 27/05/2022 
07056-1 Nercy de Cristo Furlan 02/06/2022 
 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras 
do Sul–PR, 08 de Junho de 2022. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

Gilson Ferreira Cella 
Diretor Presidente do IPSPMLS 
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DECRETO Nº 073, 08 DE JUNHO DE 2022 
 

Súmula: Regulamenta a Lei nº 569/2021, que dispõe sobre o 
Serviço de Inspeção Sanitária e Industrial dos Produtos de 
Origem Animal, dando outras providências. 

 
NEIMAR GRANOSKI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VIRMOND, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e com base na Legislação Municipal: 

 
DECRETA: 

 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º. O Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal, de competência da Prefeitura Municipal de 
Virmond, nos termos Lei Municipal nº 569/2021 de 21 de setembro de 2021, será executado pelo Serviço de 
Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal - SIM/POA, vinculada à Secretaria Municipal de Agricultura e 
Pecuária. 
 

Art. 2º. A Inspeção industrial e sanitária de Produtos de Origem Animal será exercida em todo o território do 
Município de Virmond, Estado do Paraná, em relação às condições higiênico-sanitárias a serem seguidas por 
todos os estabelecimentos que se enquadrem no art. 5º deste decreto. 

 
Art. 3º. A implantação do Serviço de Inspeção Municipal (SIM) obedecerá a estas normas em consonância 
com as prioridades de Saúde Pública e abastecimento da população. 

 
Art. 4º. Ficará a cargo do Secretário Municipal de Agricultura, fazer cumprir estas normas, e também outras 
que venham a ser implantadas, desde que, por meio de dispositivos legais, que digam respeito à Inspeção 
industrial e sanitária dos estabelecimentos a que se refere os art. 2º e 5º deste regulamento. 
Parágrafo Único. Além deste regulamento, os outros que virão por força deste artigo poderão abranger as 
seguintes áreas: 

I. Classificação dos estabelecimentos; 
II. As condições e exigências para registro; 
III. A higiene dos estabelecimentos; 
IV. A inspeção "ante" e “post mortem” dos animais destinados ao abate; 
V. A inspeção e reinspeção de todos os produtos e matérias-primas de origem animal, 
durante as diferentes fases da industrialização; 
VI. Padronização dos produtos industrializados de origem animal; 
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VII. O registro de rótulos; 
VIII. As análises laboratoriais; 
IX. A carimbagem de carcaças e cortes de carnes, bem como a identificação e demais dizere a serem 

impressos nas embalagens de outros produtos de origem animal; 
X. Quaisquer outros detalhes que se tornarem necessários, para maior eficiência da 
inspeção industrial e sanitária dos produtos de origem animal. 

 
CAPÍTULO II 

DA FASE DE EXECUÇÃO 
 

Art. 5º. A inspeção e a fiscalização de que trata este decreto serão realizadas: 
I. Nas propriedades rurais fornecedoras de matérias-primas destinadas à manipulação ou ao 
processamento de produtos de origem animal; 
II. Nos estabelecimentos que recebam as diferentes espécies de animais previstas neste decreto 
para abate ou industrialização; 
III. Nos estabelecimentos que recebam o pescado e seus derivados para manipulação, distribuição 
ou industrialização; 
IV. Nos estabelecimentos que produzam e recebam ovos e seus derivados para distribuição ou 
industrialização; 
V. Nos estabelecimentos que recebam o leite e seus derivados para beneficiamento ou 
industrialização; 
VI. Nos estabelecimentos que extraiam ou recebam produtos de abelhas e seus derivados para 
beneficiamento ou industrialização; 
VII. Nos estabelecimentos que recebam, manipulem, armazenem, conservem, acondicionem ou 
expeçam matérias-primas e produtos de origem animal comestíveis e não comestíveis, procedentes de 
estabelecimentos registrados ou relacionados. 

 
Art. 6º. A execução da inspeção e da fiscalização pelo Serviço de Inspeção Municipal isenta o estabelecimento 
de qualquer outra fiscalização industrial ou sanitária federal, estadual ou municipal, para produtos de origem 
animal. 

 
Art. 7º. Para os fins deste decreto, entende-se por estabelecimento de produtos de origem animal, qualquer 
instalação industrial na qual sejam abatidos ou industrializados animais produtores de carnes e onde sejam 
obtidos, recebidos, manipulados, beneficiados, industrializados, fracionados, conservados, armazenados, 
acondicionados, embalados, rotulados ou expedidos, com finalidade industrial ou comercial, a carne e seus 
derivados, o pescado e seus derivados, os ovos e seus derivados, o leite e seus derivados ou os produtos de 
abelhas e seus derivados, incluídos os estabelecimentos de pequeno porte de produtos de origem animal 
conforme dispõe a Lei nº 569/2021 e suas normas regulamentadoras. 
Parágrafo Único. A simples designação "estabelecimento" abrange todos os tipos e modalidades de 
estabelecimentos previstos na classificação do presente regulamento. 
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Art. 8º. A inspeção industrial e sanitária realizada pelo SIM deverá ser instalada de forma permanente ou 
periódica. 

I. A inspeção municipal em caráter permanente consiste na presença do serviço oficial de 
inspeção para a realização dos procedimentos de inspeção e fiscalização “ante mortem” e “post 
mortem”, durante as operações de abate das diferentes espécies de açougue (bovinos, búfalos, 
equídeos, suídeos, ovinos, caprinos, lagomorfos e aves domésticas, bem como animais silvestres criados 
em cativeiro) de caça, de anfíbios e répteis nos estabelecimentos; 
II. A inspeção municipal em caráter periódico consiste na presença do serviço oficial de inspeção 
para a realização dos procedimentos de inspeção e fiscalização nos demais estabelecimentos 
registrados e nas outras instalações industriais de que trata o inciso I, excetuado o abate. 

 
CAPÍTULO III 

DA CLASSIFICAÇÃO GERAL 
 

Art. 9º. Os estabelecimentos de produtos de origem animal sob inspeção municipal são classificados em: 
I. De carne e derivados; 
II. De leite e derivados; 
III. De pescado e derivados; 
IV. De ovos e derivados; 
V. De produtos de abelhas e seus derivados; 
VI. De armazenagem. 

 
CAPÍTULO IV 

DOS ESTABELECIMENTOS DE CARNES E DERIVADOS 
 

Art. 10. Os estabelecimentos de carnes e derivados são classificados e definidos: 
I. Abatedouro frigorífico: entende-se por abatedouro frigorífico o estabelecimento destinado ao 
abate dos animais produtores de carne, à recepção, à manipulação, ao acondicionamento, à rotulagem, 
à armazenagem e à expedição dos produtos oriundos do abate, dotado de instalações de frio industrial, 
podendo realizar o recebimento, a manipulação, a industrialização, o acondicionamento, a rotulagem, a 
armazenagem e a expedição de produtos comestíveis. 
II. Unidade de beneficiamento de carne e produtos cárneos: entende-se por unidade de 
beneficiamento de carne e produtos cárneos o estabelecimento destinado à recepção, à manipulação, 
ao acondicionamento, à rotulagem, à armazenagem e à expedição de carne e produtos cárneos, 
podendo realizar industrialização de produtos comestíveis. 

 
CAPÍTULO V 

DOS ESTABELECIMENTOS DE LEITE E DERIVADOS 
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Art. 11. Os estabelecimentos de leite e derivados são assim classificados e definidos: 

I. Unidade de beneficiamento de leite e derivados: entende-se por unidade de beneficiamento de 
leite e derivados o estabelecimento destinado à recepção, ao pré- beneficiamento, ao beneficiamento, 
ao envase, ao acondicionamento, à rotulagem, à armazenagem e à expedição de leite para o consumo 
humano direto, facultada a transferência, a manipulação, a fabricação, a maturação, o fracionamento, a 
ralação, o acondicionamento, a rotulagem, a armazenagem e a expedição de derivados lácteos, 
permitida também a expedição de leite fluido a granel de uso industrial; 
II. Granja leiteira: entende-se por granja leiteira o estabelecimento destinado à produção, ao pré- 
beneficiamento, ao beneficiamento, ao envase, ao acondicionamento, à rotulagem, à armazenagem e à 
expedição de leite para o consumo humano direto, podendo também elaborar derivados lácteos a partir 
de leite exclusivo de sua produção, envolvendo as etapas de pré-beneficiamento, beneficiamento, 
manipulação, fabricação, maturação, ralação, fracionamento, acondicionamento, rotulagem, 
armazenagem e expedição; 
III. Queijaria: entende-se por queijaria o estabelecimento destinado à fabricação de queijos, que 
envolva as etapas de fabricação, maturação, acondicionamento, rotulagem, armazenagem e expedição, 
e que, caso não realize o processamento completo do queijo, encaminhe o produto a uma unidade de 
beneficiamento de leite e derivados; 
IV. Posto de refrigeração: entende-se por posto de refrigeração o estabelecimento intermediário 
entre as propriedades rurais e as unidades de beneficiamento de leite e derivados destinado à seleção, à 
recepção, à mensuração de peso ou volume, à filtração, à refrigeração, ao acondicionamento e à 
expedição de leite cru refrigerado, facultada a estocagem temporária do leite até sua expedição. 

 
CAPÍTULO VI 

DOS ESTABELECIMENTOS DO PESCADO E DERIVADOS 
 

Art. 12. Os estabelecimentos destinados ao pescado e seus derivados são classificados em: 
I. Barco–fábrica: a embarcação de pesca destinada à captura ou à recepção, à lavagem, à 
manipulação, ao acondicionamento, à rotulagem, à armazenagem e à expedição de pescado e produtos 
de pescado, dotada de instalações de frio industrial, que pode realizar a industrialização de produtos 
comestíveis; 
II. Abatedouro frigorífico de pescado: o estabelecimento destinado ao abate de anfíbios e répteis, 
à recepção, à lavagem, à manipulação, ao acondicionamento, à rotulagem, à armazenagem e à 
expedição dos produtos oriundos do abate, que pode realizar o recebimento, a manipulação, a 
industrialização, o acondicionamento, a rotulagem, a armazenagem e a expedição de produtos 
comestíveis; 
III. Unidade de beneficiamento de pescado e produtos de pescado: o estabelecimento destinado à 
recepção, à lavagem do pescado recebido da produção primária, à manipulação, ao acondicionamento, à 
rotulagem, à armazenagem e à expedição de pescado e de produtos de pescado, que pode realizar 
também sua industrialização; 
IV. Estação depuradora   de moluscos   bivalves:   o   estabelecimento   destinado à   recepção,   à 
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depuração, ao acondicionamento, à rotulagem, à armazenagem e à expedição de moluscos bivalves. 
 

CAPÍTULO VII 
DOS ESTABELECIMENTOS DE OVOS E DERIVADOS 

 
Art.13. Os estabelecimentos de ovos e derivados são classificados em: 

I. Granja avícola: entende-se por granja avícola o estabelecimento destinado à produção, à ovoscopia, à 
classificação, ao acondicionamento, à rotulagem, à armazenagem e à expedição de ovos oriundos, 
exclusivamente, de produção própria destinada à comercialização direta. 
§ 1º. É permitida à granja avícola a comercialização de ovos para a unidade de beneficiamentode ovos e 
derivados; 
§ 2º. Caso disponha de estrutura e condições apropriadas, é facultada a quebra de ovos na granja 
avícola, para destinação exclusiva para tratamento adequado em unidade de beneficiamento de ovos e 
derivados, nos termos do disposto neste decreto. 
II. Unidade beneficiamento de ovos e derivados: entende-se por unidade de beneficiamento de ovos e 
derivados estabelecimento destinado à produção, à recepção, à ovoscopia, à classificação, à 
industrialização, ao acondicionamento, à rotulagem, à armazenagem e à expedição de ovos e derivados. 
§3º. É facultada a classificação de ovos quando a unidade de beneficiamento de ovos e derivados 
receber ovos já classificados; 
§4º. Se a unidade de beneficiamento de ovos e derivados destinar-se, exclusivamente, à expedição de 
ovos, poderá ser dispensada a exigência de instalações para a industrialização de ovos. 

 
CAPÍTULO VIII 

DOS ESTABELECIMENTOS DE MEL, CERA DE ABELHAS E DERIVADOS 
 

Art. 14. Os estabelecimentos destinados ao mel e cera de abelhas são classificados em: 
I. Unidade de beneficiamento de produtos de abelhas: entende-se por unidade de beneficiamento de 
produtos de abelhas o estabelecimento destinado à recepção, à classificação, ao beneficiamento, à 
industrialização, ao acondicionamento, à rotulagem, à armazenagem e à expedição de produtos e 
matérias-primas pré-beneficiadas provenientes de outros estabelecimentos de produtos de abelhas e 
derivados, facultada a extração de matérias-primas recebidas de produtores rurais. 
Parágrafo Único. É permitida a recepção de matéria-prima previamente extraída pelo produtor rural, 
desde que atendido o disposto neste decreto. 

 
CAPÍTULO IX 

DOS ESTABELECIMENTOS DE ARMAZENAGEM 
 

Art. 15. Entreposto de produtos de origem animal: entende-se por entreposto de produtos de origem animal o 
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estabelecimento destinado exclusivamente à recepção, à armazenagem e à expedição de produtos de origem 
animal comestíveis, que necessitem ou não de conservação pelo emprego de frio industrial, dotado de 
instalações específicas para a realização de reinspeção. 

§1º. Não serão permitidos trabalhos de manipulação, de fracionamento ou de substituição de 
embalagem primária, permitida a substituição da embalagem secundária que se apresentar danificada; 
§2º. É permitida a agregação de produtos de origem animal rotulados para a formação de kits ou 
conjuntos, que não estão sujeitos a registro. 

 
CAPÍTULO X 

DO REGISTRO DE ESTABELECIMENTO 
 

Art. 16. Para o funcionamento de qualquer estabelecimento que abata ou industrialize produtos de origem 
animal, obrigatoriamente deverá requerer aprovação e registro prévio ao SIM de seus projetos e localização. 

 
Art. 17. Os produtos de origem animal em natureza ou derivados, deverão atender aos padrões de identidade 
e qualidade previstos pela legislação em vigor, bem como, ao Código de Defesa do Consumidor. 

 
Art. 18. Os estabelecimentos de produtos de origem animal que devem estar sob inspeção industrial e 
sanitária a nível municipal obrigam-se a obter registro junto ao SIM. 

 
Art. 19. Os estabelecimentos a que se refere o Art. 9º receberão número de registro. 

§1°. Estes números obedecerão à seriação própria e independente, fornecidos pelo SIM; 
§2º. O número de registro constará obrigatoriamente nos rótulos, certificados, carimbos de 
inspeção dos produtos e demais documentos. 

 
Art. 20. Para o processo de obtenção do registro, junto ao SIM, deverão ser apresentados: 

I. Requerimento de solicitação de Registro no SIM (2 vias); 
II. Requerimento de aprovação do terreno/estabelecimento (2 vias); 
III. Documento de liberação do órgão competente de fiscalização do meio ambiente; 
IV. Requerimento de aprovação de projeto; 
V. Memorial descritivo de construção, memorial econômico sanitário e plantas conforme Anexo 2; 
VI. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do engenheiro responsável pelo projeto; 
VII. Fotocópia do contrato social e alterações ou bloco de produtor rural; 
VIII. Fotocópia de inscrição no CNPJ ou CPF; 
IX. Fotocópia do alvará de funcionamento; 
X. Fotocópia do contrato de controle de Pragas (serviço terceirizado) ou declaração do 
proprietário que optar por realizar o controle; 
XI. Fotocópia do laudo de análise de água (físico-química e microbiológica); 
XII. Fotocópia da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART); 
XIII. Fotocópia do termo de compromisso para o recolhimento dos resíduos sólidos (serviço 
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terceirizado/quando aplicável); 
XIV. Termo de compromisso com o Serviço de Inspeção Municipal, conforme a Anexo 2.F; 
XV. Programas de Autocontrole, conforme Anexo 7; 
Parágrafo Único. É de responsabilidade dos estabelecimentos manter atualizados os documentos 
solicitados no processo de adesão que possuam prazo de validade ou que, porventura, necessitem de 
alterações. 

Art. 21. A aprovação do projeto deve ser precedida de vistoria prévia para aprovação do local e do terreno, 
bem como devem ser encaminhados os documentos descritos no Anexo 2, sendo que o requerente só pode 
iniciar as obras, após aprovados os projetos pela autoridade competente. 

 
Art. 22. Concluídas as obras e instalados os equipamentos, será requerido ao SIM a vistoria de aprovação e a 
autorização para o início dos trabalhos. 
Parágrafo Único. Após deferido o início dos trabalhos, compete ao SIM instalar de imediato o serviço de 
inspeção no estabelecimento. 

 
Art. 23. Satisfeitas as exigências fixadas no presente regulamento, será expedido o "Certificado de Registro", 
constando no mesmo o número do registro, razão social, classificação do estabelecimento, localização 
(estado, município, cidade, vila ou povoado) e outros detalhes necessários. 

 
Art. 24. Qualquer ampliação, remodelação ou construção nos estabelecimentos registrados e que porventura 
venham a se registrar, tanto de suas dependências como instalações, só poderá ser feita após aprovação prévia 
dos projetos. 
Parágrafo Único. É de inteira responsabilidade dos proprietários as construções dos estabelecimentos sujeitos 
à inspeção municipal, configurando infração o início da construção sem a aprovação prévia dos projetos pelo 
SIM. 

 
Art. 25. Os estabelecimentos já registrados no SIM deverão providenciar a criação e implantação de práticas que 
visem o controle higiênico-sanitário dos processos de fabricação e manuseio dos produtos no 
estabelecimento. 
Parágrafo Único. Ficam sujeitos ao que dispõe este artigo os estabelecimentos 
elaboradores/industrializadores de alimentos de origem animal registrados no âmbito do SIM. 

 
Art. 26. O plano de treinamento contendo práticas higiênico-sanitárias sobre produtos e operações, 
específico para cada estabelecimento, deverá ser elaborado seguindo as regras previstas pela Portaria nº 
368/1997 do MAPA, ou outros que venham a substituí-la. 

 
CAPÍTULO X 

DO FUNCIONAMENTO E DAS INSTALAÇÕES DOS ESTABELECIMENTOS 
 

Art. 27. O abate de animais para o consumo, ou para matéria-prima, na fabricação de derivados, bem como, o 
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beneficiamento de leite no município, estarão sujeitos às seguintes condições: 
§1º. O abate, a industrialização de carnes e do leite, só poderão ser realizados no município, em 
estabelecimentos registrados na União, estado ou município. 
§2º. Os animais e seus produtos deverão ser acompanhados de documentos sanitários e fiscais 
pertinentes, para identificação e procedência. 
§3º. Quando se tratar de estabelecimento sob inspeção em caráter permanente, nos casos em que 
houver mudança na rotina previamente definida, o estabelecimento deve comunicar ao SIM a realização de 
atividades de abate, com antecedência de, no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas. 
§4º. Os animais deverão ser, obrigatoriamente, submetidos à inspeção veterinária "ante" e "post- 
mortem" e abatidos mediante processo humanitário. A manipulação, durante os procedimentos de 
abate e industrialização, deverá observar os requisitos de uma boa higiene. 
§5º. Os veículos de transporte de produtos de origem animal, deverão ser providos de meios para 
produção e/ou manutenção de frio, observando-se as demais exigências regulamentares. 

 
Art. 28. O estabelecimento deverá dispor de local e equipamentos adequados, serviço terceirizado ou outro 
método adequado para higienização dos uniformes utilizados pelos funcionários nas áreas de elaboração de 
produtos comestíveis; 
Parágrafo Único. O serviço de inspeção poderá aceitar outro método de higienização de uniformes, desde que 
o procedimento esteja previsto e descrito no programa de autocontrole do estabelecimento. 

 
Art. 29. O estabelecimento deverá localizar-se em pontos distantes de fontes produtoras de odores 
desagradáveis e poeira de qualquer natureza. 

 
Art. 30. O estabelecimento deverá ser instalado, de preferência, no centro do terreno, devidamente cercado, 
afastado no mínimo 10 (dez) metros dos limites das vias públicas e dispor de área de circulação que permita a 
livre movimentação dos veículos de transporte. 
Parágrafo Único. Não se aplica o disposto no caput àqueles estabelecimentos já instalados e que não 
disponham de afastamento em relação às vias públicas, os quais poderão funcionar desde que as operações 
de recepção e expedição se apresentem interiorizadas. 

 
Art. 31. Deverá o estabelecimento dispor de abastecimento de água potável e clorada para atender, 
suficientemente, às necessidades de trabalho do estabelecimento e das dependências sanitárias. 

 
Art. 32. Deverá o estabelecimento dispor de água quente para usos diversos e suficiente às necessidades do 
estabelecimento. 

 
Art. 33. Deverá o estabelecimento dispor de iluminação natural e artificial abundantes, bem como de 
ventilação adequada e suficiente em todas as dependências. 

 
Art. 34. Deverá o estabelecimento possuir piso de material impermeável, resistente à abrasão e à corrosão, 
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ligeiramente inclinado para facilitar o escoamento das águas residuais, bem como para permitir uma fácil 
lavagem e desinfecção. 

 
Art. 35. Deverá o estabelecimento ter paredes lisas, de cor clara, de fácil higienização e impermeáveis com 
azulejo ou outro material aprovado pelo SIM. 

 
Art. 36. Deverá o estabelecimento possuir forro de material impermeável, resistente a umidade e a vapores, 
construído de modo a evitar o acúmulo de sujeira, de fácil lavagem e desinfecção, podendo ser dispensado 
apenas nas salas de abates em que o telhado proporcionar uma perfeita vedação à entrada de poeira, insetos, 
pássaros e assegurar uma adequada higienização, a critério do SIM. 

 
Art. 37. Deverá o estabelecimento dispor de dependência de uso exclusivo para a recepção dos produtos não 
comestíveis e condenados, devendo a dependência ser construída com paredes até o teto, não se 
comunicando diretamente com as dependências que manipulem produtos comestíveis. 

 
Art. 38. Deverá o estabelecimento dispor de mesas de materiais resistentes e impermeáveis, de preferência de 
aço inoxidável, para a manipulação dos produtos comestíveis e que permitam uma adequada lavagem e 
desinfecção. 

 
Art. 39. Deverá o estabelecimento dispor de tanques, caixas, bandejas e demais recipientes construídos de 
material impermeável, de superfície lisa que permitam uma fácil lavagem e desinfecção. 

 
Art. 40. Deverá o estabelecimento dispor, em suas dependências, de pias, sabão líquido inodoro, sanitizantes 
e esterilizadores, quando for o caso, e em boas condições de funcionamento e número suficiente para a 
atividade. 

§1°. Os acessos às dependências devem ser providos de barreira sanitária completa, constando de lava- 
botas, sanitizante, pia para higienização das mãos, sabão líquido inodoro, papel toalha e lixo provido de 
tampa com acionamento a pedal. 
§2°. Os esterilizadores citados neste artigo devem ser utilizados exclusivamente para higienização 
constante de facas, fuzis (chairas), serras e demais instrumentos de trabalho, sendo que os mesmos 
devem possuir carga completa de água limpa. 

 
Art. 41. Deverá o estabelecimento dispor de rede de esgoto, com dispositivo que evite o refluxo de odores e a 
entrada de roedores e outros animais, ligada a tubos coletores e estes ao sistema geral de escoamento e de 
instalação para a retenção de gordura, resíduos e corpos flutuantes, bem como, de dispositivo para a 
depuração artificial das águas servidas e em conformidade comas exigências dos órgãos oficiais responsáveis 
pelo controle do Meio Ambiente. 

 
Art. 42. Deverá o estabelecimento dispor, conforme legislação específica, de dependências sanitárias e 
vestiários adequadamente instalados, de dimensões proporcionais ao número de operários, com acesso 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

indireto às dependências industriais, quando localizadas em seu corpo. 
 

Art. 43. Deverá o estabelecimento dispor de suficiente "pé-direito" nas diversas dependências, de modo que 
permita a disposição adequada dos equipamentos, principalmente da trilhagem aérea, a fim de que os 
animais suspensos após o atordoamento permaneçam com a ponta do focinho distante do piso, de forma que 
não haja contaminação da carcaça. 

 
Art. 44. Deverá o estabelecimento dispor de pocilgas cobertas, currais e/ou apriscos com pisos pavimentados, 
apresentando ligeiro caimento no sentido dos ralos. Deverá ainda ser provido de bebedouros para utilização 
dos animais e pontos de água, com pressão suficiente, para facilitar a lavagem e desinfecção dessas 
instalações e dos meios de transporte. 
 

Parágrafo Único. Os currais e pocilgas deverão dispor de plataforma, quando for o caso, para realização da 
inspeção “ante mortem”. 

 
Art. 45. Deverá o estabelecimento dispor de espaços adequados e de equipamentos que permitam as 
operações industriais, com funcionalidade e que preservem a higiene do produto final. 

 
Art. 46. Deverá o estabelecimento dispor de telas em todas as janelas e/ou dispositivos de fechamento 
automático em outras passagens para o interior, de modo a impedir a entrada de insetos, pássaros e 
roedores. 

 
Art. 47. Deverá o estabelecimento dispor de local apropriado para guarda de embalagens, recipientes, 
produtos de limpeza e outros materiais utilizados na indústria. 

 
Art. 48. Deverá o estabelecimento dispor de dependência, quando necessário, para uso como escritório da 
administração do estabelecimento, inclusive para pessoal de serviço de inspeção sanitária, podendo ser 
separada do estabelecimento. 

 
Art. 49. Deverá o estabelecimento executar os trabalhos de evisceração com todo cuidado a fim de evitar que 
haja contaminação das carcaças provocada por operação imperfeita, devendo os serviços de inspeção 
sanitária, em casos de contaminação por fezes e/ou conteúdo ruminal, aplicar as medidas higiênicas 
preconizadas. 

 
Art. 50. As operações de abate devem ser efetuadas de forma a manter a correspondência entrecarcaça, cabeça 
e vísceras, sendo que nos casos em que o SIM julgar necessário, que em função da velocidade de abate a 
empresa não conseguirá realizar a relação cabeça, víscera e carcaça, os mesmos deverão ser identificados. 

 
Art. 51. A inspeção “ante” e “post mortem”, bem como a inspeção de produtos de origem animal e seus 
derivados, obedecerá no que couber, quanto a sua forma e condições, as disposições aela relativas, previstas 
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pela Lei Federal n° 1.283/50 e suas alterações, e pelo Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária dos 
Produtos de Origem Animal aprovado pelo Decreto Federal n° 9.013/17 e suas alterações. 
Parágrafo Único. Devem ser observadas, ainda, demais legislações federais, estaduais e municipais vigentes 
referentes a inspeção higiênico-sanitária dos produtos de origem animal. 

 
CAPÍTULO XII 

DA HIGIENE DO ESTABELECIMENTO E COLABORADORES 
 

Art. 52. Os responsáveis pelos estabelecimentos deverão assegurar que todas as etapas de fabricação dos 
produtos de origem animal sejam realizadas de forma higiênica, a fim de se obter produtos que atendam aos 
padrões de qualidade, que não apresentem risco à saúde, à segurança e ao interesse do consumidor. 

 
Art. 53. As instalações, os equipamentos e os utensílios dos estabelecimentos devem ser mantidos em 
condições de higiene antes, durante e após a realização das atividades industriais. 

 
Parágrafo Único. Não é permitido nas dependências destinadas à manipulação e nos depósitos de matérias- 
primas, produtos e insumos, o emprego de produtos para a higienização não aprovados pelos órgãos 
reguladores da saúde pública. 

 
Art. 54. É obrigatório que os operários higienizem as mãos antes de entrar no ambiente de trabalho, quando 
necessário durante a manipulação e ao saírem do sanitário. 

 
Art. 55. Os estabelecimentos devem possuir programa eficaz e contínuo de controle integrado de pragas e 
vetores. 

§1º. Não é permitido o emprego de substâncias não aprovadas pelos órgãos reguladores da saúde para 
o controle de pragas nas dependências destinadas à manipulação e nos depósitos de matérias-primas, 
produtos e insumos. 
§2º. Para estabelecimentos de produtos de origem animal registrados no SIM será exigido controle de 
combate a pragas e roedores, devendo ser executado por pessoal capacitado ou por empresa 
especializada. 
§3º. É proibida a presença de qualquer animal alheio ao processo industrial nos estabelecimentos 
elaboradores de produtos de origem animal. 

 
Art. 56. É obrigatório para o pessoal que trabalha com produtos comestíveis, o uso de uniforme apropriado de 
cor clara, mantidos convenientemente limpos e higienizados. 

§1º. Os funcionários que trabalhem nas demais atividades industriais ou que executem funções que 
possam acarretar contaminação cruzada ao produto devem usar uniformes diferenciados por cores. 
§2º. É proibido que o pessoal faça suas refeições nos locais de trabalho, bem como, deposite produtos, 
objetos e materiais estranhos a finalidade, ou ainda guardar roupas de qualquer natureza, na 
dependência dos estabelecimentos. 
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§3º. É proibido fumar, cuspir ou escarrar em qualquer dependência de trabalho do estabelecimento. 
 

Art. 57. As empresas devem apresentar ao SIM, para devida apreciação e aprovação os programas de 
autocontrole, sendo de sua responsabilidade a implementação dos autocontroles na indústria conforme 
ANEXO 7. 

 
Art. 58. Deverá o estabelecimento manter limpo e desinfetado, os pisos e cercas dos currais, bretes de 
contenção, mangueiras, pocilgas, apriscos e outras instalações próprias para guarda, pouso e contenção de 
animais vivos ou depósitos de resíduos industriais, bem como, de quaisquer outras instalações julgadas 
necessárias pelo SIM. 

 
Art. 59. É obrigatório conservar ao abrigo de contaminação de qualquer natureza, os produtos comestíveis 
durante a sua obtenção, embarque e transporte. 

 
Art. 60. É vedado o uso de utensílios que por sua forma e composição possam causar prejuízos a manipulação, 
estocagem ou transporte de matérias-primas e de produtos usados na alimentação humana. 

 
Art. 61. A inspeção de saúde é exigida para qualquer empregado do estabelecimento, seus dirigentes ou 
proprietários, mesmo que exerçam esporadicamente atividades nas dependências. 
Parágrafo Único. Sempre que ficar comprovada a existência de dermatoses ou quaisquer outras doenças 
infectocontagiosas em qualquer pessoa que exerça atividade no estabelecimento deverá ela ser 
imediatamente afastada do trabalho, sendo ainda, obrigatório o uso de carteira de saúde ou documento 
equivalente atualizado com a expressão “apto a manipular alimentos”. 

 
Art. 62. A água de abastecimento deve atender aos padrões de potabilidade de acordo com legislação 
vigente. 

 
Art. 63. Os recipientes utilizados para acondicionamento de produtos condenados ou não comestíveis devem 
ser de cor vermelha ou identificados de forma a evitar o uso com produtos comestíveis. 

 
Art. 64. Não é permitida a guarda de materiais estranhos ao processo em qualquer local da indústria. 

Art. 65. Não é permitida a utilização de qualquer dependência dos estabelecimentos como residência. 

Art. 66. Deverão os estabelecimentos manter limpos e higienizados os instrumentos de trabalho. 

Art. 67. É obrigatória a higienização dos recipientes, vasilhames e veículos transportadores de matérias- 
primas e produtos antes da sua devolução. 

 
Art. 68. O SIM determinará, sempre que necessário, melhorias e reformas nas instalações e nos 
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equipamentos, de forma a mantê-los em bom estado de conservação e funcionamento, e minimizar os riscos 
de contaminação. 

 
Art. 69. É proibida a entrada de pessoas estranhas às atividades, salvo quando devidamente uniformizadas e 
autorizadas pelo estabelecimento. 

 
CAPÍTULO XIII 

DO REGISTRO DO PRODUTO, DA ROTULAGEM E DA EMBALAGEM 
 

Art. 70. Todos os produtos de origem animal expedidos devem estar identificados por meio de rótulos 
registrados, de acordo com este regulamento, com o Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade - RTIQ 
de cada produto e em conformidade com as normas dos órgãos reguladores. 
Parágrafo Único. Entende-se por rótulo ou rotulagem toda inscrição, legenda, imagem, bem como toda 
matéria descritiva ou gráfica que esteja escrita, impressa, estampada, gravada, gravada em relevo, litografada 
ou colada sobre a embalagem ou contentores do produto de origem animal destinado ao comércio, com 
vistas à sua identificação. 

 
Art. 71. As solicitações para aprovação de registro ou alteração de produtos serão encaminhadas ao SIM. 

 
Art. 72. A numeração do registro dos produtos será fornecida pelo estabelecimento solicitante, com 
numeração crescente e sequencial de três dígitos, seguido do número de registro do estabelecimento junto 
ao SIM. 

 
Art. 73. Os produtos cujos padrões ainda não estejam referenciados em RTIQ ou outra legislação vigente, 
somente serão registrados após a realização de estudos científicos, consultas e publicações de normas 
técnicas. Porém, o estabelecimento poderá comprovar os padrões do produto através de laudos de análises 
laboratoriais e embasamento cientifico, descrevendo os padrões em que o produto se enquadra no memorial 
descritivo do produto, mediante aprovação do SIM. 

 
Art. 74. Entende-se por “embalagem” o invólucro ou recipiente destinado a proteger, acomodar e preservar 
materiais destinados à exposição, embarque, transporte e armazenagem. 

§1º. Os produtos de origem animal destinados à alimentação humana só podem ser acondicionados ou 
embalados em recipientes aprovados pelo órgão de fiscalização competente. 
§2º. Em hipótese alguma podem ser reutilizadas embalagens, se anteriormente tenham sido 
empregados no acondicionamento de produtos. 

 
CAPÍTULO XIV 

DOS CARIMBOS 
 

Art. 75. O carimbo de inspeção representa a marca oficial do SIM e constitui a garantia de que o produto é 
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procedente de estabelecimento inspecionado e fiscalizado pelo Serviço de Inspeção Municipal. 
 

Art. 76. O número de registro do estabelecimento deve ser identificado no carimbo oficial cujo formato, 
dimensões e empregos são fixados neste Decreto. 

 
Art. 77. São modelos de carimbos para uso no Serviço de Inspeção Municipal – SIM: 

§ 1°. Para fins de padronização, ficam definidos os seguintes modelos de carimbos do Serviço de 
Inspeção Municipal: 
I - Modelo 1: 

 
 

 
a. Dimensões: 2,5 cm (dois centímetro e meio) de diâmetro; 
b. Forma: circular; 
c. Dizeres: Horizontalmente ao centro a palavra “INSPECIONADO” com letras maiúsculas e 

imediatamente abaixo o número de registro da empresa no SIM. Acompanhando a curva superior o 
”NOME DO MUNICÍPIO - UF” e acompanhando a curva inferior à sigla “SIM”, todos em letras 
maiúsculas, letra de forma “Times New Roman”, com especificação mínima de tamanho da fonte nº 
10, em negrito; 

d. Uso: embalagens e rótulos de produtos comestíveis de até 1,0 Kg (um quilograma). 
 

II - Modelo 2: 
 

 
 

a. Dimensões: 3,5 cm (três centímetros e meio) de diâmetro; 
b. Forma: circular; 
c. Dizeres: Horizontalmente ao centro a palavra “INSPECIONADO” com letras maiúsculas e imediatamente 
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abaixo o número de registro da empresa no SIM. Acompanhando a curva superior o ”NOME DO 
MUNICÍPIO - UF” e acompanhando a curva inferior à sigla “SIM”, todos em letras maiúsculas, letra de 
forma “Times New Roman”, com especificação mínima de tamanho da fonte nº 12, em negrito; 

d. Uso: embalagens e rótulos de produtos comestíveis com mais de 1,0 Kg (um quilograma). 
 

III - Modelo 3: 
 
 

 
a. Dimensões: 7,5 cm (sete centímetros e meio) de largura, por 5,5 cm (cinco centímetros e meio) de 

altura; 
b. Forma: elíptica; 
c. Dizeres: Horizontalmente ao centro a palavra “INSPECIONADO” com letras maiúsculas e imediatamente 

abaixo o número de registro da empresa. Acompanhando a curva superior os dizeres “NOME DO 
MUNICICPIO - UF” e acompanhando a curva inferior a sigla “SIM” todos emletras maiúsculas, letra de 
forma “Times New Roman”, com especificação mínima de tamanho da fonte nº 20, em negrito; 

d. Uso: carcaças de bovinos, búfalos, suínos, ovinos e caprinos em condições de consumo em natureza, 
externamente sobre as carcaças ou sobre os quartos das carcaças; 

e. A tinta utilizada na carimbagem deve ser à base de violeta de metila. 
 

IV - Modelo 4: 
 

 
a. Dimensões: 7,5 cm (sete centímetros e meio) de largura, por 5,5 cm (cinco centímetros e meio) de 

altura; 
b. Forma: elíptica; 
c. Dizeres: Horizontalmente ao centro a palavra “APROVEITAMENTO CONDICIONAL” com letras maiúsculas 
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e letra de forma “Times New Roman”, com especificação mínima de tamanho da fonte nº 24, em 
negrito; 

d. Uso: para carcaças ou partes de carcaças destinadas ao preparo de produtos submetidos aos processos 
de esterilização pelo calor, de salga, de cozimento, de tratamento pelo frio ou de fusão pelo calor. Deve ser 
aplicado externamente sobre as carcaças ou sobre os quartos das carcaças; 

e. A tinta utilizada na carimbagem deve ser à base de violeta de metila. 
 

V- Modelo 5: 
 
 

“NOME DO MUNICÍPIO OU ABREVIAÇÃO - UF/SIM - XXX ” 
 

a. Dimensões: em linha horizontal com no máximo 20 caracteres; 
b. Forma: digitado em posição horizontal; 
c. Dizeres: impresso na etiqueta que consta a denominação do produto, em letras maiúsculas o “NOME 

DO MUNICÍPIO ou ABREVIAÇÃO – UF”, separado por barra a palavra “SIM” e seguido do número do 
registro do estabelecimento com três dígitos, representado o seguinte formato: NOME DO MUNICÍPIO 
OU ABREVIAÇÃO/SIM – 
XXX. Todos em letras maiúsculas, letra de forma “Times New Roman”, com especificação mínima de 
tamanho da fonte nº 10, em negrito; 

d. Uso: em produtos de origem animal industrializados por mercados e supermercados com 
emissão de etiqueta em balança eletrônica. 

 
Art. 78. As carcaças de aves e outros pequenos animais de consumo serão isentas de carimbo direto no 
produto. 

 
Art. 79. Fica criado no âmbito do Município, o carimbo de Inspeção Municipal, para uso exclusivo no Serviço de 
Inspeção Municipal – SIM. 

 
Art. 80. O carimbo de Inspeção Municipal é a identificação oficial usada unicamente em estabelecimento 
sujeito a fiscalização do Serviço de Inspeção Municipal – SIM, constituindo o sinal de garantia de que o 
produto foi inspecionado pela autoridade competente do Município. 

 
Art. 81. O carimbo de Inspeção Municipal obedecerá exatamente à descrição e os modelos mencionado neste 
decreto, devendo respeitar as dimensões, formas, dizeres, tipo e cor única, a ser usado nos estabelecimentos 
fiscalizados pelo Serviço de Inspeção Municipal – SIM. 

 
Art. 82. O carimbo utilizado no abate deve ficar sob a guarda do responsável pelo Serviço de Inspeção 
Municipal. 
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Art. 83. Os carimbos destinados às carcaças de animais, obrigatoriamente deverão ser confeccionados em 
material de nylon ou cobre. 

 
 
 

CAPÍTULO XV 
DAS ANÁLISES LABORATORIAIS 

 
Art. 84. As matérias-primas, os produtos de origem animal e toda e qualquer substância que entre em suas 
elaborações, estão sujeitos a análises física, microbiológica, físico-química, de biologia molecular, histológica e 
demais análises que se fizerem necessárias para a avaliação de sua conformidade. 
Parágrafo Único. Será realizada a coleta de amostras para análises laboratoriais, sempre que o SIM julgar 
necessário. 

 
Art. 85. As amostras para análises devem ser coletadas, manuseadas, acondicionadas, identificadas e 
transportadas de modo a garantir a manutenção de sua integridade física e conferir a conservação adequada 
ao produto. 
Parágrafo Único. A autenticidade das amostras deve ser garantida pela autoridade competente que estiver 
procedendo à coleta. 

 
Art. 86. A coleta de amostras para análises oficial é obrigatória, definida e realizada pelo responsável do SIM, 
e deve seguir os padrões de coleta segundo ANEXO 5. 
Parágrafo Único. A coleta de amostra de matéria-prima, de produto ou de qualquer substância que entre em 
sua elaboração e de água de abastecimento para análise fiscal deve ser efetuadapor servidores do SIM. 

 
Art. 87. O custeio e o transporte das amostras coletadas para análise oficial são de responsabilidade do 
estabelecimento. 

 
Art. 88. O estabelecimento deve realizar controle de seu processo produtivo, por meio de análises física, 
microbiológica, físico-química, de biologia molecular, histológica e demais que se fizerem necessárias para a 
avaliação da conformidade de matérias-primas e de produtos de origem animal prevista em seu programa de 
autocontrole, de acordo com métodos com reconhecimento técnico e científico comprovados, e dispondo de 
evidências auditáveis que comprovem a efetiva realização do referido controle. 

 
CAPÍTULO XVI 

DAS INFRAÇÕES 
 

Art. 89. As infrações ao presente Regulamento serão julgadas, em conformidade com as Lei Municipal Lei nº 
569/2021 e no que couber a Lei Federal nº 7.889/89 e ainda, quando for o caso, mediante a apuração da 
responsabilidade civil e criminal. 
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Parágrafo Único. O Serviço de Inspeção Municipal seguirá e utilizará a legislação referente as infrações 
previstas na Lei Municipal Lei nº 569/2021. 
 

 
CAPÍTULO XVII 

DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DO SIM 
 

Art. 90. O SIM deverá dispor de pessoal técnico de nível superior (Médico Veterinário) e médio em número 
adequado, devidamente capacitado para realização de inspeção sanitária, obedecendo à legislação vigente. 

 
Art. 91. Deverá dispor de meios para registro para compilação dos dados estatísticos referentes ao abate e as 
condenações. 

§1º. O SIM deverá verificar in loco ou solicitar ao estabelecimento, a qualquer momento, os dados 
referentes a produção ou outros que porventura se tornem necessários. 
§2º. Deve dispor de estrutura física para arquivar documentos, utilizando a metodologia descrita no 
ANEXO 1. 

 
Art. 92. O SIM deverá ter veículo a sua disposição ou outro meio que viabilize a locomoção do seu pessoal até 
os locais de fiscalização, além de espaço físico e equipamentos necessários a execução de suas atribuições. 

CAPÍTULO XVIII 
DAS VEDAÇÕES, PENALIDADES E INFRAÇÕES 

 
Art. 93. Nenhum estabelecimento industrial ou entreposto de produtos de origem animal poderá funcionar 

no Município, sem que este esteja previamente registrado no órgão competente para a fiscalização da sua 
atividade. 

§ 1º Os estabelecimentos classificados como granja avícola, posto de refrigeração, queijaria, unidade de 
beneficiamento de produtos de abelhas, entreposto de produtos de origem animal e casa atacadista, por serem 
estabelecimentos que realizam atividades de menor complexidade e risco, terão processo de registro simplificado, 
atendendo ao disposto na Lei n° 13.874, de 2019. 

§ 2º O procedimento simplificado de registro de estabelecimento é um procedimento para concessão de 
registro automático de estabelecimento mediante depósito de documentação específica a ser definida em normas 
complementares. Nesta modalidade de registro, não serão realizadas a avaliação e aprovação prévia da 
documentação necessária ao registro (ex.: plantas e memoriais) pelo serviço oficial, nem vistoria final das 
instalações antes do início das atividades industriais. O início do funcionamento dos estabelecimentos será realizado 
sob inteira responsabilidade da empresa e seu Responsável Técnico, que devem assegurar o atendimento das 
exigências técnicas, higiênicas e sanitárias inerentes à atividade industrial a ser realizada, conforme Decreto nº 
9013/2017, alterado pelo Decreto nº 10468/2020.  

 
Art. 94. As infrações a que são submetidos os estabelecimentos, serão punidos administrativamente, em 

conformidade com a Lei Federal nº 7889/89, e, quando for o caso, mediante responsabilidade civil e criminal. 
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a) Incluem-se entre as infrações previstas neste regulamento: 
I – Atos que procurem embaraçar a ação dos servidores do SIM/POA no exercício de suas funções, visando 
impedir, dificultar ou burlar os trabalhos de fiscalização; 
II – Desacato, suborno ou simples tentativa; 
III – Informações inexatas sobre dados estatísticos referentes à quantidade, qualidade e procedência dos 
produtos; 
IV – Qualquer sonegação que seja feita sobre assunto que direta ou indiretamente interesse ao SIM/POA. 
b) Sem prejuízo das responsabilidades civis e penais cabíveis, os infratores desta Lei e seus decretos 

regulamentadores, estarão sujeitos, isolada ou cumulativamente, as sanções: 
I – Advertência, quando o infrator for primário e não tiver agido com dolo ou má-fé; 
II – Multa, de até 500 UFM´s, nos casos não compreendidos no inciso anterior; 
III – Apreensão ou condenação das matérias-primas, equipamentos e utensílios, produtos, subprodutos e 

derivados de origem animal, quando não apresentarem condições higiênico-sanitárias adequadas ao fim a que se 
destinam, ou forem adulteradas; 

IV – Suspensão de atividade que cause risco ou ameaça de natureza higiênico-sanitária ou no caso de 
embaraço à ação fiscalizadora; 

V – Interdição, total ou parcial, do estabelecimento, quando a infração consistir na adulteração ou 
falsificação habitual do produto ou, se verificar, mediante inspeção técnica realizada pela autoridade competente, a 
inexistência de condições higiênico-sanitárias adequadas. 

§ 1º As multas previstas neste artigo serão agravadas até o grau máximo, nos casos de artifício, ardil, 
simulação, desacato, embaraço ou resistência a ação fiscal, levando-se em conta, além das circunstâncias 
atenuantes ou agravantes, a situação econômico-financeira do infrator e os meios ao seu alcance para cumprir a Lei. 

§ 2º A interdição de que trata o inciso V, poderá ser levantada, após o atendimento das exigências que 
motivaram a sanção. 

§ 3º Se a interdição não for levantada nos termos do parágrafo anterior, decorridos doze meses, será 
cancelado o registro sanitário municipal do estabelecimento. 

§ 4º As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade administrativa, no âmbito de sua 
atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, inclusive por medida cautelar, antecedente ou incidente de 
procedimento administrativo, conforme descrito no Código de Defesa do Consumidor. 
 

Art. 95. De acordo com o Art. 15 desta Lei, ficam instituídas, no âmbito do Serviço de Inspeção Municipal – 
SIM, as multas aplicáveis aos infratores desta Lei, na forma seguinte: 

I. Multa de 2,5 a 12,5 UFM aos casos de: 
a) Funcionamento de estabelecimento não cadastrado ou com registro vencido, no SIM; 
b) Fabricação ou manipulação fora do protocolo de registro do produto; 
c) Desobediência a quaisquer das exigências sanitárias necessárias ao funcionamento de estabelecimento 

produtor de alimentos destinados ao consumo humano, quanto à higiene, desinfecção rigorosa, das 
dependências, equipamentos, vasilhame, frascos, carros-tanque e veículos em geral; 

d) Permanência de pessoas, não funcionais e inabilitadas pela saúde pública; 
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e) Uso de qualquer componente de produto, embalagens, rótulo ou carimbo, fora do padrão do protocolo 
registrado no SIM; 

f) Produtos sem data de fabricação ou validade. 
 
II. Multa de 13 a 125 UFM aos casos de: 
a) Fabricação e comercialização de produtos em estabelecimentos não registrados e não inspecionados 

pelo Serviço de Inspeção Municipal – SIM; 
b) Uso de embalagem, rótulos e carimbos falsos ou a falta deles; 
c) Uso de matéria-prima ou insumos proibidos ou não autorizados ao uso em produtos inspecionados; 
d) Estabelecimento que promova dificuldade, ocultação ou burlar informações inerentes a ação do Serviço 

de Inspeção Municipal – SIM; 
e) Estabelecimentos que operarem acima da capacidade máxima autorizada para industrialização ou 

beneficiamento; 
f) Estabelecimentos que transportarem produtos sem habilitação ao trânsito, expedidos pelo Serviço de 

Inspeção Municipal – SIM; 
g) Estabelecimento registrado que promoverem mudança de responsabilidade técnica sem comunicar o 

Serviço de Inspeção Municipal – SIM. 
h) Estabelecimento que tenha falsificado documentos, confecção, impressão, litografia ou gravação de 

carimbos da Inspeção Municipal, para uso indevido e de forma ilegal perante esta Lei; 
i) Estabelecimento que usar certificado sanitário, rotulagem e carimbos do SIM, em produtos não 

inspecionados pelo Serviço de Inspeção Municipal – SIM; 
j) Estabelecimentos que realizarem, ampliarem, modificarem ou alterarem a unidade produtora, sem a 

prévia aprovação do projeto pelo Serviço de Inspeção Municipal – SIM; 
 
III. Multa de 126 a 250 UFM aos casos de: 
a) Estabelecimento que adultere, fraude ou falsifique produtos e utilize matéria-prima ou insumo 

condenado ou de origem não inspecionada, no preparo de produtos usados na alimentação humana; 
b) Produto que omita informação da composição centesimal e tecnológica do processo de fabricação e 

apresente composição quali-quantitativa de elementos ou matérias-primas inferiores/superiores, 
conforme o caso, ao limite de tolerância; 

c) Instituição que subornar ou tentar subornar ou usar de violência contra servidores do Serviço de 
Inspeção Municipal – SIM; 

d) Estabelecimentos que derem aproveitamento a produto, com desvio de finalidade ao determinado pelo 
SIM; 

e) Estabelecimentos comerciais que recebam, armazenem, ou exponham à venda produtos de origem 
animal que não dispõe de Inspeção Federal, Estadual ou Municipal, por denúncia do Serviço de 
Vigilância Sanitária. 
§ 1º Na forma do caput deste artigo, os dirigentes e responsáveis técnicos pelo estabelecimento 

produtor, igualmente serão penalizados solidariamente, a critério do SIM/POA. 
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§ 2º As penalidades previstas no caput poderão ser gravadas com duplicação das multas, por 
reincidência de infração. 

 
Art. 96. Ficará a cargo do Serviço de Inspeção Municipal, fazer cumprir esta Lei e as normas e regulamentos que 
vierem a ser implantados, por meios de dispositivos legais que dizem respeito a inspeção sanitária e industrial dos 
estabelecimentos 

 
 

CAPÍTULO XIX 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 97. As matérias-primas de origem animal que derem entrada em indústria e/ou no comércio do próprio 
município deverão proceder de estabelecimento sob inspeção industrial e sanitária, de órgão federal, ou 
equivalente, estadual ou do próprio município devidamente identificadas por rótulos, carimbos, documentos 
sanitários e fiscais pertinentes. 

 
Art. 98. Todos os ingredientes, aditivos e outros produtos que venham a compor qualquer tipo de produto, 
deverão ter aprovação nos órgãos competentes. 

 
Art. 99. Sempre que possível, a Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária deve facilitar a seus técnicos a 
realização de estágios ou cursos, participação em seminários, fóruns e congressos relacionados com os 
objetivos deste regulamento. 

 
Art. 100. O SIM deve atuar em conjunto com outros órgãos públicos, nos serviços de fiscalização a nível de 
consumo, no combate a clandestinidade e nas atividades de educação sanitária. 

§1°. Visando o combate as fraudes de produtos de origem animal, o SIM deve observar o disposto 
no ANEXO 6. 
§2°. Para controle da rastreabilidade, os estabelecimentos devem seguir o disposto no ANEXO 4. 

 
Art. 101. Em caso de fraude, adulteração, falsificação ou outra situação de irregularidade, o SIM poderá 
determinar um regime especial de fiscalização (REF), se julgar necessário. 

 
Art. 102. Sempre que necessário, o presente regulamento poderá ser revisto, modificado ou atualizado. 

 
Art. 103. Os casos omissos ou dúvidas que surgirem na implantação e execução do presente regulamento 
serão resolvidos pelos responsáveis do SIM e/ou os gestores municipais, em conformidade com a legislação do 
Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento – MAPA e demais órgãos fiscalizadores. 

 
Art. 104. Ficam aprovados os ANEXOS propostas pelo SIM/POA para uso do Serviço de Inspeção Municipal – 
SIM e suas atualizações. 
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Art. 105. Para as agroindústrias de pequeno porte serão observados as normas e medidas sanitárias descritas 
na Instrução Normativa MAPA nº 16, de 23/06/2015 e na Instrução Normativa MAPA nº 05, de 14/02/2017, 
bem como suas posteriores alterações. 

 
Art. 106. As despesas decorrentes deste decreto serão atendidas através de dotações orçamentárias próprias. 

 
Art. 107. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXOS 
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ANEXO 1 - GESTÃO DE DOCUMENTOS 
 

1. OBJETIVOS 
Estabelecer o procedimento operacional padrão que possibilita garantir a padronização dos 

documentos recebidos e arquivados na sede do Serviço de Inspeção Municipal – SIM, definindo a metodologia 
a ser utilizada. Algumas rotinas devem ser adotadas no registro documental, afim de que não se perca o 
controle, bem como surjam problemas que facilmente poderiam ser evitados. 

Os arquivos possuem duas finalidades: a primeira é servir à administração da entidade que o produziu; 
a segunda é servir de base para o conhecimento da história desta entidade. 

 
2. APLICAÇÃO 
Este procedimento aplica-se a rotina de gestão documental do Serviço de Inspeção Municipal – SIM, 

sendo que a documentação deve ficar arquivada na sede do Serviço. 
 

3. DEFINIÇÕES 
“Considera-se gestão de documentos o conjunto de procedimentos e operações técnicas referentes à 

sua produção, tramitação, uso, avaliação e arquivamento em fase corrente e intermediária, visando a sua 
eliminação ou recolhimento para a guarda permanente” (Lei Federal nº 8.159, de 8-1-1991). 

 
4. USUÁRIOS PRINCIPAIS 
Responsável pelo Serviço de Inspeção Municipal - SIM. 

 
5. PROCEDIMENTO 
A função principal dos arquivos é possibilitar o acesso às informações que estão sob sua 

responsabilidade de guarda, de maneira rápida e precisa. Os documentos da fase corrente possuem grande 
potencial de uso para a instituiçãoprodutora, e são utilizados para o cumprimento de suas atividades 
administrativas,como a tomada de decisões, avaliação de processos, controle das tarefas e etc. As principais 
atividades desempenhadas nesta fase são: protocolo, arquivamento, empréstimo, consulta e destinação. 

 
5.1 Protocolo 

Executa as atividades de receber os documentos, registrar em caderno de protocolo numerado com a 
identificação dos documentos, remetente e identificação do recebedor (nome e assinatura). Após, os 
documentos são numerados conforme sua ordem de chegada ao livro de protocolo e arquivados nas pastas, 
separado por tipo de documento. 

 
5.2 Arquivamento 

O arquivamento consiste na guarda dos documentos em lugar próprio, como caixas e pastas, em 
mobiliários específicos, como estantes e arquivos de aço. Para que os arquivos se tornem acessíveis é 
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necessário que eles sejam corretamente arquivados de maneira a agilizar sua recuperação. Antes do 
arquivamento, os documentos devem ser devidamente classificados de acordo com a função ou atividade a 
que se referem. 

Para que os documentos de arquivo estejam acessíveis é necessário que eles sejam bem ordenados e 
arquivados. O arquivamento é feito por meio de método de ordem numérica, cada empresa vinculada ao SIM 
recebe um número (cronológico) e seus arquivos (pastas) ficam vinculados a este, devendo ser organizado e 
arquivado da seguinte forma: 
 

   5.2.1 Processo de adesão: Será constituído pela documentação mínima para registro das 
empresas solicitada pelo SIM (Modelo: ANEXO 1.A). Após o fechamento do processo de adesão, todas as 
folhas devem ser carimbadas, rubricadas e numeradas. 

 
   5.2.2  Documentos atualizados: Pasta destinada a todos os documentos renováveis que 
constam no processo de adesão. 

 
     5.2.3  Registros de visitas: São utilizados para registro de frequência pelo 
serviço de inspeção no estabelecimento . Todas as folhas devem ser carimbadas e assinadas. Serão 
arquivados em ordem cronológica. 

 
     5.2.4  Memorial descritivo de produtos: Processo onde constam os produtos 
que a empresa produz. Neste, cada produto aprovado possui um subprocesso onde os mesmos devem 
estar carimbados e assinados, obedecendo ao arquivamento pela ordem de aprovação do registro do 
produto. Exemplo: 

     5.2.4  Memorial descritivo de produtos 
       5.2.4.1  Linguiça Colonial 

     5.2.4.2  Morcela 
       5.2.4.3  Linguiça Toscana 

 
A criação do subprocesso se faz devido a necessidades futuras de alteração de formulação, métodos de 

produção, alteração de rótulo, entre outras. 
 

    5.2.5 Análises Microbiológicas: Respeitando o programa de trabalho estabelecido pelo SIM, as 
análises microbiológicas devem ser arquivadas em ordem cronológica, devem estar verificadas (carimbadas, 
assinadas, datadas e informando a RNC e/ou auto de infração, quando houver não conformidades). 

 
    5.2.6 Análises Físico-químicas: Respeitando o programa de trabalho estabelecido pelo SIM, as 
análises físico- químicas devem ser arquivadas em ordem cronológica, devem estar verificadas (carimbadas, 
assinadas, datadas e informando a RNC e/ou auto de infração, quando houver não conformidades). 

 
    5.2.7 Análises de Água: Respeitando o programa de trabalho estabelecido pelo SIM, as análises 
de água devem ser arquivadas em ordem cronológica, devem estar verificadas (carimbadas, assinadas, datadas 
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e informando o nº do RNC e/ou auto de infração/interdição/apreensão, quando houver não conformidades). 
 

    5.2.8  Relatórios de Supervisão: devem ser arquivados em ordem cronológica, onde os 
mesmos devem estar carimbados, assinados e rubricados em todas as páginas por todos os envolvidos na 
supervisão. 

*Supervisão dos Estabelecimentos Registrados no SIM: 
Todos os estabelecimentos registrados no Serviço de Inspeção Municipal - SIM devem ser supervisionados. 

As unidades devem passar por supervisão anualmente pelo SIM. Para este procedimento deve ser utilizado o 
Relatório de Supervisão (Modelo: ANEXO 1. C). 

 
    5.2.9  Plano de Ação: Devem ser arquivados em ordem cronológica, onde os mesmos devem 
estar carimbados e assinados pela empresa. Para este procedimento deve ser utilizado o Plano de ação 
(Modelo: ANEXO 1. D). 

 
    5.2.10 Relatório de não conformidade (RNC): devem ser arquivados em ordem cronológica, 
onde os mesmos devem estar carimbados e assinados pelo SIM e pelo responsável da empresa. Após verificar a 
efetividade da ação corretiva, o fiscal deve finalizar o documento no campo de verificação através de 
assinatura com a data. A numeração dos RNCs deve seguir uma sequência única por empresa. 

 
    5.2.11 Autos de Infração/Interdição/Apreensão: devem ser arquivados em ordem cronológica, 
onde os mesmos devem estar carimbados e assinados. 

 
    5.2.12 Planilhas de Inspeção/fiscalização: realizadas pelo fiscal do SIM. Estas devem ser divididas 
em subprocessos, quando necessário e arquivadas em ordem cronológica, onde as mesmas devem estar 
carimbadas e assinadas. 

 
    5.2.13  Relatório de Recebimento de Matéria-prima: fornecidos pelas empresas mensalmente, 
devem ser arquivados em ordem cronológica, onde os mesmos devem estar verificados (carimbadas, 
assinadas, datadas e informando o nº do RNC, quando houver não conformidades). 

 
    5.2.14  Relatório de Produção: fornecidos pelas empresas mensalmente, devem ser arquivados 
em ordem cronológica, onde os mesmos devem estar verificados (carimbadas, assinadas, datadas e 
informando o nº do RNC, quando houver não conformidades). 

 
    5.2.15 Relatório de Expedição: fornecidos pelas empresas mensalmente, devem ser arquivados 
em ordem cronológica, onde os mesmos devem estar verificados (carimbadas, assinadas, datadas e 
informando o nº do RNC, quando houver não conformidades). 

 
    5.2.16  Controle de Formulação de Produtos: respeitando o programa de trabalho estabelecido 
pelo SIM, os controles de formulação de produtos devem ser efetuados pelo fiscal do SIM, arquivados em 
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ordem cronológica, carimbados, assinados, datados e informando a RNC e/ou auto de 
infração/interdição/apreensão, quando houver não conformidades). 

 
    5.2.17 Controle de Aferição de Peso/Volume: respeitando o programa de trabalho estabelecido 
pelo SIM, os controles de aferição de peso/volume devem ser efetuados pelo fiscal do SIM, arquivados em 
ordem cronológica, carimbados, assinados, datados e informando a RNC e/ou auto de 
infração/interdição/apreensão, quando houver não conformidades). 

 
       5.2.18  Alteração de Projetos: Os projetos de alterações e/ou ampliações, 

juntamente com os demais documentos descritos no ANEXO 2 devem ser arquivados em ordem 
cronológica. Os projetos devem ser verificados (carimbados, assinados, datados) e aprovados pelo SIM. 

 
    5.2.19  Protocolo: Item destinado para arquivar os documentos gerais enviados pela empresa. 
Todos os documentosdevem estar assinados pelos responsáveis da empresa. 

 
      5.2.20  Regime especial de Fiscalização - REF: O procedimento deve ser realizado conforme 
descrito no ANEXO 6. Devem ser arquivados em ordem cronológica. Devem estar verificados (carimbados, 
assinados, datados). 

 
*Procedimento exclusivo para as atividades em Abatedouros: 

 
     5.2.21  Planilha de Inspeção “ante mortem” e Planilha de condenações de vísceras: devem ser 
realizadas a cada abate pelo fiscal do SIM, arquivadas mensalmente, em ordem cronológica. Devem estar 
carimbadas e assinadas. 

 
    5.2.22 Laudos de Condenações de Carcaças: devem ser realizados a cada abate pelo fiscal do 
SIM, desde que houver condenações, e devem ser arquivados mensalmente, em ordem cronológica. Devem 
estar carimbados e assinados. 

 
    5.2.23 Dados Nosográficos: Realizados e arquivados pelo fiscal do SIM, mensalmente, em ordem 
cronológica. Devem estar carimbados e assinados. 

Nos dados nosográficos, constam as estatísticas de abate, que são alimentadas pelas planilhas de 
inspeção “ante mortem” (Modelo: ANEXO 1.E), planilhas de inspeção “post mortem” ,relatório de condenações 
de carcaça e seus respectivos julgamentos (Modelo: ANEXOS 1.F, 1.G E 1.H). Todas as informações contidas nas 
planilhas e relatórios devem ser compilados gerando os dados nosográficos (Modelo: ANEXO 1.J) pelo 
responsável do SIM, sempre no começo do mês, referente ao mês anterior. Após preenchido e assinado pelo 
responsável do SIM, deve ser arquivado. 

 

5.3 Documentos exclusivos do S.I.M. 
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      5.3.1  Relatório de Auditoria da Câmara técnica do SUSAF/PR (check list) 
Pasta destinada para arquivar os registros de auditorias realizadas no SIM, que são executados pela 

Câmara técnica do SUSAF/PR, e arquivamento de supervisões (check lists) realizadas. 
 

   5.3.2  Ofícios Expedidos 
Todos os ofícios expedidos pelo SIM são discriminados em um livro específico, contendo o número e 

ano, a data, destinatário, assunto e assinatura do responsável pelo SIM (Modelo: ANEXO 1.K). Todos os ofícios 
devem seguir uma numeração contínua, por ano, conforme sequência do livro de ofícios expedidos. Devem ser 
arquivados em ordem cronológica, contendo data, nome e assinatura do recebedor. 

 
   5.3.3 Protocolo de Recebimento 

 Todos os documentos recebidos pelo SIM devem ser descritos em um livro específico, que deve conter o 
remetente, a discriminação do documento, número, data e assinatura do responsável. Todos os documentos 
recebidos devem receber uma numeração contínua, conforme a sequência do livro de protocolo e devem ser 
arquivados em pasta específica. 
 

   5.3.4  Registro de reuniões 
Destinadapara guardar as memórias das reuniões realizadas pelo SIM. O registro deve apresentar 

convocação, lista de presença, fotos, material utilizado e ata da reunião realizada. Arquivado em ordem 
cronológica. Devem estar carimbados e assinados pelo SIM (Modelo: ANEXO 1.L). 

 
   5.3.5  Registro de ações de combate à clandestinidade e educação sanitária 

Destinada para arquivar as ações de combate à clandestinidade e educação sanitária realizadas pelo 
SIM. Os registros devem ser arquivados em ordem cronológica e devem estar carimbados e assinados. 

 
   5.3.6  Registro dos RNCs 

Os RNCs devem ser registrados em documento específico separados por empresa. Esse documento 
deve conter, no mínimo, o número do RNC, a data em que foi gerado, a principal não conformidade, o prazo 
para solução e o status. 

 
     5.3.7 Registro dos Autos de Infração 

Os autos de infração devem ser registrados em documento específico separados por empresa. Esse 
documento deve conter, no mínimo, o número do Auto de Infração, a data em que foi gerado, a não 
conformidade que motivou o auto, o prazo para solução e o status (ANEXO 8.C) 

 
5.4 Empréstimo 

Todo trabalho do recebimento ao arquivamento é desenvolvido visando à recuperação rápida e 
completa da informação. Quando solicitado um empréstimo ou devolução de documentos, será feito por meio 
de ofício expedido pelo SIM. 
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5.5 Destinação 
Alguns documentos têm valor temporário e outros permanentes e jamais devem ser eliminados. O 

valor do documento é determinado em função de todas as suas possíveis finalidades e também do tempo de 
vigência dessas finalidades. 

Todos os documentos que possuem data de validade devem ser atualizados quando esta expirar, sendo 
responsabilidade das empresas sua emissão ao órgão responsável (SIM). 

Os documentos devem ficar arquivados num prazo mínimo de 5 (cinco) anos. Após este período, seu 
destino será analisado pelo órgão onde se encontram os documentos. 

 
6. HISTÓRICO 
Deve conter todas as alterações sucessivas realizadas no documento, sendo preenchido a cada 

modificação: a versão, a data, a página e a natureza da mudança. 
 

VERSÃO 
 

DATA 
 

PÁGINAS 
NATUREZA DA 

MUDANÇA 

01            01/06/2021 32 
Criação do 

Documento 
02   Atualização 
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ANEXO 1.A PROCESSO DE ADESÃO 
 

 
PROCESSO DE ADESÃO 

 
PLANILHA DE VERIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE DOCUMENTAL 

PARA REGISTRO DE ESTABELECIMENTO NO SIM/POA 
 
Interessado: *Processo n°: 

 
DOCUMENTO 

N°. Folha no 
Processo 

Data de 
Entrega 

Assinatura do 
Interessado 

N.A 

1 Requerimento de solicitação de registro no SIM (2 
vias). 

    

 
2 

Requerimento de aprovação do 
terreno/estabelecimento (2 vias). 

    

3 
**Laudo de Inspeção Prévia de Terreno ou de 
estabelecimento. 

    

 
 

4 

Documento de liberação do Órgão competente de 
Fiscalização do Meio Ambiente (Licença 
Prévia/Licença de Instalação/Licença de 
Operação/Comprovação de Conformidade 
Ambiental, conforme o caso). 

    

 
 
 
 
 
 

5 

Requerimento de aprovação do projeto: 
- Plantas: situação - escala 1/500; baixa - escala 
1/100; fachada - escala 1/50; fluxo de produção e 
de movimentação de colaboradores - escala 
1/100; detalhes de equipamentos - escala 1/10 ou 
1/100; hidro-sanitária - escala 1/100 ou 1/500. 
- Croqui das instalações na escala 1/100 
- Memorial Descritivo de Construção; 
- Memorial Econômico-Sanitário (2 vias). 
**Ofício de aprovação de projeto realizado pelo 
SIM 

    

6 
ART do engenheiro responsável pelo projeto - 
CREA da região. 

    

7 **Aprovação do projeto: CHECK LIST PLANTA. 
    

8 **Laudo Técnico Sanitário do Estabelecimento. 
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9 

 
Contrato social e alterações ou bloco de produtor. 

    

10 Inscrição no CNPJ ou CPF. 
    

 
11 

Comprovante de Cadastro de Contribuinte no 
ICMS (quando necessário). 

    

12 Alvará de funcionamento. 
    

 
13 

Contrato de prestação de serviço para controle de 
pragas quando terceirizado/declaração do 
proprietário que optar por realizar o controle. 

    

 
14 

Laudo de análise de água (físico-química, turbidez 
e microbiológica). 

    

 
15 

Anotação ou Declaração de Responsabilidade 
Técnica (ART/DRT). 

    

 
16 

Fotocópia da carteira de saúde dos manipuladores 
e RT (devendo constar a seguinte frase: “apto a 
manipular alimentos”). 

    

 
17 

Comprovante de Treinamento em Boas Práticas de 
Fabricação – BPF dos manipuladores. 

    

 

18 

Fotocópia do termo de compromisso para o 
recolhimento dos resíduos sólidos (quando 
terceirizado ou previsto no licenciamento 
ambiental) 

    

19 Programas de Autocontroles 
    

 
20 

 
Termo de compromisso com o SIM. 

    

 
21 

 
**Certificado de registro no SIM. 

    

Observações:  

 

 

 

Assinatura e Carimbo do Responsável: Data:  

*o número do processo deve ser o número de registro do SIM / ano vigente. 
**Realizado pelo Médico Veterinário do SIM. 
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ANEXO 1.B - FICHA DE ATENDIMENTO INDIVIDUAL – FAI 
 

FICHA DE ATENDIMENTO INDIVIDUAL – FAI 
Dia Mês Ano 

Hora inicial: Hora final: 
 

Unidade: Município: 
  

 
 

Registro no SIM: 
 

 
 

Principais atividades realizadas / Assuntos abordados: 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  Principais pessoas contatadas:  
 
 
 
 

  Total de pessoas 
envolvidas: 

   

 
 
* Servidor SIM 

  
 
* Representante do Estabelecimento 

Assinatura e Carimbo  Assinatura 
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ANEXO 1.C - RELATÓRIO DE SUPERVISÃO EM ESTABELECIMENTO 
 

RELATÓRIO DE SUPERVISÃO EM ESTABELECIMENTO 
 

Estabelecimento:     
N° do SIM:  Classificação:  
Município:      
Médico(a) Veterinário(a) Oficial:   
Supervisor(es)/Auditor(es):   
Data: /  /   

 
 

I. ATENDIMENTO DO ESTABELECIMENTO ÀS SOLICITAÇÕES DO SERVIÇO OFICIAL 

 
1. 

 
AUDITORIAS 

Conforme Não 
conforme 

NA 

1.1 Plano de Ação    
1.2 Cumprimento do plano de ação    

 
 

II. AVALIAÇÃO DA ESTRUTURA DO ESTABELECIMENTO IN LOCO 

 
2. 

 
PAC 01 - MANUTENÇÃO DE INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS 

Conforme Não 
conforme 

NA 

2.1 Se as mesmas estão de acordo com o projeto aprovado;    

2.2 Se forro, teto, paredes e piso, equipamentos e utensílios são de 
material durável, impermeável e de fácil higienização; 

   

2.3 Se existem sujidades, formação de condensação, neve ou gelo;    

 
2.4 

Se a vedação das aberturas (portas, janelas, etc.), se o 
escoamento de água e outros fatores podem prejudicar as 
condições higiênico-sanitárias do processo produtivo; 

   

 
2.5 

Se os locais de manipulação, de processamento, de estocagem de 
matérias-primas e produtos comestíveis são isolados dos 
produtos não comestíveis; 

   

 
2.6 

Se as condições gerais de manutenção são adequadas e se suas 
dimensões são compatíveis com as atividades nelas 
desenvolvidas; 
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2.7 

Se o acabamento, a natureza das soldas e os materiais 
constituintes dos mesmos podem alterar as matérias-primas e os 
produtos acabados. 

   

 
3. 

 
PAC 02 – VESTIÁRIOS, SANITÁRIOS E BARREIRAS SANITÁRIAS 

 
Conforme 

Não 
conforme 

 
NA 

 
3.1 

 
Se as condições higiênicas são mantidas nessas instalações; 

   

 
3.2 

 
Se as barreiras sanitárias estão adequadas; 

   

 
3.3 

Se os uniformes são trocados nos vestiários de forma correta e na 
frequência adequada e especificada pelos estabelecimentos. 

   

 
4. 

 
PAC 03 – ILUMINAÇÃO 

 
Conforme 

Não 
conforme 

 
NA 

 
4.1 

Se existe iluminação nas diferentes áreas da indústria e se a cor e 
a intensidade da luz são adequadas; 

   

 
4.2 

Se as luminárias são dispostas de forma correta sem formação de 
sombras e são providas de protetores. 

   

 
5. 

 
PAC 04 – VENTILAÇÃO 

 
Conforme Não 

conforme 

 
NA 

 
5.1 

Se a ventilação é adequada ao controle de odores e vapores 
indesejáveis; 

   

 
5.2 

 
Se a ventilação é adequada ao controle da condensação; 

   

 
5.3 

Se há controle na formação de neve ou gelo de forma a evitar 
alterações nas matérias-primas e produtos. 

   

6. PAC 05 - CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA ÁGUA 
DE ABASTECIMENTO 

Conforme Não 
conforme 

NA 

6.1 Se os reservatórios apresentam-se em condições higiênico- 
sanitárias adequadas; 

   

6.2 Se as redes de alimentação e distribuição de água da indústria 
estão de acordo com o que foi projetado e aprovado; 

   

6.3 Se os pontos de coleta de água estão identificados;    

6.4 Se a água tem pressão adequada.    

7. PAC 06 – ÁGUAS RESIDUAIS Conforme Não 
conforme 

NA 
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7.1 Se todo volume de águas residuais é drenado;    

7.2 Se as águas residuais não contaminam equipamentos e utensílios;    

7.3 Se as instalações foram projetadas e construídas facilitando o 
recolhimento das águas residuais; 

   

7.4 Se as águas residuais se deslocam em contra fluxo em relação à 
produção, quando descarregadas diretamente no piso. 

   

8. PAC 07 - CONTROLE INTEGRADO DE PRAGAS Conforme Não 
conforme 

NA 

8.1 Inspecionar o ambiente externo, de forma a identificar a 
existência de condições que favoreçam ao abrigo ou à 
reprodução de pragas; 

   

8.2 Inspecionar as áreas internas buscando indícios da presença de 
pragas; 

   

8.3 Verificar armadilhas e iscas, interna e externamente, assim como 
as barreiras de proteção contra insetos e roedores (telas, portas, 
janelas, outras aberturas); 

   

8.4 Se, quando o controle de pragas for realizado por empresa 
terceirizada, verificar o licenciamento da mesma; 

   

8.5 Verificar se os produtos químicos usados no controle das pragas 
estão autorizados para tal. 

   

9. PAC 08 - PROCEDIMENTOS PADRONIZADOS DE HIGIENE 
OPERACIONAL - PPHO 

Conforme Não 
conforme 

NA 

9.1 Os estabelecimentos executam os procedimentos de limpeza e 
sanitização pré e operacionais; 

   

9.2 Não existam resíduos de matérias-primas e produtos e/ou 
equipamentos contaminados após as operações de limpeza e 
sanitização. 

   

10. PAC 09 - HIGIENE, HÁBITOS HIGIÊNICOS, DO TREINAMENTO E 
SAÚDE DOS OPERÁRIOS 

Conforme Não 
conforme 

NA 

10.1 Se o pessoal que trabalha, direta ou indiretamente com matérias- 
primas e produtos obedecem às práticas higiênicas; 

   

10.2 Se assiduamente, os operários exercitam lavagem e desinfecção 
das mãos e antebraços antes de entrarem nas áreas de 
manipulação; 

   

10.3 Se a higiene corporal e outros aspectos relacionados a ela são 
praticados de forma rotineira; 

   

10.4 Se os uniformes utilizados se apresentam limpos e se são 
trocados e utilizados nas áreas e períodos previstos e restritos às 
respectivas atividades; 
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10.5 Se os colaboradores estão sem adornos, maquiagem, unhas 
compridas, barba, cabelos desprotegidos e roupas civis expostas; 

   

10.6 Se as operações realizadas pelos funcionários são adequadas, de 
forma a preservar a inocuidade das matérias-primas e produtos; 

   

10.7 Se os verificadores e monitores dos autocontroles têm 
conhecimento sobre as funções que executam e se estão 
capacitados para realizá-las. 

   

11. PAC 10 – PROCEDIMENTOS SANITÁRIOS DAS OPERAÇÕES - PSO Conforme Não 
conforme 

NA 

11.1 Se na recepção das matérias-primas existem cuidados para que as 
mesmas não sejam contaminadas; 

   

 
11.2 

Se, durante as manipulações e processamentos, existem cuidados 
de forma a prevenir contaminações cruzadas, evitando-se 
acúmulos de embalagens, de matérias-primas e produtos, 
evitando-se contra fluxos; 

   

11.3 Se as matérias-primas e produtos são separados entre eles de 
forma correta e de acordo com sua natureza, temperatura e 
embalagens e se são identificados; 

   

11.4 Se todas as superfícies dos equipamentos, utensílios e 
instrumentos, que entram em contato com matérias-primas e 
produtos, são mantidas em condições adequadas de limpeza e 
sanitização; 

   

11.5 Se os equipamentos, utensílios, instrumentos e outros afins, 
como por exemplo, torneiras, mangueiras, válvulas de controle 
de fluxo, que não entram em contato com matérias-primas, 
ingredientes e produtos, são mantidas em condições higiênicas; 

   

11.6 Se os agentes de limpeza, sanitizantes e produtos químicos, assim 
como lubrificantes e outros, são atóxicos ou próprios; 

   

11.7 Se os recipientes são adequados, resistentes e de fácil 
higienização; 

   

11.8 Se os produtos na expedição e antecâmaras ficam em períodos 
mínimos, suficientes apenas para conferir as condições higiênico- 
sanitárias; 

   

11.9 Se os veículos transportadores de matérias-primas e produtos são 
projetados, construídos e mantidos em condições higiênico- 
sanitárias e com temperatura para transporte adequadas, se 
apresentam paredes lisas, de fácil limpeza, totalmente vedadas, 
de maneira a não permitir a entrada de pragas, poeiras e outros 
contaminantes e a saída de líquidos; 
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11.10 Se os equipamentos de geração de frio e de controle de 
temperatura dos veículos transportadores de matérias-primas e 
produtos estão funcionando de maneira correta; 

   

11.11 Se a embalagem secundária é realizada em ambiente separado.    

12. PAC 11 - MATÉRIAS-PRIMAS, INGREDIENTES, MATERIAL DE 
EMBALAGEM E RASTREABILIDADE 

Conforme Não 
conforme 

NA 

12.1 Se as matérias-primas recebidas de outros estabelecimentos são 
acompanhadas dos respectivos documentos exigidos por lei para 
o transporte e recepção; 

   

12.2 Se as matérias-primas estão devidamente identificadas, 
permitindo a rastreabilidade; 

   

12.3 Se a empresa dá destino correto à matéria-prima e de acordo 
com o planejado no autocontrole; 

   

12.4 Se as matérias-primas apresentam suas embalagens íntegras;    

 
12.5 

Se matérias-primas e produtos são mantidos em temperaturas 
adequadas à sua natureza e organizados, de forma que não 
dificultem os trabalhos dos Serviços de Inspeção; 

   

 

12.6 

Se o uso e a manipulação dos ingredientes estão de acordo com 
as instruções de uso na formulação aprovada e se são mantidos 
no local de preparação dos produtos em quantidades suficientes 
à sua utilização e por períodos restritos; 

   

 
12.7 

Se os ingredientes são mantidos em local separado, em condições 
higiênicas e, quando preparados previamente, o são em 
quantidades o suficiente apenas para um único uso; 

   

12.8 
Se as empresas mantêm atualizados os cadastros dos produtores 
fornecedores de matéria-prima; 

   

12.9 
Se as empresas possuem programa de coleta a granel e se nele 
está previsto um programa de educação continuada; 

   

 
 

12.10 

No caso de estabelecimentos que beneficiem leite e derivados, se 
os mesmos enviam, na frequência mínima exigida, amostras de 
leite dos tanques das propriedades fornecedoras para análises 
aos laboratórios da Rede Brasileira de Laboratórios de Controle 
da Qualidade do Leite (RBQL); 

   

 
12.11 

No caso de estabelecimentos que beneficiem leite e derivados, se 
as empresas mantêm atualizados os cadastros dos produtores 
fornecedores de leite; 

   

12.12 
Se a empresa, quando da recepção, realiza as análises mínimas 
necessárias para a seleção da matéria-prima. 
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13. PAC 12 - CONTROLE DAS TEMPERATURAS Conforme Não 
conforme 

NA 

 
13.1 

As temperaturas mantidas nos ambientes, equipamentos, 
matérias-primas e produtos que fazem parte do processo 
industrial estão de acordo com o que é exigido pela legislação; 

   

13.2 Os registros são automatizados, quando possível ou necessário.    

14. PAC 13 – CALIBRAÇÃO E AFERIÇÃO DE INSTRUMENTOS DE 
CONTROLE DE PROCESSO 

Conforme Não 
conforme 

NA 

14.1 Se os instrumentos de controle de processos estão identificados;    

14.2 
Se há registro da última e data prevista para a próxima aferição 
ou calibração; 

   

14.3 
Se há assinatura do responsável pela aferição ou calibração na 
etiqueta de identificação ou outra forma que a substitua. 

   

15 
PAC 14 - CONTROLES LABORATORIAIS, ANÁLISES E 

RECOLHIMENTO DE PRODUTOS Conforme 
Não 

conforme NA 

15.1 
Se o manual de bancada, quando da existência de laboratórios de 
análises, está à disposição dos analistas; 

   

15.2 Se os procedimentos estão de acordo com o manual de bancada;    

15.3 Se os analistas dominam as técnicas realizadas;    

 
15.4 

Se a conduta dos analistas é adequada, utilizam os equipamentos 
de proteção individual de forma correta e se respeitam as normas 
de segurança; 

   

 
15.5 

Se as amostras e reagentes são descartados de acordo com o 
previsto no MBPL( Manual de Boas Práticas Laboratoriais de 
Patologia Clínica ou Análises Clínicas); 

   

16 PAC 15 – CONTROLE DE FORMULAÇÃO DOS PRODUTOS Conforme Não 
conforme 

NA 

16.1 
Se as empresas elaboram os produtos de acordo com os 
memoriais descritivos aprovados pelos Serviços de Inspeção; 

   

16.2 
Se os produtos são fabricados de acordo com as formulações 
aprovadas pelos Servições de Inspeção. 

   

17 PAC 16 – BEM-ESTAR ANIMAL Conforme Não 
conforme 

NA 

 
17.1 

Avaliar de forma objetiva o manejo dos animais durante o 
transporte, recepção, descarga e procedimentos de condução, 
insensibilização e sangria. 
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18 PAC 17 – ANÁLISE DE PERIGOS E PONTOS CRÍTICOS DE 
CONTROLE - APPCC 

Conforme Não 
conforme 

NA 

18.1 Verificação dos monitoramentos dos PCC’s;    

18.2 Identificação dos PCC’s.    

19 PAC 18 – MATERIAL ESPECÍFICO DE RISCO - MER Conforme 
Não 

conforme NA 

19.1 Se o procedimento é realizado conforme descrito;    

19.2 Se os colaboradores dominam a técnica de remoção;    

19.3 Se os recipientes são identificados;    

19.4 Se o material de risco é descartado de forma correta.    

III. AVALIAÇÃO DOS AUTOCONTROLES DA EMPRESA (AVALIAÇÃO DOCUMENTAL) 

20. PAC 01 - MANUTENÇÃO DE INSTALAÇÕES E 
EQUIPAMENTOS 

Conforme Não 
conforme 

NA 

20.1 Programa descrito;    
20.2 Registros;    
20.3 Efetividade na execução do Programa de Autocontrole;    
20.4 Compatibilidade entre a situação na fábrica e os registros 

da empresa. 
   

21. PAC 02 - MANUTENÇÃO DE INSTALAÇÕES E 
EQUIPAMENTOS 

Conforme Não 
conforme 

NA 

21.1 Programa descrito;    
21.2 Registros;    
21.3 Efetividade na execução do Programa de Autocontrole;    

21.4 
Compatibilidade entre a situação na fábrica e os registros 
da empresa. 

   

22. PAC 03 - ILUMINAÇÃO Conforme 
Não 

conforme NA 

22.1 Programa descrito;    
22.2 Registros;    
22.3 Efetividade na execução do Programa de Autocontrole;    

22.4 
Compatibilidade entre a situação na fábrica e os registros 
da empresa. 

   

23. PAC 04 - VENTILAÇÃO Conforme Não 
conforme 

NA 
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23.1 Programa descrito;    
23.2 Registros;    
23.3 Efetividade na execução do Programa de Autocontrole;    

23.4 
Compatibilidade entre a situação na fábrica e os registros 
da empresa. 

   

24. 
PAC 05 - CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA 

ÁGUA DE ABASTECIMENTO 
Conforme 

Não 
conforme 

NA 

24.1 Programa descrito;    
24.2 Registros;    
24.3 Efetividade na execução do Programa de Autocontrole;    
24.4 Compatibilidade entre a situação na fábrica e os registros 

da empresa. 
   

25. PAC 06 – ÁGUAS RESIDUAIS Conforme Não 
conforme 

NA 

25.1 Programa descrito;    
25.2 Registros;    
25.3 Efetividade na execução do Programa de Autocontrole;    

25.4 
Compatibilidade entre a situação na fábrica e os registros 
da empresa. 

   

26. PAC 07 - CONTROLE INTEGRADO DE PRAGAS Conforme Não 
conforme 

NA 

26.1 Programa descrito;    
26.2 Registros;    
26.3 Efetividade na execução do Programa de Autocontrole;    
26.4 Compatibilidade entre a situação na fábrica e os registros 

da empresa. 
   

27. PAC 08 - PROCEDIMENTOS PADRONIZADOS DE HIGIENE 
OPERACIONAL - PPHO 

Conforme Não 
conforme 

NA 

27.1 Programa descrito;    
27.2 Registros;    
27.3 Efetividade na execução do Programa de Autocontrole;    
27.4 Compatibilidade entre a situação na fábrica e os registros 

da empresa. 
   

24. PAC 09 - HIGIENE, HÁBITOS HIGIÊNICOS, DO 
TREINAMENTO E SAÚDE DOS OPERÁRIOS 

Conforme Não 
conforme 

NA 

24.1 Programa descrito    
24.2 Registros    
24.3 Efetividade na execução do Programa de Autocontrole    
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24.4 Compatibilidade entre a situação na fábrica e os registros 
da empresa 

   

25. PAC 11 - MATÉRIAS-PRIMAS, INGREDIENTES, MATERIAL 
DE EMBALAGEM E RASTREABILIDADE 

Conforme Não 
conforme 

NA 

25.1 Programa descrito    
25.2 Registros    
25.3 Efetividade na execução do Programa de Autocontrole    
25.4 Compatibilidade entre a situação na fábrica e os registros 

da empresa 
   

26. PAC 12 - CONTROLE DAS TEMPERATURAS Conforme Não 
conforme 

NA 

26.1 Programa descrito    
26.2 Registros    
26.3 Efetividade na execução do Programa de Autocontrole    
26.4 Compatibilidade entre a situação na fábrica e os registros 

da empresa 
   

27. 
PAC 14 - CONTROLES LABORATORIAIS, ANÁLISES E 

RECOLHIMENTO DE PRODUTOS 
Conforme 

Não 
conforme 

NA 

27.1 Programa descrito    
27.2 Registros    
27.3 Efetividade na execução do Programa de Autocontrole    
27.4 Compatibilidade entre a situação na fábrica e os registros 

da empresa 
   

*Para o SUSAF/PR e registros no SIM/POA serão aplicados 8 PACs previstos na PORTARIA 081/2020 da ADAPAR. 
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DESCRIÇÃO DAS NÃO CONFORMIDADES (NC): 
Item Não Conformidade 

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

 
CONCLUSÃO 

O estabelecimento possui o controle referente aos programas que atendem os elementos 
de inspeção avaliados no presente relatório e esta apto a integrar/se manter no SIM/POA. 
Oestabelecimento apresentaindício de perda de controle nos programas que atendem aos 
seguintes elementos de inspeção: 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Descrição: Nesse caso, a empresa tem dias para retomar o efetivo controle dos programas que 
atendem aos elementos acima listados. Caso contrário o Serviço Oficial poderá concluir que o 
estabelecimento não evidencia o controle do processo. 
O estabelecimento não evidencia o controle do processo (autocontrole) estando descritas 
as ações fiscais tomadas no item AÇÕES FISCAIS TOMADAS DURANTE A AUDITORIA (Lei 
7889/89). A demoçãodas ações está condicionada à verificação oficial de retomada do 
autocontrole do processo. 
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REUNIÃO FINAL 

Após a visita, foi realizada uma reunião, durante a qual foi apresentado e discutido o presente 
relatório. Foram apontadas as não conformidades que necessitam ação corretiva imediata por parte da 
Empresa. 

 
Na reunião estavam presentes: 

Nome Assinatura Representante 

   

   

   

   

   

Todas as folhas do presente relatório foram rubricadas pelo (s) supervisor (es). Uma via deste relatório 
ficará arquivada no SIM e a outra entregue ao responsável legal pela indústria. 
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ANEXO 1.D - PLANO DE AÇÃO PARA A CORREÇÃO DAS NÃO CONFORMIDADES APONTADAS NO RELATÓRIO DE SUPERVISÃO 
 

PLANO DE AÇÃO PARA A CORREÇÃO DAS NÃO CONFORMIDADES APONTADAS NO RELATÓRIO DE SUPERVISÃO 
Razão Social:    

ITEM NÃO CONFORMIDADE AÇÃO CORRETIVA PRAZO VERIFICAÇÃO OFICIAL 
    Ação foi efetiva? 

SIM ( ) NÃO ( ) 
RNC: 

Data: 
 

Assinatura: 
    Ação foi efetiva? 

SIM ( ) NÃO ( ) 
RNC: 

Data: 
 

Assinatura: 
    Ação foi efetiva? 

SIM ( ) NÃO ( ) 
RNC: 

Data: 
 

Assinatura: 
    Ação foi efetiva? 

SIM ( ) NÃO ( ) 
RNC: 

Data: 
 

Assinatura: 
    Ação foi efetiva? 

SIM ( ) NÃO ( ) 
RNC: 

Data: 
 

Assinatura: 
Data de Aprovação do Plano: 

Prazo final para a conclusão do Plano: 

Assinatura: Representante legal do estabelecimento Assinatura: Responsável Técnico Assinatura: Fiscal do SIM 
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ANEXO 1.E - PLANILHA INSPEÇÃO “ANTE MORTEM” 
 

 

ANIMAIS LIBERADOS PARA A MATANÇA NORMAL 
Número da GTA Número de Animais 

  
  
  
  
  

 
ANIMAIS DESTINADOS À MATANÇA DE EMERGÊNCIA 

 
a) Quantidade /Identificação dos animais 

 

 
b) Causas 

 

 
ANIMAIS RETIDOS PARA EXAME NO CURRAL DE OBSERVAÇÃO 

 
a) Quantidade /Identificação dos animais 

 

 
b) Causas 

 

 
FÊMEAS REFUGADAS 

 
a) Por parto recente (N°) /Identificação dos animais 

 

 
b) Por gestação adiantada (N°)/Identificação dos animais 

 

Estabelecimento: 
Data: 

PLANILHA INSPEÇÃO “ANTE MORTEM” 
Num. Registro: Município: 

Hora: 
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ANIMAIS MORTOS NOS CURRAIS 
 

a) Quantidade/Identificação dos animais 
 

 
b) Providências tomadas 

 
 

 
ANIMAIS MORTOS EM VIAGEM 

 
a) Quantidade/Identificação dos animais 

 

 
b) Providências tomadas 

 
 

 
AVALIAÇAÕ DO BEM ESTAR ANIMAL 

 
 

 
OBSERVAÇÕES 
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ANEXO 1.F - PLANILHA DE CONDENAÇÕES DE VÍSCERAS (MODELO PARA SUÍNOS) 
 

PLANILHA DE CONDENAÇÕES DE VÍSCERAS (MODELO PARA SUÍNOS) 
 
Estabelecimento: Nº Registro: 

 
Localizações/ Condenações do abate de / /   

 
LESÃO GTA                TOTAIS 

CABEÇA/NODOS LINFÁTICOS DA PAPADA 
CONTAMINAÇÃO                 

RINITE ATRÓFICA                 

ABSCESSO                 

CISTICERCOSE                 

SARCOSPORIDIOSE                 

LÍNGUA 
CONTAMINAÇÃO                 

ABSCESSO                 

GLOSSITE                 

CISTICERCOSE                 

SARCOSPORIDIOSE                 

MELANOMA                 

ÚTERO 
CONTAMINAÇÃO                 

METRITE                 

CORAÇÃO 
CONTAMINAÇÃO                 

PERICARDITE                 

ENDOCARDITE                 

CISTICERCOSE                 

SARCOSPORIDIOSE                 

MELANOSE                 

CISTO HIDATICO                 

HEMORRAGIA                 

PULMÃO 
CONTAMINAÇÃO                 

ASPIRAÇÃO DE SANGUE                 

CONGESTÃO                 

PNEUMONIA                 

PNEUMONIA ENZOÓTICA                 

ENFISEMA                 
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ATLECTASIA                 

FÍGADO 
CONGESTÃO                 

CONTAMINAÇÃO                 

MIGRAÇÃO LARVAL                 

PERIHEPATITE                 

HEPATITE                 

CIRROSE HEPÁTICA                 

BAÇO 
CONGESTÃO                 

ESPLENITE                 

CONTAMINAÇÃO                 

INTESTINO/ESTOMAGO/PÂNCREAS/BEXIGA 
CONTAMINAÇÃO                 

PNEUMATOSE                 

ENTERITE                 

LINFADENITE                 

ASCARIDÍOSE                 

PERITONITE                 

GASTRITE                 

PANCREATITE                 

CISTITE                 

RIM 
CISTO URINÁRIO                 

CONGESTÃO                 

CONTAMINAÇÃO                 

ISQUÊMICO                 

NEFRITE                 

CARCAÇA 
CONTAMINAÇÃO                 

CONTUSÃO                 

ABSCESSO                 

ADERENCIA                 

SARNA                 

MELANOMA                 

MELANOSE                 

 
 

DESTINO DAS VISCERAS CONDENADAS: 
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ANEXO 1.G - PLANILHA DE CONDENAÇÕES DE VÍSCERAS EM BOVINOS 
 
 

PLANILHA DE CONDENAÇÕES DE VÍSCERAS EM BOVINOS 
 

Estabelecimento: Nº Registro: 
 

Data / /  Espécie: 
 

GTA 
LESÃO 

      
TOTAL 

PATAS 
FEBRE AFTOSA        
ABSCESSO        
CABEÇA 
CONTAMINAÇÃO        
ABSCESSO        
CISTICERCOSE        
SARCOSPORIDIOSE        
LINGUA 
CONTAMINAÇÃO        
ABSCESSO        
GLOSITE        
CISTICERCOSE        
SARCOSPORIDIOSE        
ÚTERO 
CONTAMINAÇÃO        
METRITE        
CORAÇÃO 
CONTAMINAÇÃO        
PERICARDITE        
CISTICERCOSE        
SARCOSPORIDIOSE        
PULMÃO 
CONTAMINAÇÃO        
ASPIRAÇÃO DE 
SANGUE 

       

CONGESTÃO        
PNEUMONIA        
TUBERCULOSE        
FÍGADO 
CONGESTÃO        
CONTAMINAÇÃO        
MIGRAÇÃO LARVAL        
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PERIHEPATITE        
HEPATITE        
CIRROSE HEPÁTICA        
TELEANGIECTASIA        
BAÇO 
CONGESTÃO        
ESPLENITE        
CONTAMINAÇÃO        
ESTOMAGO 
CONTAMINAÇÃO        
ESTOMATITE        
BEXIGA 
CONTAMINAÇÃO        

        
PANCREAS        
Parasitas        

        
INTESTINO 
CONTAMINAÇÃO        
PNEUMATOSE        
ENTERITE        
LINFADENITE        
ASCARIDÍOSE        

RIM 
CISTO URINÁRIO        
CONGESTÃO        
CONTAMINAÇÃO        
ISQUÊMIA        
NEFRITE        
CARCAÇA 
CONTAMINAÇÃO        
CONTUSÃO        
ABSCESSO        
ADERENCIA        
ICTERICIA        
ADIPOXANTOSE        
PERITONITE        
DESTINO DAS VISCERAS CONDENADAS 

 

DESTINO DAS VISCERAS CONDENADAS: 
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ANEXO 1.H - RELATÓRIO DE CONDENAÇÃO DE VÍSCERAS DE FRANGOS DE CORTE 
 

RELATÓRIO DE CONDENAÇÃO DE VÍSCERAS DE FRANGOS DE CORTE 
Estabelecimento: N° Registro: 
Condenações do Abate de: Horário: 
Lotes (GTA): 

 
LOTE (GTA)    
CONDENAÇAO TOTAL % PARCIAL % TOTAL % PARCIAL % TOTAL % PARCIAL % 
Abcesso             
Aerossaculite             
Artrite             
Aspecto 
Repugnante 

            

Caquexia             
Celulite             
Colibacilose             
Contaminação             
Contusão/Fratura             
Dermatose             
Escaldagem 
excessiva 

            

Evisceração 
Retardada 

            

Neoplasia (tumor)             
Salpingite             
Sangria 
Inadequada 

            

Septicemia             
Síndrome Ascítica             
Síndrome 
hemorrágica 

            

OBS: Outras causas de condenação não especificadas acima deverão ser relacionadas nos espaços em 
branco. 
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ANEXO 1.I - LAUDO DE CONDENAÇÕES E APROVEITAMENTO CONDICIONAL DE CARCAÇAS 
 

LAUDO DE CONDENAÇÕES E APROVEITAMENTO CONDICIONAL DE CARCAÇAS 
Unidade: N° Registro: 
Data: Espécie: 

 
IDENTIFICAÇÃO 

(N° GTA) 
JULGAMENTO DESTINO 
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ANEXO 1.J - DADOS NOSOGRÁFICOS 
 

DADOS NOSOGRÁFICOS REFERENTE AO MÊS DE  / . 
UNIDADE: N ° REGISTRO NO SIM: ESPÉCIE: 
QUANTIDADE DE ANIMAIS ABATIDOS 

Data Quantidade 
  
  
  

TOTAL: 
 

QUANTIDADE DE VISCERAS CONDENADAS 
 

Vísceras Causas Quantidade 
   
   
   

TOTAL: 
 

 

QUANTIDADE DE CARCAÇAS CONDENADAS 
 

Causas Critério de Julgamento Quantidade 
   
   
   

TOTAL: 
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ANEXO 1.K – MODELO DE OFÍCIO 
 
 

Oficio, N° /ANO 
 

Ao Senhor(a)  , responsável 
pela  empresa   - 

 

Endereço: Município:   
 

Assunto: 
 

Prezado Senhor(a), 
 

Por meio deste, o Serviço de Inspeção do Município de ............. , vem respeitosamente perante vossa 
senhoria... 

 
 

  , de de . 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 
 

Fiscal do SIM/POA 
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ANEXO 1.L - LISTA DE PRESENÇA 
 

LISTA DE PRESENÇA 
TEMA: DATA: HORÁRIO: 
N° Responsável Assunto Tempo (min.) 

    
    
    
    
    
    
    

 
N° NOME ENTIDADE/E-MAIL/TELEFONE ASSINATURA 
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ANEXO 2 - AVALIAÇÃO, APROVAÇÃO OU ALTERAÇÃO DE PROJETOS 
 

1. DOCUMENTAÇÃO DE REFERÊNCIA 
DECRETO Nº 9.013, DE 29 DE MARÇO DE 2017 (alterado pelo DECRETO 10.468/2020). 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 393, DE 19 DE SETEMBRO DE 2021. 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 16, DE 23 DE JUNHO DE 2015. 

 
2. OBJETIVOS 

Estabelecer o procedimento operacional padrão que possibilite avaliar, aprovar ou alterar os projetos 
dos estabelecimentos registrados ou que serão registrados pelo SIM. 

 
3. DEFINIÇÃO 

Consideram-se projetos, tudo aquilo que faz parte do processo de edificação dos estabelecimentos. 
 

4. APLICAÇÃO 
A todas os estabelecimentos registrados do Serviço de Inspeção Municipal – SIM, aos que pretendem 

se registrar e ao responsável do SIM. 
 

5. USUÁRIOS PRINCIPAIS 
Médico Veterinário do SIM e responsáveis pelo estabelecimento. 

 
6. PROCEDIMENTO 

Para o Registro de Estabelecimentos, junto ao Serviço de Inspeção Municipal – SIM se faz necessário 
cumprir uma série de normas para elaboração de um processo no qual deve constar todas as etapas de 
aprovação do estabelecimento. 

Para estabelecimentos de pequeno porte, segue-se a Instrução Normativa nº 16, de 23 de junho de 
2015. 

 
    6.1 Registro do Estabelecimento 

A solicitação de registro do estabelecimento deve ser efetuada pelo responsável legal do 
estabelecimento ao SIM, acompanhada dos seguintes documentos conforme o Processo de Adesão (ANEXO 
1.A): 

1. Requerimento de solicitaçãode registro no SIM (ANEXO 2.A); 
2. Requerimento de aprovação do terreno/estabelecimento (ANEXO 2.B); 
3. Requerimento de solicitaçãode aprovação prévia do PROJETO (ANEXO 2.C); 
4. Plantas: 

a. situação - escala 1/500; 
b. baixa - escala 1/100; 
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c. fachada - escala 1/50; 
d. de fluxo de produção e de movimentação de colaboradores com setas - escala 1/100; 
e. detalhes de equipamentos - escala 1/10 ou 1/100; 
f. hidro-sanitária - escala 1/100 ou 1/500. 

5. Memorial descritivo da construção (ANEXO 2.D); 
6. Memorial Econômico-Sanitário (ANEXO 2.E); 
7. Documento de liberação do Órgão competente de Fiscalização do Meio Ambiente (Licença 

Prévia/Licença de Instalação/Licença de Operação/Comprovação de Conformidade Ambiental, 
conforme o caso); 

8. ART do engenheiro responsável pelo projeto - CREA da região; 
9. Contrato social e alterações ou bloco de produtor; 
10. Inscrição no CNPJ ou CPF; 
11. Comprovante de Cadastro de Contribuinte no ICMS (quando necessário); 
12. Termo de compromisso no qual o estabelecimento concorda em acatar as exigências estabelecidas na 

legislação do Serviço de Inspeção Municipal –SIM, sem prejuízo de outras exigências que venham a ser 
determinadas (ANEXO 2.F). 

 
Observação: Para agroindústria de pequeno porte, segue-se a IN MAPA 16/2015 e IN MAPA 05/2017. 

 
   6.2 Aprovação do terreno 

É realizada mediante o requerimento dirigido ao responsável pelo SIM, bem como informar a quem se 
dirigir para fazer contatos na localidade (endereço, telefone, etc). 
A construção dos estabelecimentos poderá ser autorizada dentro do perímetro urbano, suburbano ou rural, 
depois de ouvidas as autoridades públicas, Prefeitura Municipal e Órgão Controlador do Meio Ambiente. 

A área do terreno deve ser compatível com o estabelecimento, prevendo-se futuras expansões. É 
recomendado um afastamento de 10 (dez) metros dos limites das vias públicas ou outras divisas, salvo quando 
se tratar de estabelecimentos já construídos, que tenham condições fáceis de entrada e saída, bem como 
circulação interna de veículos. 

As áreas, com pátio e vias de acesso, devem ser pavimentadas e urbanizadas, evitando a formação de 
poeira e facilitando o escoamento das águas. As demais áreas devem receber jardinagem completa ou 
equivalente. 

Outros aspectos de fundamental importância na elaboração do projeto devem ser observados quanto à 
posição da indústria: 

 Facilidade na obtenção da matéria-prima; 
 Localização em ponto que se oponha aos ventos dominantes que sopram para a cidade; 
 Terreno seco, sem acidentes, de fácil escoamento das águas pluviais, não passíveis de inundações; 
 Afastadas de fontes poluidoras de qualquer natureza; 
 Facilidade de acesso; 
 Facilidade de fornecimento de energia elétrica e meios de comunicação; 
 Facilidade no abastecimento de água potável; 
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 Facilidade no tratamento e escoamento das águas residuais; 
 Preferencialmente próximo à corrente de água à montante da cidade, caso esteja próximo dela; 
 Facilidade na delimitação da área. 

Após inspecionada a área para a finalidade proposta, o fiscal do SIM efetua a aprovação através do 
Laudo de Inspeção de Terreno (ANEXO 2.G). 

 
   6.3  Aprovação do projeto 

O complexo industrial deve ser compatível com a capacidade de produção, que varia de acordo com a 
classificação do estabelecimento. 

As plantas descritas em 6.1, item 04, devem seguir as seguintes cores: 
Estabelecimentos novos - cor preta; 
Estabelecimentos a reconstruir, reformar ou ampliar: 

a. cor preta - para partes a serem conservadas; 
b. cor vermelha - para partes a serem construídas; 
c. cor amarela - para partes a serem demolidas; 
d. cor azul - para elementos construídos em ferro; 
e. cor cinza - pontuado de nanquim, para partes de concreto. 

As plantas ou projetos devem conter ademais: 
a. Orientação; 
b. Posição da construção em relação às vias públicas e alinhamento dos terrenos; 
c. Localização das partes dos prédios vizinhos, construídos sobre as divisas dos terrenos; 

No processo de aprovação das plantas, o responsável pelo SIM deve utilizar o modelo de Check list de 
Aprovação de planta (ANEXOS 2.H, 2.I, 2.J, 2.K, 2.L, 2.M, 2.N) para avaliação das mesmas. Este documento 
serve para definir se a planta contempla as áreas mínimas de cada classificação de estabelecimento 
assegurando processo inócuo. 

Outras exigências podem ser feitas, face a localização e classificação do complexo industrial. O projeto 
completo deve ser entregue na sede do Serviço de Inspeção Municipal, em que a unidade será construída, 
retornando para fins de conhecimento ao estabelecimento e para início das obras, se aprovado pelo órgão de 
fiscalização. Durante o desenvolvimento das obras, o SIM deve fazer visitas para vistoriar os trabalhos de 
construção. Nenhuma alteração pode ser procedida no projeto aprovado previamente, sem a devida consulta 
ao órgão fiscalizador. 

Após o término das obras, o responsável pelo estabelecimento deve solicitar a visita do fiscal do SIM 
para realização do Laudo Técnico Sanitário do Estabelecimento (ANEXO 2.O), o qual também deve ser anexado 
ao processo de adesão. 

Todos os projetos aprovados pelo SIM, devem ter todas as folhas rubricadas, assinadas e carimbadase 
devem ser arquivados conforme estabelecido em procedimento de gestão de documentos. 

 
   6.4  Alteração de projetos 

Quando o responsável pelo estabelecimento desejar realizar reforma e/ou ampliação deve solicitar ao 
SIM a aprovação. Para isso, deve encaminhar os seguintes documentos: 
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1. Requerimento de solicitação aprovação previa do projeto (ANEXO 2.C); 
2. Planta baixa em folha A4 com as alterações ; 
3. Memorial Descritivo de Construção (ANEXO 2.D); 
4. Memorial Econômico Sanitário (ANEXO 2.E); 
5. ART do engenheiro responsável pelo projeto - CREA da região; 
6. Cronograma de obras; 

Após aprovação prévia pelo SIM da planta baixa em A4, o responsável pelo estabelecimento deve 
encaminhar para confecção da planta final. 

 
   6.5  Conclusão do registro do estabelecimento 

Para a conclusão do registro do estabelecimento junto ao SIM, devem ser entreguem os seguintes 
documentos: 

1. Alvará de funcionamento; 
2. Contrato de prestação de serviço para controle de pragas (quando terceirizado); 
3. Laudo de análise de água (físico-química, turbidez e microbiológica); 
4. Anotação de Responsabilidade Técnica – ART; 
5. Fotocópia das carteiras de saúde dos manipuladores e RT (devendo conter a seguinte frase “apto a 

manipular alimentos”); 
6. Comprovante de treinamento em Boas Práticas de Fabricação – BPF dos manipuladores; 

 
7. PROGRAMAS DE AUTOCONTROLE – PAC 
Após o estabelecimento receber o Registro do Serviço de Inspeção Municipal (SIM) e estar ciente das 

legislações que regem o SIM, o mesmo recebe o certificado de registro, com seu respectivo número (ANEXO 
2.P). O certificado é concedido por tempo indeterminado, porém pode ser cancelado a qualquer tempo a 
pedido da empresa ou pelo SIM quando comprovada falta grave por parte da empresa. Quando houver 
alterações na razão social da empresa, o certificado deve ser atualizado. 

 
8. HISTÓRICO 
Deve conter todas as alterações sucessivas realizadas no documento, sendo preenchido a cada 

modificação: a versão, a data, a página e a natureza da mudança. 
 

VERSÃO 
 

DATA 
 

PÁGINAS 
 

NATUREZA DA MUDANÇA 

01         01/06/2022 42 Criação do Documento 
02   Atualização 
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ANEXO 2.A - REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE REGISTRO NO SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL 
 

REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE REGISTRO NO SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL 
 

Ilmo Sr. Chefe do Serviço de inspeção Municipal – SIM 
 
 

Eu, , abaixo assinado, inscrito no CPF sob o n° 
  , responsável legal da empresa 
  , inscrita no CNPJ sob o n° 
  , localizada no endereço    
  , no município de 
  , vem mui respeitosamente requerer a V. Sa. registro do 
estabelecimento no Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal (SIM/POA). 

 
Nestes termos. 

 
Pede deferimento. 

 
Local e data. 

 
 
 
 
 

Assinatura do requerente 
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ANEXO 2.B - REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE APROVAÇÃO PRÉVIA DO TERRENO 
 
 

REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE APROVAÇÃO PRÉVIA DO TERRENO 
 

Ilmo Sr. Responsável técnico do Serviço de inspeção Municipal – SIM, 
 

Eu, ,   abaixo   assinado,   inscrito   no   CPF   sob   o   n° 
  , desejando construir  um(a) (classificação  do 
estabelecimento)    , localizado  no endereço 
  , vem mui respeitosamente requerer a V. 
Sa. se digne vistoriar o terreno e autorizar a preparação dos documentos necessários para a construção do 
referido estabelecimento industrial. 
Nestes termos. 
Pede Deferimento. 

 
Local e data. 

 
 
 
 
 
 

Assinatura do requerente 
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ANEXO 2.C - REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE APROVAÇÃO PRÉVIA DO PROJETO DE CONSTRUÇÃO 
 
 

REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE APROVAÇÃO PRÉVIA DO PROJETO DE CONSTRUÇÃO 
 

Ao Responsável técnico do Serviço de inspeção Municipal – SIM 
 

Eu,   , abaixo assinado, inscrito no CPF sob o n° 
  , representante legal do estabelecimento 
  , que se localizará no endereço 
  , vem mui respeitosamente requerer de V. Sa. aprovação das 
plantas e memoriais descritivos de construção e econômico-sanitário em anexo, visando o registro do mesmo 
nesse Órgão. 
Para tanto, anexa plantas e demais documentos necessários. 
Nestes termos. 
Pede deferimento. 

Local e data 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura do requerente 
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ANEXO 2.D - MEMORIAL DESCRITIVO DE CONSTRUÇÃO 
 

MEMORIAL DESCRITIVO DE CONSTRUÇÃO 
 
 

1. Nome do proprietário interessado e ou razão social do estabelecimento; 
2. Endereço completo; 
3. Duração provável da obra (meses); 
4. Classificação do estabelecimento pretendido/construído/em construção; 
5. Responsável pelo projeto (CREA), número de ART; 
6. Área do terreno; 
7. Área a ser construída ou já construída; 
8. Área útil destinada ao estabelecimento (área de circulação); 
9. Tipo de delimitação utilizada no terreno da indústria para impedir o acesso de animais e pessoas 

estranhas ao estabelecimento; 
10. Possibilidades de ampliações (se possuir, identificar e mensurar a área de ampliação); 
11. Afastamento das vias públicas (informar a distância das construções da empresa em relação as vias 

públicas); 
12. Constituição das paredes, teto e piso em todas as dependências, informando as diferenças dos 

materiais utilizados nas diversas áreas. Junção entre as paredes e o piso da área de produção com 
ângulo arredondado; 

13. Revestimento em geral, incluindo as paredes externa; 
14. Portas e esquadrias (dimensões e material) áreas de manipulação devem possuir portas de fechamento 

automático, com perfeita vedação quando fechadas. Informar o sistema de proteção contra insetos nas 
aberturas para a área externa, informar a inclinação dos parapeitos chanfrados; 

15. Descrever a altura do pé direito de cada uma das áreas construídas; 
16. Informar a área de cada dependência do estabelecimento (salas, câmaras, depósitos, estruturas 

anexas, etc...). 
17. Informar as dimensões e material de construção das câmaras de refrigeração; 
18. Descrever sistema de geração de energia, quando existir; 
19. Plataformas de recepção de matéria-prima e expedição de produtos acabados (cobertura e piso); 
20. Descrever o sistema de trilhagem aérea (informar a distância entre trilhos e o teto, paredes e piso, 

descrever a localização dos locais com a presença de trilhos); 
 

21. Informar o tipo de iluminação de cada área, intensidade de cada área (Lux), tipo de proteção contra 
estilhaços em caso de quebra e quedas, posição das luminárias; 

22. Descrever as instalações de água (tipo de tubulação; tipo, localização e capacidade dos reservatórios); 
23. Informar a declividade do piso e modelo de escoamento das águas residuais; 
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24. Sistema de esgoto (tipo de canaletas e ralos utilizados, sistema de tratamento de efluentes); 
25. Pavimentação externa (de toda área destinada à circulação de pessoas e veículos); 
26. Área dos vestiários e dos sanitários (dimensionar de acordo com a capacidade máxima de contratação 

de funcionários, informar a capacidade de contratação de funcionários, relacionados por sexo), 
informar a distância da área de produção, número de chuveiros. Sanitários separados dos vestiários. 

27. Observações gerais da construção. 
 

  , / /    
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura do Proprietário 
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura do Engenheiro Responsável 
CREA no    
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ANEXO 2.E - MEMORIAL ECONÔMICO SANITÁRIO DO ESTABELECIMENTO 
 

MEMORIAL ECONÔMICO SANITÁRIO DO ESTABELECIMENTO 

A. IDENTIFICAÇÃO 
SIM do Estabelecimento: Número do processo: 
1. NATUREZA DA SOLICITAÇÃO 
Solicitação do SIM: Reserva do SIM: 
Aprovação Prévia do SIM: Registro definitivo: 
2. IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO 
Razão Social: 
CGC/CNPJ: Propriedade (própria/arrendada): 

Denominação Comercial: 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTABELECIMENTO 
Endereço: 

Bairro: CEP: 

Município: UF: 

Caixa Postal: Telefone/Fax: 

E-mail: 
4. CLASSIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO 

5. GERENTE: 
Nome: (Representante legal da Empresa) 
CPF: 
6. RESPONSÁVEL TÉCNICO: 
Nome: 
CPF: 
Formação: N° Conselho Regional: 

B. AUTENTICAÇÃO: 
Data: Carimbo e Ass. do Representante Legal do Estab: Carimbo e Ass. do Resp. Técnico: 

Obs: Repetir identificação e autenticação em todas as páginas. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL 
Sistema de Cadastramento de Estabelecimento e Produto 
MEMORIAL ECONÔMICO SANITÁRIO DO ESTABELECIMENTO 
SIM/POA 

Denominação: 
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7. CAPACIDADE APROXIMADA DO ESTABELECIMENTO 
Recebimento (kg/L/Un/dia): Estocagem estática (kg/L/Un/dia): 
8. MERCADO DE CONSUMO 

 Municipal  Estadual  Interestadual 
9. N° ESTIMADO DE EMPREGADOS 
Masculino: Feminino: 
10. INSPEÇÃO MUNICIPAL 
Possui instalações destinadas a Inspeção Municipal:(   ) SIM ( ) NÃO 
Descrição das Instalações: (dependências, área, piso, sanitário, vestiário, etc. .. ): 

11. PRODUTOS QUE PRETENDE FABRICAR / FRACIONAR: 
Denominação do produto: Unid. de Medida 
1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

6.  

7.  

8.  

9.  

10.  

11.  

12.  

12. MEIOS DE TRANSPORTE (Matéria-prima e produtos): 

13. PROCEDENCIA DA MATÉRIA-PRIMA 

 

Descrição: 

Descrição: 
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14. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
Denominação (Ordem Alfabética) Quantidade Capacidade de operação 

(hora) 
1.   

2.   

3.   

4.   

5.   

6.   

7.   

8.   

9.   

10.   

11.   

12.   

13.   

14.   

15.   

16.   

17.   

18.   

19.   

20.   

21.   

22.   

23.   

15. NATUREZA DO PISO E MATERIAL DE IMPERMEABILIZAÇÃO DAS PAREDES 

 

Descrição: 
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16. TETO DA SALA DE ELABORAÇÃO DOS PRODUTOS 

 
17. NATUREZA E REVESTIMENTO DAS MESAS PARA MANIPULAÇÃO 

18. INFORMAÇÕES SOBRE BANHEIROS E INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

 
19. ÁGUA DO ESTABELECIMENTO 

20. DESTINO DADO AS ÁGUAS SERVIDAS 

 
 
 
 

 

Descrição: 

Descrição: 

Descrição: 

Descrição: 

Descrição: 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

21. TELAS A PROVA DE INSETOS E BARREIRAS SANITÁRIAS 

 
22. HIGIENIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES E DOS EQUIPAMENTOS PARA MANIPULAÇÃO 

23. ESPÉCIES QUE PRETENDE SACRIFICAR (QUANDO APLICAVEL) 
Espécie Capacidade Dia Velocidade de abate Cabeça/Hora 

   
   
   
   
   
   
   

24. PROCESSO DE PRODUÇÃO 

25. CURRAIS E ANEXOS (PAVIMENTAÇÃO, DECLIVE, BEBEDOURO, PLATAFORMA DE INSPEÇÃO) (QUANDO APLICAVEL) 

 
26. FOTOS EXTERNAS DA INDÚSTRIA (quatro lados) 

Descrição: 

Descrição: 

Descrição: 

Descrição: 
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ANEXO 2.F - TERMO DE COMPROMISSO 
 

TERMO DE COMPROMISSO 
 

Eu, , abaixo assinado(a), inscrito(a) no CPF sob nº 
   , proprietário do estabelecimento , 
inscrito no CNPJ sob o nº   ME COMPROMETO a acatar todas as exigências contidas na 
Lei Municipal n° , de  , que cria o Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de Origem 
Animal (SIM/POA) e no Decreto Municipal n°  , de , que regulamenta a Lei nº 569/2021 de 
21 de Setembro de 2021, que dispõe sobre a Inspeção Sanitária e Industrial dos Produtos de Origem Animal, o 
Decreto 9.013, de   29 de março de 2017 (alterado pelo DECRETO 10.468/2020), que regulamenta a Lei nº 
1.283, de 18 de dezembro de 1950, e a Lei nº 7.889, de 23 de novembro de 1989, que dispõe sobre a inspeção 
industrial e sanitária de produtos de origem animal, as legislações e os regulamentos técnicos de produção, 
sem prejuízo de outros que venham a ser determinados. E por ser a expressão da verdade, assino o presente, 
para que surta seus legais e jurídicos efeitos. 

 
Local e data. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Representante Legal do Estabelecimento 
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ANEXO 2.G - LAUDO DE INSPEÇÃO DE TERRENO 
 

LAUDO DE INSPEÇÃO DE TERRENO 
 

1. Nome do proprietário do terreno 
2. Localização do terreno: Endereço 
3. Área total disponível 
4. Área a ser utilizada na construção 
5. Perfil do terreno, assinalado os acidentes e sua natureza 
6. Detalhes sobre facilidades de escoamento das águas pluviais 
7. Existência de prédios limítrofes, especificando sua natureza 
8. Localização urbana, suburbana ou rural e distância de vias públicas 
9. Existência nas proximidades, de estabelecimentos que produzam mau cheiro, indicando natureza e distância 
do local 
10. Distância entre o futuro estabelecimento e rios perenes para escoamento das águas residuais 
11. Existência de fonte produtora de água para abastecimento (nascente, rio, poços, rede da cidade); 
especificando abundância provável e detalhes sobre possibilidade de poluição 
12. Outros detalhes de importância que forem observados 
13. Conclusões 

 
Data: / /   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fiscal do SIM/POA 
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ANEXO 2.H - CHECK - LIST DE PLANTA UNIDADE DE BENEFICIAMENTO DE CARNES E PRODUTOS CÁRNEOS 
CHECK - LIST DE PLANTA 

Unidade de Beneficiamento de Carnes e Produtos Cárneos 
Nome do proprietário ou Razão Social: 
Classificação do estabelecimento pretendido: 
Endereço/município: 
Data: 

 
Unidade de Beneficiamento de Carnes e Produtos Cárneos 

 
SIM 

 
NÃO 

 
NA* 

Barreira sanitária (lava botas, lava mãos)    

Plataforma de recebimento    

Câmara de matéria-prima resfriada    

Câmara matéria-prima resfriada aves    

Câmara de matéria-prima congelada    

Câmara de matéria-prima congelada aves    

Câmara/ e ou ante câmara de descongelamento    

Câmara/ e ou ante câmara de descongelamento aves    

Câmara de produtos prontos resfriados    

Câmara de produtos prontos congelados    

Câmara de salga    

Câmara de cura    

Sala de desossa    

Depósito de envoltórios    

Depósito de ossos e rejeitos    

Sala de industrialização    

Sala de carne moída    

Sala para manipulação de carne de aves    

Fumeiros (defumadores ou estufas)    

Ante sala p/ fumeiros    

Depósito para lenha    
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Sala para depósito de produtos defumados/maturados    

Câmara de maturação (Dessecação)    

Sala de cozimento    

Banharia    

Setor de cristalização de banha    

Charqueada    

Depósito de temperos/condimentos    

Depósito de embalagens primárias e etiquetas    

Área de embalagem primárias    

Depósito de embalagens secundárias    

Área de embalagem secundárias    

Plataforma de expedição    

Sala de higienização de caixas e utensílios    

Depósito de caixas e utensílios limpos    

Lavatório de mãos nas áreas de manipulação/produção    

Água quente e fria para limpeza dos setores    

Sistema de aquecimento de água (caldeira/ outro )    

Vestiários separados por sexo    

Sanitários separados por sexo    

Sede administrativa    

Sede do SIM    

Depósito de produtos de limpeza    

Área para higienização de veículos    

Lavanderia    

Refeitório    

Cerca de delimitação do estabelecimento    

Pavimentação das áreas de circulação de pessoas e veículos    

* NA: não se aplica. 
     _________________________ 
      Fiscal do SIM/POA 
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ANEXO 2.I - CHECK - LIST DE PLANTA ABATEDOURO FRIGORÍFICO DE AVES 
 

CHECK - LIST DE PLANTA 
Abatedouro Frigorífico de Aves 

 
Nome do proprietário ou Razão Social: 
Classificação do estabelecimento pretendido: 
Endereço/município: 
Data: 

 
Abatedouro Frigorifico de Aves SIM NÃO NA* 

Barreira sanitária    

Área de higienização de caixas de transporte de aves e local para armazenamento de 
caixas limpas 

   

Área para higienização de veículos    

Fábrica e silo de gelo    

Caldeira (água quente e fria no interior da indústria)    

Plataforma de recepção das aves    

Área de insensibilização    

Túnel de sangria    

Área de escaldagem e depenagem    

Área de evisceração    

Departamento de inspeção final - DIF    

Resfriamento de carcaça (pré- chiller e chiller)    

Sistema de gotejamento    

Sala de cortes (espostejamento)-climatizada    

Sala para embalagem de produtos    

Túnel de congelamento    

Câmara de resfriamento    

Câmara de estocagem de congelados    

Câmara de estocagem de resfriados    

Câmara de cura/conservação massas    
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Esterilizadores de facas    

Mesas adequadas à atividade    

Depósito de resíduos (vísceras, condenações, penas)    

Sala cozimento de produtos    

Sala para lavagem de equipamentos    

Depósito para embalagens primárias e rotulagens    

Depósito para embalagens secundárias    

Depósito para condimentos    

Área para expedição    

Área de industrialização climatizada    

Sanitários separados por sexo    

Vestiários separados por sexo    

Área de acesso de funcionários da área limpa com gabinete sanitário    

Área de acesso de funcionários da área suja com gabinete sanitário    

Escritório/ administração    

Sala do SIM    

Depósito de produtos de limpeza    

Sala para higienização de caixas e utensílios de uso interno    

Sala para depósito de caixas e utensílios de uso interno    

Refeitório    

Lavanderia    

Cerca de delimitação do estabelecimento    

Pavimentação das áreas de circulação de pessoas e veículos    

*NA: Não se aplica. 
 
 
 
 
 
 

Fiscal do SIM/POA 
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ANEXO 2.J - CHECK - LIST DE PLANTA ABATEDOURO FRIGORÍFICO DE BOVINOS 
 

CHECK - LIST DE PLANTA 
Abatedouro Frigorífico de Bovinos 

 
Nome do proprietário ou Razão Social: 
Classificação do estabelecimento pretendido: 
Endereço/município: 
Data: 

 
Abatedouro Frigorífico de Bovinos SIM NÃO NA* 

Barreira sanitária para área limpa    

Barreira sanitária para área suja    

Área para higienização de veículos    

Plataforma de recebimento de matéria-prima    

Caldeira (água quente e fria no interior da indústria)    

Currais (disponibilidade de água)    

Área de banho de higienização (corredor de abate)    

Box de insensibilização    

Canaletas de sangria: local para depósito do sangue    

Canaletas de vômito    

Depósito de couro    

Depósito de sal    

Sala de chifre e cascos    

Sala de triparia (área suja e área limpa, quando houver beneficiamento de tripas)    

Sala de bucharia com área limpa    

Área de evisceração (início da nórea)    

Mesa de inspeção das vísceras    

Departamento de inspeção final - DIF    

Câmara de sequestro do DIF    

Mesas adequadas às atividades    

Esterilizadores de faca    

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

Lavatórios de mãos nas áreas de manipulação    

Sala dos miúdos    

Câmara de resfriamento de carcaças (-1 a 1ºC)    

Sala de cortes/desossa climatizada    

Câmaras frigoríficas para estocagem de produtos congelados    

Câmaras frigoríficas para estocagem de produtos resfriados    

Câmara de cura/conservação massas    

Sala de higienização de caixas e utensílios    

Sala de depósito de caixas e utensílios higienizados    

Sala de salga e área de varais - charqueada    

Depósito para embalagens primárias e rotulagens    

Área para embalagem primária    

Depósito para embalagens secundárias    

Área para embalagem secundária    

Depósito para condimentos    

Plataforma para expedição    

Sanitários separados por sexo    

Vestiários separados por sexo    

Escritório/administração    

Sala do SIM    

Depósito de produtos de limpeza    

Refeitório    

Lavanderia    

Cerca de delimitação do estabelecimento    

Pavimentação das áreas de circulação de pessoas e veículos    

*NA: não se aplica. 
 
 
 
 
 

Fiscal do SIM/POA 
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ANEXO 2.K - CHECK - LIST DE PLANTA ABATEDOURO FRIGORÍFICO DE SUÍNOS 
CHECK - LIST DE PLANTA 

Abatedouro Frigorífico de Suínos 
Nome do proprietário ou Razão Social: 
Classificação do estabelecimento pretendido: 
Endereço/município: 
Data: 

Abatedouro Frigorífico de Suínos SIM NÃO NA* 

Barreira sanitária para entrada da área limpa    

Barreira sanitária para entrada da área suja    

Plataforma de recebimento de matéria-prima    

Área para higienização de veículos    

Caldeira (água quente no interior da indústria)    

Pocilgas (cobertura e disponibilidade de água)    

Corredor de abate com área de banho de aspersão    

Box de insensibilização    

Área de sangria e local para depósito do sangue    

Área de lavação de carcaças (após sangria e escaldamento)    

Área de escaldagem (necessário tanque de escaldagem)    

Área de depilagem    

Área de chamuscamento    

Área de evisceração (linhas de inspeção)    

Mesa de inspeção das vísceras    

Departamento de Inspeção Final - DIF    

Depósitos de resíduos do abate    

Mesas adequadas às atividades    

Esterilizadores de faca    

Lavatórios de mãos nas áreas de manipulação    

Água quente e água fria no interior da indústria    

Sala de vísceras vermelhas    

Triparia – zona suja e zona limpa (quando houver beneficiamento de tripas)    

Câmara de resfriamento de carcaças    

Câmaras frigoríficas para estocagem de produtos congelados    

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

Câmaras frigoríficas para estocagem de produtos resfriados    

Câmara de cura/conservação massas    

Câmara para estocagem de matéria-prima congelada    

Câmara para estocagem de matéria-prima resfriada    

Sala de cortes/desossa (climatização)    

Sala para cozimento de produtos    

Sala de defumação com ante-sala (fumeiros ou estufas)    

Sala de maturação/secagem    

Sala de depósito de produtos defumados/maturados    

Banharia    

Sala para higienização de caixas e utensílios    

Sala de depósito de caixas e utensílios    

Sala de salga    

Depósito para embalagens primárias e rotulagens    

Área para a embalagem primária    

Depósito para embalagens secundárias    

Área para a embalagem secundária    

Depósito para condimentos    

Depósito dos envoltórios    

Área para expedição    

Sanitários separados por sexo    

Vestiários separados por sexo    

Escritório/administração    

Sala do SIM    

Depósito de produtos de limpeza    

Refeitório    

Lavanderia    

Cerca de delimitação do estabelecimento    

Pavimentação das áreas de circulação de pessoas e veículos    

*NA: não se aplica. 
 
 

Fiscal do SIM/POA 
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ANEXO 2.L - CHECK - LIST DE PLANTA DE GRANJA LEITEIRA, QUEIJARIAS E FÁBRICA DE LATICÍNIOS, POSTO DE 
REFRIGERAÇÃO E USINA DE BENEFICIAMENTO DE LEITE 

 
CHECK - LIST DE PLANTA 

Granja Leiteira, Queijarias e Fábrica de Laticínios, Posto de Refrigeração e Usina de Beneficiamento de Leite 
 

Nome do proprietário ou Razão Social: 
Classificação do estabelecimento pretendido: 
Endereço/município: 
Data: 

Granja Leiteira, Queijarias e Fábrica de Laticínios, Posto de Refrigeração e Usina de 
Beneficiamento de Leite 

 
SIM 

 
NÃO 

 
NA* 

Barreira sanitária    

Área de recebimento do Leite com projeção da cobertura para abrigar os veículos    

Laboratório Físico-químico    

Área para o tanque de recepção ou silo de resfriamento do leite    

Dependência para lavação dos vasilhames/latões e sala de guarda dos vasilhames/latões 
higienizados 

   

Espaço reservado para o Conjunto de pasteurização a placas    

Sala para higienização de caixas plásticas    

Sala para guarda de caixas plásticas limpas    

Sala de industrialização (Mesas adequadas para manuseio, tanques para coagulação de 
queijos, dreno-prensa, conjunto de prensas, conjunto de formas para queijo, máquina para 
moldagem da muçarela, etc.) 

   

Depósito para insumos (com óculo de abastecimento)    

Câmara de salga do queijo    

Câmara de secagem do queijo    

Câmara(s) de maturação dos queijos    

Sala em conjunto para iogurte e bebida láctea    

Sala para manteiga    

Sala para doce de leite, requeijão e queijo fundido    

Sala em conjunto para ricota e queijo minas    

Sala para queijo ralado    
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Sala de fatiamento dos queijos climatizada    

Sala para embalagem do produto (embalagens primárias)    

Depósito para embalagens primária e rotulagens    

Sala para embalagem secundária    

Depósito para embalagem secundária    

Câmara (s) de estocagem de produto (s) pronto (s)    

Área de expedição com projeção da cobertura para abrigar veículos    

Depósito de soro de leite    

Sistema de aquecimento de água (Caldeira/outro )    

Área de lavação e higiene de veículos transportadores de matéria-prima    

Água fria e quente abundante em todas as dependências de manipulações e preparo de 
produtos comestíveis e não comestíveis. 

   

Sanitários separados por sexo    

Vestiários separados por sexo    

Escritório/ administração    

Sede do SIM    

Depósito de produtos de limpeza    

Refeitório    

Lavanderia    

Cerca de delimitação do estabelecimento    

Pavimentação das áreas de circulação de pessoas e veículos    

*NA: não se aplica. 
 
 
 
 
 
 
 

Fiscal do SIM/POA 
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ANEXO 2. M - CHECK - LIST DE PLANTA APIÁRIO/UNIDADE DE EXTRAÇÃO E BENEFICIAMENTO DE PRODUTOS 
DE ABELHAS 

 
CHECK - LIST DE PLANTA 

Apiário/Unidade de Extração e Beneficiamento de Produtos de Abelhas 
 

Nome do proprietário ou Razão Social: 
Classificação do estabelecimento pretendido: 
Endereço/município: 
Data: 

 
Apiário/ 

Unidade de Extração e Beneficiamento de Produtos de Abelhas SIM NÃO NA* 

Setor de recepção de melgueiras (só os quadros das melgueiras podem ter acesso à 
área de manipulação) 

   

Laboratório para análises de rotina (matéria-prima)    

Barreira sanitária (em todos os acessos ao interior da indústria; preferencialmente 
uma única entrada) 

   

Sistema de aquecimento de água (Caldeira/outro   )    

Setor de manipulação, equipamentos [Centrífuga, Decantador, Filtro – peneira ou 
Filtro sob pressão, Mesa coletora, Homogeneizador do mel (manual/mecânico), 
Envasador] 

   

Setor de descristalização    

Setor de lavação dos vasilhames e utensílios    

Setor de guarda de materiais higienizados    

Depósito para embalagens e rotulagens de uso diário    

Sala para armazenamento do produto pronto/expedição    

Área de expedição com projeção da cobertura para abrigar veículos    

Depósitos de Embalagem primária    

Depósitos de Embalagem secundária    

Sanitários separados por sexo    

Vestiários separados por sexo    

Escritório/ administração    

Sala do SIM    
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Depósito de produtos de limpeza    

Refeitório    

Lavanderia    

Cerca de delimitação do estabelecimento    

Pavimentação das áreas de circulação de pessoas e veículos    

*NA: não se aplica. 
 
 
 
 
 
 

Fiscal do SIM/POA 
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ANEXO 2.N - CHECK - LIST DE PLANTA ABATEDOURO FRIGORIFICO DE PESCADO, UNIDADE DE 
BENEFICIAMENTO DE PESCADO E PRODUTOS DE PESCADO, ESTAÇÃO DEPURADORA DE MOLUSCOS BIVALVES 

 
 

CHECK - LIST DE PLANTA 
Abatedouro Frigorifico de Pescado, Unidade de Beneficiamento de Pescado e Produtos de Pescado, Estação 

Depuradora de Moluscos Bivalves 
 

Nome do proprietário ou Razão Social: 
Classificação do estabelecimento pretendido: 
Endereço/município: 
Data: 

 
Abatedouro Frigorifico de Pescado, Unidade de Beneficiamento de Pescado e Produtos de 

Pescado, Estação Depuradora de Moluscos Bivalves 

 
SIM 

 
NÃO 

 
NA* 

Barreira sanitária    

Área de recepção da matéria-prima coberta (câmara de espera, tanque de depuração, 
equipamento de lavagem -cilindro, esteira) 

   

Tanque de insensibilização    

Área para lavagem de caixas da área externa e local para armazenamento das caixas limpas    

Fábrica e/ou silo de gelo    

Sala de evisceração/filetamento    

Área para depósito de resíduos    

Sala específica para manipulação de moluscos    

Túnel de congelamento    

Depósito para ingredientes    

Sala para cozimento de produtos    

Sala para embalagem primária (ou envasamento) dos produtos    

Depósito para embalagens primárias e rotulagens    

Área para embalagem secundária    

Depósito de embalagem secundária    

Câmara de estocagem de produto pronto resfriado    

Câmara de estocagem de produto pronto congelado    
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Área para expedição coberta    

Sala de higienização de equipamentos e utensílios    

Sala de guarda de equipamentos e utensílios higienizados    

Escritório/administração    

Sala do SIM    

Vestiários separados por sexo    

Sanitários separados por sexo    

Depósito de produtos de limpeza    

Lavanderia    

Refeitório    

*NA: não se aplica. 
 
 
 
 
 

Fiscal do SIM/POA 
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ANEXO 2.O - LAUDO TÉCNICO SANITÁRIO DO ESTABELECIMENTO 
 

LAUDO TÉCNICO SANITÁRIO DO ESTABELECIMENTO 
 

1. IDENTIFICAÇÃO 
Estabelecimento/denominação:    
Endereço completo:     
N° SIM:    
Classificação do Estabelecimento:     
Registrado? Sim ( ) não ( )Data do registro:    
Localização: Zona urbana ( ) suburbana ( ) rural ( ) 
Circulação de veículos internos: sim ( ) não ( ) 
Afastado das vias públicas: sim ( ) não ( ) 
Pavimentação das áreas circundantes? Sim ( ) não ( ) 
Condição do Responsável pela Exploração: Proprietário ( ) Arrendatário ( ) 
Inspeção Permanente ( ) Inspeção Periódica ( ) 
Detalhes de Construção: Ano de construção: / /   

Ano última reforma: / /  
Estilo da Construção: Vertical ( ) Horizontal ( ) 
Apreciação geral da construção: Boa ( ) Regular ( ) Precária ( ) 
Tem técnico especializado, à frente da direção dos trabalhos industriais: sim ( ) não( ) 

 
2. CAPACIDADE DO ESTABELECIMENTO 
Capacidade de recebimento: Produção horária:     
Produção mensal:    
Funciona sábado, domingos e feriados? Sim ( ) não ( ) 
Média de recebimento em Kg ou Litros:       
Produção em Kg ou Litros:        
Número de operários homens mulheres    
Meio de transporte da matéria-prima: Rodoviário(   ) Ferroviário( ) Tração Animal( ) 
Outros:  . 

 
3. DEPENDÊNCIAS 
Plataforma de recepção de matéria-prima: sim ( ) não ( ) 
Independente da expedição? Sim ( ) não ( ) 
Natureza do piso: Paralelepípedo ( ) Ferro ( ) Concreto ( ) Gressit ou similar ( ) Lajotas ( ) Liga de "epoxi" 
(   ) Outros:       
Dimensão suficiente? Sim ( ) não ( ) Pé-
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direito: satisfaz? Sim ( ) não ( ) 
Altura da plataforma: satisfaz? Sim ( ) não (   ) 
Impermeabilização das paredes: "Gressit" ou similar ( ) Azulejo ( )  Cimento liso ( ) 
Outros:             

Cobertura: Estrutura: metálica( ) Telhas a vista( ) alumínio( ) Amianto( ) Lage( ) 
Lavagem de utensílios? Sim ( ) não ( ) manual ( ) mecânico ( ) 
Instalações d’água para limpeza? Sim ( ) não ( ) 
Instalações de vapor para limpeza? Sim ( ) não ( ) 
Escoamento das águas de limpeza? Suficiente ( ) Insuficiente ( ) Precário ( ) 
Iluminação artificial: satisfaz? Sim ( ) não ( ) 
Iluminação natural suficiente? Sim ( ) não ( ) 
Laboratório de Recepção: 
Características físicas satisfatórias? Sim ( ) não ( ) 
Equipamentos para análises de rotina:Completo ( ) Incompleto ( ) Ausente ( ) 
Número de analistas:    

 
4. EXPEDIÇÃO: 
Dimensões suficientes? Sim ( ) não ( ) 
Características físicas regulamentares? Sim ( ) não ( ) 
Estado geral de conservação e higiene: satisfaz? Sim ( ) não ( ) 

 
5. SISTEMA DE FRIO 
Estado geral de conservação, manutenção, higiene do local e equipamentos, satisfaz? Sim ( ) não ( ) 

 
6. PRODUÇÃO DE VAPOR 
Caldeira? Sim ( ) não ( ) Baixa pressão ( ) Alta pressão ( ) 
No corpo do edifício? Sim ( ) não ( ) 
Alimentação: óleo ( ) lenha ( ) 
Pressão de vapor: suficiente? Sim ( ) não ( ) 

 
7. DEPENDÊNCIAS AUXILIARES 
Sede para Inspeção? Sim ( ) não ( ) 
Vestiários e sanitários com dimensões suficientes? Sim ( ) não ( ) 
Separados do corpo industrial? Sim ( ) não ( ) 
Almoxarifado? Sim ( ) não ( ) 
Escritório? Sim ( ) não ( ) 
Local para refeições? Sim ( ) não ( ) 

 
8. ÁGUA DE ABASTECIMENTO: 
Procedência: Rede pública ( ) Poço raso ( ) Poço profundo ( ) Superfície ( ) 
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Tratamento: sim ( ) não ( ) 
Volume disponível suficiente? Sim ( ) não ( ) 
Qualidade: 
Dentro dos padrões físico-químicos regulamentares? Sim ( ) não ( ) 
Dentro dos padrões microbiológicos regulamentares? Sim ( ) não ( ) 
Data de remessa da última amostra de água para exame laboratorial:   
 
9. REDE DE ESGOTOS: 
Tratamento prévio? Sim ( ) não ( ) 
Vazão suficiente? Sim ( ) não ( ) 
Tanque de sedimentação? Sim ( ) não ( ) 

 
10. FORÇA E LUZ: 
Constância: Permanente ( ) Lapsos ocasionais ( ) Falta ( ) 
Carga: suficiente ( ) Insuficiente ( ) 
Gerador próprio? Sim ( ) não ( ) 

 
11. MEIO DE TRANSPORTE DE MATÉRIA-PRIMA: 
Caminhão: isotérmico ( ) comum ( ) unidade frigorífica ( ) CO2 ( ) 
Local para lavagem de veículos? Sim ( ) não ( ) Satisfaz? Sim ( ) não ( ) 

 
12. MEIO DE TRANSPORTE DE PRODUTOS 
Veículo: isotérmico ( ) comum ( ) 

 
13. DELIMITAÇÃO DO ESTABELECIMENTO 
Cerca ( ) Muro ( ) Outras ( ) 

 
14. CONCLUSÃO: 

 
 
 
 

 
DATA: / /   

 
 
 
 
 

Fiscal do SIM/POA 
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ANEXO 2.P - CERTIFICADO DE ADESÃO AO SIM 
 

CERTIFICADO 
 
 
 
 
 

Certifica-se que a empresa , localizada em , n° , no Município 
  , inscrita no CNPJ ou CAD/PRO sob o n°   é um empreendimento 
registrado no Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal (SIM/POA) de , registrado sob o n° , 
classificado como     
O estabelecimento foi inspecionado, encontrando-se apto as condições higiênicas e sanitárias, a produzir e comercializar. 

 
 
 
 

  , de de 20 . 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Secretário Municipal da Agricultura e Pecuária Médico Veterinário Responsável pelo SIM 
CRMV n° 
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ANEXO 3 - REGISTRO DE PRODUTOS E CONTROLE DE RÓTULOS 
 

1. DOCUMENTAÇÃO DE REFERÊNCIA 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 22, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2005 - Aprova o Regulamento Técnico para 
Rotulagem de Produto de Origem Animal embalado; 
PORTARIA Nº 240, DE 23 DE JULHO DE 2021 – Altera o anexo da IN MAPA Nº 22, DE 24 DE NOVEMBRO DE 
2005; 
DECRETO Nº 9.013, DE 29 DE MARÇO DE 2017 - Aprova o Novo Regulamento da Inspeção industrial e sanitária 
de Produtos de Origem Animal. 

 
2. OBJETIVOS 

Estabelecer o procedimento operacional padrão que possibilite garantir a padronização da rotulagem 
enviada ao Serviço de Inspeção Municipal - SIM, das empresas registradas, definindo a metodologia a ser 
utilizada. Algumas rotinas devem ser adotadas no registro documental, afim de que não se perca o controle, 
bem como surjam problemas que facilmente poderiam ser evitados. 

Todos os produtos entregues ao comércio devem estar identificados por meio de rótulos aprovados ou 
registrados no SIM, quer quando destinados ao consumo, quer quando se destinam a outros estabelecimentos 
que os vão beneficiar. 

 
3. APLICAÇÃO 

Este procedimento aplica-se a todas as empresas registradas no SIM, sendo que a documentação em 
duas vias, deve ficar arquivada uma na sede do SIM e outra na empresa. 

 
4. USUÁRIOS PRINCIPAIS 

Responsável pelo estabelecimento, responsável técnico, responsável pelo SIM. 
 

5. PROCEDIMENTO 
A função principal do registro de produtos e do controle de rótulos registrados, é esclarecer sobre o 

processo de fabricação do produto, bem como sua avaliação, aprovação e controle da logomarca do SIM. 
 

6. REGISTRO DE PRODUTO 
Entendendo-se como tal, a aprovação dos memoriais descritivos de fabricação dos produtos e seus 

respectivos rótulos, do que trata o Título VII, Capítulo I, do Decreto 9.013. 
a. Avaliação dos Memoriais Descritivos: todos os produtos que a empresa pretende fabricar 

devem ser registrados através de memoriais descritivos de fabricação e rotulagem (Modelo: 
ANEXO 3.A), os mesmos devem ser entregues ao Serviço de Inspeção Municipal – SIM em 02 
vias. O Médico Veterinário responsável deve fazer a avaliação conforme a legislação pertinente 
especificada através do check list de rotulagem (ANEXO 3.B) e dará o parecer final quanto ao 
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registro do produto. Depois de avaliados e aprovados as cópias serão distribuídas uma na sede 
do SIM e a outra na empresa. Todas as cópias devem estar assinadas e rubricadas pelos 
representantes da empresa ao entregar no serviço, o SIM fara sua avaliação e também deverá 
assinar e rubricar todas as páginas. Após aprovados, os produtos recebem um certificado de 
aprovação (Modelo: ANEXO 3.C), o qual deverá ser atualizado sempre que um novo produto 
for registrado ou alterado. 

b. Avaliação de produto não regulamentado: destinado a avaliação de produtos que não 
possuem regulamento técnico de identidade e qualidade – RTIQ. Para a aprovação do produto 
não regulamentado deve ser encaminhado o memorial descritivo de fabricação e rotulagem, 
juntamente com o laudo de analise Microbiológica, que atesta a inocuidade e Físico químico 
estabelecendo o padrão que deverá ser mantido. Os produtos que possuem legislação 
internacional, devem anexar a mesma ao processo. Posteriormente a avalição e aprovação 
pelo SIM, a documentação é encaminhada ao Ministério da Agricultura Pecuária e 
Abastecimento -MAPA para aprovação final. 
Podem ser indicados ao SUSAF/PR desde que atendam as normas e regulamentos federais, que 
tenham um bom embasamento científico, preservem os interesses do consumidor e 
apresentem parecer favorável do médico veterinário responsável pelo SIM. 

c. Avaliação da inocuidade e qualidade do produto para produção: após a avaliação e aprovação 
do memorial e do rótulo, o fiscal do SIM deve efetuar análise oficial microbiológica e físico- 
química. Caso o resultado da análise não atenda aos padrões estabelecidos na legislação, o 
fiscal deverá tomar as ações fiscais conforme descrito no ANEXO 5. 

d. Frequência das atualizações: Os memoriais devem ser atualizados sempre que houver 
alteração de processo de fabricação, alteração de croqui de rótulo, registro e/ou adição de 
rótulos. 

 
7. CONTROLE DE ROTULAGEM APROVADA 

 
O Serviço de Inspeção de Municipal – SIM efetua o controle o rótulos aprovados através da verificação 

in loco na empresa, onde deverá coletar e avaliar se os rótulos em uso são idênticos aos aprovados no SIM. 
A verificação é realizada anualmente, na elaboração de novo rótulo ou alteração na legislação, e o SIM 

deve dispor de registros auditáveis para comprovação. Em caso de constatação de não conformidades,o fiscal 
deve lavrar RNC. Dependendo da não conformidade encontrada, outras ações podem ser tomadas a juízo do 
SIM. 

 
8. HISTÓRICO 

Deve conter todas as alterações sucessivas realizadas no documento, sendo preenchido a cada 
modificação: a versão, a data, a página e a natureza da mudança. 
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VERSÃO 

 
DATA 

 
PÁGINAS NATUREZA DA 

MUDANÇA 

01 01/06/2022 16 Criação do Documento 
02   Atualização 
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ANEXO 3.A- MEMORIAL DE FABRICAÇÃO E ROTULAGEM DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 
 

MEMORIAL DE FABRICAÇÃO E ROTULAGEM DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 
 
Sr. fiscal a firma abaixo qualificada, através do seu Representante Legal e do seu Responsável Técnico, requer 
que seja providenciado no Serviço de Inspeção Municipal - SIM, o atendimento da solicitação especificada 
neste documento, comprometendo-se a cumprir a legislação em vigor que trata do assunto, atestando a 
veracidade de todas as informações prestadas e a compatibilidade entre as instalações e equipamentos do seu 
estabelecimento industrial abaixo discriminado e a proposta aqui apresentada. 

 
Nº SIM ESTABELECIMENTO N.º SEQUENCIAL DO 

RÓTULO 
DATA DE ENTRADA 

SIM 
DATA DE APROVAÇÃO SIM 

    

IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO 
RAZÃO SOCIAL: 

C.N.P.J. : 
INSCRIÇÃO 
PROD.RURAL: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
CLASSIFICAÇÃO 
ESTABELECIMENTO: 

    

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CEP : MUNICÍPIO: UF: 
    

 
FONE: FAX: EMAIL: 

   

NATUREZA DA SOLICITAÇÃO 
( ) REGISTRO 
( ) REGISTRO DE PRODUTO NÃO REGULAMENTADO 
( ) ALTERAÇÃO DE PROCESSO DE FABRICAÇÃO E/OU COMPOSIÇÃO DO PRODUTO 
( ) ALTERAÇÃO DE CROQUIS DO RÓTULO 
( ) ADIÇÃO DE RÓTULOS 
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IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
NOME: MARCA: 

 
CARACTERÍSTICA DO RÓTULO CARACTERÍSTICA DA EMBALAGEM 

PRIMÁRIA 
CARACTERÍSTICA DA 

EMBALAGEM SECUNDÁRIA: 

( ) IMPRESSO NA EMBALAGEM  
( ) METAL 

 
( ) AUSÊNCIA DE EMBALAGEM 

( ) ETIQUETA ADESIVA  
(  ) VIDRO 

 
( ) PAPELÃO 

( ) ETIQUETA AFIXADA (grampeada 
ou amarrada) 

 
( ) ISOPOR 

 
( ) PLÁSTICO 

 
( ) ETIQUETA LACRE 

 
( ) PAPEL 

 
( ) OUTROS:    

 
(  ) GRAVADO EM RELEVO 

 
( ) ENVOLTÓRIO NATURAL/ARTIFICIAL 

 

( ) LITOGRAFADO/ GRAVADO A 
QUENTE 

( ) PLÁSTICO 
 

 
( ) OUTROS:    ( ) OUTROS:    

CONTEÚDO: PESO/VOLUME 
QUANTIDADE DE PRODUTO ACONDICIONADO: UNIDADE DE MEDIDA: 

  

FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE: 

 
dd/mm/aa ou dd/mm/aaaa 

LOCAL E FORMA DE INDICAÇÃO: 

FORMA DE APRESENTAÇÃO DO LOTE 

( ) DATA DE FABRICAÇÃO/LOTE 
INFORMAÇÃO DE COMO É EXPRESSO/COMPOSTO O 
LOTE DE PRODUÇÃO: 

( ) NUMERO SEQUENCIAL (1,2,3...)  

COMPOSIÇÃO DO PRODUTO (Ordem decrescente) 
MATÉRIA-PRIMA Kg ou L % 

   
   

SUBTOTAL   
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INGREDIENTES / ADITIVOS (Função, Nome e INS) 
*quando os aditivos estiverem em mix, a empresa deve obrigatoriamente 
descrever cada ingrediente do mix separadamente, apresentando a 
quantidade e a porcentagem isolada de cada um dos ingredientes do mix. 
Para descrição na lista de ingredientes (ordem decrescente) os ingredientes 
adicionados mais de uma vez devem ser somados. 

 
 
Kg ou L 

 
 

% 

   
   
SUBTOTAL   
TOTAL   
Lista de ingredientes: *mencionar conforme a lista de ingredientes no rótulo. 

 

PROCESSO DE FABRICAÇÃO*mencionar local tipo de equipamento, tempo e temperatura de todas as etapas 
da produção. De acordo com a legislação. Descrever as temperaturas dos produtos e as temperaturas dos 

locais aonde são manipulados. Informar a referência legal do produto (RTIQ, Decretos, etc. 
 

MÉTODO DE CONTROLE DE QUALIDADE E ANÁLISES DE CONTROLE MICROBIOLOGICO E FISICO QUIMICO 

 

SISTEMA DE EMBALAGEM (ENVASAMENTO) E ROTULAGEM *descrever o método de embalagem primaria: 
embalagem a vácuo, selado a quente, atmosfera modificada, embalagem termoencolhível 
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ARMAZENAMENTO / ESTOCAGEM *(Mencionar local, temperatura do local, tempo de estocagem e forma de 
acondicionamento) 

 

MEIO DE TRANSPORTE DO PRODUTO PARA O MERCADO CONSUMIDOR *(Mencionar o tipo de veículo, forma 
de acondicionamento, temperatura do produto e do ambiente onde é transportado) 

 

AUTENTICAÇÃO (Assinatura e Carimbo) 
DATA RESPONSÁVEL LEGAL RESPONSÁVEL TÉCNICO 

   

APROVAÇÃO (Assinatura e Carimbo) 
DATA RESPONSÁVEL DO SIM 

  

PARECER TÉCNICO *(Mencionar se está APROVADO ou REPROVADO, caso reprovado descrever o motivo) 

 

(02 VIAS, ORIGINAIS) 

ANEXO: MODELO DO RÓTULO DO PRODUTO (Arte Gráfica) e da embalagem secundaria (quando existente). 
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ANEXO 3.B - CHECK LIST DE ROTULAGEM 
 

CHECK LIST DE ROTULAGEM 
Este Chek List tem objetivo de organizar um roteiro de informações para elaboração, análise e aprovação de 
rótulos para o SIM/POA. Para preenchimento do check list deverá ser consultada a legislação vigente e/ou um 
profissional SIM. 
Forma de preenchimento: C = Conforme NC = Não Conforme NA = Não se aplica. Quando houver uma não 
conformidade, esta deve ser descrita no parecer técnico. 
Produto: N° Registro Produto: 
N°Registro SIM: 

 
1. IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO PRODUTOR: 
A. ( ) Razão Social ou Nome completo (conforme CNPJ ou CPF); 
B. ( ) Endereço completo; 
C. ( ) Classificação do estabelecimento no registro do Serviço de Inspeção (Lei Municipal); 
D. ( ) CNPJ ou CPF; 
E. ( ) Informações do Importador (quando aplicável); 
F. ( ) Marca Comercial; 
G. ( ) Autorização do uso da marca; 
H. ( ) Expressão “INDÚSTRIA BRASILEIRA”; 
I. ( ) Estabelecimento de origem de produto já inspecionado ou fracionado, manter a rotulagem ou 

identificação de origem; 
J. ( ) “Fabricado por” e “Distribuído por” (quando aplicável); 
K. ( ) Nº da Inscrição Estadual (IE); 
L. ( ) Nº do telefone para contato ou SAC (conforme Dec. 6523/08). 

 
2. NOMENCLATURA OFICIAL DO PRODUTO 
A. ( ) Denominação de venda oficial (RTIQ ou Resolução 1/2003 -MAPA); 
B. ( ) Informar o tipo de apresentação (resfriado, congelado) ao final da nomenclartura oficial no caso de 

emutidos cárneos. Ex.: LINGUIÇA MISTA CONGELADA; CARNE CONGELADA DE BOVINO SEM OSSO – 
PICANHA. 

C. ( ) Informar o termo “temperada” e/ou “recheada” para carnes (conforme IN n° 17/2018);seguindo o 
exemplo: Carne Congelada Temperada Recheada de Suíno sem Osso – Picanha; 

D. ( ) Uso do nome regional entre parênteses, após nome oficial, exclusivo para cárneos (Resolução 1/2003 
MAPA); 

E. ( ) Forma de apresentação do produto na embalagem (Fatiado, Picado, moído), não podendo constar na 
nomeclatura oficial quando não estver previsto em RTIQ; 

F. ( ) Localizado no painel principal; 
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G. ( ) Em destaque, Igual a maior fonte e no mínimo 1/3 do tamanho da marca (IN 22/2005); 
H. ( ) Em Caixa Alta e Negrito, Uniforme e sem intercalação; 
I. ( ) Expressão “Tipo”, quando aplicável (RDC n° 123/2004 ANVISA); 
J. ( ) Denominação de venda para Carne Temperada: Ex. CARNE CONGELADA DE SUÍNO COM OSSO 

TEMPERADA (IN nº 17, de 29 de maio de 2018 – MAPA). 
 

3. LISTA DE INGREDIENTES 
A. ( ) De acordo com o Regulamento Técnico e Memorial Descritivo de Rotulagem (RDC n° 259/2002 

ANVISA); 
B. ( ) Apresentar os ingredientes em ordem decrescente de proporção; 
C. ( ) Declarar a água como ingrediente, quando utilizá-la; 
D. ( ) Declarar e identificar os Aditivos, listados depois dos demais ingredientes; 
E. ( ) Informar a função tecnológica principal, o nome e o número de INS dos aditivos; 
F. ( ) A concentração de aditivos deve respeitar os limites estabelecidos (IN nº 14, 03/06/2019, RDC nº 272, 

14/03/2019 e RTIQ); 
G. ( ) O uso de corante Tartrazina (INS 102) deverá estar de acordo com a RDC 340/2002 ANVISA; 
H. ( ) Contém substancias alergenicas. “Alérgicos: seguido do nome“ (RDC n° 26/2015 ANVISA). 
I. ( ) De acordo com o Regulamento Tecnico de Aditivos Aromatizante ( RDC Nº 2, DE 15 DE JANEIRO DE 
2007 ANVISA). 

 
4. CONTEÚDO (VOLUME/PESO) 
A. ( ) Localizado no painel principal em contraste com o fundo (fácil visualização); 
B. ( ) Tamanho dos caracteres de acordo com o volume/peso de produto; (Regulamento Técnico Metrológico 

Portaria INMETRO nº157/2002, tabela II); 
C. ( ) Precedido das expreções “PESO LÍQUIDO”, “CONTEÚDO LÍQUIDO”, etc; (Regulamento Técnico 

Metrológico Portaria INMETRO nº 157/2002); 
D. ( ) Queijos sem peso padronizado: “DEVE SER PESADO EM PRESENÇA DO CONSUMIDOR” e peso da 

embalagem; Portaria INMETRO nº 25/1986; 
E. (    ) Produtos Cárneos: Peso líquido no ponto de venda (Venda por Peso); (Portaria INMETRO nº 19, de 07 

de março 1997); 
F. ( ) Produtos cárneos com perda de peso por desidratação: “DEVE SER PESADO EM PRESENÇA DO 

CONSUMIDOR”; (Portaria INMETRO nº 19, de 07 de março 1997); 
G. ( ) “PESO DA EMBALAGEM” , exceto para pré-medidos (Portaria 25/1986 e 19/1997 - INMETRO); 
H. ( ) Carne moída para varejo conteúdo máximo 1kg. Para venda institucional poderão ser admitidas 

embalagens superiores a 1 Kg, sendo que a espessura deve ser igual ou menor a 15 cm nao sendo 
permitida a venda no varejo (IN nº 83, 21/11/2003 MAPA); 

I. ( ) Produtos com conteúdo padronizado (filé de pescado congelado, leite líquido e manteiga (Portaria nº 
153/2008 INMETRO). 
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5. CONSERVAÇÃO DO PRODUTO 
A. ( ) Informação de temperaturas máxima e mínima de conservação (IN 22/2005 MAPA); 
B. ( ) Temperatura de conservação de acordo com espécie e tipo de produto (RTIQ); 
C. ( ) Informar a conservação doméstica para congelados (temperatura X validade); 
D. ( ) Prazo de validade e temperatura de conservação após abertura da embalagem; RDC nº 259 daANVISA 
(2002). 

 
6. DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E LOTE 
A. ( ) Formato de apresentação dos caracteres;(IN 22/2005 MAPA); 
B. ( ) Data de fabricação (IN 22/2005 MAPA); 
C. ( ) Prazo de validade (uma das expressões padronizadas pela IN22/2005 MAPA); 
E. ( ) Lote (Ex: L (código), Validade/L, ou Data de Fabricação/L) RDC nº 259 da ANVISA (2002). 

 
7. IDENTIFICAÇÃO DE REGISTRO NO SERVIÇO OFICIAL DE INSPEÇÃO 
A. ( ) Carimbos conforme os modelo oficiais, com dizeres e forma de acordo com padrão do SIM (Decreto 

Municipal); 
B. ( ) Tamanho do carimbo do SIM de acordo com o volume de produto acondicionado (Decreto Municipal): 

 
- Produtos de peso até 1Kg: 2,5cm de diâmetro; forma circular; 
- Produtos de peso acima 1Kg: 3,5cm de diâmetro; forma circular; 
- Bovinos, búfalos, ovinos e caprinos: 7,5cm de largura por 5,5cm de altura; forma elíptica; 
- Carcaças destinadas a salga, tratamento frio, fusão, esterilização: 7,5cm de largura por 5,5cm de 
altura; forma elíptica; 
- Dimensões em linha horizontal com no máximo 20 caracteres; digitado em forma horizontal: produtos 
industrializados por mercados e supermercado com emissão de nota eletrônica. 

 
C. ( ) Dimensões do logotipo do SUSAF de acordo com o Manual de uso do Selo SUSAF-PR 

- Selo verde, verde outline; selo azul, azul outline; selo positivo e negativo; 
- medida: Largura igual ou maior que 2cm 

D. ( ) Expressão de registro de rótulo sem abreviações e com as siglas correta “REGISTRO NO SERVIÇO DE 
INSPEÇÃO MUNICIPAL SOB Nº - ”; 

E. ( ) Registro único: para cortes cárneos diferentes, e ou mesmo produto com pesos diferentes; EX.: Queijo 
mussarela – pesos líquidos 150g, 200g, 500g. 

 
8. INFORMAÇÃO NUTRICIONAL 
A. ( ) É declarado o valor energético e os nutrientes obrigatórios: Proteínas, Carboidratos, Gorduras e Fibra 

Alimentar em gramas(g); e Sódio e miligramas(mg) (RDC nº 360, 23/12/2003); 
B. ( ) Uso da Tabela Nutricional Simplificada; “Não contém quantidade significativa de. ...... (Nutrientes 

obrigatórios); 
C. ( ) As cifras e as unidades de medida deverão ser declaradas de acordo as disposições da RDC nº 360, 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

23/12/2003; 
D. ( ) Valor energético e os valores dos nutrientes condizentes com o produto pretendido, respeitando a 

variação máxima permitida pela RDC n° 360, 23/12/2003; 
E. ( ) A Tabela Nutricional deverá ser apresentada de acordo com os modelos aprovados pela RDC nº 360, 

23/12/2003 (vertical ou linear); 
F. ( ) Informação de porção e medida caseira de acordo com a RDC nº 359, 23/12/2003; 
G. ( ) Informação Nutricional Complementar (INC) de acordo com a RDC Nº 54, 12/11/2012;Verificar 

secomparativo ou absoluto, light, magro, vitaminado, baixo em gorduras, entre outros. 
H. ( ) Alimentos para dietas com restrição - “DIET” (Portaria n° 29, 03/01/1998); Alimentos especialmente 

formulados para atender necessidades de pessoas em condições metabólicas específicas, por exemplo: 
diabéticos, gestantes, entre outros. 

 
9. DIZERES E OU INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS DO PRODUTO 
A. ( ) “CONTÉM GLÚTEN” ou “NÃO CONTÉM GLÚTEN” para todos em destaque, nítido e de fácil leitura; (LEI 

Nº 10.674, DE 16 DE MAIO DE 2003); 
B. ( ) Carnes e miúdos de aves: instruções de preparo – RDC nº 13, 02/01/2001; 
C. ( ) Carne moída: “PROIBIDO O FRACIONAMENTO” “PROIBIDA A VENDA NO VAREJO” (>1Kg) - IN nº 83, 

21/11/2003; 
D. ( ) Corantes artificiais: expressão "Colorido Artificialmente" – Decreto nº 986, 21/10/1969; 
E. ( ) Adição de aromas: em acordo com o Informe Técnico nº 26 da ANVISA (2007), confrome tabela: 

F. ( ) Mistura de aromas, para indicação do aroma na rotulagem do alimento deve ser seguida a orientação 
do item 2.4 da Resolução RDC nº. 2/2007; 

G. ( ) Indicar no painel principal do rótulo logo abaixo do nome do produto, em caracteres uniformes em 
corpo e cor sem intercalação de dizeres ou desenhos, letras em caixa alta e em negrito, a expressão: 
CONTÉM GORDURA VEGETAL (quando aplicável) - (IN22/2005); 

H. ( ) Leites: Avisos Importantes (Lei nº 11265, 03/01/2006); 
I. ( ) Dizeres Obrigatórios Bebidas Lácteas (RTIQ – IN nº 16, 23/08/2005); 
J. ( ) Dizeres Iougurte (RTIQ – IN nº 46, 23/10/2007), entre outas informações; 
K. ( ) Doce de Leite “exclusivo para uso industrial” (Portaria nº 354, 04/09/1997); 
L. ( ) Instruções de preparo (instrução para descongelamento ou tatamento adequando – IN22/2005); 
M. ( ) Informações obrigatórias para rótulo de Ovos (RDC nº 35, 17/06/2009); 
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N. ( ) Nomenclatura de ovos (Resolução nº 1, de 9 de Janeiro de 2003); 
O. ( ) “Contem Lactose” (Lei nº 13.305, de 4 de Julho de 2016). 
P. ( ) Na rotulagem do mel deve constar a advertência “Este produto não deve ser consumido por crianças 

menores de um ano de idade” (RIISPOA, Art. 460). 
Q. ( ) Mel de uso industrial: deve conter a expressão “PROIBIDA A VENDA FRACIONADA” (RIISPOA, Art.461 
R. ( ) A água adicionada aos produtos cárneos deve ser declarada, em percentuais, na lista de ingredientes 

(RIISPOA, Art. 456). 
S. ( ) Quantidade de água adicionada for superior a 3%,deve ser informado, adicionalmente, no painel 

principal da rotulagem (RIISPOA, Art. 456). 
T.  
10. DIZERES, INFORMAÇÕES E IMAGENS NÃO PERMITIDAS. 
A. ( ) Qualquer representação que torne a informação falsa, incorreta ou insuficiente; (IN 22/2005 MAPA); 
B. ( ) Que induza ao erro, confusão ou engano sobre a procedência, qualidade, etc.;(IN 22/2005 MAPA); 
C. ( ) Atribuição de efeito não comprovado; (IN 22/2005 MAPA); 
D. ( ) Destaque a presença ou ausência de componentes intrínsecos ao produto;(IN 22/2005 MAPA); 
E. ( ) Atribuir propriedades terapêuticas ou medicinais; (IN 22/2005 MAPA); 
F. ( ) Que faça alusão à Bandeira Nacional e ou símbolos oficiais; 
G. ( ) Informar “IMAGEM MERAMENTE ILUSTRATIVA”, quando aplicável – (LEI nº 8078, 11/09/1990, art. 37); 
H. (   ) Leites (Lei 11265/2006). 

 
11. ORTOGRAFIA, UNIDADES DE MEDIDA E TAMANHO DA LETRA 
A. ( ) Ortografia revisada e na língua oficial do país; 
B. ( ) Unidades de medidas oficiais (Sistema Internacional de Unidades - SI) e Unidade de medida de massa 

em caracteres minúsculos(Resolução nº 12, 12/10/1988 do CONMETRO; 
C. ( ) Tamanho da letra igual ou maior que 1mm conforme RDC nº 259 da ANVISA (2002), exceto para 

indicação de conteúdos liquidos, conforme Portaria INMETRO nº 157/2002. 
 

12. EMBALAGEM SECUNDÁRIA 
A. ( ) Identificação do estabelecimento produtor; 
B. ( ) Nomenclatura oficial do produto; 
C. ( ) Conteúdo e peso da embalagem; 
D. ( ) Temperatura conservação do produto (máxima e mínima); 
E. ( ) Data de fabricação, prazo de validade e lote; 
F. ( ) Expressão de registro; 
G. ( ) Expressão “Indústria Brasileira”; 
H. ( ) Carimbo – Modelo do SIM; 
I. ( ) Ortografia correta, unidades de medida oficiais e tamanho da letra; 
J. ( ) Logotipo do SISBI, quando aplicável. 
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13. MEMORIAL DESCRITIVO DE ROTULAGEM 
A. ( ) Todos os campos obrigatório preenchidos adequadamente; 
B. ( ) A composição do produto está de acordo com o Regulamento Técnico; 
C. ( ) O processo descrito e informações atendem aos regulamentos oficiais específicos; 
D. ( ) Está devidamente autenticado com a assinatura dos responsáveis; 
E. ( ) As páginas estão devidamente rubricadas. 

 
 
 
 

Data: / /  Ass. e carimbo do responsável: 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 
 

ANEXO 3.C - CERTIFICADO DOS PRODUTOS 
 

CERTIFICADO 
 
 

Certifico que os produtos da empresa......., inscrita no CNPJ sob o n° , localizada no 
município de , portando o registro de inspeção nº , foram avaliados pelo Fiscal de Inspeção 
  , com registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária n°   

A avaliação quanto à conformidade do memorial descritivo de fabricação, seguiu os Regulamentos 
Técnicos de Identidade e Qualidade (RTIQ), além de CheckList de rotulagem conforme legislação especifica 
vigente. 

O Serviço de Inspeção Municipal - SIM é FAVORÁVEL a fabricação dos seguintes produtos: 
 

Produto Número de 
Registro 

Data do 
Registro 

Data da 
alteração 

    
    
    
    
    
    

 
 
 

Local, data. 
 
 
 
 
 

Fiscal do SIM/POA 
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ANEXO 4 - RASTREABILIDADE E RECOLHIMENTO 
 

1. OBJETIVOS 
Estabelecer procedimentos operacionais padrões que possibilite ao SIM/POA realizar a verificação 

oficial da rastreabilidade de todo o processo produtivo dos produtos produzidos pelos estabelecimentos 
registrados, desde a aquisição das matérias-primas até a comercialização do produto acabado e o seu 
recolhimento. 

A rastreabilidade pode ser avaliada a partir do produto final até sua matéria-prima, ou a partir da 
matéria-prima utilizada até o produto final. 

 
2. APLICAÇÃO 
Aplica-se a todas as empresas registradas no SIM/POAque possuem a rastreabilidade implantada. O 

procedimento de verificação oficial da rastreabilidade poderá ser realizado na sede do SIM/POA, através da 
verificação das planilhas de rastreabilidade (recebimento, produção e expedição), bem como “in loco”, através 
do acompanhamento dos processos e das simulações de rastreabilidade (teste progressivo e regressivo). A 
verificação da eficiência da rastreabilidade permite a execução de um recolhimento confiável. 

 
3. DEFINIÇÕES 
Rastreabilidade: ferramenta que permite controlar e gerenciar de maneira documentada as 

informações referentes a um processo/procedimento. É a capacidade de recuperação do histórico, da aplicação 
ou da localização de uma atividade, ou um processo, ou um produto ou uma organização, por meio de 
informações previamente registradas. De um modo mais simples, rastrear é manter os registros necessários 
para identificar e informar os dados relativos à produção, à origem e ao destino de um produto. 

Conforme Decreto nº 9013, de 29 de Março de 2017, artigo 10°, item XIX, define rastreabilidade como 
a capacidade de identificar a origem e seguir a movimentação de um produto de origem animal durante as 
etapas de produção, distribuição e comercialização e das matérias-primas, dos ingredientes e dos insumos 
utilizados em sua fabricação. Os controles de rastreabilidade devem ser realizados dos animais, das matérias- 
primas, dos insumos, dos ingredientes e dos produtos ao longo da cadeia produtiva; 

Recolhimento: ação adotada pela empresa, que visa a imediata e eficiente retirada de lote(s) de 
produto(s) do mercado de consumo. 

A rastreabilidade e recolhimento serão feitos de acordo com a RDC n° 24/2015, os registros que 
assegurem a rastreabilidade devem conter, no mínimo, as informações obrigatórias: 
I – Razão social, CNPJ, endereço, telefone e endereço eletrônico (se houver) das empresas imediatamente 
anterior e posterior na cadeia produtiva; 
II – Descrição dos produtos recebidos e distribuídos, incluindo denominação de venda, marca, lote, prazo de 
validade e número de regularização junto ao órgão competente (quando aplicável); 
III – Data de recebimento ou distribuição; 
IV – Nota fiscal; 
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V – Quantidade de produtos recebida ou distribuída. 
 

4. USUÁRIOS PRINCIPAIS 
Responsável pelo Serviço de Inspeção Municipal – SIM. 

 
5. PROCEDIMENTO 
No caso específico deste documento, a rastreabilidade se refere ao controle e gerenciamento dos 

processos de produção dos produtos destinados à alimentação produzidos pelo estabelecimento, desde a 
aquisição das matérias-primas até a comercialização do produto acabado.Os estabelecimentos devem dispor 
de mecanismos de controle contendo registros auditáveis para assegurar a rastreabilidade das matérias-primas 
e dos produtos, com disponibilidade de informações de toda a cadeia produtiva, em consonância com o 
Decreto 9.013 de 29/03/17 e com as normas complementares. Os estabelecimentos só podem expor à venda e 
distribuir produtos que tenha assegurada a rastreabilidade nas fases de obtenção, recepção, fabricação e de 
expedição. 

 
6. RASTREABILIDADE 

     6.1 Verificação do Controle de Recebimento de Matérias-primas 
No recebimento da matéria-prima deve ser avaliado, se a unidade controla em sua recepção, a entrada 

de animais, matérias-primas, insumos (embalagens / aditivos) e ingredientesatravés de documentos auditáveis. 
Deve ser avaliado se a unidade estabelece e cumpre os pré-requisito para o recebimento, como prevê seu 
programa de auto controle (integridade de embalagens, temperatura, data de validade, procedência, 
aparência). 

Na fiscalização devem ser verificadas se as matérias-primas recebidas de outros estabelecimentos são 
acompanhadas dos respectivos documentos exigidos por lei para o transporte e recepção. Se as matérias- 
primas estão devidamente identificadas na recepção, permitindo a rastreabilidade. 

As matérias-primas adquiridas pelos estabelecimentos aderidos ao SIM devem obrigatoriamente ser 
provenientes de outras unidades com registro SIM/SIE/SIF e/ou SISBI. 

 
  6.2 Verificação Do Controle De Produção 
No controle de produção deve ser verificado, se a unidade consegue manter a rastreabilidade das 

matérias-primas, ingredientes e aditivos durante o processo de produção de seus produtos. O controle do 
processo de produção deve ser efetuado por meio de documentos auditáveis correlacionando o recebimento 
com a produção (quantidade, procedência, etc). 

 
 6.3 Verificação De Produto Expedido 
No controle de expedição deve ser verificado se é possível retornar a rastreabilidade do que foi 

expedido, e se esta compatível com os controles de produção (teste de rastreabilidade regressiva). O controle 
do processo de expedição, deve ser feito por meio de documentos auditáveis, correlacionando a quantidade 
produzida com a expedida, devendo indicar, qual foi o destino de cada produto expedido. 
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7. RECOLHIMENTO 
A empresa deve dispor de programa de recolhimento dos produtos por ela elaborados e expedidos 

quando for constatado desvio no controle de processo ou outra não conformidade que possa incorrer em risco 
à saúde ou aos interesses do consumidor o mesmo deve ser executado. 

A verificação oficial de recolhimento deve se basear nos documentos utilizados pela empresa para o 
registro do recolhimento dos produtos, onde deve ser avaliado se o procedimento de recolha é rápido e 
efetivo. 

 
8. HISTÓRICO 
Deve conter todas as alterações sucessivas realizadas no documento, sendo preenchido a cada 

modificação: a versão, a data, a página e a natureza da mudança. 
 

 
VERSÃO 

 
DATA 

 
PÁGINAS 

 
NATUREZA DA MUDANÇA 

               01 01/06/2022 4 Criação do Documento 
02   Atualização 
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ANEXO 5 - ANÁLISE FÍSICO-QUÍMICA E MICROBIOLÓGICA DE ALIMENTOS E ÁGUA 
1. DOCUMENTO DE REFERÊNCIA 

 
DECRETO Nº 3, DE 29 DE MARÇO DE 2017. Manual de coletas do site do MAPA, conforme link abaixo: 

http://www.agricultura.gov.br/assuntos/inspecao/produtos-animal/analises-laboratoriais 
PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO Nº 5, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017 - Consolidação das normas sobre as 

ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde (procedimentos de controle e vigilância da qualidade 
da água para consumo humano e seu padrão de potabilidade). 

PORTARIA GM/MS Nº 888, DE 4 DE MAIO DE 2021 altera o Anexo XX da Portaria de Consolidação nº 5 
para dispor sobre os procedimentos de controle e de vigilância da qualidade da água para consumo humano e 
seu padrão de potabilidade. 

 
2. OBJETIVOS 

Estabelecer o procedimento operacional padrão que possibilita garantir a padronização das coletas 
oficiais e envios de amostras para análises físico-químicas e microbiológicas de alimentos e água de 
abastecimento dos estabelecimentos registrados no Serviço de Inspeção Municipal - SIM. São descritos os 
procedimentos realizados para a coleta de amostras, transporte, plano de amostragem e ações a serem 
tomadas pelo SIM em casos de desvios. 

 
3. APLICAÇÃO 

Este procedimento aplica-se ao Serviço de Inspeção Municipal – SIM, sendo que as análises devem ficar 
arquivadas na sede. 

 
4. DEFINIÇÕES 

Os programas de redução de patógenos estão vinculados aos sistemas de garantia de qualidade. Neste 
contexto, as indústrias de alimentos precisam atender o plano de amostragem microbiológicoe físico-químico 
que avalia os índices de higiene e qualidade dos produtos.O bom andamento das atividades industriais 
converge para bons resultados de análises assegurando a qualidade e inocuidade dos alimentos. As amostras 
oficiais são coletadas pelo Médico Veterinário do SIM e os custos das análises bem como o transporte são, 
obrigatoriamente, responsabilidade da empresa conforme artigo 478 do decreto 9013/2017. 

 
5. USUÁRIOS PRINCIPAIS 

Fiscais do Serviço de Inspeção Municipal – SIM. 
 

6. Análises Físico-químicas e Microbiológicas de Alimentos 
A obtenção correta das amostras, seu transporte para o laboratório e sua preparação para análise são 

etapas fundamentais para a obtenção de um resultado confiável. A exatidão dos resultados obtidos depende 
da execução correta dessas três etapas. 
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As amostras para exame microbiológico devem ser separadas daquelas destinadas ao exame físico- 
químico. A critério do fiscal do SIM, a mesma caixa pode conter mais de uma amostra, desde que sejam 
respeitados os critérios de natureza do produto (temperatura de conservação), acondicionamento e separação. 

Sempre que possível às amostras devem ser enviadas em sua embalagem original, para evitar 
modificações em suas características originais e possíveis contaminações. Quando tal procedimento for 
inviável, em função do volume mínimo disponível para colheita, aceita-se o fracionamento, sendo que o 
mesmo deve ser efetuado por colaborador da empresa capacitado, acompanhado pelo fiscal do SIM. Cabendo 
nesse caso, ao fracionador da amostra, toda responsabilidade pela modificação das características iniciais do 
produto. 

 
6.1 Solicitação Oficial de Análise (SOA) 

A Solicitação oficial de análise é o documento que acompanha as amostras para análise conforme 
ANEXO 5.A. As SOAs devem seguir sequência numérica anual para todas as empresas. O fiscal deve 
confeccionar SOAs separados para análises físico-químicas e microbiológicas dos produtos e da água de 
abastecimento. 
*Observação: o fiscal deve descrever na SOA o nome e o código da análise conforme consta no site do MAPA 
em Análises laboratoriais. 

Materiais necessários 
- Solicitação oficial de análise (SOA) - (Modelo: ANEXO 5.A); 
- Caixas Isotérmicas; 
- Swabs de esfregaduras, quando aplicável; 
- Gelo ou outra substância refrigerante; 
- Embalagens plásticas; 
- Fita adesiva; 
- Papel toalha; 
- Álcool; 
- Lacre numerado. 

 
7. Procedimento de Coleta para Análises Microbiológicas e Físico-Químicas de Alimentos 

A responsabilidade pela coleta é do Médico Veterinário do SIM, sendo que sempre que possível, esse 
procedimento deve ser realizado na presença do responsável da empresa conforme o § 1° do art. 471 do 
Decreto 9.013/2017. O fiscal deve atentar-se ao tipo de amostra coletada e o dia da semana em que a mesma 
chegará ao destino, evitando assim o descarte da amostra pelo laboratório. 

O médico veterinário responsável pela coleta dos produtos deve ter os cuidados de Boas Práticas 
durante o procedimento, tais como: lavar as mãos ao manusear os produtos, limpar com papel toalha ao redor 
da embalagem e também passar álcool para assepsia da embalagem. As amostras devem ser acondicionadas 
em recipientes limpos e íntegros, na quantidade requerida pelo laboratório. O responsável pela coleta deve 
preencher a Solicitação Oficial de Análise (SOA) em uma via, sendo que a 1ª (primeira parte) deve ser anexada 
ao produto e enviada ao laboratório e a 2ª (segunda parte) deve ficar sob posse de quem coletou (fiscal do 
SIM). O produto deve ser colocado em uma segunda embalagem de plástico, fechado com lacres numerados de 
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identificação do Serviço de Inspeção e acondicionado dentro de caixa isotérmica com gelo, se necessário 
(observar que os produtos devem ser mantidos sob refrigeração desde a saída da indústria até a chegada no 
laboratório). Após esse procedimento, deve lacrar a caixa com fita adesiva e colocar a identificação do 
laboratório (destinatário) e da empresa (remetente) na parte superior. Encaminhar para o laboratório o mais 
breve possível. A responsabilidade pelo envio é da empresa. 

Para o procedimento de coleta de amostras de superfície de carcaça, o fiscal do SIM deve solicitar que 
a empresa providencie o material necessário. Alguns cuidados devem ser tomados para garantir que a amostra 
seja transportada entre 1 °C e 8 °C. É importante assegurar que não ocorra o congelamento da amostra 
durante o transporte ao laboratório. Para tanto, recomenda-se o uso de folha de papelão entre os pacotes de 
gelo-gel e a amostra, evitando o contato direto e, consequentemente, o seu congelamento. 
Particularidades: 
- Quanto a análise físico-química, devem ser guardadas duas amostras para contraprova do mesmo lote em 
caso de resultados não conformes. Estas amostras devem serlacradas isoladamente pelo fiscal e armazenadas 
sob responsabilidade da empresa. Uma amostra é para a contraprova da empresa e outra do SIM. 
- Não há contraprova para análises microbiológicas (Decreto 9013, art. 470, § 3º, inciso IV) 
- Não há contra prova para produtos que perdem peso por desidratação; 
- Não há contraprova para análises de nitratos e/ou nitritos (Decreto 9013, art. 470, § 3º, inciso I); 
- Não há contraprova para análise de quantificação de lactose em produtos lácteos para dietas com restrição a 
lactose; 
- Não há contraprova quando o produto apresentar prazo de validade exíguo sem que haja tempo hábil para a 
realização da análise de contraprova. 

 
8. Padrões Microbiológicos e Físico-Químicos 

As análises requeridas devem seguir os padrões de referência conforme o Decreto Nº 9.013, DE 29 DE 
MARÇO DE 2017 - Regulamento de Inspeção industrial e sanitária de Produtos de Origem Animal; Resolução 
RDC nº 12, de 02 de janeiro de 2001 - Regulamento Técnico sobre padrões microbiológicos para alimento, dos; 
Regulamentos Técnicos de identidade e qualidade (RTIQ), Instrução Normativa n° 76 de 26 de Novembro de 
2018; RDC n° 272, de 14 de março de 2019 - uso de aditivos alimentares autorizados para uso em carnes e 
produtos cárneos; demais legislações pertinentes a padrões de análises físico-químicas e microbiológicas; site 
do Ministério da Agricultura, em Análises Laboratoriais, acesso em: 
http://www.agricultura.gov.br/assuntos/inspecao/produtos-animal/analises-laboratoriais 

 
9. Frequência das Coletas 

Deve ser realizada ao menos uma análise oficial microbiológica e físico-químicade de cada produto 
registrado e da água de abastecimento, anualmente. Conforme o número de produtos, as coletas devem ser 
divididas no ano, através do cronograma de envio de amostras (Modelo: ANEXO 5.B), descrito nos Programas 
de Trabalho dos Serviços de Inspeção Municipais. 

Caso a empresa não disponha, em seu estoque, do produto a ser coletado, o fiscal deve solicitar a 
justificativa da não realização da coleta para anexar ao seu Programa de Trabalho. O fiscal deve ainda manter 
um controle atualizado das análises pendentes e efetuá-las assim que houver disponibilidade de produto em 
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estoque. 
Em casos de resultados de análises microbiológicas não conformes, as novas amostras devem ser 

coletadas de forma representativa onde o n (número de amostras) deve estar conforme parâmetros 
informados no site do MAPA, disponível em: http://www.agricultura.gov.br/assuntos/inspecao/produtos- 
animal/analises-laboratoriais. 

 
10. Ações Fiscais mediante Resultados Não Conformes: 

Quando o resultado da análise apresentar-se não conforme, devem ser tomadas as seguintes ações: 
 10.1 Análises Microbiológicas: 

- O fiscal do SIM é o responsável pela avaliação do laudo e sempre que verificar não conformidade deve 
informar imediatamente a empresa e solicitar a interdição da produção do produto envolvido através do Auto 
de Interdição e solicitar através de oficio o recolhimento do lote do produto envolvido, conforme o descrito no 
programa de autocontrole da empresa; 
- Deve-se lavrar RNC e Auto de infração; 
- O SIM deve avaliar se a empresa contempla no seu Programa de Autocontrole ações para desvio de análises; 
- Após a empresa ter tomado as ações corretivas, o fiscal do SIM deve enviar amostra representativa do 
produto para análise oficial de um novo lote. O lote produzido deve ficar sequestrado, sob custódia da 
empresa, e a produção do produto deve permanecer interditada até que o resultado da análise apresente-se 
conforme os padrões exigidos e o SIM faça a liberação. 
- Após verificação do laudo pelo fiscal do serviço de inspeção, deve ser emitido documento de liberação e/ou 
desinterdição da produção e retorno das atividades, conforme julgar necessário. 
Particularidade para produtos curados\maturados: 
-Para esses produtos deve-se seguir o descrito acima, porém não deve ser interditada a produção. 

 
 10.2 Análises Físico-Químicas: 

- O fiscal do SIM é o responsável pela avaliação do laudo e sempre que verificar não conformidade deve 
informar imediatamente a empresa através de documento por escrito e dependendo a causa, grau de desvio e 
se compromete a saúde ou gera engano ao consumidor, deve ser interditada a produção do produto envolvido 
através de Auto de Interdição. 
- Deve-se lavrar RNC (obrigatório) e Auto de infração dependendo a causa e grau de desvio; 
- Dependendo a causa, grau do desvio e sempre que comprometer a saúde do consumidor, o SIM deve solicitar 
através de ofício, o recolhimento do lote do produto, conforme o descrito no programa de autocontrole da 
empresa; 
- Quando aplicável, a pedido da empresa ou a critério do SIM podem ser enviadas as contraprovas para análise; 
nesses casos, quando a contraprova apresentar-se conforme os padrões exigidos na legislação é efetuado a 
liberação da produção; se a contraprova apresentar-se não conforme deverá ser efetuado auto de infração. 
- Nos casos em que não existe contraprova, as empresas devem tomar as ações corretivas e o fiscal do SIM 
deve enviar amostra de novo lote do produto para análise oficial. O lote produzido deve ficar sequestrado, sob 
custódia da empresa, e aprodução do produto deve permanecer interditada até que o resultado da análise 
apresente-se conforme os padrões exigidos e o SIM faça a liberação. 
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- Após verificação do laudo pelo fiscal do serviço de inspeção, deve ser emitido documento de liberação e/ou 
desinterdição da produção e retorno das atividades, conforme julgar necessário. 
Particularidade para produtos curados\maturados: 
-Para esses produtos deve-se seguir o descrito acima, porém não deve ser interditada a produção; 
- O SIM deve avaliar se a empresa contempla no seu Programa de Autocontrole ações para desvio de análises; 
- A empresa deve apresentar as ações corretivas para o desvio ocorrido; 
- O SIM deve efetuar a coleta da contraprova, caso esta apresentar desvio, deve ser efetuada a coleta de 05 
(cinco) amostras de lotes consecutivos após o lote de desvio. 
Observações Gerais para resultado de analise Microbiológica e Físico-química: 

Após a verificação do segundo resultado insatisfatório consecutivo do mesmo produto para o mesmo 
parâmetro, deve ser instaurado o Regime Especial de Fiscalização (REF). 

 
11. Procedimentos de Coletas para Análise Microbiológica e Físico-Química de Água de abastecimento 
As amostras oficiais de água devem ser coletadas em pontos localizados nas áreas de produção. Devem ser 

informados no formulário de solicitação oficial os resultados das análises de cloro residual livre, pH e turbidez, 
realizados pelo SIM. Para estas análises serão utilizados equipamentos mensuradores do cloro e pH, conforme 
recomendação técnica do fabricante, sendo que estes devem possuir certificado de calibração válido e os 
reagentes devem estar dentro do prazo de validade. 

 
  11.1  Material Necessário 

- Solicitação oficial de análise (SOA) 
- Álcool 70% 
- Gaze ou algodão hidrófilo 
- Isqueiro 
- Frascos específicos para cada tipo de análise. Obs. O cloro presente na água coletada para análise 
microbiológica deve ser neutralizado imediatamente através da adição de tiossulfato de sódio, para impedir a 
continuação de seu efeito bactericida sobre a microbiota presente. 

 
    11.2  Procedimentos de Coleta 

Procedimento de coleta e lacre das amostras de água será obrigatoriamente realizado pelo médico 
veterinário do SIM. 

Cuidados necessários: na hora da coleta assegurar-se que a torneira e as mãos não toquem a parte 
interna do frasco e da tampa. Amostras não analisadas imediatamente devem ser estocadas sob refrigeração 
de 1°C a 5°C, nunca congelar as amostras; 

 
    11.3  Coleta da Água de Abastecimento 

Limpeza da torneira: abrir a torneira e deixar a água escoar por um período de 1 a 2 minutos antes da 
coleta, fechar a torneira; com auxílio de uma gaze ou algodão umedecido em solução detergente neutro 
diluído friccionar toda a extensão da torneira interna (bocal) e externamente retirando poeira e sujidades; 
enxaguar abundantemente retirando todo o residual de detergente. 
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Desinfecção da torneira: embeber um algodão ou gaze em álcool 70% e friccionar toda extensão da 
torneira durante (1 a 2 minutos). Se a torneira for de metal ou aço inox, flambar, com auxílio de uma chama a 
parte interna e externa da torneira, durante 40 segundos. 

Coleta da Água: Após limpeza e desinfecção, abrir a torneira e deixar escoar a água da tubulação por 
um período de 1 a 2 minutos; abrir o frasco estéril e coletar rapidamente a amostra, até a altura do gargalo; 
fechar o frasco imediatamente. 

O responsável pela coleta deve preencher a Solicitação Oficial de Análise (SOA) em uma via, sendo que 
a 1ª (primeira parte) deve ser anexada ao produto e enviada ao laboratório e a 2ª (segunda parte) deve ficar 
sob posse de quem coletou (fiscal do SIM). O frasco deve ser colocado em uma segunda embalagem de 
plástico, fechado com lacres numerados de identificação do Serviço de Inspeção e acondicionado dentro de 
caixa isotérmica com gelo. 

 
    11.4  Transporte das Amostras 

A empresa deve enviar ao laboratório no menor tempo possível, nunca exceder 24 horas entre coleta e 
chegada ao laboratório para águas tratadas. 

O transporte deve ser feito no máximo a 5º C (utilizar recipiente isotérmico com gelo). 
 

    11.5  Cuidados Gerais: 
- As amostras devem ser acondicionadas em recipientes limpos e íntegros, no volume requerido pelo 
laboratório; 
- Nunca congelar a amostra; 
- Cuidar para que esta não fique vazando; 
- Certificar-se que a mesma foi bem identificada; 
- Não abrir os frascos até o momento da coleta; 
- Evitar que a tampa entre em contato com qualquer objeto; 
- Ser breve na coleta. 

 
    11.6  Análises Requeridas 
- Para as empresas registradas no SIM com abastecimento de água de rede pública (ou concessionário de rede 
de abastecimento privada prestadora de serviço público) deve-se solicitar no mínimo as análises assinaladas 
com o asterisco (*). 
- Para as empresas abastecidas de água proveniente de fonte ou poço, solicitar todas as análises. 
- Para os Serviços de Inspeção que possuem mensuradores de Cloro e pH de precisão (com certificado de 
calibração e desde que os reagentes estejam dentro do prazo de validade) é facultativa a solicitação de ambas 
as análises, pH e cloro residual livre em laboratório terceirizado, devendo constar o resultado da análise 
realizada in loco na Solicitação Oficial de Análise no campo Observações. Nos demais casos, é obrigatória a 
solicitação dessas análises juntamente com as demais aos laboratórios terceirizados. 
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PRODUTO ANALISE PARÂMETRO REFERÊNCIA LEGAL 
 
 

ÁGUA DE 
ABASTECIMENTO 

 
 

MICROBIOLÓGICA 

* Coliformes termotolerantes ou 
Escherichia coli 

Portaria de Consolidação n° 5, 
Anexo XX. 

 
 
 

* Coliformes totais 

Portaria de Consolidação n° 5, 
Anexo XX. 

 
 
 
 
 
 

ÁGUA DE 
ABASTECIMENTO 

 
 
 
 
 
 

FÍSICO-QUÍMICA 

Alumínio Portaria de Consolidação n° 5, 
Anexo XX. 

Amônia (como NH3) Portaria de Consolidação n° 5, 
Anexo XX. 

* Cloro residual livre Portaria de Consolidação n° 5, 
Anexo XX. 

Cor Portaria de Consolidação n° 5, 
Anexo XX. 

Dureza total Portaria de Consolidação n° 5, 
Anexo XX. 

Ferro Portaria de Consolidação n° 5, 
Anexo XX. 

Nitrato Portaria de Consolidação n° 5, 
Anexo XX. 

Nitrito Portaria de Consolidação n° 5, 
Anexo XX. 

* pH Portaria de Consolidação n° 5, 
Anexo XX. 

Sólidos dissolvidos totais Portaria de Consolidação n° 5, 
Anexo XX. 

* Turbidez Portaria de Consolidação n° 5, 
Anexo XX. 

 
As análises de água podem ser realizadas pelo VIGIÁGUA (SUS), da Vigilância Sanitária Municipal, desde 

que a coleta e o lacre sejam realizados pelo Médico Veterinário do SIM. 
 

    11.7  Ações fiscais mediante resultados não conforme: 
Em caso de constatação de não conformidade nas análises laboratoriais de água, o servidor do SIM 

deve avisar imediatamente a empresa e dependendo a causa e grau do desvio, se gerar algum risco a saúde do 
consumidor, suspender a produção dos produtos. 
- Lavrar RNC (obrigatório) e Auto de Infração dependendo a causa e grau de desvio. 
- Verificar se as ações para água de abastecimento com resultado insatisfatório estão descritas no Programa de 
Autocontrole da empresa. 
- Após a empresa ter tomado as ações corretivas, o fiscal do SIM deve enviar outra amostra de água de 
abastecimento para análise oficial. 
- Se o resultado da nova análise da água estiver conforme, o SIM deve emitirofício de liberação e/ou 
desinterdição (quando aplicável). 
- A critério do SIM, em conformidade com a Portaria de Consolidação do MS n° 5, caso seja observada a 
ocorrência de resultados não conformes com o padrão de potabilidade da água ou outros fatores de risco à 
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saúde, é possível determinar a ampliação do número mínimo de amostras, o aumento da frequência de 
amostragem e a realização de análises laboratoriais de parâmetros adicionais. 

 
12. HISTÓRICO 

 
Deve conter todas as alterações sucessivas realizadas no documento, sendo preenchido a cada 

modificação: a versão, a data, a página e a natureza da mudança. 
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ANEXO 5.A SOLICITAÇÃO OFICIAL DE ANÁLISE – SOA 
 

 
PREFEITURA MUNICÍPAL DE VIRMOND 

SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL – SIM 
SOLICITAÇÃO OFICIAL DE ANÁLISE – SOA 

01-LABORATÓRIO: 03- Nº DA SOA/ANO 

 
Microbiologia Físico-Química 

 

02-RESPONSÁVEL PELA COLETA: 04-N° DO SIM: 

05-PRODUTO: 06 - REGISTRO PROD.: 07-MARCA: 08-Nº DO CNPJ: 

    

09-ESTABELECIMENTO: 10-ENDEREÇO: 

11-DATA 
FABRICAÇÃO: 

12-DATA VALIDADE: 13-Nº DO LOTE: 14-TAMANHO DO LOTE: 15-DATA E HORA COLETA DA 
AMOSTRA: 

/ / / /   /  /  : 

N° DO LACRE: N° DO LACRE DAS CONTRAPROVAS: 

16-TEMPERATURA /CONDIÇÕES DA AMOSTRA NA COLETA: 17-DATA DA REMESSA: 

TEMPERATURA 
ºC 

CONGELADO SÓLIDO CRISTAIS DE GELO RESFRIADO AMBIENTE / / 

18-ANALISE(S) REQUERIDA(S) – CÓDIGO(S): 

19-OBSERVAÇÕES: 

20-ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA COLETA: 21-ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO 
ESTABELECIMENTO: 

22-DATA E HORA DO RECEBIMENTO DA AMOSTRA: 23- IDENTIFICAÇÃO DO LABORATÓRIO: 

/    / :  

24-TEMPERATURA /CONDIÇÕES DA AMOSTRA NO RECEBIMENTO: 

TEMPERATURA 
ºC 

CONGELADO SÓLIDO CRISTAIS DE GELO RESFRIADO AMBIENTE DECOMPOSIÇÃO 

25-OBSERVAÇÕES: 

26-ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO: 
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1° PARTE- LABORATÓRIO 
- - - - - - -RECORTAR - - - - - - - - - - - RECORTAR - - - - - - - - - - - - RECORTAR - - - - - - - - - - - - - -RECORTAR - - - - - - - - - - 
- - RECORTAR - - - - - - - - - - 

 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICÍPAL DE VIRMOND 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL - SIM  
SOLICITAÇÃO OFICIAL DE ANÁLISE – SOA 

27- Nº DA SOA/ANO 

 

28-PRODUTO: 29 -DATA 
DO ENVIO: 

30-N° SIM: 

   

31-ANÁLISE(S) REQUERIDA(S): 

 

- N° DO LACRE: - N° DO LACRE DAS CONTRAPROVAS: 
32-ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA COLETA: 
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ANEXO 5.B – CRONOGRAMA DE ENVIO DE AMOSTRAS PARA ANÁLISES FÍSICO-QUÍMICAS E 
MICROBIOLÓGICAS DE ALIMENTOS E ÁGUA. 

 
CRONOGRAMA DE ENVIO DE AMOSTRAS PARA ANÁLISES FÍSICO-QUÍMICAS E MICROBIOLÓGICAS DE 

ALIMENTOS E ÁGUA. 
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ANEXO 6 - COMBATE A FRAUDES DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 
 

1. DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA 
DECRETO nº 9013, de 29 de março de 2017 (alterado pelo DECRETO 10.468/2020). 

 
2. OBJETIVOS 

Estabelecer o procedimento operacional padrão que possibilite ao Serviço de Inspeção combater as 
fraudes garantindo a qualidade dos produtos de origem animal. 

 
3. APLICAÇÃO 

Aplica-se a todas as atividades de fiscalização realizadas pelo Serviço de Inspeção as quais tenham 
envolvimento direto ou indireto com o processo de produção de produtos destinados à alimentação. 

 
4. DEFINIÇÕES 

Fraude alimentar: Comete-se fraude alimentar quando um alimento é deliberadamente colocado no 
mercado com a intenção de se obter lucro através do engano do consumidor. 

Constitui fraude em alimentos alterações, adulterações e falsificações realizadas com a intenção de 
obter maiores lucros. Essas alterações podem ser feitas por meio de processos que visam atribuir aos produtos 
qualidades e requisitos que não possuem ou ocultar más condições estruturais e/ou sanitárias deles. 

A Indústria é responsável pela qualidade dos processos e produtos através dos programas desenvolvidos, 
implantados, mantidos e monitoradospelosestabelecimentos, visando assegurar a qualidade higiênico-sanitária 
de seus produtos (BPF - Portaria MAPA nº. 368/1997, APPCC – Portaria MAPA nº 46/1998, PPHO - Resolução 
nº. 10/2003 DIPOA/DAS). 

 
5. USUÁRIOS PRINCIPAIS 

Fiscais do Serviço de Inspeção Municipal – SIM. 
 

6. PROCEDIMENTO 
Para o controle e combate às fraudes nos produtos de origem animal, são utilizados métodos como 

coleta de amostra de produtos para análise físico-química, controle de formulação dos produtos, aferição de 
peso,inspeções de rotina, supervisões ou auditorias, ações de combate às atividades clandestinas de obtenção 
e comércio e desenvolvimento de atividades de educação sanitária. 

 
6.1 Análises Físico-químicas: 

As análises físico-químicas dos produtos acabados são coletadas e enviadas aos laboratórios 
credenciados no MAPA, através do cronograma estabelecido no programa de trabalho do fiscal do SIM, com 
frequência mínima anual de uma amostra por produto produzido. 
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 6.2 Controle de Formulação: 
O controle de formulação é realizado como forma de evitar adulterações quanto aos ingredientes e 

matérias-primas utilizadas na fabricação (ANEXO 6.A). O controle de formulação deve ser realizado conforme o 
cronograma estabelecido no Programa de Trabalho do fiscal do SIM, com frequência mínima anual de cada 
produto produzido. A formulação deve ser a mesma que foi aprovada pelo SIM. 

 
 6.3 Aferição de Peso e Volume: 

Somente utilizada para produtos com peso liquido (pré-medidos) ou volume líquido, pesando no 
mínimo 5 (cinco) amostras de um mesmo produto por verificação, buscando-se verificar se o peso declarado no 
rótulo condiz com o verificado in loco (ANEXO 6.B). O controle de aferição de peso/volume deve ser realizado 
conforme o cronograma estabelecido no Programa de Trabalho do fiscal do SIM, com frequência mínima anual. 

 
 6.4 Outros métodos de combate à fraude: 

Também são avaliados os métodos de controle de rastreabilidade da empresa, conforme descrito no 
ANEXO 4. 

Durante as inspeções de rotina ou supervisões/auditorias são avaliadas a procedência e integridade da 
matéria-prima, data de validade dos produtos e insumos, conservação dos rótulos, embalagens e etiquetas. 

Para o combate as atividades clandestinas de obtenção e comércio de produtos de origem animal, 
devem ser realizadas atividades para conscientização da população quanto ao risco do consumo de produtos 
sem inspeção e/ou procedência. Para isso podem ser realizadas reuniões e palestras para os estabelecimentos 
que produzem e/ou comercializam produtos de origem animal, produtores e público em geral, além do 
desenvolvimento de ações em conjunto com órgãos de interesse. Neste mesmo princípio, outra atividade que 
deve ser desenvolvida é de Educação Sanitária, através de panfletagem, reportagens em jornal, entrevista em 
rádio, palestras, entre outras. 

Fica estabelecida que denúncias sobre fraudes e falsificações de produtos de origem animal serão 
recebidas pela VISA Municipal e SIM/POA. 

 
7. Ações Fiscais: 

 
 7.1 Desvio de análises Físico-Químicas: 

- Avaliar o programa de autocontrole da empresa verificando se está prevista ação em caso de desvio; 

- Apreensão do lote e\ou rotulagem; 

- Lavrar Relatório de Não Conformidade (RNC), e nos casos em que o desvio possa lesar o consumidor 
deve ser lavrado auto de Infração e/ou interdição. 
 7.2 Desvio na formulação dos produtos e aferição do peso: 
- Avaliar o programa de autocontrole da empresa verificando se está prevista ação em caso de desvio; 
- Apreensão do lote e\ou rotulagem; 
- Lavrar Relatório de Não Conformidade (RNC), e nos casos em que o desvio possa lesar o consumidor 

deve ser lavrado auto de Infração e/ou interdição. 
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 7.3 Outros: 

- Avaliar o programa de autocontrole da empresa verificando se está prevista ação em caso de desvio; 
- Lavrar Relatório de Não Conformidade (RNC), e nos casos em que o desvio possa lesar o consumidor 

deve ser lavrado auto de Infração e/ou interdição. 
 

8. Regime Especial de Fiscalização (REF) 
Considerando o que estabelece o Artigo 2° da Lei Federal n° 7889 de 23 de novembro de 1989: “Sem 

prejuízo da responsabilidade penal cabível, a infração à legislação referente aos produtos de origem animal 
acarretará, isolada ou cumulativamente, as seguintes sanções: V – interdição, total ou parcial, do 
estabelecimento, quando a infração consistir na adulteração ou falsificação habitual do produto ou se verificar, 
mediante inspeção técnica realizada pela autoridade competente, a inexistência de condições higiênico- 
sanitárias adequadas”. 

O Artigo 6° da Lei n° 8078 de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, que 
estabelece que “são direitos básicos do consumidor”:“ a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos 
provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos”. 

E considerando a necessidade de harmonizar os procedimentos de inspeção sanitária de produtos de 
origem animal com base no Decreto Federal 5741/2006 que estabelece o Sistema Unificado de Atenção a 
Sanidade Agropecuária – SUASA. 

Institui-se o Regime Especial de Fiscalização (REF). 
Regime Especial de Fiscalização (REF) é o conjunto de procedimentos a que serão submetidas às 

empresas registradas junto ao SIM/POA, em caso de reincidência nas violações das normas de industrialização 
dos produtos de origem animal, os quais caracterizem fraude, falsificação ou adulteração dos mesmos. 

Para esta finalidade é considerada reincidência a verificação de não conformidades a partir do segundo 
resultado insatisfatório do mesmo parâmetro para o mesmo produto, comprovados através de análises oficiais 
microbiológicas ou físico-químicas ou comprovação de suspeitas de alteração. 

 
 8.1 Implantação do REF 
A implantação do REF se dará mediante comunicação do SIM a empresa e após a lavratura do auto de 

infração, nos casos em que não tenha sido aplicado anteriormente, seguida da aplicação de uma ou mais 
medidas a seguir, definidas pelo SIM: 

a. Interdição parcial ou total do estabelecimento, através de auto de interdição conforme modelo ANEXO 
8.A. 

b. Apreensão dos produtos, embalagens e rótulos em estoque, através do auto de apreensão conforme 
modelo ANEXO 8.B; 

c. Suspensão da expedição e comercialização do produto ou da de produção, através de oficio; 
d. Apreensão dos lotes envolvidos e solicitação de ações corretivas e recolhimento pela empresa, 

conforme descrito no Programa de Autocontrole da empresa; 
e. Lacração das câmaras, instalações e/ou equipamentos; 
f. Acompanhamento fiscal do(s) processo(s) de fabricação do(s) produto(s); 
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g. Outras medidas corretivas, a juízo do SIM de acordo com a não conformidade detectada nos termos da 
legislação. 

 
 8.2 Finalização do REF 

A finalização do REF se dará mediante: 
a. Apresentação de resultado satisfatório de 3 (três) lotes consecutivos composto por 05 amostra de cada 

lote. A coleta das amostras deve ser realizada pelo fiscal do SIM. Os lotes produzidos devem ficar 
sequestrados até o recebimento dos laudos destes lotes; 

b. A comercialização dos lotes produzidos com resultado satisfatório durante o REF deve ser autorizada 
pelo fiscal do SIM após o estabelecimento sair do REF; 

c. A finalização do REF será formalizada com a conclusão do processo pelo fiscal do SIM, através de oficio 
emitido pelo SIM. 

A reincidência acarretará novo estado de REF, independente das demais sanções previstas na 
legislação vigente e a critério do SIM/POA. 

 
 

9. HISTÓRICO 
Deve conter todas as alterações sucessivas realizadas no documento, sendo preenchido a cada 

modificação: a versão, a data, a página e a natureza da mudança. 
 

VERSÃO 
 

DATA 
 

PÁGINAS 
 

NATUREZA DA MUDANÇA 

01 01/06/2022 08 Criação do Documento 
02   Atualização 
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ANEXO 6.A - CONTROLE DE FORMULAÇÃO DE PRODUTOS 
 
 
 

 

Ingredientes Quantidade (kg 
ou L) 

% 

   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   

TOTAL   
Atende o RTIQ do produto? (   ) C ( ) NC ( ) NA 
Conforme memorial de registro do produto? (   ) C (    ) NC ( ) NA 
Os mix utilizados apresentam a composição declarada no registro do produto? (   )C (    )NC    (   )NA 
Observações:   

 
 

 
 
 

Fiscal do SIM/POA 

Controle de Formulação de Produtos 
Realizado pelo responsável pelo serviço de inspeção. Deve ser realizado de todos os produtos durante o ano. 

Quando constatado Não Conformidades deve ser realizado um Relatório de Não Conformidade (RNC). 
Legenda: C= Conforme 
Estabelecimento: 
Data: 
Produto: 

NC= Não Conforme NA= Não Aplicável 
Registro SIM: 
 
N° Registro: 
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ANEXO 6.B - CONTROLE DE AFERIÇÃO DE PESO 
 
 
 

Controle de Aferição de Peso 
Aferição do peso liquido: pesando no mínimo 5 (cinco) amostras de um mesmo produto por verificação, 
buscando-se verificar se o peso descrito condiz com o verificado. Quando constatar Não Conformidade deve-se 
realizar um Relatório de Não Conformidade (RNC).Legenda: C= Conforme NC= Não Conforme NA= Não 
Aplicável 
Estabelecimento: Registro do SIM: 

 
 

Data 

 
 

Produto 

 
 

Peso Bruto 

 
Peso 

Líquido 

Peso da 
Embalagem ou 

Recipiente 

 
 

C/NC/NA 
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      

 
 
 
 
 

Fiscal do SIM/POA 
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ANEXO 7 - PROGRAMAS DE AUTOCONTROLE 
 

1. DOCUMENTAÇÃO DE REFERÊNCIA 
DECRETO 5.741 DE 30 DE MARÇO DE 2006, que regulamenta os artigos 27-A, 28-A e 29-A da Lei 8.171, 

de 17 de janeiro de 1991, que organiza o Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária – SUASA, 
Artigo 152; 

DECRETO 6.348, DE 08 DE JANEIRO DE 2008, que altera o Artigo 2o do Decreto 5.741/2006, delegando 
competência ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA - para a edição de atos e normas 
complementares ao Regulamento; 

INSTRUÇÃO NORMATIVA NO 36, DE 20 DE JULHO DE 2011 do MAPA, Artigo 5o, §1º; 
PORTARIA NO 368, DE 04 DE SETEMBRO DE 1997, do MAPA; 
PORTARIA NO 46, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1998, do MAPA. 
DECRETO NO 9013 DE 29 DE MARÇO DE 2017 (alterado pelo DECRETO 10468/2020). 

 
2. OBJETIVOS 
Estabelecer um procedimento operacional padrão que possibilite os estabelecimentos sob fiscalização 

do Serviço de Inspeção Municipal – SIM a implantar e executar, de forma compulsória, os autocontroles como 
pré-requisitos para seu registro e a Sanidade Agropecuária – SUASA que estão sob fiscalização de Serviço de 
Inspeção Municipal que tenha estabelecimentos nele habilitados. 

Estabelecer um procedimento operacional padrão de fiscalização local e documental ao responsável 
pelo Serviço de Inspeção Municipal - SIM. 

 
 
 

SIM. 

3. APLICAÇÃO 
Este procedimento aplica-se a todas as empresas do SIM e ao fiscal do Serviço de Inspeção Municipal – 
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4. DEFINIÇÃO 
Programas de autocontrole – PAC’s: Usados para se ter um controle do processo de produção. É um 

procedimento que fundamenta-se na inspeção contínua e sistemática de todos os fatores que, de alguma 
forma, podem interferir na qualidade higiênico-sanitária dos produtos expostos ao consumo da população. São 
programas descritos pelo estabelecimento com o objetivo de esclarecer a forma para garantir o cumprimento 
das BPFs, além de outros controles necessários para cada tipo de estabelecimento. Os PACs são o instrumento 
de gerenciamento de todo o processo de produção voltados para a qualidade. 

 
5. USUÁRIOS PRINCIPAIS 
Responsável pelo estabelecimento, responsável técnico e responsável pelo SIM. 

 
 
 

6. PROCEDIMENTO 
6.1. Implantação dos programas de autocontrole pelos estabelecimentos 

Os autocontroles compreendem as Boas Práticas de Fabricação – BPF, Procedimentos Padronizados de 
 
 

Higiene Operacional – PPHO e a Analise de perigo e pontos críticos de controle – APPCC. 
Todo processo de produção é composto de diversos subprocessos, todos eles influenciando na 

qualidade do produto final. Neste caso, agrupam-se os mesmos em quatro categorias: matérias-primas, 
instalações e equipamentos, pessoal e metodologia de produção, formando-se os Programas de Autocontrole, 
que devem ser submetidos rotineiramente a verificações, avaliações e revisões, a saber: 

 
Código Programas de Autocontrole 

1 Manutenção de instalações e equipamentos; 
2 Vestiários, sanitários e barreiras sanitárias; 
3 Iluminação; 
4 Ventilação; 
5 Captação, tratamento e distribuição da água de abastecimento; 
6 Águas residuais; 
7 Controle integrado de pragas; 
8 Procedimentos Padronizados de Higiene Operacional - PPHO; 
9 Higiene, hábitos higiênicos, do treinamento e saúde dos operários; 

10 Procedimentos sanitários das operações - PSO; 
11 Matérias-primas, ingredientes, material de embalagem e rastreabilidade; 
12 Controle das temperaturas; 
13 Calibração e aferição de instrumentos de controle de processo; 
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14 Controles laboratoriais, análises e recolhimento de produtos; 
15 Controle de formulação dos produtos; 
16 Bem-estar animal; 
17 Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle – APPCC; 
18 Material Específico de Risco (MER). 

 
Esses autocontroles devem constar em documentos que expliquem como são realizados os 

procedimentos de recepção e acondicionamento, processamento, manipulação, fabricação, conservação, 
guarda, estocagem e transporte, de matérias-primas, ingredientes, embalagens e produtos, quais os cuidados 
na manutenção de instalações, máquinas, equipamentos e utensílios, dos vestiários, sanitários e barreiras 
sanitárias, da iluminação e da ventilação, como é realizado o controle da água de abastecimento da indústria, 
os cuidados com as águas residuais, os procedimentos para o controle de pragas, da limpeza e sanitização, 
assim como para o controle da higiene, dos hábitos higiênicos, da saúde e dos treinamentos dos operários. 
Também devem ser contemplados os procedimentos sanitários das operações, os procedimentos padronizados 
de higiene pré e operacional, a forma em que são realizados os controles das temperaturas dos ambientes e 
dos processos, o controle das calibrações e aferições dos equipamentos de monitoramento dos processos, dos 
laboratórios e das análises laboratoriais, das formulações dos produtos e do Programa de Análise de Perigos e 
Pontos Críticos de Controle, quando for o caso. 

Devem ser descritas as frequências de monitoramento e como os mesmos são feitos, quais as atitudes 
a serem tomadas quando ocorrerem desvios dos limites, condições e situações aceitáveis e quem são os 
responsáveis por tais monitoramentos. Nos autocontroles de todas as etapas dos processos industriais deve-se 
responder às seguintes questões: o que? Quem? Como? Onde? Quando? Ou seja, deve-se identificar a 
ação/atividade, qual ou quais as pessoas envolvidas e responsáveis por elas, como serão realizadas, em quais 
locais e em que tempo/etapa do processo produtivo/industrial. Devem ser criados formulários ou planilhas de 
controles para uso nas verificações e monitoramentos. Os erros feitos durante o seu preenchimento devem ser 
corrigidos de forma que o Serviço de Inspeção possa identificar o que foi escrito errado e a consequente 
correção. 

Os procedimentos de autocontrole devem ser descritos em forma de documentos auditáveis e 
praticáveis pelas empresas, conforme estrutura de Programa de Autocontrole (ANEXO 7). 

Quando houver mudanças estruturais, operacionais ou de fluxograma, o PAC deverá ser atualizado. 
As agroindústrias que possuem o Serviço de Inspeção Municipal (SIM), aderidas ou não ao SUSAF/PR, 

devem desenvolver e implantar os autocontroles número 1,5, 7, 8, 9, 11,12 e 14. 
 

6.1.1. MANUTENÇÃO DE INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS 
 

6.1.1.1. Objetivo geral 
Avaliar se as instalações, equipamentos e seus utensílios foram localizados, projetados e construídos de 

forma a permitir a fácil manutenção e higienização, e funcionam de acordo com o uso pretendido e de forma a 
minimizar a contaminação cruzada, e se estão em condição sanitária de operação. 
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6.1.1.2. Objetivos específicos mínimos a serem abordados 
 Descrição dos métodos de controleutilizados para manutenção de equipamentos e instalações, 

como, por exemplo, forro, teto, paredes, pisos, portas, janelas e outros pertinentes das áreas internas e 
externas; 

 Descrição dos controles dos tipos de manutenção (preventiva e corretiva); 
 Descrição da frequência de monitoramento; 

 
6.1.2.1 CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA ÁGUA DE ABASTECIMENTO 

 
 6.1.2.2 Objetivo geral 
Estabelecer procedimento de controle da agua de abastecimento utilizada nos processos de limpeza e 

sanitização de instalações, equipamentos e utensílios, que, em diversas situações, suas superfícies entram em 
contato com as matérias-primas, produtos e embalagens, além de muitas vezes participar na diluição de 
ingredientes e aditivos, servindo de veículo. O controle da qualidade da água utilizada pelos estabelecimentos 
é fundamental para os processos fabris garantirem inocuidade. 

Avaliar a disponibilidade de água potável para o desenvolvimento de suas atividades, com instalações 
adequadas para seu armazenamento e distribuição. Observando se dispõem de água em quantidade e 
qualidade suficiente às suas necessidades de limpeza e sanitização, também para o preparo de soluções 
utilizadas nos processos produtivos e nas análises laboratoriais de controle de processos, devendo ainda, 
atender à legislação vigente que rege o assunto. 

Avaliar a potabilidade da água utilizado em todos os processos realizados no estabelecimento, com 
identificação dos pontos de coleta de água e mensuração do cloro residual livre e pH. Para garantia do 
processo de controle, periodicamente os estabelecimentos devem analisar água coletada no ponto de entrada 
dos reservatórios. 

Avaliar o tipo de fonte de água de abastecimento, se fonte própria (manancial de superfície e /ou 
subterrâneo) ou rede pública. Neste caso, deve-se conhecer a bacia de captação da água, identificando-se 
possíveis fontes causadoras de poluição, como outras indústrias, atividades agrícolas e o consequente uso de 
agrotóxicos, etc. Com base nessas informações, a empresa determina a frequência das análises de controle e 
seu monitoramento. Quando a origem da água é a rede pública de abastecimento, por sofrer tratamento em 
estação própria à finalidade, os estabelecimentos devem dar atenção ao seu armazenamento e distribuição, 
procurando identificar falhas que possam levar à sua contaminação. 

Descrever o método de cloração da água, a qual pode ser feita de forma automática, através de 
cloradores eletrônicos ou por pastilhas, com dispositivos de alerta que sejam acionados quando ocorrerem 
problemas de funcionamento, quando necessário, alarme sonoro e/ou visual. 

Avaliar a frequência da realizaçãode análises da água de abastecimento como parte de seus 
autocontroles. A quantidade de cloro, pH e turbidez deve ser de acordo coma legislação vigente. 

Para evitar possíveis acúmulos de contaminações nos locais onde a água fica estagnada deve ser 
avaliado se a rede hidráulica, é projetada, construída e mantida de forma a não apresentar pontos de pressão 
negativa no sistema, evitando-se a entrada de contaminações por sucção quando da ruptura de tubulações. 
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Nos casos em que isso seja impossível, devem ser instalados dispositivos eliminadores de vácuo, mantendo a 
pressão interna das tubulações sempre positiva. 

 
 6.1.2.3 Objetivos específicos mínimos a serem abordados 
 Descrição dos métodos utilizado para o controle da agua e o tipo de fonte de agua de 

abastecimento; 
 Descrição da Identificação de todos os pontos de água do estabelecimento, estabelecendo a 

frequência da cloração, aferição do cloro livre e pH; 
 Descrição da periodicidade do envio de amostras de agua de abastecimento para análise 

microbiológica. 
 
 6.1.3  CONTROLE INTEGRADO DE PRAGAS 
 

     6.1.3.1 Objetivo geral 
Evitar a formação de condições que favoreçam o desenvolvimento/alojamento de insetos e roedores, 

além de evitar que tais pragas tenham acesso às áreas industriais. 
Avaliar se as áreas externas são mantidas livres de acúmulos de água, resíduos de alimentos, se não 

apresentam situações ou locais que possam servir de abrigos para insetos e roedores, assim como situações 
que propiciem a reprodução destes. 

Avaliar se as armadilhas para atrair insetosestão instaladas em locais que não sejam visíveis desde as 
áreas externas das indústrias, não sendo recomendada sua instalação nas dependências em que sejam 
manipulados ou armazenados matérias-primas, ingredientes, embalagens e produtos. 

 
 6.1.3.2 Objetivos específicos mínimos a serem abordados 

 Monitoramento do ambiente interno e externo visando identificar condições favoráveis ao 
abrigo ou proliferação de pragas; 

 Descrição das armadilhas (portas iscas, iscas luminosas, entre outros) e barreiras físicas contra 
o acesso de pragas instaladas no estabelecimento; 

 Mapa de iscas (porta iscas numerados com mapa de armadilhas e layout da empresa); 
 Frequência do monitoramento do controle; 
 Descrição dos produtos químicos utilizados no estabelecimento devidamente registrados em 

órgão competente, constando indicação de uso. Caso a empresa possua prestação de serviço 
terceirizado, a mesma deverá apresentar a descrição no próprio manual. 

 
 6.1.4 PROCEDIMENTOS PADRONIZADOS DE HIGIENE OPERACIONAL – PPHO 

 
   6.1.4.1 Objetivo geral 

Descrever os procedimentos padronizados de higiene operacional - PPHO de forma a estabelecer uma 
rotina de ações para evitar a contaminação direta ou cruzada e alterações indesejadas nas matérias-primas e 
produtos, preservando suas qualidades originais antes, durante e depois das operações industriais. 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

Evitar qualquer tipo de contaminação nas matérias-primas e produtos, causadas pelo contato com 
superfícies de equipamentos, utensílios, instrumentos e manipuladores. 

Estabelecer em seu ambiente se seus processos produtivos estãosob controle, diminuindo os riscos de 
contaminações e garantindo a inocuidade de suas matérias-primas e produtos, através de procedimentos pré- 
operacionais de limpeza e sanitização. 

Descrever como é o controle do monitoramento dos procedimentos padronizados de higiene pré- 
operacional (PPHO pré-operacional) esão realizados logo após o término da limpeza, e se os monitoramentos 
dos procedimentos operacionais (PPHO operacional) são realizados durante a produção ou nos intervalos de 
almoço ou troca de turno de trabalho. 

 
 6.1.4.2 Objetivos específicos mínimos a serem abordados 
 Descrição e frequência de como são limpos e desinfetados todos os setores, equipamentos e 

utensílios; 
 Lista atualizada de todos os produtos químicos utilizados no estabelecimento devidamente 

aprovados pelos órgãos competentes para indústria de alimentos, especificando princípio ativo, finalidade, 
concentração, diluição e forma de uso, com apresentação da ficha técnica dos produtos químicos utilizados; 

 Os produtos químicos e utensílios utilizados na limpeza e desinfecção devem ser controlados, 
devidamente identificados e guardados em local adequado, fora das áreas de manipulação de alimentos; 

 Os procedimentos de higienização descritos no programa devem prever a metodologia 
empregada e suas etapas, material utilizado, tempo de contato, tipo e concentração dos agentes sanitizantes. 

 
 6.1.5 HIGIENE, HÁBITOS HIGIÊNICOS, DO TREINAMENTO E SAÚDE DOS OPERÁRIOS 

 
    6.1.5.1 Objetivo geral 

Garantir que todas as pessoas, ao sair dos vestiários e sanitários e ao adentrarem às áreas de 
produção, além disso, sempre que necessário, realizem a lavagem das mãos e antebraços, que deve ser seguida 
da desinfecção dos mesmos. Para isso, em cada local citado, devem estar instaladas torneiras e pias com 
detergente e desinfetante, em número suficiente, devendo elas estar posicionadas estrategicamente. 

Avaliar se a lavagem as mãos são lavadas minuciosamente, prevendo-se situações em que seja 
necessário o uso de luvas. Quando do uso destas, além das mãos e antebraços, também elas devem ser objeto 
de lavagem e higienização.Todas as pessoas, que de uma forma ou outra, estejam envolvidas na recepção, 
processamento, industrialização, transformação, embalagem, armazenagem, carregamento e transporte, assim 
como as superfícies que entram em contato com matérias-primas e produtos de origem animal, devem sofrer 
higienizações adequadas de forma a não alterar os mesmos. 

Avaliar os hábitos higiênicos do pessoal, não podendo os manipuladores espirrar, tossir, falar sobre 
matérias-primas e produtos de origem animal, nem coçar ou tocar em locais contraindicados, dessa forma, 
diminuindo o risco de contaminações de matérias-primas e produtos de origem animal. 

Avaliar se o uniforme do pessoal é de cor clara, com frequência definida de troca se houver 
necessidade e naqueles casos em que ocorra a contaminação do mesmo, de forma a evitar a contaminação 
cruzada com matérias-primas, embalagens e produtos. Nas ocasiões em que outros dispositivos precisam ser 
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utilizados para evitar essa contaminação, como por exemplo, o uso de aventais, deve haver essa previsão nos 
autocontroles. Nos casos em que um mesmo operário, quando factível, trabalhe numa área suja e numa área 
limpa, como, por exemplo, recepção e produção, a troca de uniformes é imprescindível, cada vez que o mesmo 
entre na área de produção, assim sendo para a lavagem e sanitização das mãos e antebraços. 

Avaliar a saúde dos operários, devendo os mesmos só serem admitidos dentro das áreas de 
manipulação de matérias-primas e produtos, depois da apresentação das carteiras de saúde, que devem estar 
totalmente preenchidas, datadas, assinadas pelos funcionários, pelos médicos, apresentado fotos dos titulares 
e devendo constar nas mesmas a expressão “apto a manipular alimentos”. Quando da presença de doenças 
infecciosas, feridas abertas, lesões purulentas, ou quando o operário for portador inaparente ou assintomático 
de doença ou agente causador de toxiinfecções, ou outra fonte de contaminação, que possam causar risco à 
saúde, deve ele ser afastado da função até enquanto o risco persista. Os documentos de controle da saúde dos 
operários devem estar à disposição do SIM, devendo os estabelecimentos ter planilhas de controle, onde 
conste a relação dos funcionários, a data de renovação dos exames médicos e consequentemente da carteira 
de saúde. 

Procedimento descrito quanto aos treinamentos dos funcionários comtemplando os assuntos 
abordados. Também as empresas devem treiná-los no desempenho dos monitoramentos e das verificações dos 
autocontroles e de seus registros, na tomada de decisões quando da ocorrência de desvios dos programas, 
assim como para que tenham ciência de sua importância para o cumprimento das metas. Devem ser previstas 
simulações de execução de monitoramentos, verificações e tomadas de decisão no caso de não conformidades 
dos procedimentos propostos, sendo as mesmas registradas. Todos esses treinamentos e registros devem 
constar nos autocontroles. 

 
 6.1.5.2 Objetivos específicos mínimos a serem abordados 
 Descrição das boas práticas de manipulação e fabricação pelos manipuladores, abordando 

correta higienização de mãos e antebraços, luvas, botas e uniformes; 
 Descrição dos uniformes: composição, cor (setor/função), frequência de troca, lavagem, uso de 

materiais descartáveis (luvas, avental, máscara e outros) e local de guarda; 

 Atestado de saúde atualizado para os funcionários que trabalhem ou circulem em áreas de 
manipulação; 

 Prever medidas que possam reduzir risco de contaminação direta e/ou cruzada dos alimentos, 
quando na ocorrência de doenças, lesões, ou em casos de portadores de agentes de toxinfecções alimentares, 
Estabelecimento de normas sanitárias para colaboradores e visitantes; 

 Capacitação sobre procedimentos de boas práticas de manipulação e fabricação, hábitos 
higiênicos, monitoramentos e das verificações dos autocontroles e de seus registros previsto em cronograma. 

 
 6.1.6 MATÉRIAS-PRIMAS, INGREDIENTES, MATERIAL DE EMBALAGEM E RASTREABILIDADE 

 
    6.1.6.1 Objetivo geral 

Documentar os procedimentos de controle na recepção das matérias-primas, de forma a detalhar sua 
origem, as condições de armazenamento, a integridade das embalagens e recipientes, sua identificação, as 
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temperaturas de armazenamento e as situações de risco de contaminação cruzada, sendo esses itens também 
aplicáveis aos ingredientes e aos materiais das embalagens e rotulagem, quando for o caso. 

Descrever os cuidados nos procedimentos de manipulação das matérias-primas durante as 
transferências para as diversas seções das indústrias, de forma a preservar a integridade das embalagens e 
recipientes, evitando a exposição do conteúdo, de forma a prevenir possíveis contaminações, verificando as 
condições de manutenção de estrados e prateleiras de depósito. 

Manter controle da manutenção das embalagens, identificando situações em que elas possam sofrer 
contaminações físicas, químicas e/ou biológicas, devendo mantê-las em local limpo, seco, protegido de poeira, 
insetos, roedores, e de outras pragas, ou outras situações que possam gerar contaminações cruzadas ou 
alterações das matérias-primas, ingredientes e produtos. Manter as embalagens que entram em contato direto 
com os produtos armazenadas em local separado, de forma isolada e mantidas dentro de suas embalagens 
originais, protegidas de possíveis contaminações ambientais. As embalagens danificadas, perfuradas, rasgadas 
ou que de outra forma se apresentem inadequadas para uso, devem ser inutilizadas. As embalagens 
secundárias também devem ser armazenadas em local separado. 

Quanto aos ingredientes, as indústrias devem armazená-los em local próprio para esse fim, isolados, 
devendo-os manter em suas embalagens originais e, quando houver necessidade de transferência para outras 
embalagens ou recipientes, devem ser retiradas quantidades suficientes apenas para seu uso no período 
imediato, sempre mantendo-as em ambiente limpo, seco, protegido de poeiras, insetos e roedores e de outras 
condições que possam ocasionar contaminações e/ou alterações nas suas características originais. Os 
ingredientes devem ser registrados ou dispensados de registro, ainda, deve existir indicação de órgão oficial 
competente que respalde seu uso nas condições indicadas pelos estabelecimentos em seus autocontroles. 

Os estabelecimentos que recebem leite como matéria-prima devem cumprir o que determina a 
Instrução Normativa no 77, de 26 de Novembro de 2018, do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, ou outras normas que venham a substituí-la. Descrever o plano de qualificação de 
fornecedores de leite e/ou Manual de qualidade do leite, dependendo do tipo do estabelecimento, com 
critérios para seleção e destinação da matéria-prima de acordo com a legislação vigente, entre outros itens 
descritos na norma e em ofícios internos. 

Descrever os procedimentos de rastreabilidade dos produtos, permitindo a recuperação do histórico, 
da aplicação ou da localização de uma atividade, ou um processo, ou um produto ou uma organização, por 
meio de informações previamente registradas. Estabelecer os procedimentos de rastreabilidade dos produtos 
de origem animal, bem como da matéria-prima e ingredientes que lhe deram origem, em todas as etapas da 
produção e distribuição. 

A rastreabilidade pode ser avaliada a partir do produto final elaborado até sua matéria-prima ou a 
partir da matéria-prima utilizada até o produto elaborado. A avaliação da rastreabilidade deve ainda 
compreender as etapas de segurança definidas e validadas pelo estabelecimento no sentido de resguardar seu 
processo e seu produto, do uso de matérias-primas não autorizadas ou habilitadas para determinado produto 
ou mercado. 

Rastrear é manter os registros necessários para identificar e informar os dados relativos à produção, à 
origem e ao destino de um produto, podem ser utilizados os modelos de planilhas de controle de recepção de 
matéria-prima (Modelo no ANEXO 7.B), produção (Modelo no ANEXO 7.C) e expedição (Modelo no ANEXO 
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7.D). 
 

 6.1.6.2 Objetivos específicos mínimos a serem abordados 
 Descrição dos critérios utilizados para seleção dos fornecedores e cadastro de fornecedores 

atualizados; 
 Descrição das características observadas durante o recebimento da matéria-prima, 

ingredientes e embalagens, constando a origem ou registro dos produtos em órgão competente, finalidade e 
instruções de uso; 

 Descrição do modo de armazenamento; 
 As embalagens dos ingredientes ou matéria-prima, cujo conteúdo foi utilizado parcialmente, 

devem ser mantidas fechadas, identificadas e armazenadas em local adequado, respeitando a validade após 
aberto; 

 Controle de estoque; 
 Descrição dos métodos de rastreabilidade; 
 Descrição das frequência dos monitoramentos. 

 
 6.1.7 CONTROLE DAS TEMPERATURAS 

    6.1.7.1 Objetivo geral 
Descrever as formas de controle da manutenção das temperaturas nos ambientes, de maneira que não 

se alterem as temperaturas das matérias-primas, ingredientes e produtos. 
Manter atemperatura ambiente controlada, para que não ocorram alterações nas matérias-primas, 

ingredientes e produtos, como é o caso do descongelamento das carnes. Nas situações em que não existam 
equipamentos para registro constante das temperaturas, as mesmas devem ser controladas através de 
verificações/inspeções frequentes e consequentes registros de seu controle. 

Avaliar se as temperaturas mantidas nos ambientes, equipamentos, matérias-primas e produtos que 
fazem parte do processo industrial estão de acordo com o que é exigido pela legislação. 

Estabelecer os mecanismos de controle da variação das temperaturas e mecanismos para identificar 
quando os mesmos não estejam funcionando de forma correta, de maneira que possam ser tomadas medidas 
corretivas o mais rápido possível, evitando situações que permitam alterações nas matérias-primas, 
ingredientes e produtos. 

 6.1.7.2 Objetivos específicos mínimos a serem abordados 
 Descrição de todos os ambientes, equipamentos, operações e produtos/ matérias-primas que 

necessitem do controle de temperatura; 
 As temperaturas devem estar de acordo com as legislações vigentes; 
 Estabelecimento de frequência de todas as mensurações de temperaturas relacionadas ao 

controle do processo em todas as suas etapas; 
 Descrição das frequência dos monitoramentos. 
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 6.1.8 CONTROLES LABORATORIAIS, ANÁLISES E RECOLHIMENTO DE PRODUTOS 
 6.1.8.1 Objetivo geral 
Conforme o Art. 475, do decreto nº 9013 de 29 de Março de 2017,o estabelecimento deve realizar 

controle de seu processo produtivo, por meio de análises físicas microbiológicas, físico-químicas, de biologia 
molecular, histológicas e demais que se fizerem necessárias para a avaliação da conformidade de matérias- 
primas e de produtos de origem animal prevista em seu programa de autocontrole, de acordo com métodos 
com reconhecimento técnico e científico comprovados, e dispondo de evidências auditáveis que comprovem a 
efetiva realização do referido controle. 

Descrever a programação das coletas de amostras para cada produto, matéria-prima e água de 
abastecimento para envio a laboratórios que realizam análises microbiológicas. Manter o plano de amostragem 
atualizado, descrevendo quais as análises que serão realizadas e as frequências de coleta para monitoramento 
da qualidade e da inocuidade e também quais as atitudes a serem tomadas quando da identificação de 
resultados não conformes nessas análises, tudo isso de acordo com a legislação em vigor. 

Realizar análises nos próprios estabelecimentos, como é o caso das indústrias que recebem leite em 
natureza, devendo existir laboratórios aparelhados o suficiente para realização das análises mínimas 
necessárias e pessoas treinadas para tal. Manter o manual de boas práticas laboratoriais (MBPL) atualizado, 
composto pelo plano de amostragem, por um manual de bancada, nos casos em que devam ser realizadas 
análises de monitoramento no próprio estabelecimento, devendo contemplar também todos os procedimentos 
relacionados à conduta dos laboratoristas, ao descarte de amostras, de reagentes, de utensílios e 
equipamentos de uso único, os registros e as frequências dos treinamentos de todos os envolvidos nesse setor 
e suas reciclagens, assim como os registros das análises realizadas. No manual de bancada devem ser descritos 
os procedimentos de análise no controle da inocuidade das matérias-primas, ingredientes e produtos, devendo 
também contemplar os equipamentos, materiais, utensílios e reagentes utilizados e suas quantidades mínimas 
necessárias. 

Estabelecer programa de recolhimento, descrevendoa forma de recolhimento dos produtos em caso de 
desvios que possam acarretar danos ao consumidor, meios descritos de como serão rastreados e recolhidos, 
constando as seguintes diretrizes: os funcionários devem ser capacitados para sua execução; prever simulação 
de recolhimento; procedimentos a serem seguidos para o rápido e efetivo recolhimento do produto; a forma 
de segregação dos produtos recolhidos e sua destinação final. 

 
 6.1.8.2 Objetivos específicos mínimos a serem abordados 

 Descrição dos produtos registrados e matérias-primas e os tipos de análises a serem realizadas, 
estipulando a rotatividade, frequência e quantidade de produtos a serem coletados conforme 
disposto nas legislações vigentes ou normas complementares; 

 Descrição dos requisitos de análises de água de abastecimento a serem realizadas, estipulando 
a rotatividade e a frequência; 

 Cronograma de coleta de amostras; 
 Ações a serem adotadas frente a relatórios de ensaios não conformes; 
 Descrever método de recolhimento e destinação dos produtos, prevendo simulações de 

recolhimento. 
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 6.2 PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO OFICIAL PELO SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL 
 
 

Os Serviços de Inspeção dos municípios integrantes do CONSAD passam a adotar, como atividade de 
rotina a fiscalização da implantação e execução dos programas de autocontroles nas indústrias sob suas 
responsabilidades, de acordo com este manual. 

Para fiscalizar a execução dos autocontroles utilizam-se as chamadas Áreas de Inspeção. Através 
destas, inspeciona-se o processo de produção e verifica-se os registros de monitoramento dos programas de 
autocontrole feitos pelas empresas, devendo os fiscais do Serviço de Inspeção ter conhecimento prévio dos 
mesmos para a execução das tarefas. Deve ser elaborado um Planilha de Fiscalização, como roteiro para a 
inspeção de todas as áreas da indústria. 

A fiscalização dos registros deve focar ainda na sua autenticidade, devendo-se atentar para itens como 
a maneira que as informações são apresentadas, existência de rasuras, eventuais correções de informações. As 
anotações feitas nas áreas industriais, durante os monitoramentos/verificações, são características. Os erros 
feitos durante o preenchimento devem ser corrigidos de forma que o Serviço de Inspeção possa identificar o 
que foi escrito errado e a consequente correção. 

 
 6.3 PROCEDIMENTOS ADOTADOS NA VERIFICAÇÃO FISCAL DA IMPLANTAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DOS AUTOCONTROLES DAS EMPRESAS 
 

    6.3.1 FISCALIZAÇÃO DA MANUTENÇÃO DE INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS 
O Serviço de Inspeção deve focar seus procedimentos na manutenção dos referidos itens, devendo-se 

identificar as situações que necessitam ações emergenciais, o mais rápido possível e identificar as deficiências 
do programa, considerando suas consequências e exigindo da empresa sua correção/atualização. Quando da 
inspeção das instalações e equipamentos, também se deve verifica as condições de higiene ambiental do setor 
em pauta, complementando a fiscalização do PPHO. 

 
 6.3.1.1 Inspeções das instalações: 
Se as mesmas estão de acordo com o projeto aprovado; 
Se forro, teto, paredes e piso são de material durável, impermeável e de fácil higienização e se há 

necessidade de reparos; 
Se a vedação das aberturas (portas, janelas, etc.), e outros fatores podem prejudicar as condições 

higiênico-sanitárias do processo produtivo; 
Se os locais de manipulação, de processamento, de estocagem de matérias-primas e produtos 

comestíveis são isolados dos de manipulação, processamento, estocagem de matérias-primas e produtos não 
comestíveis; 

Se os locais onde são manipulados matérias-primas e produtos acabados, nas diferentes fases da 
produção, são isolados uns dos outros, de forma a prevenir/reduzir contaminações de uns para outros; 

Se as instalações (estruturas, salas, depósitos) são mantidas em condições aceitáveis e se suas 
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dimensões são compatíveis com as atividades nelas desenvolvidas. 
 

 6.3.1.2 Inspeção dos equipamentos 
Se foram projetados e construídos de maneira a facilitar sua limpeza/sanitização e se não causam 

alterações às matérias-primas/produtos quando do seu uso nas respectivas atividades laborais; 
Se são fáceis de desmontar e se a empresa o faz na frequência prevista para limpeza/sanitização; 
Se foram instalados em locais que permita ao Serviço de Inspeção avaliar as condições sanitárias; 
Se os mesmos precisam de reparos, dando atenção às superfícies que entram em contato com as 

matérias-primas e alimentos; 
Se equipamentos/utensílios usados no armazenamento de não comestíveis são instalados/operados de 

maneira tal, que não exista risco de contaminação cruzada para as matérias-primas e produtos em fabricação 
ou acabados e se os mesmos estão identificados como de uso exclusivo para não comestíveis; 

Se existem desgastes nos equipamentos que comprometem a eficiência da limpeza; 
Se o acabamento, a natureza das soldas e os materiais constituintes dos mesmos podem alterar as 

matérias-primas e os produtos acabados; 
Se são passíveis de transferência de resíduos e odores às matérias-primas e produtos e se os 

lubrificantes utilizados são apropriados à situação. 
 

 6.3.1.3 Frequência da Fiscalização 
 6.3.1.3.1 Fiscalização Local 

A fiscalização local da manutenção das instalações e de equipamentos deve ser realizada em cem por 
cento das áreas de inspeção, com frequência mínima, mensal.Os registros dessas verificações devem ser 
anotados na Lista de Fiscalização das Áreas de Inspeção In Loco ( ANEXO 7.E). 

 
   6.3.1.3.2  Fiscalização Documental 

Afiscalização documental da manutenção das instalações e de equipamentos é feita através da 
verificação das planilhas de controle da manutenção preventiva e corretiva das instalações e dos 
equipamentos, da empresa. Essa fiscalização deve ser realizada conforme cronograma da inspeção e os 
registros das mesmas devem ser feitos na Lista de Fiscalização das Áreas de Inspeção In Loco (ANEXO 7.E). 

 
6.3.2 FISCALIZAÇÃO DE VESTIÁRIOS, SANITÁRIOS E BARREIRAS SANITÁRIAS 
  Tem comunicação direta com seções de matérias-primas e produtos 

comestíveis; São em número suficiente e tem dimensões adequadas às necessidades; 
Se foram projetados e construídos de forma a permitir boa manutenção das condições higiênico- 

sanitárias das instalações; 
Se as condições higiênicas são mantidas nessas instalações; 
Se as barreiras sanitárias estão adequadas, com os equipamentos e dispositivos necessários para a 

higienização dos calçados e mãos (detergente líquido ou similar, toalhas de papel descartável, não reciclado), 
água potável de fluxo contínuo, sem torneiras com fechamento manual e se estas higienizações são realizadas 
na forma e na frequência adequadas; 
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Se os uniformes são trocados nos vestiários de forma correta e na frequência adequada e especificada 
pelos estabelecimentos. 

Se existe separação entre as roupas civis e as de uso industrial. 
 

 6.3.2.1 Frequência da Fiscalização 
 

   6.3.2.1.1 Fiscalização Local 
A fiscalização local dever ser feita com frequência mínima, mensalmente, em cem por cento das áreas, 

devendo-se observar a funcionalidade dos vestiários, sanitários e barreiras sanitárias, a organização e a higiene 
ambiental. Os registros das verificações devem ser anotados na Lista de Fiscalização das Áreas de Inspeção In 
Loco (Modelo: ANEXO 7.E). 

 
    6.3.2.1.2 Fiscalização Documental 

A fiscalização documental dos vestiários, sanitários e barreiras sanitárias deve ser realizada conforme 
cronograma da inspeção, verificando se os registros refletem as situações encontradas pelo Serviço de 
Inspeção quando da fiscalização. Essa fiscalização deve ser realizada conforme cronograma da inspeção e os 
registros das mesmas devem ser feitos na Lista de Fiscalização das Áreas de Inspeção In Loco (Modelo: ANEXO 
7.E). 

 
 6.3.3 FISCALIZAÇÃO DA ILUMINAÇÃO 
Na inspeção do controle da iluminação o Serviço de Inspeção deve verificar: 
Se existe iluminação nas diferentes áreas da indústria; 
Se a cor e a intensidade da luz são adequadas, se permitem boa avaliação das condições higiênico- 

sanitárias das instalações, equipamentos, utensílios, matérias-primas e produtos; 
Se as luminárias são dispostas de forma a fornecer iluminação uniforme, sem que haja formação de 

zonas de sombra; 
Se todas as luminárias são providas de protetores contra a quebra das lâmpadas ou dotadas de 

lâmpadas não explosivas. 
 

 6.3.3.1 Frequência da fiscalização 
 

 6.3.3.1.1 Fiscalização Local 
A fiscalização local da iluminação deve ser realizada em cem por cento das áreas de inspeção, com 

frequência mínima, mensal. Os registros dessas verificações devem ser anotados na planilha Lista de 
Fiscalização das Áreas de Inspeção In Loco (Modelo: ANEXO 7.E). 
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   6.3.3.1.2 Fiscalização Documental 

A fiscalização documental do controle da iluminação é realizada conforme cronograma da inspeção, 
verificando se os registros refletem as situações encontradas pelo Serviço de Inspeção quando da fiscalização. 
Essa fiscalização deve ser realizada conforme cronograma da inspeção e os registros das mesmas devem ser 
feitos na Lista de Fiscalização das Áreas de Inspeção In Loco (Modelo: ANEXO 7.E). 

 
 6.3.4 FISCALIZAÇÃO DA VENTILAÇÃO 

Na fiscalização do controle da manutenção e funcionalidade da ventilação o Serviço de Inspeção deve 
identificar as situações em que ocorram a formação de vapores, condensações e formação de gelo que 
requerem ações imediatas e aquelas que não comprometem o processo produtivo, sendo estas últimas 
aceitáveis. Neste caso, quando o programa de autocontrole identifica tais situações, não há a necessidade da 
intervenção do Serviço de Inspeção. 

Durante a inspeção local do estabelecimento o Serviço de Inspeção deve verificar: 
Se a ventilação é adequada ao controle de odores e vapores indesejáveis, que podem alterar as 

matérias-primas e produtos ou mascarar odores de deterioração, ou de alguma outra forma alterar matérias- 
primas e produtos; 

Se a ventilação é adequada ao controle da condensação; 
Se há controle na formação de neve ou gelo de forma a evitar alterações nas matérias-primas e 

produtos; 
 

 6.3.4.1 Frequência de fiscalização 
    6.3.4.1.1 Fiscalização Local 

Na fiscalização local das condições de controle da ventilação deve ser realizada em cem por cento das 
áreas de inspeção, com frequência mínima, mensal.Os registros dessas verificações devem ser anotados na 
Lista de Fiscalização das Áreas de Inspeção In Loco (Modelo: ANEXO 7.E). 

 
    6.3.4.1.2 Fiscalização Documental 

A fiscalização documental dos controles da ventilação deve ser realizada conforme cronograma da 
inspeção, verificando se os registros refletem as situações encontradas pelo Serviço de Inspeção quando da 
fiscalização. Essa fiscalização deve ser realizada conforme cronograma da inspeção e os registros das mesmas 
devem ser feitos na Lista de Fiscalização das Áreas de Inspeção In Loco (Modelo: ANEXO 7.E). 

 
 6.3.5 FISCALIZAÇÃO DA CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA ÁGUA DE 

ABASTECIMENTO 
 

Durante a inspeção local do controle da captação, tratamento e distribuição da água de abastecimento, 
o Serviço de Inspeção deve verificar: 

Se os reservatórios apresentam-se em condições higiênico-sanitárias adequadas; 
Se as redes de alimentação e distribuição de água da indústria estão de acordo com o que foi projetado 

e aprovado e se os pontos de coleta de água estão identificados. 
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Se existem eliminadores de vácuo, quando necessários e se existem fins de linhas bloqueados; 
Se a água tem pressão e temperatura adequadas nas diferentes áreas de manipulação, processamento 

de matérias-primas, produtos e demais setores da indústria; 
Se, quando da existência de recirculação de água, como no uso de trocadores de calor, a mesma 

mantém suas características originais de qualidade; 
Se quando há água de reuso esta é mantida livre de patógenos e coliformes fecais; 
Se o volume de água tratada é suficiente para a demanda das indústrias. 
Se o teor de CRL e pH apresenta-se em níveis adequados. 

 
  6.3.5.1 Frequência de fiscalização 

    6.3.5.1.1 Fiscalização Local 
A fiscalização local do tratamento e distribuição da água de abastecimento é feita através da 

mensuração do pH e do CLR em vários pontos da rede de distribuição, dentro da indústria.Também, deve-se 
verificar o sistema de captação e de tratamento, os reservatórios e a rede de distribuição com frequência 
mínima, mensal, utilizando-se a Lista de Fiscalização das Áreas de Inspeção In Loco (Modelo: ANEXO 7.E). 

 
   6.3.5.1.2 Fiscalização Documental 
A fiscalização documental dos controles do sistema de captação, tratamento, armazenamento e 

distribuição da água de abastecimento, devem ser realizadas conforme cronograma da inspeção, através dos 
registros de controle dos estabelecimentos, devendo-se verificar os resultados das análises laboratoriais de 
controle dos mesmos e o cumprimento do cronograma de coletas, verificando se os registros refletem as 
situações encontradas pelo Serviço de Inspeção quando da fiscalização. Os registros das verificações 
documentais devem ser feitos na Lista de Fiscalização das Áreas de Inspeção In Loco (Modelo: ANEXO 7.E). 

 
 6.3.6 FISCALIZAÇÃO DAS ÁGUAS RESIDUAIS 
Durante as verificações, os Serviços de Inspeção devem observar: 
Se todo o volume de águas residuais é drenado; 
Se na recolha das águas residuais, estas não entram em contato com a água de abastecimento; 
Se as águas residuais não contaminam equipamentos e utensílios; 
Se as instalações foram projetadas e construídas facilitando o recolhimento das águas utilizadas; 
Se, quando houver possibilidade de contaminação da água de abastecimento pelas águas residuais, 

existem dispositivos que previnam tal situação; 
Se as águas residuais se deslocam em contra fluxo em relação à produção, quando descarregadas 

diretamente no piso. 
Se os ralos da indústria possuem sifões evitando o refluxo. 

 
 6.3.6.1 Frequência de fiscalização 
    6.3 6.1.1  Fiscalização Local 
A fiscalização local do controle das águas residuais deve ser realizada com frequência mínima, mensal, 

devendo abranger, cem por cento das áreas industriais. Os registros das verificações devem ser registrados na 
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Lista de Fiscalização das Áreas de Inspeção In Loco (Modelo: ANEXO 7.E). 
 

6.3.6.1.2 Fiscalização Documental 
A fiscalização documental dos controles das águas residuais deve ser realizada conforme cronograma 

da inspeção, verificando se os registros refletem as situações encontradas pelo Serviço de Inspeção quando da 
fiscalização. Os registros das verificações documentais devem ser feitos na Lista de Fiscalização das Áreas de 
Inspeção In Loco (Modelo: ANEXO 7.E). 

 
 6.3.7 FISCALIZAÇÃO DO CONTROLE INTEGRADO DE PRAGAS 
Na fiscalização do controle integrado de pragas o Serviço de Inspeção deve: 
Inspecionar o ambiente externo, de forma a identificar a existência de condições que favoreçam ao 

abrigo ou à reprodução de pragas; 
Inspecionar as áreas internas buscando indícios da presença de pragas; 
Revisar armadilhas e iscas, interna e externamente, assim como as barreiras de proteção contra insetos 

e roedores (telas, portas, janelas, outras aberturas); 
Se, quando o controle de pragas for realizado por empresa terceirizada, verificar o licenciamento da 

mesma junto ao órgão competente; 
Verificar se os produtos químicos usados no controle das pragas estão autorizados para tal e se o 

armazenamento dessas substâncias é feito em local e forma adequada e se há controle restrito das mesmas 
nas indústrias. 

 
 6.3.7.1 Frequência de fiscalização 
   6.3.7.1.1 Fiscalização Local 
Na fiscalização local do controle de pragas, o Serviço de Inspeção deve inspecionar as armadilhas, 

proteção contra insetos e presença de pragas dentro da indústria mensalmente em cem portento das áreas, 
utilizando-se da Lista de Fiscalização das Áreas de Inspeção In Loco (Modelo: ANEXO 7.E) para registro dos 
achados durante as inspeções. 

 
   6.3.7.1.2  Fiscalização Documental 
Na fiscalização documental dos controles deve ser realizada conforme cronograma da inspeção, 

verificando se os registros refletem as situações encontradas pelo Serviço de Inspeção quando da fiscalização. 
Os registros das verificações documentais devem ser feitos na Lista de Fiscalização das Áreas de Inspeção In 
Loco (Modelo: ANEXO 7.E). Revisar os registros de fiscalização e monitoramento; 

 
 6.3.8 FISCALIZAÇÃO DA LIMPEZA E SANITIZAÇÃO – PROCEDIMENTOS PADRONIZADOS DE 

HIGIENE OPERACIONAL – PPHO 
Na execução da fiscalização local do PPHO – limpeza e sanitização pré e operacional - dos 

estabelecimentos, os Serviços de Inspeção o farão através da inspeção visual, das áreas de inspeção, 
abrangendo nesta fiscalização, as condições de higiene e sanitização também das construções e estruturas nele 
compreendidas (forro, teto, tubulações, vigas, paredes, pisos, drenagem de águas, etc.). Também devem ser 
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fiscalizados os procedimentos de limpeza e sanitizações - PPHO pré-operacional e PPHO operacional – 
devendo-se verificar se os mesmos foram executados de forma correta e de acordo com o descrito nos 
programas de autocontroles. Normalmente os estabelecimentos realizam as limpezas e sanitizações dos 
equipamentos nos intervalos dos turnos de trabalho, mas os programas devem prever a limpeza de alguns 
equipamentos durante as operações de manipulação/fabricação. A análise das condições higiênicas, pelo 
exame visual, pode ser complementada com testes químicos, físicos e microbiológicos, podendo ser colhidas 
amostras de ingredientes, aditivos, matérias-primas e produtos para análises laboratoriais oficiais. Deve-se 
verificar se as ações corretivas são efetivas e se as empresas cumprem com os prazos de atendimento das não- 
conformidades. 

A fiscalização documental deve ser realizada pela observação do preenchimento das planilhas dos 
autocontroles e pela fiscalização de que, o que está sendo praticado, está descrito em tais documentos. 
Também devem ser verificados os registros gerados por equipamentos, como é o caso de discos de termo 
registradores. Particular atenção deve ser dada aos registros de desvios e falhas na operacionalização dos 
programas e suas consequentes ações corretivas. As ações corretivas devem ser direcionadas não somente aos 
equipamentos, instrumentos e utensílios usados no processo, mas também se deve considerar as possíveis 
condições sanitárias inadequadas em que os produtos foram fabricados, devendo, nessas situações, os 
programas serem revistos pelas empresas. Deve-se verificar se as ações corretivas são devidamente registradas 
e se todos os documentos são assinados e datados pelos responsáveis pelos preenchimentos. 

Na fiscalização local do controle dos procedimentos de limpeza e sanitização – PPHO pré e operacional 
- os Serviços de Inspeção devem certificar-se de que: 

Os estabelecimentos executam os procedimentos de limpeza e sanitização pré e operacionais previstos 
nos autocontroles; 

Não existam resíduos de matérias-primas e produtos e/ou equipamentos contaminados após as 
operações de limpeza e sanitização; 

Há previsão de monitoramentos diários nos autocontroles e de que os mesmos sejam cumpridos 
fielmente; 

Quando ocorram contaminações ou outro tipo de alteração de matérias-primas e produtos, são 
tomadas ações corretivas de forma a restaurar as condições sanitárias ideais e que sejam adotadas também 
ações preventivas; 

No caso do parágrafo anterior, seja dado o destino correto às matérias-primas e produtos; 
Na fiscalização documental do controle dos procedimentos de limpeza e sanitização – PPHO pré e 

operacional - os Serviços de Inspeção devem certificar-se de que: 
É realizado o controle das superfícies ou existe outro método para avaliação da eficácia dos programas; 
Os estabelecimentos revisam os programas quando são realizadas alterações nas instalações, 

equipamentos e utensílios, operações e de pessoal; 
De forma rotineira, as empresas revisam seus registros buscando atualizá-los; 
Quando ocorrer desvios recorrentes ou outro tipo de alteração de matérias-primas ou produto, deve 

ser avaliado se a ação corretiva é eficiente, e em virtude da ação corretiva ocorre a atualização do programa, 
melhorando sua execução, quando necessário; 

Os registros reflitam as condições higiênico-sanitárias dos estabelecimentos; 
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É feita avaliação rotineira dos autocontroles, de forma a prevenir a contaminação de matérias-primas e 
produtos; 

 
 6.3.8.1 Frequência de fiscalização 

    6.3.8.1.1 Fiscalização Local 
Na fiscalização local do autocontrole de Procedimentos Padronizados de Higiene Operacional o Serviço 

de Inspeção deve inspecionar cem por cento das áreas de industrialização/manipulação, com frequência 
mínima, mensal, através da inspeção visual, utilizando a Lista de Fiscalização das Áreas de Inspeção In Loco e 
Documental (Modelo: ANEXO 7.E) para registro do verificado durante as inspeções. 

Para matadouros o serviço de inspeção deve verificar as condições gerais de higiene antes do início de 
cada abate, o PPHO pré-operacional, para isso deve utilizar a planilha de Procedimentos Padronizados de 
Higiene Pré-operacional – PPHO (Liberação de abate) (Modelo: ANEXO 7.F). 

 
   6.3.8.1.2 Fiscalização Documental 
A fiscalização documental dos controles deve ser realizada conforme cronograma de inspeção, 

verificando os registros feitos durante esse período e se eles refletem as situações encontradas pelos Serviços 
de Inspeção quando da fiscalização. Os registros das verificações documentais devem ser feitos na Lista de 
Fiscalização das Áreas de Inspeção In Loco (Modelo: ANEXO 7.E). 

 
 6.3.9 FISCALIZAÇÃO DA HIGIENE, HÁBITOS HIGIÊNICOS, TREINAMENTOS E SAÚDE DOS 

OPERÁRIOS 
Na fiscalização local do controle da higiene, hábitos higiênicos, treinamentos e saúde dos operários, os 

Serviços de Inspeção devem verificar: 
Se o pessoal que trabalha, direta ou indiretamente com matérias-primas e produtos, em qualquer fase 

do processo de produção/fabricação obedecem as práticas higiênicas para que não causem alterações em 
matérias-primas e produtos; 

Se assiduamente, os operários exercitam lavagem e desinfecção das mãos e antebraços antes de 
entrarem nas áreas de manipulação e se a higiene corporal e outros aspectos relacionados a ela são praticados 
de forma rotineira; 

Se os uniformes utilizados apresentam-se limpos e se são trocados e utilizados nas áreas e períodos 
previstos e restritos às respectivas atividades; 

Se, nos casos aceitáveis, os operários que trabalham em diversas áreas das indústrias procedem à troca 
de uniformes antes de adentrarem às chamadas “áreas limpas”; 

Se existe controle, por parte das empresas, quando ocorrem alterações no estado sanitário dos 
operários; 

Se, além do exposto no parágrafo anterior, as mesmas controlam o estado ou apresentação das mãos e 
antebraços dos funcionários e outros aspectos relacionados, como a presença de adornos no corpo; 

Se quando da ocorrência de doenças infecciosas, de lesões abertas ou purulentas, de portadores 
inaparentes ou assintomáticos de agentes causadores de toxiinfecções alimentares e afins, os funcionários são 
afastados de suas atividades, quando em contato, mesmo que indireto, com matérias-primas, produtos em 
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processamento ou acabados, incluindo-se aqui, os funcionários dos Serviços de Inspeção (auxiliares de 
inspeção) 

Se as operações realizadas pelos funcionários são adequadas, de forma a preservar a inocuidade das 
matérias-primas e produtos; 

Se os verificadores e monitores dos autocontroles têm conhecimento sobre as funções que executam e 
se estão capacitados para realizá-las. 

Na fiscalização documental do controle da higiene, hábitos higiênicos, treinamentos e saúde dos 
operários, os Serviços de Inspeção devem verificar: 

Se na descrição dos autocontroles de treinamento dos funcionários são previstos/descritos 
procedimentos de treinamentos que abordem assuntos relacionados a garantir a inocuidade das matérias- 
primas e produtos e se os mesmos são satisfatórios para tal; 

Se os funcionários recebem treinamentos nas frequências previstas, se as mesmos são adequadas e se 
existem registros desses treinamentos; 

Se existem registros de verificações e monitoramentos em documentos padronizados e efetivamente 
utilizados; 

Se todas as pessoas que trabalham direta ou indiretamente com matérias-primas e produtos de origem 
animal, dentro das áreas industriais, possuem atestados ou carteiras de saúde que comprovem estarem 
habilitados a manipular alimentos. Aqui se incluem os funcionários dos Serviços de Inspeção e excluem-se os 
funcionários administrativos das empresas, quando os mesmos não entrem em contato rotineiramente com 
matérias-primas e produtos. 

 
 6.3.9.1 Frequência de fiscalização 

    6.3.9.1.1 Fiscalização Local 
Na fiscalização local da higiene, dos hábitos higiênicos, treinamentos e saúde dos operários, os Serviços 

de Inspeção devem inspecionar cem por cento das áreas de industrialização/manipulação, através da inspeção 
visual, como descrita anteriormente, utilizando a Lista de Fiscalização das Áreas de Inspeção In Loco(Modelo: 
ANEXO 05) para registro das inspeções. 

 
    6.3.9.1.2 Fiscalização Documental 

A fiscalização documental dos controles da higiene, dos hábitos higiênicos, treinamentos e saúde dos 
operários deve ser conforme cronograma da inspeção, verificando os registros feitos durante esse período e se 
eles refletem as situações encontradas pelos Serviços de Inspeção quando da fiscalização. Os registros das 
verificações documentais devem ser feitos na Lista de Fiscalização das Áreas de Inspeção In Loco (Modelo: 
ANEXO 7.E). 

 
  6.3.10 FISCALIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS SANITÁRIOS DAS OPERAÇÕES - PSO 

Na fiscalização local dos procedimentos sanitários das operações - PSO, os Serviços de Inspeção devem 
verificar: 

Se na recepção das matérias-primas existem cuidados para que as mesmas não sejam contaminadas; 
Se durante as manipulações e processamentos existem cuidados de forma a prevenir contaminações 
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cruzadas, evitando-se desnecessários acúmulos de embalagens, de matérias-primas e produtos, evitando-se 
contra fluxos; 

Se as matérias-primas e produtos são separados entre eles de forma correta e de acordo com sua 
natureza, temperatura e embalagens e se são identificados; 

Se todas as superfícies dos equipamentos, utensílios e instrumentos, que entram em contato com 
matérias-primas e produtos são mantidas em condições adequadas de limpeza e sanitização, de forma que não 
existam condições higiênico-sanitárias inadequadas que possam causar situações de risco para os mesmos. 
(Deve-se ter em mente que este quesito pode ser contemplado no autocontrole do PPHO operacional, 
dependendo como cada estabelecimento elabora seus autocontroles); 

Se os equipamentos, utensílios, instrumentos e outros afins, como por exemplo, torneiras, mangueiras, 
válvulas de controle de fluxo, que não entram em contato com matérias-primas, ingredientes e produtos, são 
mantidos em condições higiênicas; 

Se os agentes de limpeza, sanitizantes e produtos químicos, assim como lubrificantes e outros, são 
atóxicos ou próprios para uso em situações de manipulação/elaboração de alimentos, se não transferem 
sabores nem odores indesejados e estranhos às matérias-primas e produtos e se são efetivos nas condições 
previstas de uso; 

Se os vapores que entram em contato direto com os produtos são filtrados de forma adequada; 
Se os recipientes são adequados e resistentes ao uso, se não alteram as matérias-primas e produtos, se 

são de fácil limpeza e higienização e se são mantidos em bom estado de conservação; 
Se o uso de matérias-primas e produtos obedece aos princípios do PEPS – primeiros que entram, 

primeiros que saem (ou FIFO); 
Se a embalagem secundária é realizada em ambiente separado; 
Se os produtos na expedição e antecâmaras ficam em períodos mínimos, suficientes apenas para 

conferir as condições higiênico-sanitárias; 
Se os veículos transportadores de matérias-primas e produtos são projetados, construídos e mantidos 

em condições higiênico-sanitárias e com temperatura para transporte adequadas, se apresentam paredes lisas, 
de fácil limpeza, totalmente vedadas, de maneira a não permitir a entrada de pragas, poeiras e outros 
contaminantes e a saída de líquidos; 

Se os equipamentos de geração de frio e de controle de temperatura dos veículos transportadores de 
matérias-primas e produtos estão funcionando de maneira correta, e obedecem às normas regulamentares 
quanto à manutenção das temperaturas ao carregar e transportar e se durante o transporte não existem 
produtos de natureza distinta. 

Na fiscalização documental do controle dos procedimentos sanitários das operações – PSO - os Serviços 
de Inspeção devem verificar: 

Se nos autocontroles as ações descritas para evitar contaminações cruzadas são suficientes e 
adequadas; 

Se os estabelecimentos dispõem de documentos que confirmem a adequação dos produtos químicos 
ao seu uso nos respectivos ambientes de processamento/manipulação de alimentos. 

6.3.10.1 Frequência de fiscalização 
    6.3.10.1.1 Fiscalização Local 
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Na fiscalização local dos procedimentos sanitários das operações, os Serviços de Inspeção devem 
inspecionar cem por cento das áreas de industrialização/manipulação, com frequência mínima, mensal, através 
da inspeção visual, como descrita anteriormente, utilizando a Lista de Fiscalização das Áreas de Inspeção In 
Loco(Modelo: ANEXO 7.E) para registro das inspeções. 

 
   6.3.10.1.2 Fiscalização Documental 

A fiscalização documental dos controles dos procedimentos sanitários das operações deve ser realizada 
conforme cronograma da inspeção, revisando-se os registros do período que a antecede, incluindo os registros 
dos treinamentos, observando se eles refletem as situações encontradas pelos Serviços de Inspeção quando da 
fiscalização. Os registros das verificações documentais devem ser feitos na Lista de Fiscalização das Áreas de 
Inspeção In Loco(Modelo: ANEXO 7.E). 

 
 6.3.11FISCALIZAÇÃO DAS MATÉRIAS-PRIMAS, INGREDIENTES, MATERIAL DE EMBALAGEM E 
RASTREABILIDADE 
Na fiscalização local os Serviços de Inspeção devem verificar: 
Se as matérias-primas recebidas de outros estabelecimentos são acompanhadas dos respectivos 

documentos exigidos por lei para o transporte e recepção; 
Se as matérias-primas, aditivos e ingredientes estão devidamente identificadas, se são de uso 

conhecido e aprovado pelo serviço através dos memoriais de registro de produtos (se possui ficha técnica 
anexado as mesmo), permitindo a rastreabilidade 

Se a empresa, quando da recepção, realiza as análises mínimas necessárias para a seleção da matéria- 
prima;  

Se a empresa dá destino correto à matéria-prima e de acordo com o planejado no autocontrole; 
Se as matérias-primas apresentam suas embalagens íntegras; 
Se matérias-primas e produtos são mantidos em temperaturas adequadas à sua natureza e 
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organizados, de forma que não dificultem os trabalhos dos Serviços de Inspeção; 
Se as matérias-primas são analisadas de forma correta, através de métodos e testes amparados pela 

legislação, respeitando os programas da empresa e que confiram resultados confiáveis; 
Se os resultados mensurados atendem à legislação, de maneira que preserve a qualidade dos produtos 

e a saúde dos consumidores; 
Se os veículos transportadores de matérias-primas e produtos apresentam-se em boas condições de 

conservação, com os produtos devidamente organizados em seu interior, se a temperatura durante o 
transporte é controlada e se os mesmos são vedados à entrada de pragas e sujidades, assim como à saída de 
líquidos; 

Se o uso e a manipulação dos ingredientes estão de acordo com as instruções de uso na formulação 
aprovada e se são mantidos no local de preparação dos produtos em quantidades suficientes à sua utilização e 
por períodos restritos; 

Se os ingredientes são mantidos em local separado, em condições higiênicas e, quando preparados 
previamente, o são em quantidades o suficiente apenas para um único uso; 

Se na ocorrência de não conformidades, quando do uso de ingredientes, são tomadas atitudes 
corretivas e preventivas adequadas que evitem a recorrência; 

Se as embalagens originais dos ingredientes os acompanham até o local de preparação dos produtos; 
Se é avaliado o destino de ingredientes e produtos quando apresentam suas embalagens rompidas; 
Se as embalagens recebidas estão íntegras e se conferem efetivamente proteção aos produtos; 
Se as embalagens secundárias são utilizadas de forma ordenada, na quantidade estritamente 

necessária, com os devidos cuidados, de forma a evitar carrear contaminações e de acordo com o fluxo de 
produção; 

Se as empresas mantêm atualizados os cadastros dos produtores fornecedores de mel; 
No caso de estabelecimentos que beneficiem leite e derivados, se as empresas fornecedoras de leite 

cru refrigerado atendem às exigências legais no que se refere à captação de leite e se as mesmas possuem 
registros desses atendimentos; 

No caso de estabelecimentos que beneficiem leite e derivados, quando do recebimento de leite de 
produtores, se as empresas possuem programa de coleta a granel e se nele está previsto um programa de 
educação continuada; 

No caso de estabelecimentos que beneficiem leite e derivados, se o programa de educação continuada 
descreve as ações sobre os produtores que não conseguem atingir os padrões estabelecidos pela Instrução 
Normativa n° 77/2018 do MAPA e se o mesmo é efetivo. 

No caso de estabelecimentos que beneficiem leite e derivados, se os mesmos enviam, na frequência 
mínima exigida, amostras de leite dos tanques das propriedades fornecedoras para análises aos laboratórios da 
Rede Brasileira de Laboratórios de Controle da Qualidade do Leite (RBQL); 

No caso de estabelecimentos que beneficiem leite e derivados, se as empresas mantêm atualizados os 
cadastros dos produtores fornecedores de leite; 

Se os procedimentos implantados permitem rastrear o recebimento de matéria-prima, ingredientes e 
aditivos, além do processo de produção e expedição dos produtos; 

Na fiscalização documental do controle das matérias-primas, ingredientes, material de embalagem e 
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rastreabilidade os Serviços de Inspeção devem verificar: 

Se a empresa, em seus autocontroles, prevê destino adequado quando da observação de não 
conformidades nas matérias-primas, ingredientes e material de embalagem 

Se o que é verificado pelos Serviços de Inspeção durante as fiscalizações das áreas de inspeção está de 
acordo com os registros dos estabelecimentos; 

Se durante a verificação da rastreabilidade e possível fazer os testes de rastreabilidade progressiva e 
regressiva. 

 
6.3.11.1 Frequência de fiscalização. 

  6.3.11.1.1 Fiscalização Local 
Na fiscalização local do controle das matérias-primas, ingredientes, material de embalagem e 

rastreabilidade deve possuir frequência mínima, mensal, através da inspeção visual das matérias-primas, 
ingredientes e embalagens, como descrita anteriormente, utilizando a Lista de Fiscalização das Áreas de 
Inspeção In Loco(Modelo: ANEXO 7.E) para registro das inspeções. 

 
  6.3.11.1.2 Fiscalização Documental 
A fiscalização documental do controle das matérias-primas, ingredientes, material de embalagem e 

rastreabilidade deve ser realizada, conforme cronograma da inspeção, observando se eles refletem as 
situações encontradas pelos Serviços de Inspeção quando da fiscalização. Os registros das verificações 
documentais devem ser feitos utilizando a Lista de Fiscalização das Áreas de Inspeção In Loco (Modelo: ANEXO 
7.E). 

 
 6.3.12 FISCALIZAÇÃO DO CONTROLE DAS TEMPERATURAS 

Na fiscalização local do controle das temperaturas os Serviços de Inspeção devem observar se: 
As temperaturas mantidas nos ambientes, equipamentos, matérias-primas e produtos que fazem parte 

do processo industrial estão de acordo com o que é exigido pela legislação; 
Os registros são automatizados, quando possível ou necessário; 
Quando da verificação de não conformidades os estabelecimentos adotam ações corretivas eficientes, 

ações preventivas adequadas, todas elas com embasamento técnico-científico e legal; 
As temperaturas aplicadas/mantidas nos ambientes garantem a inocuidade e a não alteração das 

matérias-primas, ingredientes e produtos para seu processamento ou consumo. 
Na fiscalização documental do controle das temperaturas os Serviços de Inspeção devem verificar se: 
Os estabelecimentos aferem as temperaturas indispensáveis ao controle dos processos, em todas as 

etapas, nas frequências e no número previsto nos autocontroles; 
Os instrumentos, equipamentos e dispositivos de controle de temperatura são regularmente aferidos e 

calibrados e se há registros dessas operações; 
Os registros feitos pelos estabelecimentos estão de acordo, quando comparados com os registros dos 

Serviços de Inspeção; 
Quando da verificação de não conformidades, adotam ações corretivas eficientes, ações preventivas 

adequadas, todas elas com embasamento técnico-científico e legal. 
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6.3.12.1 Frequência de fiscalização 
 

     6.3.12.1.1 Fiscalização Local 
Na fiscalização local do controle das temperaturas deve ser feita com frequência mínima, 

mensalmente, em cem por cento das áreas, devendo-se utilizar a Lista de Fiscalização das Áreas de Inspeção In 
Loco(Modelo: ANEXO 7.E) para registro das fiscalizações. 

 
    6.3.12.1.2 Fiscalização Documental 

A fiscalização documental do controle das temperaturas deve ser realizada conforme cronograma da 
inspeção, observando se eles refletem as situações encontradas pelos Serviços de Inspeção quando da 
fiscalização. Os registros das fiscalizações documentais devem ser feitos na Lista de Fiscalização das Áreas de 
Inspeção In Loco(Modelo: ANEXO 7.E). 

 
 6.3.13 FISCALIZAÇÃO DA CALIBRAÇÃO E AFERIÇÃO DOS INSTRUMENTOS DE 
CONTROLE DOS PROCESSOS 
Na fiscalização local do controle da calibração e aferição dos instrumentos de controle dos processos os 

Serviços de Inspeção devem fiscalizar: 
Se os instrumentos de controle de processos estão identificados; 
Se há registro da última e data prevista para a próxima aferição ou calibração; 
Se há assinatura do responsável pela aferição ou calibração na etiqueta de identificação ou outra forma 

que a substitua; 
Se o programa de calibração e aferição está sendo cumprido, ou seja, se as calibrações e aferições são 

realizadas na forma e frequência descritas; 
Se, quando ocorrem desvios, são tomadas as devidas ações corretivas e preventivas; 
Na fiscalização documental do controle da calibração e aferição dos instrumentos de controle dos 

processos os Serviços de Inspeção devem verificar: 
Se há registros das ações; 
Se os registros estão assinados por seus responsáveis; 
Se, quando for o caso, as calibrações são realizadas em instituições especializadas e credenciadas por 

órgão regulador competente e se existem documentos que comprovem tais calibrações; 
Se as ações corretivas e preventivas praticadas estão descritas nos autocontroles; 
Se os registros e documentos estão à disposição dos Serviços de Inspeção a qualquer tempo; 

 
 6.3.13.1 Frequência de fiscalização. 
  6.3.13.1.1 Fiscalização Local 
A fiscalização local do controle da calibração e aferição dos instrumentos de controle dos processos 

deve ser feita com frequência mínima, mensal, através da inspeção visual dos equipamentos e/ou 
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instrumentos de controle de processo. Para registro das fiscalizações deve-se utilizar a Planilha de Aferição de 
Peso (ANEXO 6.B) 

 
 6.3.13.1.2  Fiscalização Documental 
A fiscalização documental do controle da calibração e aferição dos instrumentos de controle dos 

processos deve ser realizada conforme cronograma da inspeção, observando se eles refletem as situações 
encontradas pelos Serviços de Inspeção quando da fiscalização “in loco”. Os registros das fiscalizações 
documentais devem ser feitos na Lista de Fiscalização das Áreas de Inspeção In Loco (Modelo: ANEXO 7.E). 

 
  6.3.14 FISCALIZAÇÃO DOS CONTROLES LABORATORIAIS, ANÁLISES E RECOLHIMENTO DE 
PRODUTOS 
 

Na fiscalização local dos controles laboratoriais e de análises os Serviços de Inspeção devem fiscalizar: 
Se o plano de amostragem descrito está sendo cumprido; 
Se o manual de bancada, quando da existência de laboratórios de análises, está à disposição dos 

analistas; 
Se os procedimentos estão de acordo com o manual de bancada; 
Se os analistas dominam as técnicas realizadas; 
Se a unidade descreve em seu autocontrole o procedimento de recolhimento, e em casos de não 

conformidade detectadas que motive o recolhimento, se a produção foi devidamente recolhida e se recebeu a 
destinação adequada, através de registros auditáveis. 

Na fiscalização documental dos controles laboratoriais e de análises os Serviços de Inspeção devem 
verificar: 

Se a empresa possui plano de amostragem descrito; 
Se o plano de amostragem é efetivamente cumprido; 
Se existe manual de bancada, se o mesmo contempla as análises mínimas exigidas por lei e se as 

mesmas são realizadas baseadas em metodologias científicas reconhecidas; 
Se existe manual de boas práticas laboratoriais; 
Se existem registros dos treinamentos dos laboratoristas; 
Os registros permitem uma rápida e efetiva recolha dos produtos em caso de recalhimento. 

 
 6.3.14.1 Frequência de fiscalização 

 
  6.3.14.1.1 Fiscalização Local 
A fiscalização local dos controles laboratoriais de análises e recolhimento deve ser feita, com 

frequência mínima, mensal, através da observação visual dos itens descritos anteriormente. Para registro das 
fiscalizações deve-se utilizar a Lista de Fiscalização das Áreas de Inspeção In Loco(Modelo: ANEXO 7.E). 
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  6.3.14.1.2 Fiscalização Documental 
A fiscalização documental dos controles laboratoriais de analises e recolhimento deve ser realizada 

conforme cronograma da inspeção, pela observação dos registros gerados durante os processos no período 
que a antecede, observando se eles refletem as situações encontradas quando da fiscalização. Os registros das 
fiscalizações documentais devem ser feitos na Lista de Fiscalização das Áreas de Inspeção In Loco (Modelo: 
ANEXO 7.E). 

 
 6.3.15 FISCALIZAÇÃO DO CONTROLE DE FORMULAÇÃO DOS PRODUTOS 

Na fiscalização local do controle de formulação dos produtos os Serviços de Inspeção devem fiscalizar: 
Se as empresas elaboram os produtos de acordo com os memoriais descritivos aprovados pelos 

Serviços de Inspeção; 
Se os produtos são fabricados de acordo com as formulações aprovadas pelos Serviços de Inspeção; 
Se há registros que comprovem o controle do uso de matérias-primas e ingredientes; 
Se nos casos em que são constatadas falhas na fabricação ou erros de formulação, é dado o destino 

correto, de acordo com a legislação, aos produtos adulterados. 
Na fiscalização documental do controle de formulação dos produtos os Serviços de Inspeção devem 

verificar: 
Se as empresas possuem registros de controle de entradas, saídas e uso dos ingredientes; 
Se esses registros são compatíveis com os gerados nas demais etapas de fabricação; 
Se as empresas são recorrentes em produzir em desacordo com os padrões estabelecidos por 

legislação vigente ou pela formulação aprovada 
Se os programas das empresas fazem previsão de medidas preventivas e corretivas nos casos em que 

são constatadas falhas na fabricação ou erros de formulação; 
Se os resultados das análises laboratoriais e controles de formulação são compatíveis com os 

memoriais aprovados. 
 

 6.3.15.1 Frequência de fiscalização 
  6.3.15.1.1 Fiscalização Local 
A fiscalização local do controle de formulação dos produtos deve ser feita, com frequência mínima, 

anual para cada produto produzido pelo estabelecimento, pelo acompanhamento da adição dos ingredientes 
quando da fabricação. Para registro e controle utiliza-se a planilha de controle de formulação de produtos 
(ANEXO 6.A). 

 
  6.3.15.1.2 Fiscalização Documental 
A fiscalização documental do controle de formulação dos produtos deve ser realizada conforme 

cronograma da inspeção, pela observação dos registros gerados durante os processos no período que a 
antecede, observando se eles refletem as situações encontradas quando da fiscalização. Os registros das 
fiscalizações documentais devem ser feitos na Lista de Fiscalização das Áreas de Inspeção In Loco (Modelo: 
ANEXO 7.E). 
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  6.3.16 FISCALIZAÇÃO DO BEM-ESTAR ANIMAL 
Na fiscalização local de bem estar animal os Serviços de Inspeção devem fiscalizar: 
O atendimento de legislações específicas, como Instrução Normativa n° 03/2000/DAS de 17 de janeiro 

de 2000; 
Avaliar de forma objetiva o manejo dos animais durante o transporte, recepção, descarga, descanso, 

jejum, procedimentos de condução, insensibilização e sangria. 
Na fiscalização documental de bem estar animal os Serviços de Inspeção devem verificar: 
A implantação e manutenção do programa de autocontrole por parte das empresas de abate sob o 

ponto de vista humanitário, em que a prioridade é oferecer condições que evitem o sofrimento desnecessário 
dos animais destinados ao abate. 

 
6.3.16.1 Frequência de fiscalização 

    6.3.16.1.1 Fiscalização Local 
A fiscalização local de bem estar animal deve ser feita, com frequência mínima, mensal, através da 

observação visual dos itens descritos anteriormente. Para registro das fiscalizações deve-se utilizar a Lista de 
Fiscalização das Áreas de Inspeção In Loco (Modelo: ANEXO 7.E). 

 
    6.3.16.1.2 Fiscalização Documental 

A fiscalização documental do bem estar animal deve ser realizada conforme cronograma da inspeção, 
observando se eles refletem as situações encontradas pelos Serviços de Inspeção quando da fiscalização. Os 
registros das fiscalizações documentais devem ser feitos na Lista de Fiscalização das Áreas de Inspeção In Loco 
(Modelo: ANEXO 7.E). 

 
 6.3.17 FISCALIZAÇÃO DA ANÁLISE DE PERIGOS E PONTOS CRÍTICOS DE CONTROLE - APPCC 
Neste item a Inspeção Oficial tem por objetivo avaliar a implantação do Programa de Análise de Perigos 

e Pontos Críticos de Controle (APPCC). Inicialmente, é preciso conhecer todas as particularidades do Programa, 
específico para cada processo, a forma de monitoramento, os limites e a frequência com que os procedimentos 
de controle são executados. 

Durante a verificação Oficial deve-se avaliar se o Programa APPCC atende as exigências da legislação. 
Esta verificação inclui: 

Verificação do Programa APPCC imediatamente após qualquer modificação; 
Verificação dos registros de monitoramento dos PAC’s; 
Verificação da adequação e aplicação das medidas corretivas adotadas quando ocorrem desvios; 
Verificação da pertinência dos limites críticos estabelecidos; 
Verificação de outros registros pertinentes ao Programa APPCC; 
Observação direta e ou mensuração do limite crítico do PCC; 
Avaliação de resultados de análises correlacionando-os com padrões de inocuidade. 

         Após a execução dos procedimentos de inspeção e a revisão dos registros deve-se responder as 
seguintes questões visando avaliar a conformidade desse Elemento de Inspeção. 
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6.3.17.1 Analise de perigos 
O estabelecimento realizou a análise de perigos? 
O estabelecimento identificou todos os perigos que podem ocorrer? 
A análise de perigo identifica as medidas preventivas que serão aplicadas? 
A análise de perigo dispõe de um diagrama de fluxo que descreve as etapas de elaboração do produto? A análise 
de perigo identifica a sua provável utilização ou os consumidores do produto final? 
O resultado da análise de perigo revela que existe(m) perigo(s) com risco significativo que justifique(m) PCC(s)? 
O estabelecimento tem um plano descrito para cada um de seus produtos? 
O estabelecimento realizou a validação do Programa APPCC visando determinar se o mesmo atende os objetivos 
propostos? 
Os registros do estabelecimento incluem diversos resultados que atestam o monitoramento do(s) PCC(s) e a 
conformidade com os limites críticos? 
O estabelecimento dispõe de resultados subsequentes que justifiquem a adequação das medidas corretivas visando 
atingir o controle do PCC após a ocorrência de desvios? 
 

6.3.17.2 Monitoramento 
O plano APPCC lista os procedimentos de monitoramento e a frequência que será usada para 

monitorar cada PCC visando assegurar a sua conformidade com limites críticos? 
Os procedimentos de monitoramento estão sendo executados na forma e frequência previstas no 

plano APPCC? 
 

6.3.17.3 Verificação 
O plano APPCC prevê procedimentos e frequências para observações diretas das atividades de 

monitoramento e ações corretivas? 
O plano APPCC lista os procedimentos e frequências para revisão dos registros gerados e os aplica 

conforme previsto? 
O plano APPCC lista os procedimentos de amostragem como atividade de verificação? 
As observações geradas pela observação direta (“in loco”) são realizadas de acordo com o previsto no 

Plano APPCC? 
Os registros gerados no monitoramento (PCC’s e seus limites críticos, a anotação de temperaturas e  

outros valores quantificáveis, como previsto no plano APPCC, a calibração de instrumentos, ações corretivas 
tomadas, a verificação e dados de identificação do produto, incluindo a data e hora da ocorrência) são 
revisados pelo estabelecimento? 
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  6.3.17.4 Manutenção dos Registros e Documentos 
O plano APPCC prevê um sistema de manutenção dos registros que documentam o monitoramento dos PCC’s? 
Os registros contemplam os valores e observações atualizadas obtidas durante o monitoramento?  
O estabelecimento dispõe de embasamento para as decisões adotadas durante a análise de perigo? 
 O estabelecimento possui documentos de referência que embasem a escolha do PCC? 

Foi identificado PCC visando prevenir, eliminar ou reduzir o perigo a níveis aceitáveis?  
O estabelecimento dispõe de base cientifica, técnica ou regulamentar para a definição do limite crítico? 
Os documentos de embasamento são confiáveis? 
O estabelecimento dispõe de embasamento que justifique a frequência de monitoramento prevista no plano APPCC? 
O estabelecimento dispõe de embasamento que justifique a frequência de verificação prevista no plano APPCC?  
As decisões adotadas pelo estabelecimento são compatíveis com os documentos de embasamento? 
Os registros documentam o monitoramento dos PCC’s e seus limites críticos? 
Os registros incluem o horário, temperaturas ou outros valores quantificáveis, nome do produto, lote do abate e data 
que foram realizados? 
Os procedimentos e resultados da verificação estão documentados? 
Há registro de data e horário em que a verificação foi realizada? 
Se os registros forem arquivados após 12 meses, os mesmos podem ser disponibilizados em tempo hábil? 
 
  6.3.17.5 Ações corretivas 

O estabelecimento identifica a causa do desvio? A 
ação corretiva elimina a causa do desvio? 

A ação corretiva assegura que o PCC está sob controle? 
Foram implantadas medidas preventivas para evitar a repetição do desvio? 
As ações corretivas asseguram que nenhum produto com risco à saúde pública ou alteração chegue ao 

consumidor, em consequência de desvios do processo? 
O estabelecimento separa todo os produtos com desvios de processo? 
O estabelecimento, antes de liberar os produtos com desvios de processo ao consumo, revisa os 

produtos implicados? 
O estabelecimento adota as ações necessárias para assegurar que nenhum produto com risco a saúde pública 

chegue ao consumidor, em consequência de desvios do processo? 
O Plano APPCC foi reavaliado para incorporação do controle de novos desvios ou outro perigo imprevisto? 
O estabelecimento possui embasamento para a tomada de decisões durante a reavaliação? O 

plano APPCC é reavaliado, no mínimo, anualmente? 
O estabelecimento considerou, na análise de perigos, alguma modificação significativa ocorrida nas 

instalações, equipamentos ou em relação aos produtos? 
Ocorreram mudanças que possam comprometer a análise de perigos do plano APPCC? O 

estabelecimento revisou o plano em função destas mudanças? 
Se a reavaliação evidenciou que o plano APPCC não mais atende a legislação, o mesmo foi modificado 
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imediatamente? 

 
6.3.17.6  A inspeção oficial julga o programa inadequado quando: 

O programa não reúne os requisitos da legislação; 
O estabelecimento não executa as atividades contidas no plano; 
Há falhas na definição das medidas preventivas e corretivas; 
Há falhas na forma prevista para a manutenção dos registros. 

 
6.3.17.7 Frequência de fiscalização 

 
     6.3.17.7.1 Fiscalização Local 

A verificação local dos PCC’s deve ser realizada, com frequência mínima, mensal. O procedimento  
consiste da verificação “in loco” do monitoramento do PCC e registros dos achados para posterior comparação 
com os registros de monitoramento do estabelecimento. Os horários em que são realizadas as verificações 
devem ser alternados, evitando-se horários prefixados. Para registro das fiscalizações deve-se utilizar a Lista de 
Fiscalização das Áreas de Inspeção In Loco (Modelo: ANEXO 7.E). 

 
   6.3.17.7.2  Fiscalização Documental 

A verificação documental consiste da revisão de todos os registros do APPCC do estabelecimento, 
incluindo o próprio plano e os registros gerados no período, devendo ser realizada conforme cronograma da 
inspeção. Este procedimento tem por objetivo avaliar a implementação do programa pelo estabelecimento e 
por isso, a análise de perigos, os procedimentos de monitoramento, verificação, manutenção dos registros, 
documentos e ações corretivas devem ser analisados e comparados com os registros gerados pelo 
estabelecimento. Os registros das fiscalizações documentais devem ser feitos na Lista de Fiscalização das Áreas 
de Inspeção In Loco(Modelo: ANEXO 7.E). 

 
 6.3.18 MATERIAL ESPECÍFICO DE RISCO (MER) 

Na fiscalização local do Material Especifico de Risco (MER) os Serviços de Inspeção devem fiscalizar: 
Se o plano de recolha do MER está sendo cumprido; 
O procedimento é realizado conforme descrito no Programa de Autocontrole; 
Os colaboradores dominam as técnicas de remoção; 
Recipientes e utensílios são identificados e exclusivos para essa finalidade; 
O material de risco é descartado da forma correta; 
Na fiscalização documental do Material Especifico de Risco (MER) os Serviços de Inspeção devem 

verificar: 
Se o programa é embasado em métodos científicos e legislações; 
Se o programa é efetivamente cumprido; 
Se os registros refletem o verificado in loco. 
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 6.3.18.1 Frequência de fiscalização 
   6.3.18.1.1 Fiscalização Local 
A fiscalização local do Material Especifico de Risco (MER) deve ser feita, com frequência mínima, 

mensal, através da observação visual dos itens descritos anteriormente. Para registro das fiscalizações deve-se 
utilizar a Lista de Fiscalização das Áreas de Inspeção In Loco (Modelo: ANEXO 7.E). 

 
   6.3.18.1.2  Fiscalização Documental 
A fiscalização documental do Material Especifico de Risco (MER) deve ser realizada conforme 

cronograma da inspeção, verificando se os registros refletem as situações encontradas pelo Serviço de 
Inspeção quando da fiscalização. Os registros das verificações documentais devem ser feitos na Lista de 
Fiscalização das Áreas de Inspeção In Loco (Modelo: ANEXO 7.E). 

 
7. PROCEDIMENTOS GERAIS 

7.1. Aprovação dos programas de autocontrole 
Os autocontroles devem ser entregues, em duas vias, ao SIM para aprovação. Os fiscais devem avaliar 

se os mesmos contemplam as orientações mínimas contidas nessa IT, se estiverem conformes serão aprovados. 
Após aprovados as empresas devem colocar em prática seus autocontroles que, a partir de então, 

terão sua execução fiscalizada pelos Serviços de Inspeção dos Municípios. 
 

7.2. Atualização dos programas de autocontrole 
Os programas de autocontrole devem ser atualizados sempre que a empresa ou o serviço verifique que 

o mesmo não está sendo eficiente (recorrência de não conformidades) ou quando ocorrerem modificações na 
estrutura, fluxo, processos, utensílios e demais casos. 

Os ajustes em planilhas que não impliquem em alterações na descrição dos PACs não necessitam ser 
aprovadas pelo SIM, nos demais casos, a empresa deve enviar ao SIM o PAC, em duas vias com as alterações 
para nova avaliação e aprovação. 

 
7.3. Cronograma de fiscalização 

O cronograma de fiscalização documental é realizado anualmente pelos responsáveis do serviço de 
inspeção, onde deve contemplar a fiscalização de todos os autocontroles no período de um ano (Modelo: 
ANEXO 7.G). 

 
7.4. Relatório de Não Conformidade (RNC) 

Os fiscais dos Serviços de Inspeção devem relatar aos responsáveis legais e responsáveis técnicos das 
empresas as não conformidades verificadas durante suas fiscalizações. O documento utilizado para a 
comunicação das não conformidades é o Relatório de Não Conformidade – RNC (Modelo: ANEXO 7.H). 

No RNC deve constar a data da comunicação, o número sequencial do relatório, por ano, a hora em 
que a não conformidade foi verificada, para qual estabelecimento, informando seu número de registro, e a 
quais pessoas é destinado, seus respectivos cargos, qual a legislação descumprida, quais os itens dos 
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programas de auto controle infringidos, devendo também citar a não conformidade verificada e a ação fiscal 
imediata (quando se aplicar) e ainda deve apor sua assinatura e carimbo. 

O RNC poderá ser lavrado em qualquer momento da fiscalização, quando identificado uma não 
conformidade, sendo está embasada nos autocontroles das empresas, instruções de trabalho e nas legislações 
pertinentes. 

O(s) RNC(s), quando entregue(s) aos interessados, deverá(ão) ser acompanhado(s) de documento que 
registre sua entrega (Modelo: ANEXO 7.I), listando-o(s) por seus respectivos números sequenciais anuais (por 
exemplo: 023/2020, 024/2020) e tendo por fim a assinatura do responsável por sua recepção no 
estabelecimento. As empresas têm prazo de até 5 (cinco) dias úteis para responder aos RNC, quando as 
irregularidades não tiverem impactos diretos e críticos no processo de produção. Caso contrário, o fiscal 
responsável pela emissão do RNC determinará o tempo máximo para que o mesmo seja respondido, nunca 
podendo ser superior a 5 (cinco) dias úteis. 

 
7.5. Auto de Infração 

Quando forem registrados RNC’s por um mesmo motivo, recorrente, que não seja considerado crítico, 
poderá ser lavrado, em duas vias, Auto de Infração (Modelo: Anexo 8.C), ficando a critério do serviço de 
inspeção. Nesse caso, os RNC’s devem ser citados como elementos de convicção no auto de Infração. 

Nos casos em que a não conformidade seja crítica, podendo comprometer as condições higiênico 
sanitárias dos produtos e colocar em risco a saúde pública, deverá ser preenchido o Auto de Infração já com o 
primeiro RNC, sempre em duas vias. 

 
8. HISTÓRICO 
Deverá conter todas as  alterações  sucessivas  realizadas no documento, sendo preenchido a cada 

modificação: a versão, a data, a página e a natureza da mudança. 
 

 
VERSÃO 

 
DATA 

 
PÁGINAS 

 
NATUREZA DA MUDANÇA 

01 01/06/2022 53 Criação de Documentos 
02   Atualização 
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ANEXO 7.A - MODELO DE PROGRAMA DE AUTOCONTROLE 
 

PROGRAMA DE AUTOCONTROLE 
 

SLOGAN DA 
EMPRESA 

NOME DO PAC PAC 00 
Nº Rev.: 

Data: 
Páginas: 00 a 00 

Cabeçalho: Neste item se apresentam as informações da estabelecimento e a identificação do autocontrole; 
data, número revisão e número de páginas. Colocar em todas as páginas do PAC. 

 
 
 
 
 
 
 

PROGRAMA DE AUTOCONTROLE 00 
 
 
 
 

NOME DO PAC 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Elaborado por: Revisado por: Aprovado por: Aprovação do SIM 

Rodapé: Neste item são identificadas as pessoas e suas funções na empresa em relação às responsabilidades 
assumidas no desenvolvimento dos programas. Também é apontada a data para revisão. Colocar em todas 
as páginas do PAC. 
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1. Apresentação da empresa 
Neste item devem ser descritos as informações do estabelecimento como Razão social, endereço, CNPJ, 
etc. 

 
2. Objetivos 
 Objetivo Geral 
 Objetivos específicos 

 
3. Documentos de Referência 

 Legislação Aplicável: Legislação obrigatória e coerente com o programa que está sendo descrito 
 Documentos Complementares Aplicáveis: Alguma legislação para complementar o que está sendo 

descrito no programa, quando necessário. 
 

4. Campo de Aplicação 
Neste item deve ser descrito aonde este programa de autocontrole será aplicado, qual área, 
equipamento, utensílio, instalação, entre outros. 

 
5. Definições 

Neste item devem ser colocadas as definições de palavras e termos técnicos que compõem o programa 
que está sendo descrito, cujo entendimento é indispensável para a sua devida compreensão e aplicação; 

 
6. Responsabilidades 

Neste item deve ser descrito as responsabilidades da empresa, dos funcionários, do controle de 
qualidade, entre outros que fazem parte do programa que está sendo descrito, além disso, dos 
responsáveis pela implantação, implementação e aprovação. 

 
7. Descrição do Procedimento 

Neste item deve ser descrito detalhadamente o procedimento que será realizado in loco, descrevendo o 
monitoramento real e o que de fato é conveniente ao programa em questão. A descrição deve ser de 
forma objetiva, clara e condizente com o que é praticado no estabelecimento, deve ser colocado neste 
item itens a serem controlados, bem como as condições que devem existir ou ser mantidas, para garantir 
a eficácia do autocontrole. Não descrever procedimentos sem nexo ou que não tenha a ver com o 
programa que está sendo descrito, atentar- se muito a este item, pois é um dois mais importantes na 
estrutura de um PAC, é nele que devem constar as informações necessárias para que todos que leem o 
programa possam entender como o procedimento é realizado. 
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8. Monitoramento 
Nesse item deve ser descrito os passos para realizar um monitoramento adequado, preciso e auditável. O 
procedimento de monitoramento pode ser descrito nas planilhas para facilitar o trabalho do monitor, 
quando necessário. 
 O que monitorar: deve se descrever o item que está sendo monitorado; seja objetivo e claro. 
 Frequência: deve se descrever qual período que é realizado o monitoramento. 
 Como monitorar: deve se descrever como que o item é monitorado a forma de aplicação; seja 

detalhista, claro e objetivo. 
 Responsável por monitorar: deve se descrever qual a pessoa que realiza o controle do item 

monitorado, de preferência indique pessoas que sejam detalhistas, perfeccionistas e que tenham 
mente aberta para aprender. 

 Não conformidade: deve se descrever qual o problema que foi verificado ao realizar o 
monitoramento; seja claro e objetivo. 

 Ações Corretivas: define quais as medidas a serem tomadas quando existirem não conformidades, 
sendo que elas devem estar divididas em ações imediatas e ações planejadas. 

 Ações imediatas: descrever neste item qual é ação a ser tomada imediatamente diante da não 
conformidade detectada. 

 Ações planejadas: descrever neste item a ação a ser tomada a fim de prevenir sua recorrência. 
 Verificação da ação: verificar as não conformidades que tiveram uma ação imediata ou planejada, 

necessitando de um período para sua conclusão. 
 

9. Avaliação de efetividade do PAC. 
Neste item deve se fazer uma avaliação geral dos programas implantados buscando alternativas para 
eliminar as não conformidades que ocorrem frequentemente. Citar quais as ações da gerencia do 
estabelecimento frente aos problemas, como por exemplo, reuniões com funcionários do setor que mais 
tem problema, contratação de empresa consultora para melhorar os processos, etc. Deve-se fazer 
registro das ações e arquivar as mesmas para possível analise do fiscal. 

 
10. Verificação 

Neste item deve ser descrito como é realizada a inspeção do processo e análise dos registros do 
monitoramento dos programas de autocontroles aplicados na empresa. É realizada pelo Responsável 
Técnico, e geralmente realizada mensalmente. 

 
11. Anexos (planilhas de monitoramento, e outros). 

Neste item devem ser descritas quais as planilhas que estão em anexo ao programa e que foram citadas 
durante o texto. É constituído basicamente pelas planilhas de monitoramento de cada autocontrole, e o 
que mais se fizer necessário, anexar ao programa. 

 
12. Registros de Alterações 

Neste item são indicadas as evidências da análise crítica, da aprovação, do status e da data da revisão, do 
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procedimento documentado. São apontadas as alterações realizadas. 
 

13. Informações adicionais 
Neste item são descritos informações adicionais que o estabelecimento julgar necessário acrescentar. 
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ANEXO 7.B RELATÓRIO DE RECEBIMENTO DE MATÉRIA-PRIMA 
 

Relatório de Recebimento de Matéria-prima 
Realizado pela empresa onde deve anotar o recebimento de mátrias primas. Deve ser entregue mensalmente 
até o 10° dia de cada mês ao serviço de inspeção onde deve verificar a procedências das matérias-primas. 
Quando for verificado Não Conformidades deve ser realizado um relatório de não conformidade (RNC). 
Estabelecimento: Registro do SIM: 

 
Data 

Nome do 
Fornecedor e n° da 

nota fiscal 

 
Matéria-prima 

 
Quantidade 

Numero do 
registro de 
Inspeção 

 
Responsável 

      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      

 
 
 
 

Assinatura e carimbo do responsável pela verificação 
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ANEXO 7.C - RELATÓRIO DE PRODUÇÃO 
 

Relatório de Produção 
Realizado pela empresa onde deve anotar tudo o que é produzido. Deve ser entregue mensalmente até o 10° 
dia de cada mês ao serviço de inspeção onde faráa verificação. Quando for verificado Não Conformidades deve 
ser realizado um relatório de não conformidade (RNC). 
Estabelecimento: Registro do SIM: 

 
Data 

Produto a ser 
Produzido 

Matéria-prima 
Utilizada 

 
Quantidade 

 
Lote 

 
Responsável 

      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      

 
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura e carimbo do responsável pela verificação 
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ANEXO 7.D - RELATÓRIO DE EXPEDIÇÃO 
 

Relatório de Expedição 
Realizado pela empresa onde deve anotar todos os produtos expedidos. Deve ser entregue mensalmente até o 
10° dia de cada mês ao serviço de inspeção onde faráa verificação. Quando for verificado Não Conformidades 
deve ser realizado um relatório de não conformidade (RNC). 
Estabelecimento: Registro do SIM: 

Data Produto Expedido Quantidade Lote Comprador (nome e endereço) Responsável 
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      

 
 
 
 
 
 
 

Assinatura e carimbo do responsável pela verificação 
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ANEXO 7.E - LISTA DE FISCALIZAÇÃO DAS ÁREAS DE INSPEÇÃO IN LOCO 
 

LISTA DE FISCALIZAÇÃO DAS ÁREAS DE INSPEÇÃO IN LOCO 
PLANILHA DE FISCALIZAÇÃO DAS ÁREAS DE INSPEÇÃO IN LOCO E DOCUMENTAL: Manutenção de instalações e equipamentos; 
Vestiários, sanitários e barreiras sanitárias; Iluminação; Ventilação; Captação, tratamento e distribuição da água de abastecimento; 
Águas residuais; Controle integrado de pragas; Procedimentos Padronizados de Higiene Operacional - PPHO; Higiene, hábitos higiênicos, 
do treinamento e saúde dos operários; Procedimentos sanitários das operações - PSO; Matérias-primas, ingredientes, material de 
embalagem e rastreabilidade; Controle das temperaturas; Calibração e aferição de instrumentos de controle de processo; Controles 
laboratoriais, análises e recolhimento de produtos; Controle de formulação dos produtos; Bem-estar animal; Análise de Perigos e 
Pontos Críticos de Controle – APPCC; Material Específico de Risco (MER). 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO: registrar as informações de identificação e localização do estabelecimento e a data da fiscalização. 
Na primeira coluna, para cada estabelecimento em particular, o fiscal local deve identificar o local/área/verificação, devendo-se 
registrar a data/hora da fiscalização em cada unidade. No campo Equipamentos/Utensílios/Instalações/Procedimentos descrever o que 
será verificado in loco e documental. Quando da fiscalização os fiscais devem preencher nas respectivas colunas a condição de cada 
item que compõem o local/área/verificação, ou seja, se o item está conforme (C) ou não (NC), ou se a situação não é aplicável ao item 
(NA). No campo a baixo deve ser descritas as não conformidades verificadas, assim como as ações de interdição e liberação de área ou 
equipamento e a hora em que cada ação foi tomada. Finalizando, o fiscal deve assinar e carimbar no campo disponível no final da 
página e rubricar no fim de cada página. 

Estabelecimento: Registro no S.I.M: 

Município: Data: 

Local / Área / Verificação EQUIPAMENTOS/UTENSÍLIOS/INSTALAÇÕES/PROCEDIMENTOS C / NC / NA 

   
  

  
  

   

  
  
  

   
  
  

  
Item não conforme Descrição da não conformidade 

  

  
  

Item não conforme Ação fiscal in loco 
  
  
  

Assinatura e Carimbo do Fiscal de Inspeção: 
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ANEXO 7.F - PROCEDIMENTO PADRÃO DE HIGIENE PRÉ-OPERACIONAL – LIBERAÇÃO DE ABATE 
 

Procedimento Padrão de Higiene Pré-Operacional – Liberação de Abate 

Estabelecimento: Registro no S.I.M: 

Município: Data: 
Instruções de preenchimento: identificar a razão social do estabelecimento, seu número de registro no SIM, o 
Município e Estado e a data de fiscalização. Marcar na respectiva coluna a hora da verificação documental e a 
conformidade (C), não conforme (NC) ou não aplicável (NA). De acordo com o verificado, na coluna AI/IU’S será 
identificada a área de inspeção e a unidade de inspeção indicando a não conformidade no campo "descrição da 
não conformidade". Assinar e carimbar. 
Frequência: sempre que houver abate. 
Oque deve ser avaliado: Os estabelecimentos executam os procedimentos de limpeza e sanitização 
operacionais previstos nos autocontroles; Não existam resíduos de matérias-primas e produtos e/ou 
equipamentos contaminados após as operações de limpeza e sanitização; Há previsão de monitoramentos 
diários nos autocontroles e de que os mesmos sejam cumpridos fielmente; Quando ocorram contaminações ou 
outro tipo de alteração de matérias-primas e produtos, são tomadas ações corretivas de forma a restaurar as 
condições sanitárias ideais e que sejam adotadas também ações preventivas; No caso do parágrafo anterior, 
seja dado o destino correto às matérias-primas e produtos. 

Área de Inspeção Unidades de Inspeção C / NC / NA 
   

  
  

   
  
  

   
  
  

Item não conforme Descrição da Não Conformidade 

  

  

  

 
 
 

Carimbo / Assinatura 
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ANEXO 7.G - MODELO DE CRONOGRAMA DE FISCALIZAÇÃO DOCUMENTAL 
MODELO DE CRONOGRAMA DE 
FISCALIZAÇÃO DOCUMENTAL 

  ANO: 
Nº PROGRAMA DE AUTOCONTROLE - PAC JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET 
01 Manutenção de instalações e equipamentos X         
02 Vestiários, sanitários e barreiras sanitárias  X        
03 Iluminação   X       

04 Ventilação    X      
05 Captação, tratamento e distribuição da água de 

abastecimento 
    X     

06 Aguas residuais      X    
07 Controle Integrado de Pragas       X   

08 Procedimentos Padronizados de Higiene 
Operacional - PPHO 

       X  

09 Higiene, hábitos higiênicos, do treinamento e 
saúde dos operários 

        X 

10 Procedimentos sanitários das operações - PSO          
11 Matérias-primas, ingredientes, material de 

embalagem e rastreabilidade 
         

12 Controle de Temperaturas          

13 Calibração e   aferição   de   instrumentos   de 
controle de processo X         

14 Controles laboratoriais, análises e recolhimento 
de produtos 

 X        

15 Controle de formulação dos produtos   X       

16 Bem-estar animal    X      
17 Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle 

- APPCC 
    X     

18 Material Específico de Risco (MER)      X    
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ANEXO 7.H - RELATÓRIO DE NÃO CONFORMIDADE (RNC) 
 
 

 
RELATÓRIO DE NÃO CONFORMIDADE (RNC) 

1. Data e hora: 2. Relatório nº 3. Estabelecimento e nº do SIM: 

4. Para (Nome e Cargo): 

5. Embasamento legal (RIISPOA, legislação municipal, demais legislações, PAC): 

6. Descrição da Não Conformidade (NC): 

7. Reincidente: ( )NÃO ( )SIM: Quando for reincidente, informar nº dos RNCs anteriores que apontaram a 
não conformidade: 

8. Ação fiscal Imediata: 

9. Assinatura do Veterinário ou Funcionário do Serviço de Inspeção: 

10. Data limite para a devolução do RNC respondido: 

11. Resposta do Gerente do Estabelecimento (ações imediatas): 

12. Resposta do Gerente do Estabelecimento (cronograma de ações planejadas): 

Este documento é uma notificação escrita da falha em atender as exigências regulamentares podem resultar 
em adicional ação administrativa e legal. 
13. Assinatura do Gerente do Estabelecimento: 14. Data 

15. Assinatura de Verificação do Veterinário ou Funcionário do Serviço de 
Inspeção: 

 
 
(   ) Efetivas ( ) Não Efetivas Novo RNC nº:   

16. Data 
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ANEXO 7.I - OFICIO DE RELATÓRIO DE NÃO CONFORMIDADE (RNC) 
 

Ao Senhor (a), 
 
 
 
 

Prezado Senhor (a),  

Por meio   deste,   entrego   a   relação   de   Relatório(s)   de   Não   Conformidade 
  , na 
  , 

(RNC), identificado 
unidade 

localizado 
  . 
O relatório de não conformidade em anexo é referente ao n°  , onde a empresa 
deve apresentar o(s) plano(s) de ação(ões) imediata(s) e planejada(s) para os mesmos. Os relatórios devem ser 
respondidos e entregues ao serviço de inspeção até a data de . 

 
 
 

  , de de . 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

Assinatura / Carimbo Fiscal de Inspeção 
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ANEXO 8 - AUTOS DE INFRAÇÃO 
 

 8.1 DOCUMENTO REFERÊNCIA 
LEI FEDERAL Nº 7.889, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1989 - dispõe sobre a inspeção sanitária e industrial dos 
produtos de origem animal, e dá outras providências; 
LEI Nº 9784 DE JANEIRO DE 1999 - Regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública 
Federal; 
DECRETO Nº 9.013, DE 29 DE MARÇO DE 2017 – RIISPOA (alterado pelo DECRETO 10468/2020). 

 
 8.2 OBJETIVO 

Estabelecer o procedimento operacional padrão que possibilita regulamentar as penalidades que serão 
aplicadas quando da ocorrência de infrações pelos estabelecimentos. 

 
 8.3 DEFINIÇÃO 

Consideram – se infrações o ato ou efeito de infringir as regras. 
 

 8.4 APLICAÇÃO 
Aplica-se a todos os estabelecimentos registrados no SIM, responsáveis do SIM e Assessores Jurídicos, 

Secretário de Agricultura e Prefeito do Munícipio. 
 
       8.5  PROCEDIMENTOS PARA SANÇÕES POR INFRAÇÕES À LEGISLAÇÃO REFERENTE AOS 
PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 
 

Art. 1°. As infrações deste regulamento, serão punidas administrativamente, em conformidade com a 
Lei Federal nº 7.889, de 23 de novembro de 1989, e, quando for o caso, mediante responsabilidade civil e 
criminal; Serão aplicadas conforme a Lei Municipal 569/2021. 

Parágrafo Único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade administrativa, no 
âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, inclusive por medida cautelar, antecedente 
ou incidente de procedimento administrativo, conforme descrito no código de defesa do consumidor. 

 
Das responsabilidades 

Serão responsabilizadas pela infração, para efeito da aplicação das penalidades nele previstas, as 
pessoas físicas ou jurídicas: 
I - fornecedoras de matérias-primas ou de produtos de origem animal, desde a origem até o recebimento nos 
estabelecimentos registrados ou relacionados no SIM/POA; 
II - proprietários, locatários ou arrendatários de estabelecimentos registrados ou relacionados no SIM/POA 
onde forem recebidos, manipulados, beneficiados, processados, fracionados, industrializados, conservados, 
acondicionados, rotulados, armazenados, distribuídos ou expedidos matérias-primas ou produtos de origem 
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animal; 
III - que expedirem ou transportarem matérias-primas ou produtos de origem animal; 
IV - importadoras e exportadoras de matérias-primas ou de produtos de origem animal. 
Parágrafo único. A responsabilidade a que se refere o caput abrange as infrações cometidas por quaisquer 
empregados ou prepostos das pessoas físicas ou jurídicas que exerçam atividades industriais e comerciais de 
produtos de origem animal ou de matérias-primas. 

 
Das medidas cautelares 

Se houver evidência ou suspeita de que um produto de origem animal represente risco à saúde pública 
ou tenha sido alterado, adulterado ou falsificado, o SIM/POA deverá adotar, isolada ou cumulativamente, as 
seguintes medidas cautelares: 
I - apreensão do produto; 
II - suspensão provisória do processo de fabricação ou de suas etapas; e 
III - coleta de amostras do produto para realização de análises laboratoriais. 
§ 1º Sempre que necessário, será determinada a revisão dos programas de autocontrole dos estabelecimentos. 
§ 2º A retomada do processo de fabricação ou a liberação do produto sob suspeita será autorizada caso o 
SIM/POA constate a inexistência ou a cessação da causa que motivou a adoção da medida cautelar. 
§ 3º O disposto no acima não afasta as competências de outros órgãos fiscalizadores, na forma da legislação. 

 
Das Infrações 

Constituem infrações ao disposto na Lei Municipal, além de outras previstas: 
I - construir, ampliar ou reformar instalações sem a prévia aprovação no SIM/POA; 
II - não realizar as transferências de responsabilidade ou deixar de notificar o comprador, o locatário ou o 
arrendatário sobre esta exigência legal, por ocasião da venda, da locação ou do arrendamento; 
III - utilizar rótulo que não atende ao disposto na legislação aplicável específica; 
IV - expedir matérias-primas, ingredientes, produtos ou embalagens em condições inadequadas; 
V - ultrapassar a capacidade máxima de abate, de industrialização, de beneficiamento ou de armazenagem; 
VI - elaborar produtos que não possuam processos de fabricação, de formulação e de composição registrados 
no SIM/POA; 
VII - expedir produtos sem rótulos ou cujos rótulos não tenham sido registrados no SIM/POA; 
VIII - desobedecer ou inobservar os preceitos de bem-estar animal e em normas complementares referentes 
aos produtos de origem animal; 
IX - desobedecer ou inobservar as exigências sanitárias relativas ao funcionamento e à higiene das instalações, 
dos equipamentos, dos utensílios e dos trabalhos de manipulação e de preparo de matérias-primas e de 
produtos; 
X - omitir elementos informativos sobre composição centesimal e tecnológica do processo de fabricação; 
XI - receber, utilizar, transportar, armazenar ou expedir matéria-prima, ingrediente ou produto desprovido da 
comprovação de sua procedência; 
XII - utilizar processo, substância, ingredientes ou aditivos que não atendem ao disposto na legislação 
específica; 
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XIII - não cumprir os prazos previstos em seus programas de autocontrole e nos documentos expedidos em 
resposta ao SIM/POA relativos a planos de ação, fiscalizações, autuações, intimações ou notificações; 
XIV - adquirir, manipular, expedir ou distribuir produtos de origem animal oriundos de estabelecimento não 
registrado ou relacionado no SIM/POA ou que não conste no cadastrogeral do Sistema Brasileiro de Inspeção 
de Produtos de Origem Animal; 
XV - expedir ou distribuir produtos falsamente oriundos de um estabelecimento; 
XVI - elaborar produtos que não atendem ao disposto na legislação específica ou em desacordo com os 
processosde fabricação, de formulação e de composição registrados pelo SIM/POA; 
XVII - utilizar produtos com prazo de validade vencida, apor aos produtos novas datas depois de expirado o 
prazo ou apor data posterior à data de fabricação do produto; 
XVIII - prestar ou apresentar informações, declarações ou documentos falsos ou inexatos perante o órgão 
fiscalizador, referentes à quantidade, à qualidade e à procedência das matérias-primas, dos ingredientes e dos 
produtosou sonegar qualquer informação que, direta ou indiretamente, interesse ao SIM/POA; 
XIX - fraudar registros sujeitos à verificação pelo SIM/POA; 
XX - ceder ou utilizar de forma irregular lacres, carimbos oficiais, rótulos e embalagens; 
XXI - alterar ou fraudar qualquer matéria-prima, ingrediente ou produto de origem animal; 
XXII - simular a legalidade de matérias-primas, de ingredientes ou de produtos de origem desconhecida; 
XXIII - embaraçar a ação de servidor do SIM/POA no exercício de suas funções, com vistas a dificultar, a 
retardar, a impedir, a restringir ou a burlar os trabalhos de fiscalização; 
XXIV - desacatar, intimidar, ameaçar, agredir ou tentar subornar se o servidor do SIM/POA; 
XXV - produzir ou expedir produtos que representem risco à saúde pública; 
XXVI - produzir ou expedir, para fins comestíveis, produtos que sejam impróprios ao consumo humano; 
XXVII - utilizar matérias-primas e produtos condenados ou não inspecionados no preparo de produtos usados 
na alimentação humana; 
XXVIII - utilizar, substituir, subtrair ou remover, total ou parcialmente, matéria-prima, produto, rótulo ou 
embalagemapreendidos pelo SIM/POA e mantidos sob a guarda do estabelecimento; 
XXIX - fraudar documentos oficiais; 
XXX - não realizar o recolhimento de produtos que possam incorrer em risco à saúde ou aos interesses do 
consumidor. 

 
Consideram-se impróprios para o consumo humano, na forma em que se apresentam, no todo ou em 

parte, as matérias-primas ou os produtos de origem animal que: 
I - apresentem-se alterados; 
II - apresentem-se fraudados; 
III - apresentem-se danificados por umidade ou fermentação, rançosos, com características físicas ou sensoriais 
anormais, contendo quaisquer sujidades ou que demonstrem pouco cuidado na manipulação, na elaboração, 
na conservação ou no acondicionamento; 
IV - contenham substâncias ou contaminantes que não possuam limite estabelecido em legislação, mas que 
possam prejudicar a saúde do consumidor; 
V - contenham substâncias tóxicas ou compostos radioativos em níveis acima dos limites permitidos em 
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legislação específica; 
VI - não atendam aos padrões fixados no Decreto e em normas complementares; 
VII - contenham microrganismos patogênicos em níveis acima dos limites permitidos em normas 
complementares e em legislação específica; 
VIII - revelem-se inadequados aos fins a que se destinam; 
IX - sejam obtidos de animais que estejam sendo submetidos a tratamento com produtos de uso veterinário 
durante o período de carência recomendado pelo fabricante; 
X - sejam obtidos de animais que receberam alimentos ou produtos de uso veterinário que possam prejudicar a 
qualidade do produto; 
XI - apresentem embalagens estufadas; 
XII - apresentem embalagens defeituosas, com seu conteúdo exposto à contaminação e à deterioração; 
XIII - estejam com o prazo de validade expirado; 
XIV - não possuam procedência conhecida; ou 
XV - não estejam claramente identificados como oriundos de estabelecimento sob inspeção sanitária. 

 
Outras situações não previstas nos incisos de I a XV podem tornar as matérias-primas e os produtos 

impróprios para consumo humano, conforme critérios definidos pelo SIM/POA. 
Além dos casos acima, as carnes ou os produtos cárneos devem ser considerados impróprios para 

consumo humano, na forma como se apresentam, quando: 
I - sejam obtidos de animais que se enquadrem nos casos de condenação previstos em normas 
complementares; 
II - estejam mofados ou bolorentos, exceto nos produtos em que a presença de mofos seja uma consequência 
natural de seu processamento tecnológico; ou 
III - estejam infestados por parasitas ou com indícios de ação por insetos ou roedores. 
IV - São ainda considerados impróprios para consumo humano a carne ou os produtos cárneos obtidos de 
animais ou matérias-primas animais não submetidos à inspeção sanitária oficial. 

 
O pescado ou os produtos de pescado devem ser considerados impróprios para consumo humano, na 

forma como se apresentam, quando: 
I - estejam em mau estado de conservação e com aspecto repugnante; 
II - apresentem sinais de deterioração; 
III - sejam portadores de lesões ou doenças; 
IV - apresentem infecção muscular maciça por parasitas; 
V - tenham sido tratados por antissépticos ou conservadores não autorizados pelo SIM/POA; 
VI - tenham sido recolhidos já mortos, salvo quando capturados em operações de pesca; 
VII - apresentem perfurações dos envoltórios dos embutidos por parasitas. 

 
O ovos e derivados devem ser considerados impróprios para consumo humano, na forma como se 

encontram, quando apresentem: 
I - alterações da gema e da clara, com gema aderente à casca, gema rompida, presença de manchas escuras ou 
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de sangue alcançando também a clara, presença de embrião com mancha orbitária ou em adiantado estado de 
desenvolvimento; 
II - mumificação ou estejam secos por outra causa; 
III - podridão vermelha, negra ou branca; 
IV - contaminação por fungos, externa ou internamente; 
V - sujidades externas por materiais estercorais ou tenham tido contato com substâncias capazes de transmitir 
odores ou sabores estranhos; 
VI - rompimento da casca e estejam sujos; ou 
VII - rompimento da casca e das membranas testáceas; 
VIII - São também considerados impróprios para consumo humano os ovos que foram submetidos ao processo 
de incubação. 

 
Considera-se impróprio para qualquer tipo de aproveitamento o leite cru, quando: 

I - provenha de propriedade interditada pela autoridade de saúde animal competente; 
II - na seleção da matéria-prima, apresente resíduos de produtos inibidores, de neutralizantes de acidez, de 
reconstituintes de densidade ou do índice crioscópico, de conservadores, de agentes inibidores do crescimento 
microbiano ou de outras substâncias estranhas à sua composição; 
III - apresente corpos estranhos ou impurezas que causem repugnância; ou 
IV - revele presença de colostro. 

 
O leite considerado impróprio para qualquer tipo de aproveitamento e qualquer produto que tenha 

sido preparado com ele ou que a ele tenha sido misturado devem ser descartados e inutilizados pelo 
estabelecimento. 

Também considera-se impróprio para produção de leite para consumo humano direto o leite cru, 
quando: 
I - não atenda as características fisco químicas conforme normas complementares; ou 
II - não seja aprovado nos testes de estabilidade térmica estabelecidos em normas complementares. 

 
Além dos casos previstos nos incisos de I a XV, são considerados impróprios para consumo humano, na 

forma como se apresentam, o mel e o mel de abelhas sem ferrão que evidenciem fermentação avançada ou 
hidroximetilfurfural acima do estabelecido, conforme o disposto em normas complementares. 

Para efeito das infrações, as matérias-primas e os produtos são considerados alterados ou fraudados. 
São consideradas fraudadosas matérias – primas ou os produtos que apresentem adulterações ou falsificações, 
conforme disposto a seguir: 

 
I – Adulterações: 
a) as matérias-primas e os produtos que tenham sido privados parcial ou totalmente de seus 

componentes característicos em razão da substituição por outros inertes ou estranhos, não atendendo ao 
disposto na legislação específica; 

b) as matérias-primas e os produtos com adição de ingredientes, de aditivos, de coadjuvantes de 
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tecnologia ou de substâncias de qualquer natureza com o objetivo de dissimular ou de ocultar alterações, 
deficiências de qualidade da matéria-prima, defeitos na elaboração ou de aumentar o volume ou o peso do 
produto; 

c) os produtos que na manipulação ou na elaboração tenham sido empregados matérias-primas ou 
ingredientes impróprios ou que não atendam ao disposto no RTIQ ou na formulação indicada no registro do 
produto; 

d) os produtos em que tenham sido empregados ingredientes, aditivos ou coadjuvantes de tecnologia 
diferentes daqueles expressos na formulação original ou sem prévia autorização do SIM/POA; ou 

e) os produtos que sofram alterações na data de fabricação, na data ou no prazo de validade; 

II – Falsificações: 

a) quando tenham sido utilizadas denominações diferentes das previstas neste Decreto, em normas 
complementares ou no registro de produtos junto ao SIM/POA; 

b) os que tenham sido elaborados, fracionados ou reembalados, expostos ou não ao consumo, com a 
aparência e as características gerais de um outro produto registrado junto Sim/POA e que se denominem como 
este, sem que o seja; 

c) quando o rótulo do produto contenha dizeres, gravuras ou qualquer expressão que induza o 
consumidor a erro ou confusão quanto à origem, à natureza ou à qualidade do produto ou lhe atribua 
qualidade terapêutica ou medicamentosa; 

d) os que tenham sido elaborados de espécie diferente da declarada no rótulo ou divergente da 
indicada no registro do produto; ou 

e) os que não tenham sofrido o processamento especificado em seu registro, expostos ou não ao 
consumo, e que estejam indicados como um produto processado. 

 
Independentemente da penalidade administrativa aplicável, podem ser adotados os seguintes 

procedimentos: 
I - nos casos de apreensão, após reinspeção completa, as matérias-primas e os produtos podem ser 

condenados ou pode ser autorizado o seu aproveitamento condicional para a alimentação humana, conforme 
disposto em normas complementares; e 

II - nos casos de condenação, pode ser permitido o aproveitamento das matérias-primas e dos 
produtos para fins não comestíveis. 

 
Das penalidades 

As penalidades a serem aplicadas por autoridade competente terão natureza pecuniária ou consistirão 
em obrigação de fazer ou de não fazer, assegurados os direitos à ampla defesa e ao contraditório. 

Aos infratores dos dispositivos contidos na presente Instrução e de atos complementares que forem 
expedidas visando o seu cumprimento, serão aplicadas, isolada ou cumulativamente com outras penalidades: 

As penalidades e multas seguirão a lei municipal 569/2021. 
Não pode ser aplicada multa, sem que previamente seja lavrado o auto de infração detalhando a falta 
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cometida, o artigo infringido, a natureza do estabelecimento, a respectiva localização e a firma responsável. 
 

Do Auto de Infração 
O auto de infração deve ser lavrado pelo Médico veterinário do Serviço de Inspeção Municipal. 
O auto de infração deve ser claro e preciso, sem rasuras nem emendas, e deve descrever a infração 

cometida e a base legal infringida. 
O auto de infração deve ser assinado pelo servidor que constatar a infração, pelo proprietário do 

estabelecimento ou representantes da firma e por duas testemunhas*. 
*Nota: Sempre que o infrator se negar a assinar o auto de infração, será feita declaração a respeito no 

próprio auto, remetendo-se uma das vias ao proprietário da firma, responsável pelo estabelecimento, por 
correspondência registrada e mediante aviso de recebimento – AR. 

A assinatura e a data apostas no auto de infração por parte do autuado, ao receber sua cópia, 
caracterizam intimação válida para todos os efeitos legais. 

A autoridade que lavrar o auto de infração deve extraí-lo em 02 (duas) vias, sendo que a primeira será 
entregue ao infrator e a segunda ao SIM/POA. 

O infrator poderá apresentar defesa ao órgão que lavrou o auto, em até 15 (quinze) dias após a 
lavratura do auto de infração, cuja decisão, em primeira instância, caberá ao Secretário da Agricultura do 
Município. 

I - Após ciência da decisão proferida pelo Secretário da Agricultura do Município, caberá a empresa 
recurso em face da mesma, em única e última instância, no prazo de 15 (quinze) dias, cuja decisão final caberá 
ao Prefeito Municipal e/ou Vice-prefeito. 

II - A defesa apresentada pelo infrator será, em qualquer caso, protocolada no SIM/POA que a receber, 
onde constará a identificação do servidor e a data de recebimento, e após, encaminhado ao Secretário da 
Agricultura do Município. O mesmo será feito com relação a recurso, porém este deve ser encaminhado ao 
Prefeito Municipal. 

Julgado em definitivo o auto de infração e aplicada multa à autuada, a decisão será encaminhada ao 
respectivo Município, que procederá a cobrança da multa. O Município deve converter o valor da multa em 
UFRM (Unidade Fiscal de Referência Municipal). 

O infrator, uma vez multado, terá 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento da multa e exibir ao 
SIM/POA o competente comprovante de recolhimento à repartição. 

I -No caso de interposição de defesa ou recurso peloinfrator, o prazo para pagamento da multa 
prorroga-se até 15 (quinze) dias após a ciência da decisão, se esta for no sentido de manutenção da 
penalidade. 

II - O prazo de 30 (trinta) dias a que se refere é contado a partir do dia em que o infrator tenha sido 
notificado da lavratura do auto de multa. 

O não recolhimento da multa no prazo legal implica na cobrança fiscal a ser promovida pelo respectivo 
Município, por meio da constituição de certidão de dívida ativa.Neste caso, poderá ser determinada 
asuspensão das atividades do estabelecimento. 

A responsabilidade dos servidores do SIM/POA, no que diz respeito à falta de punição das infrações do 
presente instrução, e a sua participação em irregularidades passíveis de punição, será apurada pelo Secretário 
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da Agricultura do Município. 
A aplicação da multa não isenta o infrator do cumprimento das exigências que a tenham motivado, 

dando quando for o caso, novo prazo para o cumprimento, findo o qual poderá, de acordo com a gravidade da 
falta e a juízo do SIM/POA, ser novamente multado no dobro da multa anterior, ter as atividades suspensas ou 
cancelado o registro ou relacionamento do estabelecimento. 

Os servidores do SIM/POA, quando em serviço da fiscalização ou de inspeção industrial e sanitária, têm 
livre entrada a qualquer dia e hora, em quaisquer estabelecimentos que manipulem, armazenem ou 
transacionem de qualquer forma com produtos de origem animal. 

O valor das multas cobradas através de autos de infração, deverá ser destinado e vinculado ao setor do 
Serviço de Inspeção Municipal – SIM/POA, a ser utilizado na compra de equipamentos para uso do serviço de 
Inspeção. 

 
Dos documentos 

Para fins de interdição total ou parcial de estabelecimento, produto ou outro, utiliza-se o AUTO DE 
INTERDIÇÃO, conforme modelo ANEXO 8.A. 

Para fins de apreensão de produtos, utiliza-se o AUTO DE APREENSÃO, conforme modelo ANEXO 8.B. 
 
 

Para fins de infração deve ser utilizado o AUTO DE INFRAÇÃO, conforme modelo ANEXO 8.C. 
 

 HISTÓRICO 
Deverá conter todas as alterações sucessivas realizadas no documento, sendo preenchido a cada 

modificação: a versão, a data, a página e a natureza da mudança. 
 

VERSÃO 
 

DATA 
 

PÁGINAS 
 

NATUREZA DA MUDANÇA 

01 01/06/2022 15 Criação do Documento 
02   Atualização 
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ANEXO 8.A – MODELO DE AUTO DE INTERDIÇÃO 
 

AUTO DE INTERDIÇÃO 
 

N° /   
 

No dia de de , ás   horas, no Município 
de       ,no   estabelecimento 
denominado      , registrado no SIM nº , de propriedade 
de     . O serviço de inspeção SIM/POA, abaixo nominado e 
assinado, lavra o presente auto   de interdição por constar 

 
 

    interditando o estabelecimento acima referido, de acordo com o disposto   (embasamento 
legal)  . O mesmo fica proibido de 

por um período 
  . O presente auto de interdição, lavrado em 02 
(duas) vias de igual teor, lido e achado conforme, vai assinado pelo inspetor veterinário do SIM, pelo(a) 
proprietário(a) do estabelecimento ou responsável, ao qual será entregue a segunda via. 
Assinatura e identificação do Autuante:    

 
 

Data: de de   
 
 

Assinatura e identificação do Autuado:   
 
 

Ciente, recebi a 2ª via em / /   
 
 

Testemunhas: 
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ANEXO 8.B – MODELO DE AUTO DE APREENSÃO 
 
 

AUTO DE APREENSÃO 
NÚMERO /   

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL 
 

ENDEREÇO / BAIRRO / CIDADE 
 

CEP: -   
CNPJ / CPF  N° REGISTRO SIM 

   
 

PRODUTO(S) APREENDIDO(S) E QUANTIDADE(S) 
 
 
 
 
 
 
 

TOTAL: Kg 
 

Do que, para constar, lavrei este Auto de Apreensão em 2 (duas) vias, dando cópia ao infrator, 
ficando os mesmos cientes de que a comercialização, aproveitamento ou inutilização dos 
produtos apreendidos fica condicionada à liberação pelo Serviço de Inspeção Municipal. 

 
Assinatura e identificação do Autuante: 

 
Data: / /   

Assinatura e identificação do Autuado: 
 

Ciente, recebi a 1ª via em / /   
Testemunhas: 



QUINTA-FEIRA, 09 DE JUNHO DE 2022 EDIÇÃO 391214A PUBLICAÇÃO  OFICIAL
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ANEXO 8.C – MODELO DE AUTO DE INFRAÇÃO 
AUTO DE INFRAÇÃO 

NÚMERO /   
NOME OU RAZÃO SOCIAL 

ENDEREÇO / BAIRRO / CIDADE 

 
CNPJ / CPF N° REGISTRO SIM 

 

DISPOSITIVO LEGAL OU REGULAMENTAR INFRINGIDO (CAPITULAÇÃO): 
 
 
 
 

DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO: 
 
 
 
 
 

ELEMENTOS DE CONVICÇÃO: 
 
 

Do que, para constar, lavrei este Auto de Infração em 2 (duas) vias, encaminhando cópia ao 
infrator, ficando o mesmo ciente de que poderá no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data 
do ciente ou do recebimento deste, apresentar defesa escrita, como dispõe a Portaria Nº 44 da 
Lei 9.784/99, sob pena do processo tramitar à revelia do autuado. 

 
Assinatura e identificação do Autuante: 

 
Data: / /   

Assinatura e identificação do Autuado: 
 

Ciente, recebi a 1ª via em / /   
Testemunhas: 

 
 
 

CEP: -   
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ANEXO 9. REFERÊNCIAS ADOTADAS PARA A ELABORAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO DECRETO 073/2022 QUE 
REGULAMENTA O SISTEMA DE INSPEÇÃO MUNICIPAL DE CANDÓI, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O TERMO DE REFERÊNCIA, para conduzir o Sistema de Inspeção Municipal de Virmond, para elaboração e 
execução das normas regulamentadas pelo Decreto Municipal, tem por base as seguintes regulamentações, 
sendo que cada uma especifica para cada estabelecimento: 

 
 

9.1  INSPEÇÃO INDUSTRIAL E SANITÁRIA DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 
 DECRETO Nº 9013, DE 29 DE MARÇO DE 2017 (ALTERADO PELO DECRETO Nº 10468, DE 18 DE AGOSTO 

DE 2020 – Regulamento de Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de Origem Animal – RIISPOA. 
 

    9.2   ROTULAGEM 
 PORTARIA Nº 240, DE 23 DE JULHO DE 2021. 
 
   9.3   NORMAS PARA ABATE DE BOVINOS 
 TOMO 1 BOVINOS - INSPEÇÃO DE CARNE – Padronização de técnicas, instalações e equipamentos – 

BOVINOS Currais e seus anexos, Sala de matança, Brasília, novembro de 2007 MAPA; 
 
  9.4   NORMAS PARA ABATE DE SUÍNOS E INDUSTRIALIZAÇÃO 
 PORTARIA Nº 711, DE 1º DE NOVEMBRO DE 1995. (ALTERADO PELA PORTARIA Nº 1.304, DE 7 DE 

AGOSTO DE 2018) - Normas Técnicas de Instalações e Equipamentos para Abate e Industrialização de 
Suínos. 

 
9.5  NORMAS PARA LATICÍNIO 
 PORTARIA Nº 004 DE 03 DE JANEIRO DE 1978 – Normas Higiênico-sanitárias e   Tecnológicas   para Leite 

e Produtos Lácteos; 
 INSTRUÇÃO NORMATIVA MAPA Nº 76, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2018 - Regulamentos Técnicos que 

fixam a identidade e as características de qualidade que devem apresentar o leite cru refrigerado, o 
leite pasteurizado e o leite pasteurizado tipo A; 

 INSTRUÇÃO NORMATIVA MAPA Nº 77, DE 18 DE MARÇO DE 2020 - Dispõe sobre os pedidos de 
autorização para funcionamento de filial, agência, sucursal ou estabelecimento no País, por sociedade 
empresária estrangeira, bem como revoga as Instruções Normativas DREI nºs 7, de 5 de dezembro de 
2013; 25, de 10 de setembro de 2014; 49, de 2 de outubro de 2018; e 59, de 15 de abril de 2019. 

 
9.6  NORMAS PARA OVOS 
 PORTARIA MAPA Nº 1, DE 21 DE FEVEREIRO DE 1990 - Normas Gerais de Inspeção de Ovos e Derivados. 
 
9.7  NORMAS PARA MEL 
 PORTARIA MAPA Nº 6, DE 25 DE JULHO DE 1985 - Normas Higiênico-Sanitárias e Tecnológicas para Mel, 

Cera de Abelhas e Derivados. 
 
9.8NORMAS PARA PESCADOS 
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 INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 21, DE 31 DE MAIO DE 2017 - Regulamento Técnico que fixa aidentidade e 
as características de qualidade que deve apresentar o peixe congelado; 

 PORTARIA Nº 185, DE 13 MAIO DE 1997 - Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade de Peixe 
Fresco (Inteiro e Eviscerado). 
 
9.9  NORMAS PARA AVES 
 PORTARIA Nº 210 DE 10 DE NOVEMBRO DE 1998 - Regulamento Técnico da Inspeção Tecnológica e 

Higiênico- Sanitária de Carne de Aves. 
 
9.10 NORMAS PARA AGROINDÚSTRIA DE PEQUENO PORTE 
 INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017 - Requisitos para Avaliação de 

Equivalência ao Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária relativos à estrutura física, 
dependências e equipamentos de estabelecimento agroindustrial de pequeno porte de produtos de 
origem animal; 

 INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 16, DE 23 DE JUNHO DE 2015 - Normas Específicas de inspeção e a 
fiscalização sanitária de produtos de origem animal, referente às agroindústrias de pequeno porte; 

 
9.11 NORMAS PARA SUSAF/PR 
 PORTARIA ADAPAR N° 081, DE 29 DEABRIL DE 2020 E SEUS ANEXOS - Estabelece os requisitos e 

critérios para adesão dos Municípios ou Consórcio de Municípios ao Sistema Unificado de Atenção à 
Sanidade Agropecuária, com atenção especial à Agricultura Familiar e de Pequeno Porte no Estado do 
Paraná – SUASA-SUSAF/PR; 

 PORTARIA ADAPAR Nº 055, DE 21 DE MARÇO DE 2022 – Estabelece, para adeção SUASA – SUSAF, os 
parâmetros para enquadramento como artesanais e de pequeno porte, os estabelecimentos 
agroindustriais de produtos de origem animal de leite e derivados, ovos de galinhas e ovos de codorna e 
derivados, produtos de abelhas e derivados e de pescados e produtos da pesca; 

 LEI 17773/2013 (ALTERADA PELA LEI 18423/2015) - Dispõe sobre o Sistema Unificado Estadual de 
Sanidade Agroindustrial Familiar, Artesanal e de Pequeno Porte – SUSAF/PR; 

 DECRETO 4229/2020 E OS ANEXOS DA PORTARIA 81/20 - Regulamenta a Lei nº 17.773, de 29 de 
novembro de 2013, que instituiu o Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária no Estado do 
Paraná - SUASA-SUSAF-PR; 

 PORTARIA Nº 393, DE 9 DE SETEMBRO DE 2021 - Aprova os procedimentos de registro, 
relacionamento, reformas e ampliações, alterações cadastrais e de cancelamento do registro ou 
relacionamento de estabelecimentos junto ao Departamento de Inspeção de Produtos de Origem 
Animal, incluídos os estabelecimentos agroindustriais de pequeno porte de produtos de origem animal. 

 
9.12 NORMAS PARA SELO ARTE 
 PORTARIA ADAPAR Nº 175, DE 7 DE AGOSTO DE 2020 - Dispõe sobre os procedimentos para a 

concessão do selo ARTE a produto alimentício de origem animal registrado em Serviço de Inspeção 
Oficial, produzido de forma artesanal no Estado do Paraná; 

 INSTRUÇÃO NORMATIVA MAPA Nº 28, DE 23 DE JULHO DE 2019 - Definir, conforme estabelecido no 
Manual de Construção e Aplicação do Selo ARTE, disponibilizado no endereço eletrônico 
www.agricultura.gov.br, o modelo de logotipo a ser utilizado na rotulagem dos produtos dos 
estabelecimentos registrados como artesanais nas Secretarias de Agricultura e Pecuária dos Estados e 
do Distrito Federal; 
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 INSTRUÇÃO NORMATIVA MAPA Nº 67, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019 - Estabelecer os requisitos para 
que os Estados e o Distrito Federal realizem a concessão do Selo Arte, aos produtos alimentícios de 
origem animal produzidos de forma artesanal; 

 INSTRUÇÃO NORMATIVA MAPA Nº 73, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019 - Estabelecer, em todo o 
território nacional, o Regulamento Técnico de Boas Práticas Agropecuárias destinadas aos produtores 

rurais fornecedores de leite para a fabricação de produtos lácteos artesanais, necessárias à concessão 
do selo ARTE; 

 DECRETO Nº 9.918, DE 18 DE JULHO DE 2019 - Regulamenta o art. 10-A da Lei nº 1.283, de 18 de 
dezembro de 1950, que dispõe sobre o processo de fiscalização de produtos alimentícios de origem 
animal produzidos de forma artesanal; 

 LEI Nº 13.680, DE 14 DE JUNHO DE 2018 - altera a Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, para dispor 
sobre o processo de fiscalização de produtos alimentícios de origem animal produzidos de forma 
artesanal; 

 LEI Nº 13.860, DE 18 DE JULHO DE 2019 - Dispõe sobre a elaboração e a comercialização de queijos 
artesanais e dá outras providências; 

 DECRETO N. 9.918, DE 18 DE JULHO DE 2019 - Regulamenta o art. 10-A da Lei nº 1.283, de 18 de 
dezembro de 1950, que dispõe sobre o processo de fiscalização de produtos alimentícios de origem 
animal produzidos de forma artesanal; 

 Instrução Normativa - MAPA nº 61/2020, alterada pela Instrução Normativa – MAPA nº 66, de 08 de 
dezembro de 2020 - Estabelecer, em todo o território nacional, o Regulamento para enquadramento 
dos produtos cárneos e artesanais, necessário à concessão do selo ARTE; 

 PORTARIA Nº 176, DE 16 DE JUNHO DE 2021 - Estabelece o Regulamento para enquadramento do 
pescado e do produto alimentício derivado do pescado em artesanais, necessário à concessão do Selo 
ARTE; 

 PORTARIA Nº 289, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021 - Produtos de abelhas e seus derivados para Selo 
ARTE. 

 
9.13 NORMAS PARA PROCEDIMENTOS DE REGISTRO, DE RELACIONAMENTO, DE REFORMA E 

AMPLIAÇÃO, DE ALTERAÇÃO CADASTRAL E DE CANCELAMENTO DE REGISTRO OU DE 
RELACIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS 

 INSTRUÇÃO NORMATIVA MAPA 393/2021 (Revogada pela Portaria nº 393/2021) - Aprova os 
procedimentos de registro, de relacionamento, de reforma e ampliação, de alteração cadastral e de 
cancelamento de registro ou de relacionamento de estabelecimentos junto ao Departamento de 
Inspeção de Produtos de Origem Animal da Secretaria de Defesa Agropecuária do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, incluídos os estabelecimentos agroindustriais de pequeno porte 
de produtos de origem animal 

 Regulamento técnico metrológico consolidado estabelece a forma de expressar a indicação quantitativa 
do conteúdo líquido das mercadorias pré-embaladas: 

 PORTARIA INMETRO N 249 de junho de 2021 - Aprova o Regulamento Técnico Metrológico consolidado 
que estabelece a forma de expressar a indicação quantitativa do conteúdo líquido das mercadorias pré-
embaladas. 

 
9.14 CONSOLIDAÇÃO DAS NORMAS SOBRE AS AÇÕES E OS SERVIÇOS DE SAÚDE DO SISTEMA ÚNICO 

DE SAÚDE (PROCEDIMENTOS DE CONTROLE E VIGILÂNCIA DA QUALIDADE DA ÁGUA PARA CONSUMO 
HUMANO E SEU PADRÃO DE POTABILIDADE) 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

 PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO Nº 5, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017 - dispõe sobre o 'controle e 
vigilância da qualidade da água para consumo humano e seu padrão de potabilidade; 

 PORTARIA GM/MS Nº 888, DE 4 DE MAIO DE 2021 - Altera o Anexo XX da Portaria de Consolidação 
GM/MS nº 5, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre os procedimentos de controle e de 
vigilância da qualidade da água para consumo humano e seu padrão de potabilidade 

 
9.15 REGULAMENTO TÉCNICO COM OS PROCEDIMENTOS DE BOAS PRÁ TICAS A SEREM 

OBSERVADOS NO ÂMBITO DO FRACIONAMENTO, ARMAZENAMENTO, EMBALAGEM E 
COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS DERIVADOS DE ORIGEM ANIMAL QUE ABRANGE A ATIVIDADE 
DENOMINADA DE AUTOSSERVIÇO 

 RESOLUÇÃO SESA N° 469/2016 - Aprovar regulamento técnico com os procedimentos de boas práticas a 
serem observados no âmbito do fracionamento, armazenamento, embalagem e comercialização dos 
produtos derivados de origem animal que abrange a atividade denominada de Autosserviço, a fim de 
garantir a qualidade, inocuidade e condições higiênico-sanitárias destes produtos comercializados no 
varejo, no Estado do Paraná. 

 
 
Registre-se e Publique-se. 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
======================GABINETE DO PREFEITO=========================== 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna 
público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 

 
LEI Nº. 630/2022 

 
 

SÚMULA: Autoriza o executivo Municipal a 
proceder à abertura de Crédito Especial/Adicional por 
Excesso de Arrecadação apurado ao Orçamento Geral 
do Município para o exercício de 2022, no valor de 
R$ 1.617.000,00 (Um milhão, seiscentos e dezessete 
mil reais). 

 
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder a abertura Crédito 
Especial/Adicional por Excesso de Arrecadação apurado ao Orçamento Geral do Município 
para o exercício de 2022, no valor de R$ 1.617,00 (Um milhão, seiscentos e dezessete mil 
reais), mediante as seguintes providencias: 
 
1 - Inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 
27.813.0009.1056 – Convênios 2022 
Conta Natureza Fonte Valor 

961 4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇOES 961 117.000,00 
947 4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇOES 947 400.000,00 
948 4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇOES 948 650.000,00 
949 4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇOES 949 450.000,00 

 
TOTAL  

 
1.617.000,00 

 
Art. 2º. Para dar cobertura aos créditos abertos na forma dos artigos anteriores, de 
conformidade com o disposto no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso   IV da Lei nº 4.320 de 17 
de março de 1964, como recursos os constantes serão utilizados: 
 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
Descrição da Receita Valor 
CONV ESTADUAL SEAB 122/2022 – PAV POLIEDRICA ESTRADAS 
RURAIS     
 

 
400.000,00 

CONV ESTADUAL SEDU 657/2022- PAV ASFALTICA 650.000,00 
CONV ESTADUAL SEDU 800 
 
/2022- ILUMINAÇÃO LED 

450.000,00 

CONV ESTADUAL SEDU 621/2022 -  PARQUE INFANTIL 117.000,00 
TOTAL  1.617.000,00 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 07 de junho de 2022. 

 
Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO Nº 131, DE 08 DE JUNHO DE 2022. 

 

Nomeia Servidor Público Municipal para 

cargo em comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica nomeada a Sra. ZENILDA MALINOVSKI, brasileira, 

portadora da Cédula de Identidade nº. 4.207.284-0 SSP/PR e inscrita no CPF sob nº. 

042.295.919-77, para o cargo de Chefe de Divisão se Serviços de Organização 

Escolar, lotado na Secretaria de Educação , sob símbolo CC6, em conformidade com a 

Lei Municipal nº. 1.345/2022.  

Art. 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 08 de junho de 2022. 

 
 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
ADJUDICAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2022-PMNL 

 
Considerando o resultado do julgamento f inal proferido na sessão  
pública realizada no dia 01 de Junho de 2022, após cumpridas as 
formalidades legais,  prazo para apresentação de recursos, análises e 
pareceres, como preceituam as disposições constantes da Lei nº 
8.666/93, de 21/06/93, Lei 10.520/02 e legislação complementar,  a 
Comissão Julgadora, representada pelo seu Pre goeiro abaixo 
assinado, nos autos do Pregão Eletrônico nº 35/2022-PMNL, que visa 
à Formação de registro de preço para eventual aquisição de materiais 
de construção diversos, materiais elétr icos, ferramentas e outros, 
para atender a demanda das secretarias na manutenção dos prédios 
públicos, espaços e demais locais de uso público e comunitário d o 
município, resolve ADJUDICAR o objeto deste certame às empresas:  
LOTES: 1, 2, 3, 10, 11, 13, 14, 18, 19, 21 e 25 -  ERNANI JOSÉ BUENO 
LTDA - EPP,  declarada vencedora,  com o valor total  de R$ 
1.121.109,41  (Um Milhão, Cento e Vinte e Um Mil ,  Cento e Nove Reais 
e Quarenta e Um Centavos);  
LOTES: 4, 5, 6, 7, 8, 9, 16, 20, 22, 23 e 24 -  L.  C. CARRA & CIA LTDA - 
ME,  declarada vencedora, com o valor total de R$ 733.269,98  
(Setecentos e Trinta e Três Mil,  Duzentos e Sessenta e Nove Reais e 
Noventa e Oito Centavos);  
LOTE: 12 -  ATACASUL MATERIAIS ELÉTRICOS ,  declarada vencedora, 
com o valor total de R$ 145.799,79  (Cento e Quarenta e Cinco  Mil ,  
Setecentos e Noventa e Nove  Reais e Setenta e Nove Centavos);  
LOTE: 15 -  CASTRO ARANTES QUÍMICA INDUSTRIAL LTDA ,  declarada 
vencedora, com o valor total de R$ 109.495,00  (Cento e Nove Mil,  
Quatrocentos e Noventa e Cinco  Reais);  
LOTE: 17 -  RM COMÉRCIO DE MERCADORIAS E MATERIAIS LTDA ,  
declarada vencedora,  com o valor total de R$ 194.599,00  (Cento e 
Noventa e Quatro Mil,  Quinhentos e Noventa e Nove Reais).  
 
 
  
Nova Laranjeiras  -  Pr,  07 de Junho de 2022. 

 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
ADJUDICAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2022-PMNL 

 
Considerando o resultado do julgamento f inal proferido na sessão  
pública realizada no dia 06 de Junho de 2022, após cumpridas as 
formalidades legais,  prazo para apresentação de recursos, análises e 
pareceres, como preceituam as disposições constantes da Lei nº 
8.666/93, de 21/06/93, Lei 10.520/02 e legislação complementar,  a 
Comissão Julgadora, representada pelo seu Pre goeiro abaixo 
assinado, nos autos do Pregão Eletrônico nº 37/2022-PMNL, que visa 
à Formação de registro de preço para eventual aquisição de 
armações,  lentes e óculos, para atender a demanda das Secretarias de 
Saúde e Assistência Social ,  resolve ADJUDICAR o objeto deste certame 
à(s) empresa(s):   
CLECIR CARBONERA - ME,  declarada vencedora,  com o valor total de 
R$ 105.900,00  (Cento e Cinco Mil  e Novecentos Reais) .  
 
 
  
Nova Laranjeiras  -  Pr,  08 de Junho de 2022. 

 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2022-PMNL 

 
O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 

sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  torna público que às  
09:00 horas do dia 27 de Junho de 2022 ,  na Plataforma da BLL  Compras na 
página e letrônica da Bolsa de Lic itações e Lei lões 
(https://bllcompras.com/Home/Login ),  real izará l ic itação na modalidade 
Pregão eletrônico, do t ipo menor preço, por meio da uti l ização de recurs os 
de tecnologia da informação -  INTERNET, de acordo com as especif icações do 
edital ,  que tem por Objeto:  Aquisição de ultrassom bovino para atender a 
demanda da Secretaria de Agropecuária .  

  
Informações e  esclarecimentos relativos ao edital,  modelos e ane xos 

poderão ser sol icitados junto ao Pregoeiro Valdecir  Alves de Medeiros  do 
Munic ípio  de Nova Laranje iras ,  Paraná,  Brasi l  -  Telefone: (42) 3637-1148 -  E-
mail  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br .  A Pasta Técnica,  com o inteiro teor do 
Edita l  e seus respectivos modelos,  adendos e anexos,  poderão ser 
examinados no seguinte endereço www.novalaranjeiras.pr .gov.br /LICITAÇÕES 
e na Plataforma da BLL Compras na página e l etrônica da Bolsa de Lic itações e 
Lei lões (https://bl lcompras.com/Home/Login )  ou ainda no endereço: Rua Rio 
Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Nova Laranjeiras -  Pr ,  das 08:00 às 17:00 
horas.  

 
 Nova Laranjeiras  -  Pr,  08 de Junho de 2022.  

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2022-PMNL 

 
O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 

sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  torna público que às  
14:00 horas do dia 27 de Junho de 2022 ,  na Plataforma da BLL  Compras na 
página e letrônica da Bolsa de Lic itações e Lei lões 
(https://bllcompras.com/Home/Login ),  real izará l ic itação na modalidade 
Pregão eletrônico, do t ipo menor preço, por meio da uti l ização de recurs os 
de tecnologia da informação -  INTERNET, de acordo com as especif icações do 
edital ,  que tem por Objeto:  Aquisição de veículos uti l itários com recursos do 
Tesouro Estadual -  Convênio nº 437/2021-SEAB e contrapartida municipal .  

  
Informações e  esclarecimentos relativos ao edital,  modelos e anexos 

poderão ser sol icitados junto ao Pregoeiro Valdecir  Alves de Medeiros  do 
Munic ípio  de Nova Laranje iras ,  Paraná,  Brasi l  -  Telefone: (42) 3637-1148 -  E-
mail  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br .  A Pasta Técnica,  com o inteiro teor do 
Edita l  e seus respectivos modelos,  adendos e anexos,  poderão ser 
examinados no seguinte endereço www.novalaranjeiras.pr .gov.br /LICITAÇÕES 
e na Plataforma da BLL Compras na página e letrônica da Bolsa de Lic itações e 
Lei lões (https://bl lcompras .com/Home/Login)  ou ainda no endereço: Rua Rio 
Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Nova Laranjeiras -  Pr ,  das 08:00 às 17:00 
horas.  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  08 de Junho de 2022.  

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2022-PMNL 

 
O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 

sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  torna público que às  
16:00 horas do dia 27 de Junho de 2022 ,  na Plataforma da BLL  Compras na 
página e letrônica da Bolsa de Lic itações e Lei lões 
(https://bllcompras.com/Home/Login ),  real izará l ic itação na modalidade 
Pregão eletrônico, do t ipo menor preço, por meio da uti l ização de recurs os 
de tecnologia da informação -  INTERNET, de acordo com as especif icações do 
edital ,  que tem por Objeto:  Aquisição de dois veículos novos tipo VAN, para 
transporte de passageiros em atendimento ao Programa de Qualif icação da 
Atenção Primária à Saúde -  Transporte Sanitário APSUS -  Resolução SESA nº 
769/2019 e contrapartida municipal .  

  
Informações e  esclarecimentos relativos ao edital,  modelos e anexos 

poderão ser sol icitados junto ao Pregoeiro Valdecir  Alves de Medeiros  do 
Munic ípio  de Nova Laranje iras ,  Paraná,  Brasi l  -  Telefone: (42) 3637-1148 -  E-
mail  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br .  A Pasta Técnica,  com o inteiro teor do 
Edita l  e seus respectivos modelos,  adendos e anexos,  poderão ser 
examinados no seguinte endereço www.novalaranjeiras.pr .gov.br /LICITAÇÕES 
e na Plataforma da BLL Compras na página e letrônica da Bolsa de Lic itações e 
Lei lões (https://bl lcompras .com/Home/Login)  ou ainda no endereço: Rua Rio 
Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Nova Laranjeiras -  Pr ,  das 08:00 às 17:00 
horas.  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  08 de Junho de 2022.  

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 

 
 

 
 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro -– CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 25/2022 

  
Contratante: Município de Nova Laranjeiras  

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Contratado: PSI - TESTES PSICOLÓGICOS E PADAGÓGICOS LTDA - EPP 
 
CNPJ: 04.605.710/0001-04 

Objeto: Aquisição de materiais de testes WISC e outros, para auxiliar 
alunos com dificuldades de aprendizagem da rede municipal de 
ensino. 

 
Valor:  R$ 4.600,00 (Quatro Mil e Seiscentos Reais). 
 
Fundamento: Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93. 

 
Nova Laranjeiras - Pr, 08 de Junho de 2022. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

 
 

 
 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro -– CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 26/2022 

  
Contratante: Município de Nova Laranjeiras  

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Contratado: ERNANI JOSÉ BUENO LTDA - EPP 
 
CNPJ: 00.142.402/0001-20 

Objeto: Contratação de empresa para locação de carreta/caminhão munk, 
para transporte de postes recebidos em doação pela COPEL. 

 
Valor:  R$ 12.950,00 (Doze Mil, Novecentos e Cinquenta Reais). 
 
Fundamento: Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93. 

 
Nova Laranjeiras - Pr, 08 de Junho de 2022. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

 
 

 
 
 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE  DE LICITAÇÃO Nº 04/2022 
 

Contratante: Município de Nova Laranjeiras  

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Contratado: ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ: 05.063.653/0002-14 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços 
de revisão preventiva de 1.000hs,  incluso o 
fornecimento de peças, deslocamento e mão de obra, 
para a máquina Rodoviária Retroescavadeira JCB 4CX, 
Série 2162511, Ano 2021, Frota nº 158 . 

 
Valor Total:  R$ 6.419,00 (Seis Mil, Quatrocentos e Dezenove Reais). 
 
Fundamento: Art. 25, Inciso I, da Lei nº 8.666/93.  

 

Nova Laranjeiras - Pr, 08 de Junho de 2022. 

 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2022-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Eletrônico nº 35/2022-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a Formação de registro de preço para 
eventual aquisição de materiais de construção diversos, materiais 
elétricos, ferramentas e outros,  para atender a demanda das 
secretarias na manutenção dos prédios públicos, espaços e demais 
locais de uso público e comunitário do município , em favor das 
empresas:  
LOTES: 1, 2, 3, 10, 11, 13, 14, 18, 19, 21 e 25 -  ERNANI JOSÉ BUENO 
LTDA - EPP,  declarada vencedora,  com o valor total  de R$ 
1.121.109,41  (Um Milhão, Cento e Vinte e Um Mil ,  Cento e Nove Reais 
e Quarenta e Um Centavos);  
LOTES: 4, 5, 6, 7, 8, 9, 16, 20, 22, 23 e 24 -  L.  C. CARRA & CIA LTDA - 
ME,  declarada vencedora, com o valor total de R$ 733.269,98  
(Setecentos e Trinta e Três Mil,  Duzentos e Sessenta e Nove Reais e 
Noventa e Oito Centavos);  
LOTE: 12 -  ATACASUL MATERIAIS ELÉTRICOS ,  declarada vencedora, 
com o valor total de R$ 145.799,79  (Cento e Quarenta e Cinco Mil ,  
Setecentos e Noventa e Nove Reais e Setenta e Nove Centavos);  
LOTE: 15 -  CASTRO ARANTES QUÍMICA INDUSTRIAL LTDA ,  declarada 
vencedora, com o valor total de R$ 109.495,00  (cento e Nove Mil ,  
Quatrocentos e Noventa e Cinco Reais);  
LOTE: 17 -  RM COMÉRCIO DE MERCADORIAS E MATERIAIS LTDA ,  
declarada vencedora,  com o valor total de R$ 194.599,00  (Cento e 
Noventa e Quatro Mil,  Quinhentos e Noventa e Nove  Reais).  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 07 de Junho de 2022. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  



15AQUINTA-FEIRA, 09 DE JUNHO DE 2022EDIÇÃO 3912 PUBLICAÇÃO  OFICIAL
 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2022-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Eletrônico nº 37/2022-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a Formação de registro de preço para 
eventual aquisição de armações, lentes e óculos, para atender a 
demanda das Secretarias de Saúde e Assistência Social ,  em favor da(s) 
empresa(s):  
CLECIR CARBONERA - ME,  declarada vencedora,  com o valor total de 
R$ 105.900,00  (Cento e Cinco Mil e Novecentos Reais).  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 08 de Junho de 2022. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO – CRJ 

CNPJ 17.851.062/0001-00 
 

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão 
Av. Sebastião de Camargo Ribas, 2301, 1º Andar, Sala 2 | CEP 85055–000 | Bonsucesso | Guarapuava | Paraná 

valedoriojordao.wixsite.com/consorcio | consorciovaleriojordao@gmail.com | Telefone: (42) 3624 6310 
 

RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE nº 04/2022 

PROCESSO nº 20/2022 

 

OBJETO: Serviço de revisão corretiva, para Motoniveladora da marca New 
Holand, modelo RG140B, fabricação 2016, série HBZN0140LGAF05679. 

 

O Diretor Presidente do CRJ, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto, com base no Artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como no 
Parecer Jurídico 018/2022, RATIFICA a Inexigibilidade de Licitação, no valor 
total de R$ 10.062,00 (dez mil e sessenta e dois reais), para a contratação da 
empresa SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ 
sob nº 17.851.062/0001-00 

PUBLIQUE – SE 

 

Guarapuava, 30 de Maio de 2022. 

 

____________________________________________ 

FLAVIO CARLOS VERAS JUNIOR  
Diretor Presidente - CRJ 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO – CRJ 

CNPJ 17.851.062/0001-00 
 

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão 
Av. Sebastião de Camargo Ribas, 2301, 1º Andar, Sala 2 | CEP 85055–000 | Bonsucesso | Guarapuava | Paraná 

valedoriojordao.wixsite.com/consorcio | consorciovaleriojordao@gmail.com | Telefone: (42) 3624 6310 

EXTRATO nº 16/2022 

INEXIGIBILIDADE nº 04/2022 

PROCESSO nº 20/2022 

 

OBJETO: Serviço de revisão corretiva, para Motoniveladora da marca New 

Holand, modelo RG140B, fabricação 2016, série HBZN0140LGAF05679.  

CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão – CRJ.  

CONTRATADA: SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. 

VALOR TOTAL: R$ 10.062,00 (Dez mil e sessenta e dois reais) 

DATA DE ASSINATURA: 30/05/2022 

 

PUBLIQUE – SE 

 

Guarapuava, 30 de Maio de 2022. 

 

__________________________________ 

FLAVIO CARLOS VERAS JUNIOR 
Diretor Presidente do CRJ 
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8ª ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO –

CRJ 
 

Pelo presente instrumento, após aprovação por unanimidade em Assembleia 
Geral Extraordinária de 27 de abril de 2022, o CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO – CRJ – composto pelos 
Municípios de Cândido de Abreu e Guarapuava, por meio de seus 
representantes legais, devidamente autorizados por suas respectivas leis 
municipais, nos estritos termos do Protocolo de Intenções, em observância à 
Lei Federal nº 11.107/2005 e demais legislações aplicáveis à espécie, 
constituindo o referido Consórcio, que será regido pelas normas a seguir 
dispostas. 

TÍTULO I 

Denominação, Finalidade, Constituição, Sede, Foro e Objetivos 

CAPÍTULO I 

Da Denominação, Finalidade e Características 

Art. 1º O Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão, doravante 
denominado CRJ, constitui-se sob a forma de Associação Pública com 
Personalidade Jurídica de Direito Público, sem fins lucrativos, com 
prazo indeterminado de duração e será regido pelas normas e 
diretrizes estabelecidas pela Constituição Federal, Lei Federal nº 
11.107, de 06 de abril de 2005, regulamentada pelo Decreto nº 6.017, 
de 17 de janeiro de 2007, e legislação municipal pertinente, tendo por 
finalidade a gestão compartilhada de políticas públicas relacionadas à 
prestação de serviços e fornecimento de equipamentos destinados à 
manutenção, adequação, readequação e melhorias nas estradas 
vicinais existentes nos Municípios Consorciados. 

Art. 2º A área de atuação do Consórcio será formada pelos territórios dos 
municípios integrantes, Zona Referencial deste, inexistindo limites 
intermunicipais para as finalidades a que se propõe, respeitando as 
autonomias municipais.  
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CAPÍTULO II 

Da Constituição 

Art. 3º Considerar-se-á constituído o CRJ mediante os municípios que 
subscreverem o Protocolo de Intenções ratificado por Lei Municipal de 
cada município consorciado, iniciando sua existência legal com a 
inscrição do ato constitutivo do CRJ no respectivo registro e 
averbando-se no registro todas as alterações por que passar o ato 
constitutivo, sendo que o consórcio será regido pelas normas e 
legislação pertinente aos consórcios públicos, pelo presente Estatuto 
Social e pela regulamentação a ser adotada pelos seus órgãos. 

Art. 4º O ingresso de novos municípios ao CRJ se dará, mediante a 
aprovação unânime dos Municípios Consorciados. 

§ 1º   O município que pretender consorciar-se deverá oficializar interesse à 
Diretoria Executiva do CRJ. 

§ 2º  Mediante aprovação da Assembleia Geral do CRJ, cabe ao município 
interessado a responsabilidade de apresentação da Lei Municipal de 
Ratificação do Protocolo de Intenções, após o que, será alterado o 
presente Estatuto, constituindo–o como Associado Efetivo e 
averbando–se no registro civil de pessoas jurídicas. 

CAPÍTULO III 

Da Sede e Foro 

Art. 5º O CRJ terá sede na Avenida Sebastião de Camargo Ribas, 2301, 1º 
andar, sala 2, Bonsucesso, CEP 85055–000, anexo à Rodoviária 
Municipal de Guarapuava – PR, podendo ser alterado em caso de 
conveniência dos municípios integrantes, desde que por unanimidade, 
tendo foro de competência a Comarca de Guarapuava – PR.  

 

CAPÍTULO IV 

Dos Objetivos 
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Art. 6º O CRJ, em prol de seus objetivos, atua em regime de intercâmbio e 
franca cooperação com entidades afins, órgão e entidades federais, 
estaduais e municipais, bem como com a iniciativa privada e entidades 
internacionais, dentro também da gestão compartilhada. 

Art. 7º Os principais objetivos do CRJ, além de outros que guardem estrita 
relação com a sua finalidade prevista no Art. 1º, são: 

I  Prestar assessoria institucional, técnica e jurídica, visando o 
planejamento, desenvolvimento e aprimoramento de ações voltadas ao 
atendimento dos objetivos estatutários de seus consorciados dentro do 
campo da Gestão Pública Cooperativa; 

II  Estabelecer canal de amplo intercâmbio e cooperação com os 
Tribunais de Contas, Ministério Público e Poderes Judiciário, 
Legislativo e Executivo, nos três níveis federativos, tendo em conta o 
atendimento dos interesses de seus consorciados; 

III  Trabalhar continuamente pela concentração e coordenação de 
esforços técnicos e o recebimento de aportes financeiros da União e 
Estado, bem como, da iniciativa privada, mediante o estabelecimento 
de acordos, convênios, contratos, termos de ajustes e conduta, e/ou 
parcerias para solução de problemas comuns de seus consorciados; 

IV Promover o fortalecimento da imagem institucional do consórcio, 
através da divulgação de seus eventos, atividades, estudos e 
resultados, obras concretizadas e outros por meio da imprensa local e 
regional; 

V Incentivar e cooperar com seus consorciados no desenvolvimento de 
processos de gestão administrativo eficazes, de acordo com as 
exigências legais, em especial aquelas exigidas pelos Tribunais de 
Conta do Paraná e da União; 

VI Incentivar e cooperar com seus consorciados no desenvolvimento de 
uma política de uso intensivo da tecnologia da informação para facilitar 
o planejamento, direção e controle das ações consorciais; 

VII Incentivar e cooperar no desenvolvimento de uma política de gestão 
ambiental, orientando os consorciados na elaboração e execução de 
plano ambiental em conformidade com a legislação vigente; 
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VIII Promover a concentração e coordenação de esforços para o 
desenvolvimento de suas atividades, buscando soluções políticas, 
técnicas e administrativas para os problemas de interesse comum dos 
municípios consorciados; 

IX Elaborar estudos, levantamentos e pareceres sobre problemas e 
potencialidades do território que envolve o CRJ para propor 
alternativas de solução e/ou linhas de ações pertinentes; 

X Reivindicar e oferecer condições de implementação da gestão 
consorciada de serviços públicos de direito público em escala 
adequada, em que participem a União, Estado do Paraná ou mesmo 
outros consórcios; 

XI Representar interesses e direitos coletivos de seus consorciados junto 
à Administração Pública e privada, promovendo, se necessário, ações 
judiciais, atuar como litisconsorte passivo em demandas que os 
consorciado(s) figurar(em) na condição de réu(s), visando colaborar na 
defesa judicial dos interesses; 

XII  Planejar e executar projetos de interesse comum, destinados a 
promover, melhorar o controlar o uso do solo, as condições de 
saneamento e uso das águas de suas bacias hidrográficas e 
respectivas sub-bacias, também no que diz respeito ao esgoto 
doméstico e lixo urbano, para tanto estabelecendo normas de proteção 
ao meio ambiente e realizando monitoramento; 

XIII  Constituir ações para promover a construção de habitações de 
interesse social no meio urbano e rural dos municípios consorciados; 

XIV  Planejar ações, adquirir equipamentos e insumos para construir e 
conservar estradas vicinais, pavimentações, terraplanagens e realizar 
serviços que promova o desenvolvimento sustentável regional; 

XV  Planejar e promover ações em comum nas áreas educacionais, 
culturais e esportivas; 

XVI  Planejar ações, adquirir equipamentos e insumos, tais como, rolo 
compactador e caminhões, entre outros, para promover o 
desenvolvimento sustentável da produção agropecuária regional, como 
atenção especial ao pequeno e médio produtor. 
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Art. 8º  Para cumprimento de seus objetivos o consórcio poderá: 

I  Adquirir os bens que entender necessários, os quais integrarão o seu 
patrimônio; 

II  Firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, ajustes, 
parceria, receber auxílios, contribuições e subvenções de outras 
entidades de governo ou da iniciativa privada; 

III  Efetuar cobrança pela prestação de serviços, instituída de acordo com 
a lei. 

CAPÍTULO V 

Dos Consorciados 

Art. 9º É direito do consorciado retirar–se do quadro social quando julgar 
necessário, protocolando seu pedido junto à Diretoria Executiva do 
CRJ, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data que 
pretende retirar-se, desde que não esteja em débito com suas 
obrigações associativas. 

Art. 10º A exclusão do consorciado será determinada pela Assembleia Geral, 
quando houver justa causa e falta grave, assim reconhecidas em 
processo administrativo, em que fique assegurado o direito da ampla 
defesa, quando ficar comprovada a ocorrência de: 

I  Violação do estatuto social; 

II  Difamação ou injúria perpetrada contra o presente Consórcio ou seus 
membros; 

III Atividades contrárias às decisões da Assembleia Geral.  

CAPÍTULO VI 

Dos Direitos e Deveres dos Consorciados 

Art. 11 São direitos dos consorciados, quando adimplentes: 
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I  Exigir o pleno cumprimento das cláusulas do Estatuto deste consórcio 
público; 

II  Exigir transparência e a qualquer tempo documentos pertinentes a 
prestação de contas deste instrumento; 

III  Fazer parte de forma igualitária de todas as ações realizadas por este 
Consórcio. 

Art. 12 São deveres dos consorciados: 

I  Manter-se adimplente com todos os seus compromissos firmados no 
contrato de rateio deste Consórcio; 

II  Dispor de todo e qualquer documento de sua gestão municipal que se 
faça necessário para a devida manutenção do Consórcio e de suas 
atividades; 

III  Justificar sua falta através de ofício na Assembleia Geral; 

IV  Zelar pelo melhor e eficiente andamento deste Consórcio. 

Art. 13 Os consorciados respondem subsidiariamente pelas obrigações 
assumidas pelo CRJ. 

TITULO II 

Da Estrutura Organizacional do Consórcio 

CAPÍTULO I 

Da Organização do Consórcio 

Art. 14 O Consórcio tem a seguinte Organização: 

I Assembleia Geral; 

II Diretoria Executiva; 

III  Secretaria Executiva; 

IV  Conselho Fiscal; 
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V  Controle Interno. 

CAPITULO II 

Da Assembleia Geral 

Art. 15 A Assembleia Geral é a instância máxima deliberativa do CRJ e será 
constituída pelos Chefes do Poder Executivo dos municípios 
consorciados ou seus representantes legais, estes últimos mediante 
outorga de poderes específicos, reunindo-se anualmente no mês de 
fevereiro, ordinariamente, para apreciação das contas do CRJ e para 
eleição da Presidência e Vice-Presidência do Consórcio em votação 
secreta entre os membros, para um mandato de 01 (um) ano. 

Parágrafo Primeiro – Podem participar da reunião da Assembleia Geral 
Ordinária ou Extraordinária a estrutura básica constante dos itens II a 
V do artigo anterior, por conveniência da Assembleia Geral. 

Parágrafo Segundo – As disposições sobre o funcionamento da Assembleia 
Geral serão consolidadas e complementadas pelo Regimento Interno. 

 

SEÇÃO I 

DA COMPETÊNCIA DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art. 16 Compete à Assembleia Geral: 

I Alterar o Estatuto Social; 

II Homologar o relatório e balanço anual de atividade do CRJ; 

III Autorizar a alienação de bens do CRJ; 

IV Aprovar e propor mudanças neste Estatuto como também resolver os 
casos omissos; 

V Deliberar sobre assuntos e temas relativos à finalidade, objetivos e 
interesses do Consórcio; 
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VI Determinar a elaboração de estudos e pareceres especializados, 
visando a solucionar as questões trazidas pelos consorciados que 
guardem direta relação com a finalidade, objetivos e interesses do 
CRJ; 

VII Deliberar sobre as cotas de contribuições de cada município; 

VIII Eleger, por votação secreta, ou por aclamação com aprovação da 
Assembleia Geral, e dar posse à Diretoria Executiva do Consórcio pelo 
período de 2 (dois) anos, permitida somente uma reeleição; 

IX Eleger e dar posse aos membros do Conselho Fiscal; 

X Homologar o Relatório Anual de atividades do Consórcio; 

XI Homologar o quadro de pessoal proposto pela Diretoria Executiva; 

XII Estabelecer os valores remuneratórios do quadro de pessoal; 

XIII Destituir membros da Diretoria; 

XIV Deliberar sobre inclusão de novo município membro ou exclusão de 
sócio por não cumprimento das obrigações assumidas; 

XV Deliberar sobre dissolução do Consórcio; 

XVI Aprovar a proposta Orçamentária e o Plano de Atividades para o ano 
seguinte; 

XVII Definir a política patrimonial, financeira, administrativa e os programas 
de investimentos do Consórcio; 

XVIII Representar judicialmente o CRJ, através de seu presidente e do 
diretor presidente; 

XIX Homologar a prestação de contas para o Tribunal de Contas do 
Estado; 

XX Aprovar a requisição de empregados públicos feita pela Diretoria 
Executiva; 
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XXI Aprovar o Regimento Interno do Consórcio, como também propor e 
deliberar alterações; 

XXII Aprovar a estrutura administrativa, bem como o quadro de cargos e 
salários do CRJ; 

XXIII Deliberar e aprovar Créditos Adicionais Suplementares e Especiais. 

Parágrafo Único – Para as deliberações a que se referem os incisos acima é 
exigido o voto concorde de todos os consorciados. 

Art. 17 Cada município do Consórcio terá direito a um voto nas deliberações 
da Assembleia Geral através de seu prefeito ou representante 
legalmente constituído por ofício. 

Parágrafo Único – O Presidente do CRJ participará em todo o processo de 
votação e, em caso de empate, terá voto minerva. 

Art. 18 As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria 
simples dos consorciados, salvo as exceções expressas neste 
Estatuto. 

Art. 19 A reunião da Assembleia Geral será pública, podendo assisti–la, sem 
direito a voto, qualquer cidadão. 

Art. 20 A reunião da Assembleia Geral poderá ser ordinária ou extraordinária. 

I A Assembleia Geral Ordinária se reunirá anualmente, conforme Art. 
15, e a sua convocação deverá ser efetuada pelo Presidente, com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, devendo ser convocada por 
qualquer meio de comunicação, desde que reconhecida a ciência. 

II A Assembleia Geral Extraordinária será convocada pelo Presidente, 
sempre que haja matéria relevante e/ou urgente para ser deliberada ou 
a pedido de qualquer dos associados, com antecedência mínima de 5 
(cinco) dias, devendo ser convocada por qualquer meio de 
comunicação, desde que reconhecida a ciência. 

III Os consorciados que solicitarem convocação da Assembleia Geral 
Extraordinária, na forma estabelecida no inciso II deste artigo, deverão 
formalizar pedido por escrito ao Presidente do Consórcio, relatando os 
motivos e indicando os assuntos a serem tratados. 



QUINTA-FEIRA, 09 DE JUNHO DE 2022 EDIÇÃO 391216A PUBLICAÇÃO  OFICIAL
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Art. 21 Ao final de cada reunião da Assembleia Geral, a ata lavrada deverá 
ser lida, discutida e votada. 

Art. 22 As deliberações da Assembleia Geral, Ordinária ou Extraordinária, 
serão executadas pela Diretoria Executiva. 

Art. 23 A Assembleia Geral poderá constituir Comissões Técnicas Especiais 
para apreciar proposições ou apurar fatos de relevância a serem 
deliberadas em plenária. 

§ 1º Poderão participar dos trabalhos das referidas comissões, técnicos nas 
matérias relacionadas com as proposições encaminhadas à 
Assembleia Geral. 

§ 2º Compete à Comissão Técnica Especial da Assembleia Geral: 

I Emitir parecer nas proposições para as quais foram instituídas; 

II Sugerir emendas às proposições a ela submetidas. 

Art. 24 Compete ao Presidente do CRJ: 

I Representar formalmente o CRJ em eventos, solenidades, perante a 
Administração Pública, em juízo ou fora dele, inclusive nestes últimos 
casos, delegar poderes; 

II Convocar as reuniões de Assembleia Geral Ordinária; 

III Convocar as reuniões de Assembleia Geral Extraordinária; 

IV Assinar todos os atos deliberativos pela Assembleia Geral; 

V Firmar convênios, acordos, ajustes, parcerias para o cumprimento dos 
objetivos do CRJ.  

Parágrafo Único – Ao Vice-Presidente compete substituir o Presidente nos 
seus impedimentos. 

CAPÍTULO III 

Da Diretoria Executiva 
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Art. 25 A Diretoria Executiva é o órgão de gerenciamento do CRJ e será 
composta por Diretor Presidente, Diretor Vice-Presidente e Diretor 
Financeiro, eleitos na Assembleia Geral Ordinária, conforme previsto 
no Estatuto e de acordo com suas competências definidas no 
Regimento Interno. 

§ 1º A Diretoria Executiva disporá de membros auxiliares, conforme 
previsto neste Estatuto e de acordo com suas competências definidas 
no Regimento Interno, para execução das atividades fins do CRJ: 

§ 2º Os membros auxiliares da Diretoria Executiva possuem cargos 
remunerados preenchidos mediante concurso público seleção 
competitiva e/ou teste seletivo, bem como nomeados por indicação, 
conforme especificações do cargo, definido no Regimento Interno. 

Art. 26 A Diretoria Executiva será eleita pela Assembleia Geral por votação 
secreta ou por aclamação, esta ultima após deliberação da plenária. 

§ 1º A eleição e posse da Diretoria Executiva serão realizadas na 
Assembleia do Consórcio e, posteriormente a cada biênio. 

§ 2º Os integrantes da Diretoria Executiva realizarão suas atividades de 
forma gratuita. 

§ 3º O Município Consorciado que não estiver em dia com suas obrigações 
estatutárias não poderá indicar membros para a Diretoria Executiva. 

§ 4º O Presidente convocará eleições com quinze dias de antecedência 
através de edital, com publicação no jornal oficial do CRJ. 

SEÇÃO I 

Das Competências da Diretoria Executiva 

Art. 27 Compete ao Diretor Presidente: 

I Representar o CRJ judicialmente e extrajudicialmente, ativa e 
passivamente; 

II Zelar pelo cumprimento do presente Estatuto; 
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III Encaminhar aos poderes e órgãos competentes as reivindicações do 
CRJ e acompanhar sua tramitação; 

IV Firmar convênio, acordos ou contratos com entidades públicas e 
privadas; 

V Supervisionar os serviços oferecidos pelo CRJ aos seus associados, 
assegurando a eficiência dos mesmos; 

VI Encaminhar as decisões da Assembleia Geral para execução pelo 
Secretário Executivo; 

VII Constituir grupo de trabalho com objetivos específicos e duração 
temporária, com participação de integrantes da Secretaria Executiva; 

VIII  Constituir técnicos de órgãos municipais, estaduais, federais, 
entidades privadas, profissionais liberais e membros da sociedade civil 
organizada para participarem dos grupos previstos no item anterior; 

IX Solicitar que sejam colocados à disposição do CRJ servidores dos 
municípios consorciados e submeter à Assembleia Geral; 

X  Autorizar pagamentos e movimentar recursos financeiros do CRJ 
através de cheques bancários nominais, ordens de pagamento ou 
meios eletrônicos em conjunto com o Diretor Financeiro; 

XI Gerir o patrimônio do Consórcio; 

XII Assinar cheques em conjunto com o Diretor Financeiro e quaisquer 
outros documentos que digam respeito ao CRJ em conjunto com 
membros da Diretoria ou da Secretaria Executiva; 

XIII Elaborar o balanço e o relatório anual de atividades a ser apreciado 
pela Assembleia Geral; 

XIV Receber as proposições dos associados para encaminhamento a 
Assembleia Geral, quando não instituída comissão especial para essa 
finalidade; 

XV Preparar agenda e pauta para a Assembleia Geral; 
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XVI Executar e fazer cumprir as deliberações do Assembleia Geral, dando-
lhes ampla publicidade; 

XVII Submeter à Assembleia Geral, para aprovação, o quadro do pessoal 
do CRJ, bem como a respectiva tabela remuneratória; 

XVIII Delegar poderes à Secretaria Executiva para o cumprimento de seus 
objetivos, através de ato próprio ou por procuração, quando houver 
necessidade; 

XIX Contratar assessoria especializada ou consultoria para realização de 
trabalhos de planejamentos, administrativos e serviços de elaboração 
e gestão de projetos. 

XX Contratar e demitir funcionários, colocar à disposição do órgão de 
origem o servidor cedido, como também, praticar todos os atos 
relativos ao quadro de pessoal administrativo técnico, mediante 
aprovação da Assembleia Geral. 

XXI  Abrir, conjuntamente com o Diretor Financeiro, conta bancária do CRJ 
em instituições bancárias oficiais, para as transferências e pagamentos 
necessários para o funcionamento do CRJ; 

XXII Elaborar proposta orçamentária e o plano de atividades para o ano 
seguinte, encaminhando-o à Assembleia Geral até 30 de outubro de 
cada ano. 

XXIII Propor a criação da estrutura administrativa, bem como o quadro de 
cargos e salários do CRJ à aprovação da Assembleia Geral. 

Art. 28 Compete ao Diretor Vice-Presidente substituir o Diretor Presidente nas 
suas ausências e impedimentos, participando das deliberações da 
Diretoria Executiva. 

Art. 29 Compete ao Diretor Financeiro, em consonância com a Secretaria 
Executiva: 

I Organizar e guardar os documentos contábeis do CRJ; 

II Assinar cheques e documentos de ordem financeira do CRJ em 
conjunto com o Diretor Presidente, bem como movimentações 
bancárias necessárias a pagamentos e recebimentos; 
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III Deliberar juntamente com os membros da Diretoria Executiva. 

CAPITULO IV 

Da Secretaria Executiva 

Art. 30 A Secretaria Executiva é um órgão executor das deliberações da 
Assembleia Geral e da Diretoria Executiva. 

Art. 31 O Secretário Executivo se encarregará de todas as atividades 
administrativas e de controle financeiro do CRJ, deverá ser pessoa de 
notório conhecimento e experiência nas atividades administrativas de 
órgãos públicos ou consorciais. 

Parágrafo Único – O Secretário Executivo será contratado fazendo jus à 
remuneração estabelecida pela Assembleia Geral. 

Art. 32 A Secretaria Executiva é o órgão responsável pelo assessoramento 
técnico-administrativo da Diretoria, cabendo-lhe o planejamento, 
coordenação, controle e execução das rotinas administrativas e 
fiscalização do desempenho do quadro de pessoal. 

SEÇÃO I 

Das Atribuições da Secretaria Executiva 

Art. 33 A Secretaria Executiva possui, dentre outras, as seguintes atribuições: 

I Planejar, controlar e fiscalizar os trabalhos de cunho administrativo do 
CRJ; 

II Propor à Assembleia Geral a estruturação das atividades de seus 
serviços, quadro de pessoal e respectiva tabela remuneratória, 
submetendo tais proposições à apreciação da Diretoria Executiva; 

III Propor à Diretoria Executiva a contratação, enquadramento, promoção 
e afastamento de empregados, bem como praticar todos os atos 
relativos à boa administração do quadro de pessoal do CRJ; 

IV Promover, juntamente com o Diretor Financeiro, a arrecadação de 
recursos financeiros para o CRJ; 
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V Zelar para que o CRJ cumpra com sua finalidade junto aos 
consorciados; 

VI Divulgar as deliberações da Assembleia Geral, providenciando ampla 
publicidade do que foi deliberado, preferencialmente em página 
eletrônica do CRJ na Internet; 

VII Colaborar com o Diretor Presidente e Diretor Financeiro na elaboração 
do relatório anual de atividades, bem como na prestação de contas a 
ser apresentada à Assembleia Geral; 

VIII Organizar reuniões ordinárias e extraordinárias do CRJ, 
providenciando a divulgação das atas das reuniões e outros 
documentos; 

IX Executar outras tarefas referentes ao pagamento de créditos e de 
adimplemento de débitos dos associados; 

X Executar outras tarefas que lhe forem atribuídas. 

CAPÍTULO V 

Do Conselho Fiscal 

Art. 34 O Conselho Fiscal é composto por: Presidente e mais 02 (dois) 
membros efetivos; Eleitos para mandato de 01 (um) ano, sendo 
composto por Prefeitos, Secretários ou Assessores Municipais dos 
municípios consorciados. 

Parágrafo Único – Os integrantes do Conselho Fiscal realizarão suas 
atividades de forma gratuita. 

SEÇÃO I 

Art. 35 Compete ao Conselho Fiscal: 

I Examinar a prestação de contas do CRJ elaborando o respectivo 
parecer técnico na forma estabelecida neste estatuto; 
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II Reunir–se, ao final de cada quadrimestre, para analisar e emitir 
parecer sobre os relatórios financeiros e aplicações de recursos do 
CRJ; 

III Emitir, sempre que solicitado, parecer sobre os assuntos colocados à 
sua apreciação pela Diretoria Executiva.  

§ 1º As deliberações do conselho fiscal terão validade com o quórum 
mínimo de 02 (dois) conselheiros. 

§ 2º Todas as Manifestações do Conselho Fiscal, que serão na forma de 
resoluções, serão submetidas à homologação da Assembleia Geral.  

CAPÍTULO VI 

DO CONTROLE INTERNO 

Art. 36 O Controle Interno é Unidade de organização e conjunto de métodos e 
medidas adotadas dentro de uma organização, para salvaguardar seus 
recursos, verificar a exatidão e veracidade de sua informação 
financeira administrativa, promover eficiência nas operações, estimular 
a observância da política prescrita e conseguir o cumprimento das 
metas e objetivos programados. 

SEÇÃO I 

Art. 37 Compete ao Controle Interno: 

I Verificar a regularidade da programação orçamentária e financeira, 
avaliando o cumprimento das metas previstas no PLACIC (Plano de 
Ação Conjunta) a execução dos programas de governo e do 
orçamento do CRJ, no mínimo uma vez por ano; 

II Verificar a legalidade e avaliar os resultados quanto à eficácia e 
eficiência, economicidade e efetividade das gestões orçamentária, 
financeira e patrimonial, bem como da aplicação de recursos públicos 
por entidades de direito público; 

III Exercer o controle das operações de crédito, avais e outras garantias, 
bem como dos direitos e haveres do Estado e dos municípios 
consorciados; 
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IV Apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional; 

V Examinar a escrituração e comprovar a legalidade contábil e a 
documentação a ela correspondente; 

VI Examinar as fases de execução da despesa, inclusive verificando a 
regularidade das licitações e contratos, sob os aspectos da legalidade, 
legitimidade, economicidade e razoabilidade; 

VII Exercer o controle sobre a execução da receita bem como as 
operações de crédito, emissão de títulos e verificação dos depósitos 
de cauções e fianças; 

VIII Exercer o controle sobre os créditos adicionais bem como a conta 
“restos a pagar” e “despesas de exercícios anteriores”; 

IX Acompanhar a contabilização dos recursos provenientes de 
celebração de convênios e examinando as despesas correspondentes, 
na forma do inciso V deste artigo; 

X Supervisionar as medidas adotadas para o retorno da despesa total 
com Pessoal ao respectivo limite, nos termos dos artigos 22 e 23 da 
Lei nº 101/2000, caso haja necessidade; 

XI  Realizar o controle dos limites e das condições para a inscrição de 
Restos a Pagar, processados ou não; 

XII Realizar o controle da destinação de recursos obtidos com a alienação 
de ativos, de acordo com as restrições impostas pela Lei 
Complementar nº 101/2000; 

XIII Controlar o alcance da consecução das metas fiscais dos resultados 
primário e nominal; 

XIV Acompanhar, para fins de posterior registro no Tribunal de Contas, os 
atos de admissão de pessoal, a qualquer título, excetuadas as 
nomeações para cargo de provimento em comissão e designações 
para função gratificada, bem como verificar os atos de aposentadoria 
para posterior registro no Tribunal de Contas; 

XV Organizar e executar, por iniciativa própria ou por solicitação do 
Tribunal de contas, a programação trimestral de auditorias contábil, 
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financeira, orçamentária, operacional e patrimonial nas unidades 
administrativas sob seu controle, mantendo a documentação e 
relatórios organizados, especialmente para verificação do Controle 
Externo, enviando ao Tribunal os respectivos relatórios; 

XVI Realizar auditorias nas contas dos responsáveis sob seu controle, 
emitindo relatório, certificado de auditoria e parecer; 

XVII Alertar formalmente a autoridade administrativa competente para que 
instaure tomada de contas especial sempre que tomar conhecimento 
de qualquer das ocorrências referidas que autorizem este 
procedimento; 

XVIII Realizar outras atividades de manutenção e aperfeiçoamento do 
sistema de controle interno, inclusive quando da edição de leis, 
regulamentos e orientações. 

Art. 38 Não poderá ocupar o cargo de Controle Interno do CRJ quem: 

I  Realizar atividade político partidária; 

II Exercer outra atividade profissional; 

III Tiver sofrido penalização administrativa, cível ou penal, por decisão 
definitiva. 

Art. 39 São prerrogativas do Controle Interno: 

I Solicitar qualquer processo, documento ou informação; 

II Possibilidade de impugnar, mediante representação, atos sem 
fundamentação legal; 

III  Solicitar providências para corrigir ilegalidades ou a irregularidade 
apurada. 

TITULO III 

Dos Recursos Financeiros, Patrimônios e Uso de Bens e 
Serviços 
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CAPÍTULO I 

Dos Recursos Financeiros 

Art. 40 Os recursos financeiros do CRJ são provenientes: 
 

I De fundo operacional constituído pelas contribuições mensais dos 
consorciados, em valor a ser fixado em Reunião da Assembleia Geral, 
cuja destinação específica será a manutenção das atividades 
administrativas, das instalações da sede do CRJ, pagamento de 
pessoal, assessorias e aquisição de insumos, bens e serviços; 

II  Dos recursos repassados pela União e Estado do Paraná; 

III  Do produto de operações de crédito ou aplicação financeira; 

IV De recursos oriundos de convênios, acordos, contratos e/ou parcerias 
com outras entidades; 

V De recursos de prestação de serviços técnicos a terceiros; 

VI De recursos eventuais que lhes forem repassados por entidades 
públicas e privadas; 

VII Das doações e Transferência em geral. 

VIII Dos recursos repassados pelos consorciados para pagamento de 
contrapartida de convênio ou contrato de repasse. 

IX Saldos de exercícios.  
 

§ 1º A contrapartida que trata o inciso VIII se dará em valor proporcional de 
acordo com a necessidade de cada município, ou determinado 
diferencial pela Assembleia Geral. 

§ 2º A contrapartida que trata o inciso VIII para obras se dará da seguinte 
forma: 

1. Obra igual: são obras de interesse público instaladas em cada 
município que tem o mesmo porte, objeto e objetivos, sendo o 
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valor da Concedente distribuído igualitariamente e o de 
contrapartida se dará individualmente para cada município 
consorciado conforme necessidade da Planta de implantação e 
Planilha Orçamentária; 

2. Obra de uso comum: é obra de interesse público instalada em 
um dos municípios que atende a necessidade de todos os 
consorciados, tendo a contrapartida de igual valor para cada 
município, ou determinando diferenciais pela Assembleia Geral. 

 

§ 3º É vedada a participação de contrapartida financeira do CRJ em obras 
que visem o desenvolvimento econômico em benefício direto à 
iniciativa privada. 

§ 4º Todo e qualquer recurso financeiro recebido pelo CRJ deverá ser 
aplicado integralmente na manutenção e desenvolvimento dos seus 
objetivos sociais. 

§ 5º Independente da origem ou dos resultados financeiros alçados pelo 
CRJ, em nenhuma hipótese e sob nenhum pretexto, os lucros poderão 
ser distribuídos, doados ou repassados aos seus consorciados. 

Parágrafo Único – O repasse dos recursos financeiros referentes à 
participação dos entes consorciados será efetuado mediante Contrato 
de Rateio. 

CAPÍTULO II 

Do Patrimônio 

Art. 41 Constituem patrimônio do CRJ: 

I Bens móveis e imóveis adquiridos a qualquer título; 

II Títulos diversos; 

III Recursos financeiros; 

IV Bens móveis e imóveis doados por entidades públicas ou particulares. 
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Art. 42 Os consorciados que se retirarem espontaneamente e os excluídos do 
quadro social somente participarão da reversão dos bens patrimoniais 
do Consórcio quando de sua extinção. 

 

Parágrafo Único – O município receberá proporcionalmente a sua participação 
na aquisição. 

CAPÍTULO III 

Do Uso Dos Bens e Serviços 
 
Art. 43 Terão acesso ao uso de bens e serviços do Consórcio todos aqueles 

consorciados que tenham contribuído para sua aquisição, sendo que o 
acesso daqueles que não tenham contribuído ocorrerá nas condições a 
serem deliberadas pelos que contribuíram. 

 
Art. 44 O Consorciado que não contribuir para aquisição, poderá fazer uso 

dos bens e serviços mediante o pagamento pecuniário equivalente a 
parcela paga por um Consorciado que contribuiu, sendo o valor, ainda, 
estipulado mediante cálculo de depreciação dos equipamentos 
existentes e aprovação dos consorciados que contribuíram. 

 
Parágrafo Único – O valor que trata este Artigo poderá ser pago mediante 

transferência de um equipamento do patrimônio do consorciado, 
equivalente ao valor proposto, cabendo a aceitação dos consorciados 
que contribuíram. 

 
Art. 45 Respeitando as respectivas legislações municipais, cada consorciado 

poderá colocar à disposição do Consórcio os bens de seu próprio 
patrimônio e os serviços de sua própria administração para uso 
comum. 

 
Art. 46 O atraso no pagamento da contribuição mensal implicará numa multa 

equivalente a 0,5% (meio por cento) ao dia sobre o valor inadimplente. 

TITULO IV 

DOS RECURSOS HUMANOS 
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CAPÍTULO I 

DOS CARGOS 

Art. 47 Os cargos componentes da estrutura organizacional do CRJ, 
Secretaria Executiva, comissionados e cargos efetivos, serão 
remunerados, podendo perceber, além dos vencimentos, férias, 13º 
salário e gratificação de função (F. G.), e, exclusivamente, aos cargos 
efetivos, adicionais legais, quando for o caso, referente ao cargo em 
questão. 

§ 1º O cargo de Secretário Executivo deverá exercer suas funções em 
tempo integral e dedicação exclusiva, sem prejuízo dos direitos e 
garantias, acima enumeradas. 

§ 2º Os cargos de provimento em comissão são de livre nomeação e 
exoneração do Presidente do Consórcio, nos termos do art. 37, inciso 
II, segunda parte, da Constituição Federal. 

Art. 48 O Consórcio contará com quadro de pessoal composto por cargos de 
provimento em comissão e efetivos, regidos pela Consolidação das 
Leis Trabalhistas (CLT), e de acordo com o Plano de Cargos e 
Salários (PCCS) do CRJ, através de concurso público, seleção 
competitiva e/ou teste seletivo conforme Anexo I, II e III integrante 
deste Estatuto e com atribuições e competências dispostas no 
Regimento Interno. 

Art. 49 O quadro de pessoal do Consórcio será criado por resolução do 
Presidente, com assessoria da Secretaria Executiva, e submetida à 
aprovação da Assembleia Geral. 

Parágrafo Único – As contratações de pessoal obedecerão ao Regime Geral 
da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT). 

Art. 50 Será concedida revisão anual de salários do quadro de funcionários do 
CRJ, sempre no mês de março de cada ano, conforme o acumulado 
do ano anterior do Índice Nacional de Preços do Consumidor 
(INPC/IBGE) ou outro índice definido em Assembleia Geral 
Extraordinária. 
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Art. 51 Os profissionais cedidos por outras estruturas organizacionais 
(Federal, Estadual e Municipal) sem ônus ao CRJ, perceberão seus 
vencimentos e vantagens de acordo com o órgão de origem, tendo o 
direito de retorno ao órgão de origem quando da dispensa de seus 
serviços ou por solicitação dos mesmos, após anuência do Diretor 
Presidente. 

CAPÍTULO II 

DO PESSOAL E CARGA HORÁRIA 

Art. 52 Os cargos e o número de vagas dos membros auxiliares da Diretoria 
Executiva, dispostos no Anexo II, serão preenchidos através de 
concurso público, seleção competitiva e/ou teste seletivo, conforme 
atribuições e competências dispostas no Regimento Interno. 

§ 1º O cargo de Contador é de provimento por concurso público, seleção 
competitiva e/ou teste seletivo, preenchido por profissional com 
graduação em Ciências Contábeis, com inscrição no órgão de classe, 
exercendo suas funções em 20 (vinte) horas semanais, conforme 
atribuições e competências dispostas no Regimento Interno. 

§ 2º O cargo de Assessor Jurídico é de provimento por concurso público, 
seleção competitiva e/ou teste seletivo, preenchido por profissional com 
graduação em Direito, devidamente inscrito na Ordem dos Advogados 
do Brasil, exercendo suas funções em 20 (vinte) horas semanais, 
conforme atribuições e competências dispostas no Regimento Interno. 

§ 3º O cargo de Analista de Controle é de provimento por concurso público, 
seleção competitiva e/ou teste seletivo,preenchido por profissional com 
graduação em Ciências Contábeis ou Ciências Econômicas ou Direito 
ou Administração, com inscrição no respectivo órgão de classe, 
exercendo suas funções em 20 (vinte) horas semanais, conforme 
atribuições e competências dispostas no Regimento Interno. 

Art. 53 Os procedimentos administrativos e disciplinares serão instaurados 
pelo CRJ de acordo com seu próprio Regimento Interno, desde que 
não haja incompatibilidade com as normas previstas nos órgãos de 
origem do servidor cedido. Neste caso as conclusões deverão ser 
encaminhadas para a respectiva instituição, que será responsável 
pelos devidos procedimentos preliminares. 
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Parágrafo único. Na falta de Regimento Interno do CRJ, os procedimentos 
administrativos e disciplinares dos funcionários poderão ser 
instaurados pelo CRJ de acordo com o Regimento Interno/Estatuto de 
qualquer dos entes consorciados, com preferência para o município 
onde ocorreram os fatos, aplicando-se as penalidades descritas na 
Consolidação das Leis do Trabalho.  

TITULO V 

CAPÍTULO IV 

Das Disposições Gerais E Transitórias 

Art. 54 O CRJ poderá ser extinto quando não mais atender às finalidades 
propostas mediante aprovação em Assembleia Geral Extraordinária 
especialmente convocada para este fim, nos termos do inciso XV e 
Parágrafo Único do Art. 16. 

Art. 55 Em caso de dissolução do Consórcio, o patrimônio adquirido durante 
seu período de existência será revertido de forma igualitária para a 
administração direta dos municípios consorciados; ou proporcional, 
conforme contrato de rateio; ou de acordo com decisão tomada em 
reunião de Assembleia Geral Extraordinária, desde que haja presença 
da maioria absoluta dos consorciados. 

Art. 56 Anualmente, até o último dia útil do mês de fevereiro do exercício 
posterior, deverá ser apresentado um relatório geral do CRJ, firmado 
pelo Presidente, incluindo todas as atividades e projetos executados 
por este no exercício fiscal em questão, acompanhado da respectiva 
prestação de contas. 

Art. 57 A Diretoria Executiva deverá constituir grupo de trabalho para a 
elaboração do regimento interno do CRJ, de acordo com este Estatuto. 

Art. 58 Para a aplicação de sanções disciplinadoras como advertência, 
suspensão ou demissão de pessoal do quadro de funcionários do CRJ, 
o Presidente deverá tomar por fundamentação as disposições de 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) no que tange às regras do 
contrato de trabalho. 
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Art. 59 Não é permitido ao CRJ envolver-se em assuntos que não estejam de 
acordo com sua finalidade estatutária. 

Art. 60 Os casos omissos do presente Estatuto serão decididos pelo 
Presidente do CRJ, com necessária ratificação da Assembleia Geral. 

Art. 61 O Estatuto poderá ser reformado ou alterado através de Assembleia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, nos 
termos do inciso I e Parágrafo Único do Art. 16. 

Art. 62 O presente Estatuto Social entrará em vigor na data de seu registro no 
Cartório de Registro de Civil das Pessoas Jurídicas. 

Art. 63 O presente Estatuto Social, aprovado pelos consorciados, será levado 
para registro no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
Comarca de Guarapuava–PR, por meio da Secretaria Executiva, que 
se responsabilizará por promover os demais registros junto aos órgãos 
e entidades que se fizer necessário. 

Assim, para que tenha seus efeitos legais, assinam o presente Estatuto em 03 
(três) vias de igual teor e forma. 

 
Guarapuava, 29 de abril 2022. 

 
  

CELSO FERNANDO GÓES 
Presidente do CRJ 

Prefeito de Guarapuava - PR 
 
 

RENAN MENCK ROMANICHEN 
Vice-Presidente do CRJ 

Prefeito de Cândido de Abreu - PR 
 

 
VINICIUS PLATZGUMER 

Assessor Jurídico – CRJ 
OAB/PR 104.088 
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ANEXO I 

CARGOS EM COMISSÃO 

 

CARGO VAGAS CARGA HORÁRIA SALÁRIO 

COORDENADOR 
OPERACIONAL 01 40 HORAS/SEM R$ 3.690,75 

SECRETÁRIO EXECUTIVO 01 40 HORAS/SEM R$ 5.272,50 

ASSESSOR TÉCNICO 01 20 HORAS/SEM R$ 3.305,22 

CHEFE DE SERVIÇOS 02 40 HORAS/SEM R$ 2.974,70 

OFICIAL ADMINISTRATIVO 01 40 HORAS/SEM R$ 2.109,00 
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ANEXO II 

CARGOS EFETIVOS 

CONCURSO PÚBLICO, SELEÇÃO COMPETITIVA E/OU TESTE 
SELETIVO 

 

CARGO VAGAS CARGA HORÁRIA SALÁRIO 

ANALISTA DE CONTROLE 01 20 HORAS/SEM R$ 3.305,22 

ASSESSOR JURÍDICO 01 20 HORAS/SEM R$ 3.305,22 

CONTADOR 01 20 HORAS/SEM R$ 3.305,22 

ENGENHEIRO CIVIL 01 20 HORAS/SEM R$ 3.305,22 

OPERADOR DE ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA 02 40 HORAS/SEM R$ 2.754,35 

OPERADOR DE 
MOTONIVELADORA 02 40 HORAS/SEM R$ 2.754,35 

OPERADOR DE TRATOR DE 
ESTEIRA 02 40 HORAS/SEM R$ 2.754,35 

OPERADOR DE 
RETROESCAVADEIRA 02 40 HORAS/SEM R$ 2.423,83 

OPERADOR DE ROLO 
COMPACTADOR 02 40 HORAS/SEM R$ 2.423,83 

TÉCNICO AGRÍCOLA 01 40 HORAS/SEM R$ 2.203,48 

LUBRIFICADOR 02 40 HORAS/SEM R$ 2.137,38 

MOTORISTA/LUBRIFICADOR 
PARA CAMINHÃO COMBOIO 
ABASTECEDOR 5000 LITROS 

02 40 HORAS/SEM R$ 2.137,38 

MOTORISTA PARA CAMINHÃO 
BASCULANTE 10 40 HORAS/SEM R$ 2.137,38 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 02 40 HORAS/SEM R$ 1.980,00 

SERVENTE DE LIMPEZA 02 40 HORAS/SEM R$ 1.212,00 
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ATA Nº 02/2022 

Aos vinte e sete dias do mês de abril de dois mil e vinte e dois, às nove horas, reuniram-
se em Assembleia Geral Extraordinária do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE 

DO RIO JORDÃO – CRJ, Associação Pública com Personalidade Jurídica de Direito 
Público, em cumprimento ao art. 16, item I, II, IV, XI, XII, de seu Estatuto, situada na Av. 
Sebastião de Camargo Ribas, 2301, 1º andar, sala 2, Bairro Bonsucesso, na cidade de 
Guarapuava – PR, CEP 85055-000, anexo à Rodoviária Municipal, inscrito no CNPJ 
17.851.062/0001-00, no gabinete da Secretaria de Obras do Município de Guarapuava-
PR, formado pelos municípios de Guarapuava e Pinhão, Estado do Paraná, por 
convocação extraordinária do Presidente e Prefeito do Município de Guarapuava, Sr. 
CELSO FERNANDO GÓES, brasileiro, divorciado, farmacêutico, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 3.194.120-2 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 536.414.189-68, 
residente e domiciliado na Rua Vicente Machado, nº 1.530, apto. 601, Centro (CEP 
85010-260), município de Guarapuava, Estado do Paraná, Prefeito de Guarapuava – PR, 
para deliberarem sobre os seguintes pontos:  

1) Eleição da Presidência do Consórcio diante da saída do município de Pinhão-PR 

e ingresso de Cândido de Abreu-PR;  

2) Deliberação acerca da alteração estatutária por força do ingresso de novo 

município;  

Inicialmente o Presidente deu as boas vindas a todos. Consta em anexo a esta Ata a lista 
de presença com a assinatura dos presentes nessa Assembleia Ordinária.  

1. Diante do ingresso de Cândido de Abreu/PR e saída do Município de Pinhão/PR, 
iniciou-se a discussão com votação para a nova diretoria do CRJ para o ano de 2022, 

com duração de mandato até 30/03/2023, ficando assim formada a ASSEMBLEIA 

GERAL: PRESIDENTE: CELSO FERNANDO GÓES, Prefeito de Guarapuava – PR, já 
qualificado acima, VICE-PRESIDENTE: RENAN MENCK ROMANICHEN, 

brasileiro, casado, farmacêutico bioquímico, portador da Cédula de Identidade RG nº 

8798161-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 059.071.679-47, residente e 
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domiciliado na Avenida Ernesto Ramos, nº 328, Balsa Velha, Cândido de Abreu – PR, 
atual procurador do Município de Pinhão – PR.  

Mantidos os demais membros já eleitos. Dessa forma, ficou a seguinte composição da 
Diretoria:  

PRESIDENTE: CELSO FERNANDO GÓES, Prefeito de Guarapuava – PR, já qualificado 
acima, VICE-PRESIDENTE: RENAN MENCK ROMANICHEN, já qualificado acima. 
Para a DIRETORIA EXECUTIVA: DIRETOR PRESIDENTE: FLÁVIO CARLOS VERAS 

JÚNIOR, brasileiro, casado, engenheiro, RG 12.655.58-4 SSP PR, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 253.324.659-04, residente e domiciliado na Av. Sebastião de Camargo Ribas, nº 
1476, Bonsucesso, CEP 85055-000, cidade de Guarapuava, Estado do Paraná e DIRETOR 

VICE-PRESIDENTE: ELISEU JOÃO DA SILVA, brasileiro, casado, funcionário público, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 1.975.996-2 SSP PR, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 340.839.609-49, residente e domiciliado na Rua Benjamim Constant, nº 142, Ap. 01, 
Centro, CEP 85010-190, na cidade de Guarapuava, Estado do Paraná e DIRETOR 

FINANCEIRO: DIEGO RIBEIRO, brasileiro, solteiro, contador, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 12.560.535-4 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 082.610.339-10, 
residente e domiciliado na Rua Dr. Otto Rickli, nº 214, bairro São Cristóvão, na cidade de 
Guarapuava, Estado do Paraná, CEP 85.012-170. Para o CONSELHO FISCAL: 
PRESIDENTE: ADRIANA PANIZZON, brasileira, divorciada, empregada pública, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 50906400 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob o 
n.º 696.729.469-53, filha de Altacir Panizzon e Soeli Maria Temocsko Panizzon, 
residente e domiciliado na Rua Tangara nº 44, bairro Conradinho, cidade de 
Guarapuava, Estado do Paraná. CONSELHEIROS EFETIVOS: MARIA EDUARDA 

PEREIRA ANTONICHEN, brasileira, solteira, assistente administrativo, RG 13.649.307-8 
SSP PR, CPF 104.815.459-99, residente e domiciliada na Av. Trifon Hanysz, nº 282, Ap. 
02, Centro, CEP 85170-100, na cidade de Guarapuava, Estado do Paraná e VINICIUS 

PLATZGUMER, brasileiro, solteiro, advogado, RG 10.876.084-2 SSP-PR, CPF 
098.001.439-55, residente e domiciliado na Rua Tupiniquins, nº 138, Vila Carli, CEP 
85040-330, cidade de Guarapuava, Estado do Paraná. Esta nova configuração para 
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Assembleia Geral, Diretoria Executiva, Conselho Fiscal entra em vigor imediatamente 
após o encerramento da reunião. 

2. Foi deliberado quanto a alteração estatutária para inclusão de Cândido de Abreu – PR, 
a qual foi aprovada por unanimidade, devendo ser levado a registro em conjunto 

com a presente Ata.  

Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos, sendo 
lavrada a presente ata, redigida e assinada por mim, Vinicius Platzgumer, assessor 
jurídico, para que produza todos os efeitos legais. 

 
__________________________________________________________ 

CELSO FERNANDO GÓES  
Prefeito de Guarapuava – PR 

 
__________________________________________________________ 

RENAN MENCK ROMANICHEN  
Prefeito de Cândido de Abreu - PR 

 
 
 

__________________________________________________________ 
VINICIUS PLATZGUMER 

Assessor Jurídico  
OAB/PR n.º 104.088 
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ANEXO I – LISTA DE PRESENÇA NA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Ata nº 002/2022 

NOME DOCUMENTO DE 
IDENTIFICAÇÃO ASSINATURA 

CELSO FERNANDO GÓES 536.414.189-68  

RENAN MENCK ROMANICHEN  059.071.679-47  

VINICIUS PLATZGUMER 098.001.439-55  

ADRIANA PANIZZON 696.729.469-53  

FLÁVIO CARLOS VERAS JÚNIOR 253.324.659-04  

ELISEU JOÃO DA SILVA 340.839.609-49  

MARIA EDUARDA PEREIRA 
ANTONICHEN 104.815.459-99  

DIEGO RIBEIRO 082.610.339-10  
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EXTRATO nº 015/2022 

 6° TERMO DE APOSTILAMENTO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°004/2021 

REFERENTE AO PRÉGÃO ELETRÔNICO N° 003/2021. 

 

OBJETO: Promoção de reequilíbrio econômico-financeiro do saldo do produto 

Diesel S10, da Ata de Registro de Preços n° 004/2021. 

VALOR DO REEQUILÍBRIO: Fica concedido valor do reequilíbrio econômico 

financeiro na Ata de Registro de Preços n° 004/2021, oriunda ao Pregão 

Eletrônico n°003/2021, tendo aumento no valor do Litro do Item 1, Diesel S10, 

passando de R$ 5,92 (Cinco reais e noventa e dois centavos) para o valor de 

R$ 6,64  (Seis reais e sessenta e quatro centavos). 

CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão – CRJ.  

CONTRATADO: POSTO CALED LTDA. 

DATA DE ASSINATURA: 07/06/2022 

Os novos valores passam a valer desde 13/05/2022 a partir da solicitação do 

reequilíbrio.  

PUBLIQUE – SE 

 

Guarapuava, 07 de Junho de 2022. 

 

__________________________________ 

FLÁVIO CARLOS VERAS JUNIOR 
Diretor Presidente do CRJ 

 

 

 

 
 

 
DECRETO N.º 185/2022 
DATA: 02/06/2022 

 
SÚMULA: Nomeia membros para compor o Comitê de 
Avaliação do Programa Municipal de Incentivo à 
Agroindústria Familiar e Camponesa. 

 
 O Prefeito do Município de Pinhão, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando a Lei Municipal n.º 2.066/2019, 
de 07 de novembro de 2019; alterada pela Lei Municipal n.º2.207/2022, de 25 de abril de 2022, 

 

Decreta: 
 

Art. 1º. Ficam nomeados os membros abaixo 
relacionados, para comporem o Comitê de Avaliação do Programa Municipal de Incentivo à 
Agroindústria Familiar e Camponesa: 
REPRESENTANTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PINHÃO 
Titular: Dircelene Oliveira Borges Suplente: Edson Francesconi 

 
REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
Titular: Thelma C. de Almeida Capelete 
 

Suplente: Albino Ricardo dos Santos Neto 
 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
Titular: Eloíza Iassuoka Suplente: Jocelino Vitorino Alves 

 
REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E 
HABITAÇÃO 
Titular: Enilson Maciel Suplente: Willerson R. Giacomitti Gavino 
 
REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SETOR DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA 
Titular: Suzana Ap. Gonçalves Ramos Suplente: Oaleson Rodrigo da Silva 
 
REPRESENTANTES DO CONDER – CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
Titular: Giseli Goretti de Pádua Novakowski Suplente: Maria do Belém Santos 
 
REPRESENTANTES DO IDR/ITR – (EMATER) 
Titular: Estella Paula Galina Suplente: Luzyanna Rocha Tavares 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 
revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto n.º173/2021, de 23/04/2021. 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 
Paraná, em 02 de junho de 2022. 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
DECRETO N.º 186/2022 
DATA: 03/06/2022 

 
SÚMULA: Exonera, a pedido, Inspetora de Alunos 
ocupante de cargo efetivo. 

 
O Prefeito do Município de Pinhão, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  
 

Decreta: 
 

Art. 1º. Exonera, a pedido, a Sra. Caroline Santin, 
ocupante do cargo em provimento efetivo de Inspetora de Alunos, nomeada pelo Decreto n.º 
023/2010, de 05 de fevereiro de 2010. 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, com 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 
Paraná, em 03 de junho de 2022. 

 
 
 

 

 

 

 

DECRETO N.º 187/2022 
DATA: 06/06/2022 
 
SÚMULA: Nomeia Chefe de Divisão Agropecuária 
ocupante de cargo em comissão. 

 
 

O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal n.º 2.002/2017, de 19 de dezembro de 2017, 

 

Decreta: 
 

Art. 1º. Fica nomeado o Sr. Helder Rocha, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de Chefe de Divisão Agropecuária - CC-4, 
conforme dispõe a Lei Municipal n.º 2.002/2017, de 19 de dezembro de 2017. 

 

Art. 2º. O referido servidor ficará lotado na 
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 06 de junho de 2022. 
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DECRETO N.º 188/2022 
DATA: 06/06/2022 
 
SÚMULA: Nomeia Assessor de Gabinete ocupante 
de cargo em comissão. 

 
 

O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal n.º 2.002/2017, de 19 de dezembro de 2017, 

 

Decreta: 
 

Art. 1º. Fica nomeado o Sr. Nelson Damazio Neto, 
para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor de Gabinete - CC-6, conforme 
dispõe a Lei Municipal n.º 2.002/2017, de 19 de dezembro de 2017. 

 

Art. 2º. O referido servidor ficará lotado na 
Secretaria Municipal de Administração. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 06 de junho de 2022. 
 

 

 

 

 
 
 
 
 
DECRETO N.º 189/2022 
DATA: 06/06/2022 

 
SÚMULA: Exonera, a pedido, Professora ocupante 
de cargo do Processo Seletivo Simplificado n.º 
001/2021. 

 
 

O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 

Decreta: 
 

Art. 1º. Exonera, a pedido, a Sra. Marilete de 
Fatima Padilha, ocupante do cargo em provimento temporário de Professor de Educação 
Infantil e Séries Iniciais – 20h, aprovada no Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2021, sob 
regime C.L.T., por meio do Decreto n.º 170/2022, de 19 de maio de 2022. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, retroagindo seus efeitos a 03 de junho de 2022, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 06 de junho de 2022. 
 

 

 

 

 

 

 

DECRETO N.º 191/2022 
DATA: 07/06/2022 
 
SÚMULA: Exonera Chefe de Divisão de Cerimonial 
ocupante de cargo em comissão. 

 
O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Decreta: 
 
Art. 1º. Fica exonerado o Sr. Vanderlei Silveira 

Martins, ocupante do cargo de provimento em comissão de Chefe de Divisão de Cerimonial, 
nomeado por meio do Decreto n.º 150/2022, de 05/05/2022. 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado 
do Paraná, em 07 de junho de 2022. 

 

 

 

DECRETO N.º 192/2022 
DATA: 07/06/2022 

 
SÚMULA: Nomeia Comissão de Avaliação de 
Desempenho no Estagio Probatório dos Servidores 
lotados na Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Viação. 

 
O Prefeito do Município de Pinhão, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e; 
 
 Considerando o art. 19, § 1º, da Lei Municipal n.º 

1450/2009, de 18/06/2009, que dispõe do Regime jurídico dos servidores públicos do Município 
de Pinhão, das autarquias e das fundações públicas municipais e art. 14 e seguintes da Lei 
Municipal n.º 1451/2009, de 18/06/2009, que Institui o Plano de Cargos, Carreira e Valorização 
do Servidor Público do Município de Pinhão - PR, e dá outras providências; 

Decreta: 
Art. 1.º. Ficam nomeados os Servidores Públicos 

Municipais abaixo relacionados, para integrarem a Comissão de Avaliação de Desempenho no 
Estagio Probatório dos Servidores lotados na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Viação: 

Servidores indicados pelo Dirigente do Órgão: 
Guilherme Kaminski 
João Pedro Carvalho Boeira 
Servidores indicados pelos Servidores da Área – Setor Administrativo: 
Cícero Frondiz Nogueira 
Maycon Eder de Lima  
Servidores indicados pelos Servidores da Área – Setor de Oficina:  
Alexandro Iensen 
Ederson Baggio Chierpinski 
Servidores indicados pelos Servidores da Área – Setor de Manutenção Viária:  
Áureo José dos Santos 
Jean Nilson de Oliveira 

Art. 2.º. Fica nomeado para Comissão ora designada, 
o chefe imediato do servidor, a quem incumbirá à coordenação da avaliação. 

Art. 3.º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 
revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto n.º 170/2020, de 30/07/2020. 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado 
do Paraná, em 07 de Junho de 2022. 

 

 

 

DECRETO N.º 193/2022 
DATA: 07/06/2022 

 
SÚMULA: Nomeia Comissão de Avaliação de 
Desempenho no Estagio Probatório dos Servidores 
lotados na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
Urbanismo e Habitação. 

 
O Prefeito do Município de Pinhão, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e; 
 
 Considerando o art. 19, § 1º, da Lei Municipal n.º 

1450/2009, de 18/06/2009, que dispõe do Regime jurídico dos servidores públicos do Município de 
Pinhão, das autarquias e das fundações públicas municipais e art. 14 e seguintes da Lei Municipal n.º 
1451/2009, de 18/06/2009, que Institui o Plano de Cargos, Carreira e Valorização do Servidor Público 
do Município de Pinhão - PR, e dá outras providências; 

Decreta: 
Art. 1.º. Ficam nomeados os Servidores Públicos 

Municipais abaixo relacionados, para integrarem a Comissão de Avaliação de Desempenho no Estagio 
Probatório dos Servidores lotados na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Habitação: 
 
Servidores indicados pelo Dirigente do Órgão: 
Márcio Felipe Horst Machado 
Willerson Raphael Giacomitti Gavino  
 
Servidores indicados pelos Servidores da Área – Setor de Engenharia:  
Juliana Lopes Enevan Ribeiro 
Luiz Carlos Taborda Ribas 
 
Servidores indicados pelos Servidores da Área – Setor de Topografia:  
Layson Ricardo Alves 
Silvio Cândido da Silva 
    

Art. 2.º. Fica nomeado para Comissão ora designada, o 
chefe imediato do servidor, a quem incumbirá à coordenação da avaliação. 

 
Art. 3.º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto n.º 217/2021, de 31/05/2021. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 

Paraná, em 07 de Junho de 2022. 

 

 

 

 
DECRETO N.º 194/2022 
DATA: 07/06/2022 
 
SÚMULA: Concede revisão de proventos de 
aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição à servidora Cinira Costa Oliveira 
Silveira, em virtude de decisão judicial. 

 
O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e; 
 
CONSIDERANDO a sentença do Processo n.º 

0002868-52.2019.8.160134 – Poder Judiciário do Estado do Paraná – Comarca de Pinhão; 
 

Decreta: 
 

Art. 1º. Fica alterada a composição dos proventos 
de aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição concedida por meio do 
Decreto n.º 024/2018, de 01/02/2018, à servidora pública municipal Cinira Costa Oliveira 
Silveira. 

Art. 2°. Fica estipulado como proventos mensais de 
sua aposentadoria o valor de R$ 3.529,78 (três mil quinhentos e vinte e nove reais e setenta e 
oito centavos), conforme demonstrativo de revisão de cálculo, os quais serão pagos pelo 
Fundo de Previdência Municipal de Pinhão - FUNPREV. 

Parágrafo único. O valor revisto dos proventos foi 
devido à inclusão do adicional de 50% (cinquenta por cento), previsto no art. 63, alínea J da 
Lei Municipal n.º 1.718/2012 - Reestrutura o Estatuto do Magistério Público Municipal e seu 
Plano de Carreira. 

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 07 de junho de 2022. 

 

 

 

DECRETO N.º 195/2022 
DATA: 07/06/2022 
 
SÚMULA: Concede revisão de proventos de 
aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição à servidora Divair Terezinha Nunes 
Domingues de Oliveira, em virtude de decisão 
judicial. 

 
O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e; 
 
CONSIDERANDO a sentença do Processo n.º 

0000467-46.2020.8.160134 – Poder Judiciário do Estado do Paraná – Comarca de Pinhão; 
 

Decreta: 
 

Art. 1º. Fica alterada a composição dos proventos 
de aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição concedida por meio do 
Decreto n.º 347/2014, de 01/12/2014, à servidora pública municipal Divair Terezinha 
Nunes Domingues de Oliveira. 

Art. 2°. Fica estipulado como proventos mensais de 
sua aposentadoria o valor de R$ 3.654,54 (três mil seiscentos e cinquenta e quatro reais e 
cinquenta e quatro centavos), conforme demonstrativo de revisão de cálculo, os quais serão 
pagos pelo Fundo de Previdência Municipal de Pinhão - FUNPREV. 

Parágrafo único. O valor revisto dos proventos foi 
devido à inclusão do adicional de 50% (cinquenta por cento), previsto no art. 63, alínea J da 
Lei Municipal n.º 1.718/2012 - Reestrutura o Estatuto do Magistério Público Municipal e seu 
Plano de Carreira. 

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 07 de junho de 2022. 

 

 

 

 
 
 
 
DECRETO N.º 196/2022 
DATA: 07/06/2022 

 
SÚMULA: Altera cargo de servidor ocupante de 
cargo de provimento em comissão. 

 
 

O Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 
Paraná, em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  
 

 

Decreta: 
 

Art. 1º. Fica alterado o cargo do servidor público 
municipal Geferson José Rebonatto, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
Chefe de Divisão de Controle Documental - CC-4, passando a exercer o cargo de provimento 
em comissão de Chefe da Divisão do Cadastro Econômico – CC-4, conforme dispõe a Lei 
Municipal n.º 2.002/2017, de 19 de dezembro de 2017. 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 07 de junho de 2022. 
 
 

 

 

 

 

 

DECRETO N.º 197/2022 
DATA: 07/06/2022 
 
SÚMULA: Nomeia Chefe de Divisão de Controle 
Documental ocupante de cargo em comissão. 

 
 

O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal n.º 2.002/2017, de 19 de dezembro de 2017, 

 

Decreta: 
 

Art. 1º. Fica nomeado o Sr. Luan de Lima Silva, 
para exercer o cargo de provimento em comissão de Chefe de Divisão de Controle 
Documental - CC-4, conforme dispõe a Lei Municipal n.º 2.002/2017, de 19 de dezembro de 
2017. 

 

Art. 2º. O referido servidor ficará lotado na 
Secretaria Municipal de Administração. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 07 de junho de 2022. 
 
 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
DECRETO N.º 198/2022 
DATA: 08/06/2022 

 
SÚMULA: Prorroga a nomeação de Conselheiro 
Tutelar suplente em virtude de substituição do 
titular devido afastamento por atestado médico. 
 
O Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando a Resolução 
n.º004/2022 – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Pinhão - 
COMDICAPI; 

 

Decreta: 
Art. 1º. Fica prorrogada a nomeação do Sr. José 

Maria Diniz, no período de 08 de junho de 2022 a 06 de agosto de 2022, para exercer a 
função de Conselheiro Tutelar, considerando a ordem de votação dos suplentes, em 
substituição ao Conselheiro Tutelar titular José Francisco Bernardino. 

Parágrafo único. Tal substituição faz-se necessária 
devido ao titular apresentar atestado médico durante o período acima citado. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 08 de junho de 2022. 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 

DECRETO N.º 199/2022 
DATA: 08/06/2022 
 
SÚMULA: Nomeia Diretor de Departamento de 
Cultura ocupante de cargo em comissão. 

 
 

O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal n.º 2.002/2017, de 19 de dezembro de 2017, 

 

Decreta: 
 

Art. 1º. Fica nomeado o Sr. Vanderlei Silveira 
Martins, para exercer o cargo de provimento em comissão de Diretor de Departamento de 
Cultura - CC-3, conforme dispõe a Lei Municipal n.º 2.002/2017, de 19 de dezembro de 2017. 

 

Art. 2º. O referido servidor ficará lotado na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 08 de junho de 2022. 
 
 

 

 

 
 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 048/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2022 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 027/2022, através do Sistema de Registro de Preços  

Tipo: Menor preço, através do MAIOR DESCONTO SOBRE O PREÇO MÉDIO DA TABELA DA ANP 

(GUARAPUAVA). 

Regime de Compra: Menor preço, por item, através do MAIOR DESCONTO SOBRE O PREÇO MÉDIO DA 

TABELA DA ANP (GUARAPUAVA). 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ÓLEO DIESEL DE ACORDO COM A 

EMENDA PARLAMENTAR 202220520002. 

Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 09 de junho de 2022, até às 09:00 horas do dia 24 de 

junho de 2022. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 24 de junho de 2022, no 

www.licitanet.com.br   

Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br  

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Marquinho, situada à Rua Sete 

de Setembro, s/nº, centro, em Marquinho, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 

08h00min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 

http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações, escolher o edital e download e no 

www.licitanet.com.br   

Dúvidas: Por e-mail: marquinho.licitacao@gmail.comou pelo Fone: (42) 3648-1102 ou 3648-1106, no horário 

normal de expediente. 

 

Marquinho-PR, em 08 de Junho de 2022. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 049/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2022 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 028/2022, através do Sistema de Registro de Preços  

Tipo: Menor preço, através do MAIOR DESCONTO SOBRE O PREÇO MÉDIO DA TABELA DA ANP 

(GUARAPUAVA). 

Regime de Compra: Menor preço, por item, através do MAIOR DESCONTO SOBRE O PREÇO MÉDIO DA 

TABELA DA ANP (GUARAPUAVA). 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ÓLEO DIESEL DE ACORDO COM A 

PORTARIA 1.110 PARA EXECUÇÕES DE AÇÕES DE DEFESA CIVIL. 

Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 09 de junho de 2022, até às 14:00 horas do dia 24 de 

junho de 2022. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 14:00 horas no dia 24 de junho de 2022, no 

www.licitanet.com.br  

Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br  

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Marquinho, situada à Rua Sete 

de Setembro, s/nº, centro, em Marquinho, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 

08h00min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 

http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações, escolher o edital e download e no 

www.licitanet.com.br  

Dúvidas: Por e-mail: marquinho.licitacao@gmail.comou pelo Fone: (42) 3648-1102 ou 3648-1106, no horário 

normal de expediente. 

 

Marquinho-PR, em 08 de Junho de 2022. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

DECRETO Nº 076/2022 

SÚMULA: Nomeia a Comissão Especial 
para Avaliação de Bens Móveis e da outras 
providências. 

 
O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, DA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE 

Artigo 1º - Ficam nomeados os seguintes membros para compor a Comissão Especial de 
Avaliação de Bens Móveis, sob a presidência do primeiro: 

NOME CPF ATRIBUIÇÃO 

PAULO RODRIGO CENCI 030.588.909-58 Presidente 

DANIEL ARCO PIETRO 396.265.049-00 Membro 

EVERALDO DELLA JUSTINA MEURER 917.634.289-15 Membro 

 

Artigo 2º A comissão acima citada é responsável pela avaliação dos seguintes Bens Móveis: 

-UMA RETRO ESCAVADEIRA JBC 3CX, 4X4, ANO 2018, COR AMARELA, CABINE ABERTA, N° 
DE SERIE 2674477, RENAVAM – 514012, CHASSI – S0R3CXTTAJ2674477, PERTENCENTE AO 
PATRIMÔNIO PÚBLICO. 
 
- UM VEÍCULO COBALT/CHEVORLET 18A LTZ, ANO 2017, MODELO 2018 COR BRANCA, 
PLACA BBT-7688, RENAVAM – 01137373200, CHASSI – 9BGJC6920JB173029. 
PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL. 

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 01 de junho de 2022. 

 

Publique-se 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2022 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2022 
 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO (DIRETAMENTE OU ATRAVÉS DE EMPRESÁRIO EXCLUSIVO) DE 
ARTISTA CONSAGRADO PARA REALIZAÇÃO DE SHOW MUSICAL PARA AS FESTIVIDADES EM 
COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DE 28 ANOS DO MUNICÍPIO. 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR.  
 
CONTRATADO(S): P. CESAR MOCELIN inscrita no CNPJ nº 27.450.218/0001-02, com sede à Avenida 
Brasil, 832, Sala 01, Bairro União, CEP: 93.610-080, Estância Velha/RS. 
 
VALOR: O preço total é de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais). 
 
JUSTIFICATIVA: Considerando o art. 25 "caput" da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
Publique-se; 

 
Marquinho/PR, em 08 de Junho de 2022. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
  
  

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 
 

Ref.: CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2022/PMEAI. 
 

  Eu, AGENOR BERTONCELO, na qualidade de Prefeito Municipal, 
ADJUDICO, o objeto da licitação na modalidade Chamada Pública, a qual tem por objeto o 
CREDENCIAMENTO DE ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL – OSC SEM 
FINS LUCRATIVOS, VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS NO DESENVOLVIMENTO DE TRABALHOS DE 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA – REURB ESPECIAL E/OU REURB-S 
HABILITADA PARA ELABORAÇÃO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
PARA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA EM ÁREAS DO MUNICÍPIO DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU-PR, CONFORME LEI FEDERAL Nº 13.465/2017 E 
LEI FEDERAL N° 13.019/2014, à seguinte proponente: ADEHASC – ASSOCIAÇÃO 
PARA O DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL SUSTENTAVEL DE SANTA 
CATARINA, CNPJ Nº 78.486.875/0001-32, com o valor unitário de R$ 2.000,00 (dois mil 
reais) por morador. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 
          Espigão Alto do Iguaçu, 08 de junho de 2022. 
 
     
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 
 
  
 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2022/PMEAI 
CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2022/PMEAI 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2022/PMEAI 
 
PARTES: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ e ADEHASC – ASSOCIAÇÃO PARA O 
DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL SUSTENTAVEL DE SANTA CATARINA. 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL – OSC SEM FINS LUCRATIVOS, VISANDO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NO DESENVOLVIMENTO DE TRABALHOS DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA – REURB ESPECIAL E/OU REURB-S HABILITADA PARA ELABORAÇÃO DE TERMO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA PARA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA EM ÁREAS DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU-PR, 
CONFORME LEI FEDERAL Nº 13.465/2017 E LEI FEDERAL N° 13.019/2014. 
VALOR: R$ 2.000,00 (dois mil reais) por morador. 
VIGÊNCIA: 720 (setecentos e vinte) dias. 
BASE LEGAL: Art. 24, inciso XXX da Lei Federal nº 8.666/93, com redação dada pela Lei Federal nº 8.883/94. 
RECONHECIMENTO DA DISPENSA: ADRIANE PEGORARO – Procuradora Jurídica – OAB/PR Nº 49.290. 
RATIFICAÇÃO: AGENOR BERTONCELO – Prefeito Municipal - 08/06/2022. 
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       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

Ref.: CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2022/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 08 de junho de 2022. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 
  
 
 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2022/PMEAI 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE TORNO, SOLDA MIG, CORTE MAÇARICO E CORTE 
LIXADEIRA, PARA RECUPERAÇÃO DE PEÇAS EM GERAL DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS 
AGRÍCOLAS, ALÉM DE CALHAS E RUFOS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se 
público o resultado e adjudicação da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo 
critério menor preço global por lote: 
 

PROPONENTE VENCEDOR LOTE(s) VALOR TOTAL 
GLOBAL EM (R$) 

ADELIO SPINELLI 03334315967 01 R$ 81.843,36 
 
O VALOR TOTAL GLOBAL DOS GASTOS COM O PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2022/PMEAI FOI DE 
R$ 81.843,36 (oitenta e um mil, oitocentos e quarenta e três reais e trinta e seis 
centavos). 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 08 de junho de 2022. 
 
 
 

MARCIO BONELLA 
Pregoeiro 

 
  
 
 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2022/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 08 de junho de 2022. 
       
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
TERMO DE ERRA TA DE  L ICITAÇÃ O 

PREGÃO ELETR ÔNIC O N.  °  35/2022-PMPB 
 

COMUNICAMOS aos interessados que houve alteração no Edital  Pregão 
Eletrônico nº 35/2022, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA, especif icamente em seu Modelo 07, modificando a 
exigência do município para  o Lote 02 passando de clock básico 3.0 GHz 
para Frequência 2.90 GHz e no Lote 03 passando de 4 Núcleos, 2 
Threads para 02 núcleos,  4 Threads .  NOVA DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 
24/06/2022, às 09hs30min (Horário de Brasíl ia -DF). Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas do referido edital .  

Porto Barreiro, 08 de junho de 2022. 

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF 
Prefeito Municipal  

 

 
  

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  NNºº..  0088//22002222--PPMMCC  

 
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, torna público que fará 

realizar ààss  0099hh3300mmiinn,,  ddiiaa  2277  ddee  jjuunnhhoo  ddee  22002222,, na Sala de Licitações, sita 
a Rua Cinderela, nº. 379, Centro, Cantagalo, Paraná, Brasil,  a licitação 
na modalidade TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS,,   rreeggiimmee  ddee  eemmpprreeiittaaddaa  ppoorr  pprreeççoo  
gglloobbaall,,  ttiippoo  mmeennoorr  pprreeççoo,,  tendo por finalidade a CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  
EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  RREESSTTAAUURRAAÇÇÃÃOO  DDEE  PPIISSTTAASS  
DDAA  CCAANNCCHHAA  DDEE  BBOOCCHHAA  DDOO  BBAARRRRAACCÃÃOO  DDEE  EESSPPOORRTTEESS,,  LLOOCCAALLIIZZAADDOO  NNAA  
AAVVEENNIIDDAA  1122  DDEE  MMAAIIOO,,  JJAARRDDIIMM  SSAANNTTAANNAA,,  CCAANNTTAAGGAALLOO//PPRR,, de acordo 
com o que se encontra definido na especificação e condições 
estabelecidas no Edital  de TToommaaddaa  ddee  PPrreeççooss  nnºº  0088//22002222--PPMMCC e seus 
anexos, cuja direção e julgamento serão realizados por sua Comissão de 
Licitação, instituída pelo Decreto nº. 77/2022, de 03 de maio de 2022, 
em conformidade com o disposto na Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, alterações poster iores e demais legislações pertinentes.  

O edital e seus anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitura 
Municipal, junto ao Departamento de Licitações , solicitadas através do 
e-mail: licitacaocantagalo24@gmail.com ou baixado no site do 
Município <http://cantagalo.pr.gov.br>.  

 
 

Cantagalo/PR, 08 de junho de 2022. 
  
  

DDIIRRCCEEUU  LLUUIIZZ  GGAARRCCIIAASS  
Presidente da Comissão de Licitação  

  
 

 
 

 

AAVVIISSOO  DDEE  PPRROORRRROOGGAAÇÇÃÃOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  ((SSRRPP))  NNºº  4433//22002222  

EEXXCCLLUUSSIIVVOO  PPAARRAA  MMEE  OOUU  EEPPPP  
  

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro,  
tendo em vista a Lei  Federal  nº. 10.520/02, Decreto Municipal  90/2020,  
bem como a Lei Complementar nº 123/2006, e subsidiariamente à Lei  
Federal 8.666/93 e suas alterações,  torna público que o PPRREEGGÃÃOO  
EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  4433//22002222, cujo objeto é o AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  AAPPAARREELLHHOO  
RRAAIIOO  XX,,  CCOONNFFOORRMMEE  RREESSOOLLUUÇÇÃÃOO  SSEESSAA  NNºº..  993311//22002211 ,,  marcado 
inicialmente para o dia 10/06/2022, foi PPRROORRRROOGGAADDOO para abertura no   

DDIIAA  2244  DDEE  JJUUNNHHOO  DDEE  22002222,,   às 0099HH0000MMIINN,,   considerando a necessidade 
de republicação do edital .  

 
Os interessados deverão retirar o edital  de licitação no site do Município 
de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de 
esclarecimentos,  dúvidas e informações na Prefeitura Municipal,  setor de 
licitações ou pelo e-mail:  licitacaocantagalo24@gmail.com. 

Para participar do pregão eletrônico, o l icitante deverá estar credenciado 
no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  
https://comprasbr.com.br/   
  

Cantagalo, 08 de junho de 2022. 

  

 

 

DDIIRRCCEEUU  LLUUIIZZ  GGAARRCCIIAASS  

Pregoeiro 

AABBEERRTTUURRAA  DDAA  SSEESSSSÃÃOO  DDOO  PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO::   

Dia 24/06/2022 às 09h:00min (nove horas).  

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: https://comprasbr.com.br/  

Serviço de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil da Comarca de 
Cantagalo - Estado do Paraná. 

Rodrigo Luiz Silvestri 
Oficial

EDITAL

ATA NOTARIAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL

Aos 06 de janeiro de 2022, em conformidade com o artigo 216-A, §4° da Lei 6.015/73, 
foi apresentada para registro, uma Ata Notarial, lavrada nas Notas do tabelião Elias Schreiner, 
do Município de Goioxim/PR e Comarca de Cantagalo-PR, em seu Livro 51-N, fls. 137/148, em 
data de 15/12/2021, protocolada neste Oficio, sob n° 29.020 em que são requerentes: 
ANTONIO NUNES CORREIA, portador da C.I n°3.963.262-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF 
sob n°567.864.769-53, brasileiro, viúvo, agricultor, residente e domiciliado na localidade 
denominada Linha Pov Grongoró, zona rural do Município de Goioxim/PR, EVA NUNES 
CORREIA LOURENÇO DOS SANTOS, portadora da C.I n°3.961.675-0, inscrita no CPF/MF 
sob n°643.124.619-53 e seu esposo ANTONIO ADMIR LOURENÇO DOS SANTOS, portador 
da C.I n°4.519.605-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n°340.814.889-91, ambos brasileiros, 
agricultores, residentes e domiciliados na localidade de Linha Pov Grongoro, zona rural, do 
município de Goioxim/PR; ISAURA DA APARECIDA CORREIA DIOGO, portadora da C.I 
n°5.624.446-l SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n°614.378.679-87, brasileira, pensionista, 
residente e domiciliada na localidade de Linha Pov Grongoro, zona rural do Município de 
Goioxim/PR. FINALIDADE: ATA NOTARIAL DE JUSTIFICAÇÃO DE POSSE PARA 
FINS DE MODALIDADE DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO, a fim de constituir prova 
material com presunção de verdade, nos termos dos artigos 215, 217 e 1238 do Código Civil e 
artigo 1071 do Código de Processo Civil, de acordo com o contido no Provimento n° 263 da 
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. LOCAL: Diligência de constatação no 
endereço da propriedade usucapienda, situada na zona rural do município de Goioxim-PR. 
FUNDAMENTO LEGAL: Código Civil, artigo 1238 e Lei 10.257/2001, artigo 10°; IMÓVEL 
USUCAPIENDO: 1.) Um terreno RURAL, com área de 274.602,00m2 (duzentos e setenta e 
quatro mil, seiscentos e dois metros quadrados), localizada na Localidade denominada Pov 
Grongoro, do Imóvel denominado Fazenda Faxinai das Araras, com origem na Matricula 1.407 
L°2 do Io Serviço de Registro de Imóveis de Guarapuava/PR, que consta como proprietário 
FIRMA ANTONIO DE PAULI S/A. Atribui ao imóvel acima descrito o valor de 
R$483.299,52 (quatrocentos e oitenta e três mil, duzentos e noventa e nove reais e cinquenta e 
dois centavos).

Fica concedido o prazo de 15 dias para impugnação deste requerimento por quem 
entender-se prejudicado.

E, caso ninguém sinta-se prejudicado pelo presente Edital, após 15 dias desta 
publicação, será procedido o registro da Usucapião da área informada em nome do requerente.

itagàio, 07 de junho de 2i

Rodrigo Luiz Silvestri 
Oficial

Serviço de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil da Comarca de 
Cantagalo - Estado do Paraná.

Rodrigo Luiz Silvestri 
Oficial

EDITAL

ATA NOTARIAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL

Aos 11 de maio de 2022, em conformidade com o artigo 216-A, §4° da Lei 6.015/73, foi 
apresentada para registro, uma Ata Notarial, lavrada nas Notas do tabelião Elias Schreiner, do 
Município de Goioxim/PR e Comarca de Cantagalo-PR, em seu Livro 52-N, fls. 067/076, em 
data de 23/03/2022, protocolada neste Ofício, sob n° 29.516 em que são requerentes: 
BENILDO ANTONIO SPONCHIADO, portador da C.I n°12.997.137-l SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF sob n°645.933.710-15 e sua esposa ELAINE BRANDALISE SPONCHIADO, 
portadora da C.I n°13/C 3.380.696 SSP/SC e inscrita no CPF/MF sob n°961.437.119-68, 
ambos brasileiros, ele engenheiro agrônomo, ela dentista, residentes e domiciliados a Rua. 
Capitão Rocha, 2880, Bairro dos Estados, Guarapuava/PR. FINALIDADE: ATA NOTARIAL 
DE JUSTIFICAÇÃO DE POSSE PARA FINS DE MODALIDADE DE USUCAPIÃO 
EXTRAORDINÁRIO, a fím de constituir prova material com presunção de verdade, nos termos 
dos artigos 215, 217 e 1238 do Código Civil e artigo 1071 do Código de Processo Civil, de 
acordo com o contido no Provimento n° 263 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do 
Paraná. LOCAL: Diligência de constatação no endereço da propriedade usucapienda, situada 
na zona rural do município de Goioxim/PR. FUNDAMENTO LEGAL: Código Civil, artigo 
1238 e Lei 10.257/2001, artigo 10°; IMÓVEL USUCAPIENDO: 1.) Um terreno RURAL, 
com área de 310.354,00m2 (trezentos e dez mil, trezentos e cinquenta e quatro metros 
quadrados), Imóvel denominado “CAMBÉ-GUASSU COLONIA PIQUIRI”, zona rural, no 
Município de Goioxim/PR. Atribui ao imóvel acima descrito o valor de R$420.000,00 
(quatrocentos e vinte reais).

Fica concedido o prazo de 15 dias para impugnação deste requerimento por quem 
entender-se prejudicado.

E, caso ninguém sinta-se prejudicado pelo presente Edital, após 15 dias desta 
publicação, será procedido o registro da Usucapião da área informada em nome do requerente.

SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO  

A PLANTAGRO INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA, inscrita no CNPJ 

39.863.434/0002-31, torna público que recebeu do Instituto Água e Terra, a 

Licença de Instalação para a atividade de comércio e armazenamento de 

defensivos agrícolas (Agrotóxico), fertilizantes e sementes e corretivos do solo, 

instalada em sua sede na Rua Professor Parailho Machado, nº 728 – Centro, 

município de Candói, estado do Paraná.  

 
 
 
 

 
 
 
 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO  

A PLANTAGRO INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA, inscrita no CNPJ 

39.863.434/0002-31, torna público que irá requerer ao Instituto Água e Terra, a 

Licença de Operação para a atividade de comércio e armazenamento de 

defensivos agrícolas (Agrotóxico), fertilizantes e sementes e corretivos do solo, 

instalada em sua sede na Rua Professor Parailho Machado, nº 728 – Centro, 

município de Candói, estado do Paraná.  

 
 
 
 

 
 
 
  

 

 

DECRETO Nº 83/2022 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Exercício de 2022 e dá outras 
providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a autorização 
contida na Lei Orçamentária Anual nº 816 de 12 de novembro de 2021. 
 

 
 DECRETA:  
 
Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2022, até o valor de R$ 550.000,00 (Quinhentos e 
cinqüenta mil reais) na seguinte dotação orçamentária: 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
003– Departamento Administrativo 
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 370 
Fonte: 00000(Livres) 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2012 – Manutenção das Atividades do Departamento de Educação 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 10.000,00 
Conta Despesa: 790 
Fonte: 00000(Livres) 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2012 – Manutenção das Atividades do Departamento de Educação 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 20.000,00 
Conta Despesa: 800 
Fonte: 00102 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2013 – Manutenção das Atividades da Escola Rui Barbosa 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 940 
Fonte: 00103 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2013 – Manutenção das Atividades da Escola Rui Barbosa 
3.3.90.32.00.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
Valor: R$ 100.000,00 
Conta Despesa: 970 
Fonte: 00104 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 

 
 

 

12.361.0004-2013 – Manutenção das Atividades da Escola Rui Barbosa 
3. 3.90.39.00.00 – Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 1000 
Fonte: 00103 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2014 – Manutenção do Transporte Escolar Municipal 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
 Valor: R$ 20.000,00 
Conta Despesa: 1090 
Fonte: 00102 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0007-1021 – Atenção Básica – Piso da Atenção Básica em Saúde – Piso de Atenção 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 30.000,00 
Conta Despesa: 1630 
Fonte: 00494 
 
08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
001– Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0008-2044 – Manutenção do Departamento de Promoção e Ação Social 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 10.000,00 
Conta Despesa: 2570 
Fonte: 00000 (Livres) 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBAMNISMO 
002– Departamento de Obras 
15.451.0009-2051– Manutenção das Atividades do Departamento de Obras 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  
Valor: R$ 10.000,00 
Conta Despesa: 2820 
Fonte: 00000(Livres) 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBAMNISMO 
003– Departamento Rodoviário 
26.782.0009-2052 – Manutenção das Atividades do Departamento de Viação 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 200.000,00 
Conta Despesa: 2890 
Fonte: 00000(Livres) 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o cancelamento de 
dotações conforme demonstrado logo abaixo: 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
002– Departamento de Recursos Humanos 
04.122.0002-2005 – Manutenção das Atividades do Departamento de Recursos Humanos 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 270 
Fonte: 00000(Livres) 
 
04 – SECRETARIA DE FINANÇAS 
004 – Departamento de Tributação 
04.123.0003-2009 – Manutenção das Atividades do Departamento Tributário 

 
 

 

3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 30.000,00 
Conta Despesa: 550 
Fonte: 00000 (Livres) 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2012 – Manutenção das Atividades do Departamento de Educação 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 40.000,00 
Conta Despesa: 860 
Fonte: 00102 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2014 – Manutenção do Transporte Escolar Municipal 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil 
 Valor: R$ 100.000,00 
Conta Despesa: 1060 
Fonte: 00103 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.365.0004-2016 – Manutenção das Atividades da Creche 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 100.000,00 
Conta Despesa: 1340 
Fonte: 00104 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0007-2029 – Atenção Básica – Piso da Atenção Básica em Saúde 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 30.000,00 
Conta Despesa: 1840 
Fonte: 00494 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0007-2031 – Manutenção das Atividades da Saúde com Recursos Próprios 
3.3.90.32.00.00 – Material, bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 1970 
Fonte: 00000(Livres) 
 
08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
001– Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0008-1038 – Benefícios Eventuais - Ação Social – Lei 793/2021 
3.3.90.32.00.00 – Material, bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
Valor: R$ 60.000,00 
Conta Despesa: 2280 
Fonte: 00000 (Livres) 
 
08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
002– Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente 
08.243.0008-1045 – Projeto Construindo Laços - Oficinas 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 30.000,00 
Conta Despesa: 2640 
Fonte: 00000(Livres) 

 
 

 

09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBAMNISMO 
003– Departamento Rodoviário 
26.782.0009-2052 – Manutenção das Atividades do Departamento de Viação 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 60.000,00 
Conta Despesa: 3000 
Fonte: 00000(Livres) 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 07de junhode 2022. 
 
 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Serviço de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil da Comarca de 
Cantagalo - Estado do Paraná.

Rodrigo Luiz Silvestri 
Oficial

EDITAL

ATA NOTARIAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL

Aos 09 de março de 2022, em conformidade com o artigo 216-A, §4° da Lei 6.015/73, 
foi apresentada para registro, uma Ata Notarial, lavrada nas Notas do tabelião Jonas Francisco 
de Souza, do Município de Virmond/PR e Comarca de Cantagalo-PR, em seu Livro 55-E, fls. 
131/140, em data de 23/02/2022, protocolada neste Ofício, sob n° 29.279 em que são 
requerentes: ALEX SANDRO GOMES, portador da C.I n°8.539.043-0 SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF sob n°040.128.399-26, e sua esposa NILZA GRANOSKI GOMES, portadora da C.I 
n°8.538.421-0, inscrita no CPF/MF sob n°050.282.509-01 ambos brasileiros, ele bancário, ela 
professora, residentes e domiciliados a Av. XV de Novembro, 1094, centro, no município de 
Virmond-PR. FINALIDADE: ATA NOTARIAL DE JUSTIFICAÇÃO DE POSSE PARA 
FINS DE MODALIDADE DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO, a fim de constituir prova 
material com presunção de verdade, nos termos dos artigos 215, 217 e 1238 do Código Civil e 
artigo 1071 do Código de Processo Civil, de acordo com o contido no Provimento n° 263 da 
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. LOCAL: Diligência de constatação no 
endereço da propriedade usucapienda, situada na zona urbana do município de Virmond-PR. 
FUNDAMENTO LEGAL: Código Civil, artigo 1238 e Lei 10.257/2001, artigo 10°; IMÓVEL 
USUCAPIENDO: 1.) Um terreno URBANO, com área de 973,802m2 (novecentos e setenta e 
três metros e oitocentos e dois decímetros quadrados), localizado as Margens da BR 277, 
Constituído pelo Lote n°01 da Quadra n°19, Município de Virmond/PR, com origem na 
Matricula 7.801 L° deste serviço, que consta como proprietário LOURIVAL MERCHRET. 
Atribui ao imóvel acima descrito o valor de R$70.000,00 (setenta mil reais).

Fica concedido o prazo de 15 dias para impugnação deste requerimento por quem 
entender-se prejudicado.

E, caso ninguém sinta-se prejudicado pelo presente Edital, após 15 dias desta 
publicação, será procedido o registro da Usucapião da área informada em nome do requerente.

odrigo Luiz Silvestri 
Oficial
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